
^à.TUNTUM

TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° {)6m022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços
de recargas de cartuchos.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas e Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal

de Assistência Social e da Criança e do Adolescente

VALOR ESTIMADO: RS 362.151,30 (Trezentos e sessenta e dois mil cento e

cinquenta e um reais e trinta centavos)

'funtum - Maranhão, 25 de maio de 2022.

SARA FERREIRAXOSTÂ FLEURY

Pregoeira Titular
Portaria n.° 003/2022
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I
A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUM
^  MAiS OUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

CPL

Órgão: Secretaria Municipal de Educação

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação

Responsável pela Demanda: Leonardo Ferreira e Silva

Matricula n° 01097

E-mail institucional: semedtuntum2021@gmail.com

Telefone institucional: (99) 99151-9635

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Se justifica pela contratação de serviços recarga de cartuchos, objetivando a

continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a otimização dos recipientes

vazios, de forma a minimizar custos com os suprimentos de informática. Contudo

atendendo as todas as demandas da secretária de municipal de educação e suas

unidades. Vale salientar que a escolha das marcas mencionadas decorre dos

aparelhos que já dispõem nos locais, assim não havendo uma incompatibilidade que

venha a danificar as impressoras.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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m  PREFEITURA MUNICIPAL

íA^.TUNTUM^  MAIS QUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

V

as

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até
após a emissão de ordem de serviço.

co

IM

P

Local e horário da Entrega/Execuçâo: o fornecimento dos serviços será executado nos
locais instituídos conforme planilhas anexas.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos; Gabinete da Secretaria
Municipal de Educação e Leonardo Ferreira e Silva.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum - MA, 16 de maio de 2022

■  t sT-
Leonardo Ferreira e Silva

Matrícula n° 01097

■

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A  PREFEITURA MUNICIPAL

Í0A.TUNTUM IMAISQUETRABALHO,
CUIDARDANOSSAGENTE!

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - RECARGA DE CARTUCHOS/S?^

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 'FUl,
.S'

A<S<m

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO L32501 UND EPSON 64

RECARGA DE CARTUCHO DCP2 UND BROTHER 226

RECARGA DE CARTUCHO L3653 UND EPSON 80

RECARGA DE CARTUCHO WORK

CENTRE 3215
4 UND XEROX 150

ESCOLAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO L3651 UND EPSON 80

RECARGA DE CARTUCHO L32502 UND EPSON 62

RECARGA DE CARTUCHO L31103 UND EPSON 228

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO L32501 UND EPSON 62

PAAME

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO L32501 UND EPSON 62

Leonardo Ferreira e Silva

Matricula n° 01097

/P
'VV ●

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUM
MAiS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GCNTEi

Ofo \'n>v
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

OMrlM

5TT

Órgâo: Secretaria Municipal De Saúde

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de
Saúde

Responsável pela Demanda: Maria Rosenilde Silva Xaveir Brasil

Matricula: 01045

E-mail institucional: semusrtuntum@gmail.com

Telefone institucional: (99) 8466-1496

DESCRIÇÃO DO OBJETO;

Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Se justifica pela contratação de serviços recarga de cartuchos, objetivando a

continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a otimização dos recipientes

vazios, de forma a minimizar custos com os suprimentos de informática. Com tudo

atendendo as todas as demandas da secretária de municipal de saúde e suas

unidades. Vale salientar que a escolha das marcas mencionadas decorre dos

aparelhos que já dispõem nos locais, assim não havendo uma incompatibilidade que

venha a danificar as impressoras.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum^- aranhão

'\í\
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A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^A.TUNTUM
^  MAtS OUE TRABALH&ffi^.

CUIDAR DA NOSSA

sfct-“
o
C P L

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 48 ho
após a emissão de ordem de fornecimento.

Local e horário da Entrega/Execução; o fornecimento dos serviços será executado nos
locais instituídos nas planilhas anexas.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria
Municipal de Saúde e Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal

Tuntum - MA, 16 de maio de 2022

Maria Rbseniíde-Silva Xavier Brasil

Matrícula n° 01045

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro*

65763-000-Tuntu Maranhão



I
#  PREFEITURA MUNICIPAL

íAA.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO,

GUI DAR DA NOSSA GENTE!

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - RECARGA DE CARTUC

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHO

1 UND HP 120CE6574

RECARGA DE CARTUCHO ML

-2165
2 UND SAMSUNG 40

RECARGA DE CARTUCHO

L3250
3 UND EPSON 12

RECARGA DE CARTUCHO

L3280
4 UND EPSON 50

RECARGA DE CARTUCHO DE

DCP-L5652N
5 UND BROTHER 30

RECARGA DE CARTUCHO DE

L3110
6 UND EPSON 23

RECARGA DE CARTUCHO

P1102 W
HP7 UND 30

LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO
8 UND EPSON 150L210

RECARGA DE CARTUCHO
9 UND EPSON 40L365

RECARGA DE CARTUCHO

M1132MFP
HP10 UND 25

LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO

L3150
11 UND EPSON 21

RECARGA DE CARTUCHO

2120 SERIES
12 UND EPSON 100

SAMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntu - Maranhão
ury
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I
A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUM
^  MAfS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QND
RECARGA DE CARTUCHO HP

1 UND 25
M1132 MFP LASERJET

PL

UNIDADE BASICA DE SAUDE

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHO HP

1 UND 30
P1102 W LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO
2 UND EPSON 11

L3250

RECARGA DE CARTUCHO

L3110
3 UND EPSON 23

RECARGA DE CARTUCHO

M2020W
HP

4 UND 120
EXPRESS

HOSPITAL MUNICIPAL DR RAFAEL SEABRA

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHO

1 UND EPSON 11L3250

RECARGA DE CARTUCHO

P1102W
HP2 UND 30

LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO

ML-2165W
3 UND SAMSUNG 40

RECARGA DE CARTUCHO

L3150
UND EPSON 244

RECARGA DE CARTUCHO

L3280
5 UND EPSON 50

RECARGA DE CARTUCHO

L5652DN
BROTHER6 UND 18
DCP

CENTRO DE REABILITAÇÃO E ESPECIALIDADES MUNICIPAL  -CREM

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHO

1 UND EPSON 21
L3150

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000-Tu ntu - Maranhão



I
A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

CAPS
10

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA Q
■■

* |en««RECARGA DE CARTUCHO DE
1 UND EPSON 22 C PL

L3110

CONTROLE AS ARBOVIROSES

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHO ML

1 UND SAMSUNG 40
-2165W

CEO

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO

P1102 W
HP

I UND 30
LASERJET

Maria Rosennde^ilva Xavier Brasil

Matrícula n° 01045

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coeího 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



GABINETE DO PREFEim^  *

I Airbrkc»
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Email:

.c p k
pp r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'■ I VJ p A M IJ h ic t .' ●  *

TUNTUM

PORTARIA N” 189/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL,
inscrita no CPF: 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do
Município de Tuntuin, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 30 dias do
mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Fernando Poríeia Teles Pessoa
Prefeito Municipal

'I
Prefeito Murt e Tuntum



I
A —-w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^A.TUNTUM
^  MAtS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

IhJi-na^

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA:

TTT

Órgão: Secretaria Municipal De Assistência Social da Criança e do Adolescente

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Assistência
Social da Criança e do Adolescente

Responsável pela Demanda: Ana Pauta Lima Soares Sá

Matrícula n°0234

E-mail institucional: ap2341730@gmail.com

Telefone institucional: (99) 99148-4385

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Se justifica pela contratação de serviços recarga de cartuchos, objetivando a

continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a otimização dos recipientes

vazios, de forma a minimizar custos com os suprimentos de informática. Contudo

atendendo as todas as demandas da secretária de municipal assistência social da

criança e do adolescente, CREAS, CRAS I e II e conselho tutelar. Vale salientar que

a escolha das marcas mencionadas decorre dos aparelhos que já dispõem nos locais,

assim não havendo uma incompatibilidade que venha  a danificar as impressoras.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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A —-W W PREFEITURA MUNICIPAL

íAa.tuntum
^  MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

%
Fta.

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 481Itw
após a emissão de ordem de fornecimento. C P L

Local e horário da Entrega/Execução: o fornecimento dos serviços será executado nos
locais instituídos nas tabelas em anexo.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de
Assistência Social da Criança e do Adolescente e Ana Paula Lima Soares Sá

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal

Tuntum - MA, 16 de maio de 2022

Ana Paula Lima Soares Sá

Matrícula n° 0234

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



I
M  PREFEITURA MUNICIPAL

i^lk.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE'

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - RECARGA DE CARTUCHO#^ 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E

ADOLESCENTE CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

RECARGA DE CARTUCHO L365

ITEM UND MARCA QNT

1 UND EPSON 40

HPRECARGA DE CARTUCHO M1132 MFP2 UND 25
LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO DCP3 UND BROTHER 24

CRAS I E II

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT

RECARGA DE CARTUCHOS L31501 UND EPSON 21

RECARGA DE CARTUCHOS M2052 UND EPSON 50

CREAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO L31501 UND EPSON 21

RECARGA DE CARTUCHO L31102 UND EPSON 22

CONSELHO TUTELAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO L31101 UND EPSON 22

/

Ana Paula Lima Soares Sá

Matrícula n° 0234

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



I
A —-W W PREFEITURA MUNICIPAL

íAA.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE'

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA: ií

Órgão: Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão  e Despesas

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas

Responsável pela Demanda: Pedro Henrique Pessoa Silva

Matricula n® 0855

E-mail institucional: orcamentoegestao@tuntum.ma.gov.br

Telefone institucional: (99) 99164-6611

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Se justifica pela contratação de serviços recarga de cartuchos, objetivando a

continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a otimização dos recipientes

vazios, de forma a minimizar custos com os suprimentos de informática. Contudo

atendendo as todas as demandas da secretária de municipal de orçamento, gestão

e despesas e suas unidades. Vale salientar que a escolha das marcas mencionadas

decorre dos aparelhos que já dispõem nos locais, assim não havendo uma

incompatibilidade que venha a danificar as impressoras.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



I
A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^A.TUNTUM
MAfS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE'

tJt
Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até\8 nÔTas

^ CP Lx'
após a emissão de ordem de serviço.

Local e horário da Entrega/Execução: o fornecimento dos serviços será executado nos
locais instituídos conforme planilhas anexas.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete Secretaria Municipal
De Orçamento, Gestão e Despesas e Pedro Henrique Pessoa Silva

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal

Tuntum - MA, 16 de maio de 2022

ÊOnqiíeH^^Hssoa Silva

Matrícula n’’ 0855

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^A.TUNTUM IMAIS QUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - RECARGA DE CARTUCHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO

B139F2 (WF-M5799)
1 UND EPSON 100

RECARGA DE CARTUCHO 135a2 UND HPMFP 120

RECARGA DE CARTUCHO L31103 UND EPSON 22

RECARGA DE CARTUCHO DCP -

L5652DN
4 UND BROTER 24

SALA DO EMPREENDEDOR

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT

RECARGA DE CARTUCHO L32501 UND EPSON 11

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO L31101 UND EPSON 22

RECARGA DE CARTUCHO L3962 UND EPSON 100

CENTRO ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHOS

1 UND EPSON 22
L3110

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHOS

1 UND EPSON 21
L3150

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT
RECARGA DE CARTUCHO M1132 HP

1 UND 25
MFP LASERJET

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^A.TUNTUM IMAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTB

CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA

RECARGA DE CARTUCHO L31501 UND EPSON 21

RECARGA DE CARTUCHO 25402 UND BROTHER 120

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT

RECARGA DE CARTUCHO M2051 UND EPSON 50

jlque-Pêssoa Silva

Matrícula n° 0855

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro*

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



CLHIlflCAOO'
3 PREFEíTURA MUNICIPAL OE PAfWNAPOEMA N‘’Piegão:24202l 26/08/2021 RS 64,90

UASG 987747
SUA LOGO

Valoi Unitário RS 65,60

I  l,lediana dos Preços Obticos: RS 64,90 ] i.lécíia doa Preços Obiictos RS 65,60

OOVOHUH33—J

Relatório dt Cotf.^ão RECARGA DE CARTUCHOS Item 3: RECARGA OE CARTUCHO 6ROTHER DCP- L5652DN

Pesquisa realizada entre 18/05/2022 16:11:12 e 19/05/2022 09:51:00 PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 91,86

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

fi-llti-.r din ?'TT)5/7D7V Ih 11 20 (IP I7n,8??2?41|
3/S RS 91.86 (un)322 RS 29.578,92

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Ôrgâo Público Identificação PreçoEm conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS/PA1 N“PregSo:82021
UASG 980523

03/07/2021 RS 93,00

Valor Unitário RS 93,00
Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obttdos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aouele determir«do itera

Ccr<lamt}Mçèo>*mêtiirtN’6Sae07»Mhoa!?(ai.niAnigo3‘, 'ApeSíluitóecntetmamtltnttaaiemaíXvntMo^íJScaXerilNCVfMialommarMcçaclatOB»*»

díMçioiií zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● ■ brntmME'
Preço
Público

Data

Licitação

30/11/2021 HS85.05

PreçoÚrgão Público Identificação

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA 00012921
Item 1 ●  RECARGA OE CARTUCHO EPSON SERIE 139F2 (WF- M5799)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA2 00012921 30/11/2021 R$97,52

Valor Unitário RS 91,28PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 1 320,52

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL
Mediana dos Preços Obtidos: RS 93,00 | Méoia dos Preços Oblidos: RS 91,86

3/5 100 RSl.320,52 (un) RS 132.052.00

Item 4. RECARGA DE CARTUCHO EPSON L325D
Preço Compras
Governamentais

Data

Licitação

16/06/2021 RS 538,25

PreçoÚrgão Público Identificação
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 75.98

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUALPREÇO
ESTIMADO

TOTALPREFEITURA MUNtCI°AL DE SANTA BARBARA DO PARAI N^Pregãoil 12021
UASG 980369

3/3 RS 75,98 (ur)295 RS 22.414.10Valor Unitário RS 538,25

Preço
Público

Da Ia

Licitação
Úrgão Público Identificaçãi Preço

Preço
Público

Data

Licitação
Úrgão Público Identificação Preço município OC vitoria 00 MEARIM/MA1 28351 03/09/2021 RS b8.9b

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 90001321 RS 79,5028/06/20211 PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTO DOS GAÚCHOS 1112747-10439- 06/10/2021 RS 1.533.00
2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE TERRA SANTA3 90001321 RS 79.5026/06/2021

2 SECRETARIA OE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDE / (1) GOVERNO 00
ESTADO 00 PARANA - SEAP

N”LicitaçãD.877577 25/06/2021 RS 1.890,33 Valci Unitãrio RS 75,98

Med'ana dos Preços Obtidos. RS 79,50 Mediados Preços Obtidos: RS 75,98
Valor Unitário RS 1.7H.66

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.533,00 | Media (ics Preços Obtidos RS 1 320,52
Item 5: RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3110

Hem 2: RECARGA DE CARTUCHOS HP MFP 135a PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 75.98

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 55,60

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL 3/3 4C6 RS 75.98 (un) RS 30.847,88

Preço
Público

Data

Licitação
3/n RS 65.60 (un) Órgão Público120 RS 7.872.00 IdentlTicação Preço

Preço Compras
Governamentais

Data

Licitação

10/12/2021 RS 53,00

Preço
município 06 VITORIA DO MEARIM/MA

FUNt30 MUNIC.Oe ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TÍRRA SANTA

1 28351 03/09/2021 RS 68.95Órgão Público Idenlificação
2 28/06/2021 RS 79,5091001321

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Miilar da Amazônia t

23’ Brigada de Infantaria de Selva | 51’ Bataibão de Infantaria de Selva

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARANAPOEMA

1 N’Pregão:72021
UASG:160160

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 90001321 28/06/2021 RS 79,50

Valoi Uniiario RS 75,982 N’Pregão:242021
UASG9S7747

26/08/2021 RS 68,90
I Mediana dos Preços Obiidos RS 79.50 Média dos Preços Cbbdüs RS 75,98

RelBIòno gorado
CúJigu Validação: 9HEfB/f3rrJJm%2fB03OOeDghVambNKçjfmulFR6ROWX6a l079p|LliIWu1dRgNwdZJDEPYgsenjcisg%3d

.bancodoprecos.com.br/CcrlIAcaaoAutcnlicidadcP

dia 234)5/2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)

)
liltp/;

Relatório gerada no dia 23/05/2022 16:31:20 <IP: 170.eZ22.243)
Cúdigu Validação. uHEI0vl3njJm%2®D3OOeDgnVambNKgtmulFR6ROWX6elO79o)LhlWu1dRgNwdZJDEPYgeeeicisg%3(I
htlp //www.bancodcprr
loknnsgHEIByf3r^mi

-.br/Certlticada/Ujtentlddado?
IOOeDghVambNKgfmulFREROWX6ain79pjLblWu1dRgN<vOZJDEPYgeeeícisg%253dIli;ki:n=gHerB)«niJm%252fBO3OOeDgbVambNKgfmulFR6ROWX63l079piLWWui nRgN.v02JOEPY9eee|Cisg' 1 /46



Item 6: RECARGA DE CARTUCHO EPSON L396 Item 9: RECARGA OE CARTUCHO HP LASERJET M1132 MFP

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 75,98

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 65,60

PREÇOS/
proposta:

ItlDADt PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

C
3/3 RS7S.98(m) RS 7.690,00 3/1! RS 55,60 (un)100 RS 6.560,00

'a
Preço

Público
t? U, Dao

Licitação

03/09/2021 RS 58,95

Preço
Preço Çompras

Governamentais
Data

Licitação

10/12/2021 RS 63,00

Preço
ICO Públii ) Identificação órgão Público Identificação

1 MEARIM/MA

FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE TERRA SANTA

MUW 28351 MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exéicito I Comando MJitar da Amazônia

23* Brigada de Infantaria de Selva I 51° Baialliãode Infantaria de Selva

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARANAPOEMA

1 N°Pregào.72021
UASG:I601602 91001321 28/06/2021 RS 79,50

2 N°Pregâo:242021
UASG 987747

26/08/2021 RS 68,903 10001321 28/06/2021 RS 79,50

Valor Unitário RS 75.98
3 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA N°Pregão;242021

UASG987747

26/08/2021 RS 64,90
Mediana dos Preços Obtidos R$79,50 Media dos Preços Cbtidos. RS 76,98

Valoi Unitário RS 65.60

Item 7: RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3150 fAediana dos Preços Obtidos RS 64.90 l.lédia dos Pi Obtidos-=$6560

PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 75,98

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO'

PERCENTUAL TOTAL
Item 10 RECARGA DE CARTUCHO EPSON L36S

3/3 RS 75,98 (un)150 RS 11.397.00 PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 75,98

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENlUAL TOTAL

Preço

Público
Data

Licitação

03/09/2021 RS 68.95

PreçoÓrgão Público Identificação
3/3 RS 75,98 (un)240 RS 18.235,20

MUNICÍPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA

FUNDO MUNIC OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

1 28351
Preço
Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação2 Preço91001321 28/06/2021 RS 79,50

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEPJIA SANTA 9C001321 28/06/2021 RS 79,50 MUNICÍPIO OE VITORtA 00 MEARIM/MA

FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

1 28351 03/09/2021 RS 68,95
Valoi Unitário RS 75,98 2 91001321 28/06i7021 RS 79,50

Mediana dos Preços Obtidos RS 79,50 [ Média dos | -eci;sOblnlos RS 76,98
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA3 9000T321 28/06/202T RS 79,50

Valor Umiário RS 75,98

Item 8- RECARGA DE CARTUCHO BR0TH6R 2540 Mediana dos Preços Obtidos- RS 79,50 Média cios Preços Obtdos- RS 75,96

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 91.86

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL
Item 11: RECARGA DE CARTUCHO XEROX WORK

3/5 120 RS 91.86 (un) RS 11.023,20 PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 124,96

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

Preço Compras

Governamentais
Data

Licitação

08/07/2021 RS 93,CO

PreçoÓrgão Público Identificação
3/10 RS T 24.96 (un)T50 RS 18.744,00

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SALINÔPOLIS/PAI N°Pregão 82021

UASG 980523 Preço Compras

Governamcniais
Data

Licitação
órgão Público Identificação Preço

Valor Unitário RS 93.00
Delensoria Püb!ica/PA1 N'Pregão 12022

UASG:g25989

14/02/2022 RS 150.00

Preço

Público

Valor UnitãnoData

Licitação

RS 150,00Órgão Público Identificação Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA1 00012921 30/11/2021 RS 35,05
Preço

Público
Data

Licitação
Órgão PúblicoPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Identificação2 Preço00012921 30/11/2021 RS 97.52

Valor Unitário RS 91,28 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RECUFtSO UNIAO | Piefeilura Municipal do Chul/RS

município de NOVA VENEZA / (1) PREFEITURA

15062021 16/12/2021 RS 11500

Mediana dos Preços Oblioos. RS 93,00 Méd a dos Preços Obl'dos RS9i,86 2 N“LiCitaçâo879562 13/07/2021 RS 109.88

Valor Unitário H$ 112.44

Mediana dos Preços Obtidos RS 115,00 l A-dib dos Preços Obtidos RS l?4,90

Relaiúrio gerado
CoOvju Vafidação: gHEteyf3nJJm%2fBD3O0eDgbV8mbNKgfmuFR6ROWX6al079D)LhlWu1dRgNwdZJDEPYgeeeicisg%3d
r-op /.-WWW bancodspreeos cnrn.M/CeitiflcadaAulcnticldade?

rgHEfB)OnUm%252fBD300eO^VambNKgfnH4FR6ROWXeal079otLhMiruiaRgNwi1ZJDEPYgeee|Ci*g'

dia 23.0S«)22 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)

)
lr.(

a
V  Relalono gerado rvs dia 23/DS2Q22 16:31:20 |IP: 170.62.22.243)
3 Código Validação: gHEBv4^niJm%2IBD3O0^hVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLrilWuiaR3F/<vdZJD6Fn'gee8jciSg143d
S  http r/www bancodeprr
5  token=gHEtB>13njJm'

n.br/CerOlicadoAutonlicidade-’

iDgbVambNKglmLilFR6ROWX6al079ptLhlWu1dRgNwdZJOEFTgeee|cisg%2S3d
3/46 4/46



Item 12: RECABSA DH CARTLCI-.Q HPCE6574 liem 15. RECARGA DE CARTUCHO SAMSUNG ML- 2165W

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 65.60

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 66.85

tJS/ (\ANIinAI)í PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL
PREÇOS/
PROPOSTAS

PERCENTUAL TOTALQUANTIDADE PREÇO
ESTIMADOPIWOSTAS

I Q.
RS 8 022,00RS 65,60 (uní 3/7 RS 66.85 (un)I ●zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● ü/120 RS 7.872,00 120

Preço ComprSf*
Govcrrta mentais

Data

Licitação

10/12/2021 RS63.00

PreçoOigin Público ldên1ilicaç5o

Preço Compras
Governamerrtais

Data

ücilação

08/07/2021 RS 5500

PreçoÓrgão Público IdentificaçãcMINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do E»ércilo | Comando MJilar da Amazônia I

23* Br gada de Infamaria de Selva 151* Batalnão de infantaria de Selva

PREFEfTURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

1 N"Pre9ão.72021
UASG160150

I PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUNOPOUS/PA N«Pregâo 82021
UASG 980523

2 N“Pregâo 242021
UASG 987747

26/08/2021 RS 68,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUNÓPOUS/PA2 N'Preg5o 82021
UASG 980523

08/07/2021 RS 53,00
3 PREFEfTURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 26/08/2021 RS 64.90N“Pregâo:242021

UASS 987747
vabr Unitário RS 53.00

Valor Unitário RS 65,60

Mediana dos Preços Cbtiòos RS 64,90 Media dos Preços Obtidos' HS 65 60

Preço
Público

Data

Licitação
Õrgao Público Identificação Preço

liem 13; RECARGA DE CARTUCHO HP LASERJET PI 102W
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA 30/11/2021 RS 94,561 00012921

Valor Unitário RS 94.56PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 65,60

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
bSriMADO

PERCENTUAL TOTAL
I Mediana dos Preços ObLclos'RS 53,00 Media düS Preços Cbt.dos HS 66,85

3/11 RS 65,60 (iin)120 RS 7.87Z00

Item 16: RECARGA DE CARTUCHO EPSON 3280
Preço Compras
Governa meniais

Data

Licita çãt
Órgão Público Identificação Preço

PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 75,98

PREÇOS/
PROPOSTAS

PERCENTUALQUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

TOTAL
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército I Comando Miilar da Amazônia I

23* Bnçada de Infantaria de Selva | 51° BalalKáode Infantaria de Selva

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ PARANAPOEMA

1 N«Piegào.72021
UASG 160160

10/12/2021 RS 63.M

3/3 RS 75,98 (un) RS 7.598.001002 N°Pregòo:242021
UASG;987747

RS 68,9026/06/2021

Preço
Público

Data

Licitação
Orgao Público Identificação PreçoPREFEfTURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA3 N°Pregao 242021

UASG 987747
26/08/2021 RS 64,90

MUNICÍPIO DE VITORIA 00 MEARIM/MA1 28351 03/09/2021 RS 68,95
Valor Unilário RS 65.60

FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA2 91001321 28/06/2021 RS 79,50
I Mediana dos Preços Obtidos: RS 64,90 Mtídia dos Preços Obtidos: RS bS.bü

28/06/2021 RS 79,503 PREFEITURA MUNICIPAL OE TERRA SANTA 90001321

RS 75,98Valor Unitário
Item 14. RECARGA DE CARTUCHO EPSON M205

I Mediara dos Preços Obtidos R$79,50 ~] Média dos Pteços Cbi dos- RS 75,98

PREÇO
ESTIMADO

CAI GUI ADO

RS 7698

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PERCENTUALPREÇO
ESTIMADO

TOTAL
Item 17: RECARGA DE CARTUCHO EPSON 1210

3/3 BS 75,98 (un)100 RS 7.598,00 PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 75,98

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

Preço
Público

Data

Licitação

03/09/2021 RS 68.95

PreçoÓrgão Público Identificação
3/3 RS 11.397,00150 RS 75,98 (un)

município de VITORIA 00 MEARIM/MA

FUNDO MUNIC.OE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE TERRA SANTA

1 28351

Preço
Público

Data

ücllação
Órgão Público2 91001321 28/06/2021 HS 79,50

RS 79,50

RS 75,98

Identificação Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA3 90001321 28/06/2021
MUNiCiPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA

FUNDO MUNIC.de ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

1 28351 03/09/2021 RS 58,95
Valor Unitário

28/06/2021 RS 79,502 91001321
I Mediana dos Preços Obtidos RS 79,50 | Média dç: Obt dcs RS 75,98

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 90001321 28/06/2021 R$79,50

Valor Unitário RS 75,98

I Mediana dos Preços Obtidos: RS 79,50 Mériia dos iTr.-dus Obtidos: RS 75,98

í^. 1(5Relalòrío gerado nodia 23/057022 16:31:20 IIP: 170.82.22.243)
CiiUiyoVííidaçâo:gHefByf3njJm%2IBD300eDghV8mbNKgfmulFR6ROWX6iil0 79o|LMWu1DHyNwífZJOEPYgeee:osy%3i1
nnti /.‘vvHW.ba ncodsgiocos.com.br/CcmricaOo/Lulcnticldado7
lninn=9HÊfByf3nMm%2521BD3O0aDghVambNltglmiJFH6ROWXiinM7!l:ipltiIV'/ijl(lRgN,viiZJ0rPY9ii.ip|a',g )

Relstúrio gerador» dia 23ms.'2022 16:31:20 (IP: 170.62.22243)
Código Validação: gHEfBv*1niJm%2rBD3O0aOghVambNKgfmu|FR6ROWX6aI079DÍLhlWu10RuN<vdZJOEPYgeeejci5g%3d
http//WWW. bancodcpr
lokansgHEIByfSnjJm'

■  >"

m.Pr/CemflcadoAulcntjcldade?
3OOeDghVamPNKglmulFR6ROWX6al079p|LhlWu1dRgNwdZJDEPYgefle|Ci$g%2S3dS/46



Homologação: 31/08/2021 17 16

FoiUe: www.comoíasgovernsmenats.gov

Item 18 RECARGA DE CARTUCHO EPSON 2120

.brPREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 75,98

PREÇOS iNIlDADL PRFÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL
OuanlIdaLtc: 6

Unidade: Unidade
3 flS 75,98 (un) RS 7.598.00 UF: PA

Preço

Público

Dala

Licitação

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR OA PROPOSTA FINAL
IdentificaçSo Preço

33.471.717/0001-70zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

BJ BARBOSA COMERCIO S SERVIÇOS ●  EIRELI RS 76,501 DO MEARIM/MA

FUNDO MUNIC.de ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

29351 03/09/2021 RS 68,95

2 91001321 28/06/2021 RS 79,50 Marca: EPSON
Fabricarue: EPSON
Modelo. EPSON 117 PRETO
Descrição: CARTuCHu EPSON 117 PRETO Especificação Cartucho Epson 117 preto

Estado, Cidade: ErxJercço

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA3 90001321 28/06/2021 RS 79,50

Valor Unitário RS 75,98

Mediana dos Preços Obtidos RS 79,50 Mod'a dos pregos Obbdos- RS 76,98 Telelone

(9119209-0787ESTRADA DFCDVII1F RUA PRINCIPAL. 09
Email

b|barbosalO(ç)grnail.comPA Maiiluta

41.819.055/0001-05 COMERCIAL FLEX ElRELI R$1.000,00Item 19. RECARGA DE CARTUCHO HP EXPRESS M2020W

Marca: EPSON
Fabricante EPSON
Modelo. EPSON
Descrição' Cartucho Epson 117 prelo

PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 65.60

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇIT
ESTIMAI»

PERCENTUAL TOTAL

Eslado Telelone

(62) 41Q3-S160

Cidade.
Goiánia

Endereço
R 93,297

3/11 120 RS 65,60 (un) RS 7972.00 GO

Preço Compras
Governamentais

Data

Licitação

10/12/2021 RS 63,00

PreçoÕrgão Público Idenüficaçãi

MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando do Exército | Comando Müitar da Amazônia

23' Brigada de Inlanlana de Selva | 51° Batalnãode Infantaria de Selva

PREFErrURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

1 N“Pregâo: 72021
UASG160160

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Pioposlas Finais
mcllM.fa>lfJ6SdKI7aeMhotk202l

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

Obieto. REGISTRO DE PRECO 00 TIPO MENOR PRECO POR ITEM OBJETIVANDO A

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISiCAO DE CARTUCHO

DE TONER PARALELO E/OU ORIGINAL EXCETO REMANUFATURADO PARA AS

UNIDADES ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE PORTO DE GAUCHOS-MT

Descrição: CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRFSSORA - NA COR

PRETA.HEF.T103120,PARA IMPRESSORA EPSON STYLUS OFFICE

T40W.ORIGINAL NOVO.VALIDAOE 12 MESES - CARTUCHO DE TINTA PARA

IMPRESSORA ●  NA COR PRETAREF.T103120.PARA IMPRESSORA EPSON

STYLUS OFFICE TAOW.OfllGINAL NOVO,VALIDADE 12 MESES

RS 1.533,002 N°Pregào:242021
UASG 987747

26/08/2021 RS 64,90

Data 06/10/202100 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP SIM

Identificação: 1112747-10 09-2021

Lote/item l/2i

Ata N/A

Fonte cidadao ice mi.gov.br

Quantidade. 3

Unidade

3 PREFEITURA MUNICIPAL OE PARANAPOEMA N«Pre9àO 242021
UASG 987747

26/08/2021 RS 68,90

Valor Unitário RS 65,60

I Mediana dos Pregos Obldos RS õrl.QO Media dos Preços Obtidos; RS 65.60

Valor Global: RS 362.151,30

ur. MT

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
Detalhamento dos Itens

08257279000103 MARCOS S BlUDES

● VENCEDOR*
RS 1.533,00

Hem 1- RECARGA DE CARTLCHO EPSON SERIE 139F2 (WF- MÕ799)
Marca: Maica não mlonroda
Fabricante Fabncante não informado
Descrição:

Endereço.

Preço Esliinario: RS 1.320,52 (un) Petoenlual. - Preço (-"ilimiido Calculado. RS 1.320.52 Media ilos Preços Obtidos. RS I.32P.52

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades 1

Preço (Compras Governamentais) I ’ Mediana das Propostas Finais
mc IM S’dílN6Sdea?deMlhodeiail

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BAR8ARA DO PARA

Objeto' Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de

informática objetivando alender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e
Fundos Municipais de Santa Barbara do Pará/PA..

Descrição Impressora laser CariuctroEpsomí? preto

CalMal: 13218 - IMPRESSDRA-LASER

RS 538.25

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
lnc-1'iJt S‘(tilN6Sdf07deJijhoàe?021

(Jrgào: SECRETARIA OE ESTADO OA ADMINISTRACAO E DA PREVIDE / (1) GOVERNO DO
ESTADO DO PARANA-SEAP

Objeto Registro Oe preços, pelo período de 12 (doze) meses, para luturae eventual
aquisição de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMPATÍVEIS.

RS 1.890.33
Data: 16/06/2021 1400

Modalidade' Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregâo 112021 / UASG 980369

Lote/ltem: /24

Ala: LmkAta

Adjudicação: 17/06/2021 16 27

Dala: 25/06/2021 09:30

Modalidade: Pregio

SRP; SIM

Identificação: N°LicitacãO 877577

Lote/ltem- 3/1

Ata- Link Ata

RelMôno gerado no dia 23415^022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)
Cudigo Validação: gHErByl3njJm%2rBD3O0eDghV8mbNKgrmu|FR8ROWXSal079pjLh1Wu1dRgNwdZJOEPYgsaAicisg%3d
niip íAvww.bancodcoiccos.
loknn=gHEIByl3njJm%252fBO3O0a0ghVamhNKgímulFR6ROWX6al079p|LhlWu1 0RgNiMlZJOEPYg6«e)Ci6g )

.brfCerUfIcadoAutenticIdado?

Relatório gerado no ala 23/DS2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)
Código Validação' gHEfBM3njJméÉ2f9D3O0eDghVamüNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhlWu1dRgNwdZJDEPYgâeejcisg%3d
nitpi/Awrtv.bancodopr-
loken=gHErByf3njJm

.br/CcrtiflcadoAutonticIdade?
iDghVambNKgrmulFR6ROWX6al079p|LhlWu1dRgNwdZJOEPYgeflnjcisgS253d7/46 8/46



DescíiçSo: SUPRIMENTOS DE INFORMáTICA - Conucno Oe Cinta hnpressoca Epson SERIE

3JN -LS PHOTO R200 R220 R300M R32D R340 RX500 REFERENCIA T04S120

UARAi, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|;.● ^ISTIC AS ADICIONAIS Nao remanolalurado nao

;con|ici:jr^n nao reciclado EMBALAGEM Caixa contendo 1 unidade UNID DE

ibTI

Adjudicação. 05/08/2021 1136

Homologação 05/08/2021 11 36

Fonte wwwlioilaooes-e.(

Quantidade I

UF. PR

razAo social üo fornecedorCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI RS 45,00i.br

Marca- PREMIUM

Fabricante PREMIUM

Modele CE2S5A

Descrição. 'Recarga copiadora cartucho de toner laserjel corripalNH como segomle modelo de impressoras HP laser;et P1l02w. HPlaserjet P1102w. HPIase
rjet M1132MFP)'

Estado Cidade. Telefone.Endereço: Email

IA7ÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

Kraslía (61)3971-8/59OONM3CONJUNrOAL01l, 18

.

asadisiiitiuicao^oLitlook.com

?> ■ 8/00 l-( ,) l MARTINS-INFORMÁTICA RS 11,75
DP

-VEN

Maice hterca não informado
Fabricante: Fabricante nãc informado

Ocscricão' Pelo presente formUamos proposta comercial para fomccimcnlo de supnmenlos de informática (cartuchos de TINTA TOA8120 compatível, marca
NdPnnt) para impressora Marca EPSON, paia supni as necessidades de OECON/SEAP, de acordo
lelcnsção, as quantidades e modelos esláo de acordo como lote G3 do termo de referência presente Edital PE A4/2021. processo 1 7,285.896-1.

Nome de Contato.

ADALBERTO

corvHôes do ediun e seus anexos que rege a pieseri

Estudo. Cidade'

São José dos Pinhais

Endereço:

R DULCIDIO ANANIAS PINTO, 301

Telefone

(41)3566-3433

EmarI'

licitacoo@|lsuprimentos
PR

42.696.918/0001-67 ATHILA LOPES RIBEIRO 03766652206 RS 63,00

Marca. Caitndge

Fabricante. Carlrdge
Modelo: Toner Compatível

Descrição: -Toner CompatNelcoriiHPC£-285Autiizado nos seguintes equipamentos LaserJet P-1102. P-1I02W, M-1132.M-1210, M-UI2.M-1130,M121T M-
1217, M1217FW M-1217FtV. ●  Rendimento* 1.800 paginas - Tpner com ôíima qualidade na impressão. ●  Possui garantia de 01 ano para defeno dc fahncaçao fl ir
elo com a Creative Cdpias.

Cidade

Marabá

HPCE285A285A CE28SAB

Estado felefone:

(94| 9269-9064

Endereço:

RUA RIO OE JANEIRO, 4

Email:

ath ilar47t3igmail.comPA

.com.pr

LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI RS 3.768,90
Marca starca não informada

Fabricante Fabricante não mfornnadd

Descrição Cartucho de tmla Impressora Epson SERlE STVLUS PHOTO R200 R220 R300M R320 R340 RX500REFERENCIA T048I20 COR Preto. Marca Ofertad
a MTSI Compatível

08.692.456/0001-71 8NB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTOA RS 79,00

Marca. FASTPSINTER

Fabricante: IMPORTADO
Modelo. CF785A

Descrição' Recarga copiadora, impiessora, recarga oopiadura , impressora (Referencia' cartucho de toner laserjel

ssoras HP taseriei P1102w, HP taserjel pn02w, HP laserjel Ml 132 MFP)

Esfatíri Cidade. Endereço' Telefone Email.

Endereço*

ipatrvel seguinte modelo de impre

CalanrJuva R GOIAS. 862 (61)2141-1710SP ipenhosjlfpnmei i.bi

39.469.099/0001-00 MAVARA R. CARDOSO EIRELI RS 460,00

liem 2: RtCARGAOc CARTUCHOS HP MFP 135a Marca: IIP

Fabricante: HP

Modelo. Unidade

Descrição: Recarga copiadora, impressora, recarga copiadora, impressora (Referencia cartucho de lonerlaseijelcorTpairvel com o seguinte modelo de impre
ssoras HP laserjet P1l02w. HP iaserjei P1192W. HP laseijet Ml 132 MFP)

Cidade:

Belém

Estado: Telefone:

(91)9224-4929

Endereço

AVENIDA SENADOR LEMOS

Email.

mjcomerool4@gmailPA

Preçu EbIíiiibiIo. RS 6SoO (un) Percontual' Preço Esiimado Calculado: RS 66,60 M('riip dos Preços Obtidos: RS bS,6C

Quantidade Descrição Observação

, 791 .ee120 Unidades 2

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

/m; !An S’a,HN6Sòe07deJijinoileXI21

Órgão MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando Oo Exercito

Comando Militar da Amazõrua

23* Brigada de Infantaria de Selva

51 ’ Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: Eventual aquisição de material de informôtica para o correto desempenho das

atividades administrativas . operacionais e de apoio logístico atribuídas a Seção

de Informalica do 51° Batalhão de Infantaria de SeNa..

Descrição: Recarga copiadora , impressora - Recarga cop adora. impressora, recarga

copiadora . impiessora(Referencia cartucho de toner laseijet compatível com o

seguinte modelo de impressoras HP laserjel PI I02w, HP laseijet PtlOZw, HP

laserjel M1132 MFP)

CalMal 150539 - RECARGA COPIADORA / IMPRESSORA

RS 63,00

Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finais

merAo 5*ajw«d?rJ/iiejuhDoe2(w;

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE PARANAPDEMA

Objeto: Registro de preço para futura e eventual prestação de serviços de recarga de

toner e cartuchos..

Descrição; Máquina recarga cartucho - Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml.

CalMat: 150457 - MAQUINA RECARGA CARTUCHO. MÁQUINA RECARGA CARTUCHO

RS 68,90Data: 10/12/2021 lOOO

Modalidade: P-egão Eteirónico

SRP: SIM

Identificação: N°Piegão:7202l / UASG 160160

Loie/ltem: /72

Ala: Link Ata

Fome: wwv/.corrprasgovernamenlais.gov.

Data; 26/08/2021 1000

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N“Preglo 242021 / UASG 987747

Lote/ltem. /12

Ata; Iink Ata

Adjudicação: 26/08/2021 16:48

Homologação: 21/09/2021 09.45

Fonte: www.comorasgovemamemais.gov

br

Quantidade. 5

Unidnde: unidade

UF: PA

br

Quantidade 60

Unidade: Unidade

UF: PR

(UZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.915.722/0001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

● VENCEDOR*

RS 40,00

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINALMarca: MACROJET

Fabricante: ZHJAl UINQJIA

Modelo ORIGINAL DO FABRICANTE

Descrição, Recarga copiadora. impressora, recarga copiadora .impressora (Referencia cartucho de toner laserjel
sBuias l-IP laserjet Pll02w, IIP laserjet P1102w. HP laserjel Ml 132 MFP)

Estado. üKfaOe* Endereço; Nome de Contato' Telefone: Fma

01.027.088/0(901-06
● VENCEDOR*

Tí CTONER - RECARGA DE TONER LTOA RS 65,00
ipairvel com o seguinte modela de impie

Marca- tFCtONCR

Fabncanle: TECTONER

Modelo: TEC-74

Descrição; Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml.
Maringá R NEO ALVES MARTINS. 2035 Marcelo Faguodec (44)3222-9607

il

marcelo@casa09cariucnDinga.com.brPR

«a
Relatório gerado no da 23m5/2022 16:31 JO (IP: 170.82.22.243)
Código Valdação; gHErByt3njJm%2IBD3O0eDghVBmbNKgtmulFR6ROWX6al079piLhlWu1dR9NwdZJDEPYgeen>cag%3d
napAviviw bancodeptecos.com bnCeitHlcadoAulenOddade'* \
IOiianrgHEIBi43njJm%2S2fBD3O0aOghV»nbNKgfmdFR6ROWX6al079i:;lhM/u 1dRgNwtlZJOEF>YgMM)asg' I

X Rslatóno gerado no dia 23/05'2022 16:31:20 (B>: 170.82.22.243)
I Código Validação gHEIPvf3i^mS2IBD3O0eDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079DfLhlWu1dRgNwd2JOEPYgeee|CiSg%3(J
S http.f/www.bancodcpr*
I  lohanHHEIByfOr^m'

.br/CcitiflcadoAutcnbcIctódo?

OOeDghVambNKgfmjlFR6ROWX6aK)79piLhV/u1dRgNwOZJOEPYgeeejdsgy.2S3d9'46 10/46



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Endereço:
n MEO AiVES MARTINS. 274

CNPJ VALOR OA PROPOSTA FINAI

EmaII:

kodi125@l9rTvitl.<

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
Ealado: Cidede: Nome de Contato:

MÁRCIO

Telefone

(44) 9M72-470)

Estado: Cidade:

Maringd

Endereço*
AV PEDRO TAOUES 4424

Telefone:

(44)9924-9691

Email*

mlaupiieinfoigigmsi com
PR 1/0- nj RR

PINHEIRO RAIS 13258973962 RS 68,90

(lescl 74BK 20 ml

Estado Telefone

(44) 9U67-6261

Endereço
RRENETACOLA. S50

Email.

crOecanini@>hotmail.i
Item 3. RECARGA DE CARTUCHO BRüTHER DCP- L5652DN

PR

PicQo l.sllmado. RS 9 LÊS (in) Ptrrceiilual. Pti-ço Estimado Caluulado. RS 91.30 Média dos Pfoços Obtidos. H$9t.S628.491.296/0031-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA RS 70,33

Marca OFFlCf TECH
Fabricante: OFFICE TECH
Modelo: 74 BK

Oescncão* Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml.

Cidade

Marnga

Estado: Endereço
AV PEDRO TAOPR

Quantidade Descrição Observação

322 Unidades 3

UES, 4424

Telefone

(44) 9924-9691

Email:

mlsiipneinlnt^gmail.i
Preço (Compias Goveinamentals) I Mediana das Propostas Finais
/ne lAn S^í<álN65eé07(3fMnoM2üíl

RS 93,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOUS/PA

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Modalidade Piegão Eletrônico

Preventiva e Corretiva nos Eauipamentos de Infoimética e Rede Lógica, Recarga

de Toners e Cartuchos para Impressoras..

Descrição: Relil - RECARGA DE CARTUCHO OE TONER BROTHER TN650

CatMat: 1509/1 -REFIL

Data 09/07/2021 0910

SRP. SIM

Idemificaçãa: N'Pregão:82021 / UASG98G52.T

Lote/ltem* l/io

Ata: Link Ala

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.

Preço (Compras Governamentais) 3 Mediana das Propostas Finais
Inc IArt.S'’aslN6Sdf07afJiJfotIe202l

Órgão: PREFEITURA .MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Objeto: Registro de preço para futura e eventual prestação de servços de recarga de
toner e cartuchos..

Descrição: Máquina recarga cartucho - Recarga de cartucho FiP 75 color 13 ml

CatMal: 150457 - MAOUINA RECARGA CARTUCHO, MÁQUINA RECARGA CARTUCHO

RS 64,90

Data 26/08/2021 1000

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N"Pregào 242021 /UASG 987747

Lote/llerri: /13

Ala: LintAia

Adjudicação: 25/08/2021 16:48

Homologação, 21/09/2021 09 45

Fonte* www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 250

Unidade Unidade

UF: PA

RAZÃO SOCIAl 1)0 FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

17.882,103/0001-25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR’

R M COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTOA RS 92,00.br

Quantidade: 60

Unidade: Unidade

UF: PR

Marco: BROTHER
Fabricanlc: BROTHER
Modelo TN650
Descrição: RECARGA DECARTUCHO DETONER BROTHER TN650

Eslado Cidade* Endereço:RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
Salmopolis

Telefone

(91)8177-7110

Email

a0ministr8tivo®linkdi8l(ibuidora.com,brAVSENADOR LEMOS,1149PA
01,027,088/0001-06

● VENCEDOR*
TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA RS 62,50

34,791.063/0001-25 L. A. OUEIROZ ElRELI RS 93.00

Marca tectoner
rahticanie: TECTONER
Modelo: TEC-75
Descrição: Recarga de camicho HP 75 color 13 ml

Cidade.

Marmgã

Eslado Endereço:
R NEO ALVES MARTINSPR

Marca PRÓPRIA
Fabricante PRÓPRIA
Modelo* TONER BROTHER TN650
Descrição. RECARGA DE CARTUCHO DE TONER BROTHER TN6S0

, 274
Nome de Contato.
MÁRCIO

Telefone*

(44)99972-1701

Eslado Cidade
Maraba

lelefone;

(94)9205-1661

Email:

)(odil25|^mail.c
Fndercço:
RUACARAJAS. 105

Fmail

conlabiliOâde.auinbaf@ioullook.comPA

40.648.281/0001-08 YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 29.200.238/0001-42 U RELVASDOLIVElRA ElRELI

Marca: BROTHER
Fabricanie. BROTHER
Modelo; Tn347? Tn3470 TnSBO
Descrição. RECtfIGA OE CARTUCHO DETONER BROTHER TN450

Cidade:
Belém

Estado I ndereço.
RUA DOMINGOS MARREIROS, IIS7PA

RS 64,90 RS 93,33
Marca. MARCA PROPRIA
Fabricante; MARCA PROPRIA
Modelo. 75 CL
Descrição Recarga decariucno HP/bcolor 13 ml.

Cidade:

Manda guai

Estado: Endereço:
RRENETAPR COLA. BSD

Telefone

(44) Q867-6261
Email.

crdecanmiíChntmailcom

Telefone.

(91)8314.3355
tmail.

inelpomtgihoimail.com

28.491,296/0001-00 MLSUPRIMEMTOSPARA INFORMÁTICA LTDA RS 67,75
Marca OFFICE TECH
Fabricante: OFFICE TECH
Modelo. 75 COLOR
Descrição* Recarga de cartucho HP 75 ceJor 13 ml.

Pieço (Ouiros Entes Públicos) I* Mediana das Propostas Finais
/nc ///W. S’iiâiN6Sde0TdeJuln}de2O2l

RS 85.05

Relatório gerado no dia 23/05/2022 16:31:20 (IP: 170.52.22.243)
Código Validação* gHEfByt3njJm%2IBD3O0eDghV8m0NKgtmulFR6ROWX6el079pjLhlWu1t)RQNwd2JOEPYgeeeicisg%3d

.Or/Ce>oncadoAu1enticlOadc?hBp V.viWiit.bancodcprecos.

)

Relatório gerado no dia 23/05/2022 16:31:20 IIP: 170.62.22.243)
[  Código Validação* gHEI8vl3njJm%2fB0300eDohVâmONKgfmutFRaROWX6a l079ojLh[Wu1dRgMwdZJDEPYgeeejciS[iY.3d
j  nttp//iivww.bancodcprr
■  lDkeniígHEfBy(3niJm'

.briCerOlicado/Aulcnlicidadc?
iOghVambNK9lmjlFR6ROWX68l079pjLhlWu1dRgN.«lZJOEPYgeee|CÍsgS253dlnk«n=gHE'Byf3nUmS2S2IBD3OOeD9hVamhNKglmu(FR6ROWXSal079p|LhlVVu1 dRgNwitEJDEPVgBep)cisg' 11/46



Óigão. PfiEFEITURA MUNICIPAL OEGUARA

de empresa par^ os serviços de recargas de canucrras e toners

a dive^s selores da Administração, de forma parcelado,

DA^iç.Att f RV O - t^AUGA OE CARTUCHO TONER BROTHER PRETO 8000
ORIGINAL ● SERVIÇO ● RECARGA DE CARTUCHO TONER

l*j| 3000 PAGINAS RF, TN650 ORIGINAL
1 nz~

i ̂

Data: 30/11/2021 00.00

Modalidade: PREgAo PRESENCIAL

SRP: SIM

Idcniillcação: 00012921

LrJte/ltem: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte; serviços.goara.sp.govbr/Transpare
ncia/

Qjantidade' 100

Unidade: UN

UF: SP

úrgão: MUNICÍPIO OE VITORIA DO MEARIM/MA

Objeto; Fuura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) especializada na

prestação de serviços de manutervção preventiva e corretiva de computadores,

impressoras e rede local com aquisição de peças, visando atender as
necessidades das secretarias Vrtóna dd Meaiim ● MA

Descrição: RECARGA CARTUCHO EPSON - RECARGA CARTUCHO EPSON

Data: 03/09/2021 0930

Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NiO

IdentiFicaçâo: 28351

Lote/item: 69/69

Ala. link Ala

Fonte: licilaneLcom.br

Quantidade: 800

Unidade. UNO

UF MA

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.210.492/0001-07 LIVENET TELECOMUNICACOES VENDAS E SERVIÇOS OE TI EIRELIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

RS 63,95
27,193.666/0001-60
♦VENCEDOR*

VENDOR - INFORMÁTICA IMPORTACAO, INDUSTRIA COMERCIO, RECARGA E
MANUTENCAO EIRELI

RS 85,05

Marca- Irmel Irtecom ●  servço
Fabricante: Fabncania
Motfelo. serviçG
Descrição: Descrição não informada

Estado

informod

Cidade

Marca Ma<canãi>inlçriT<ada
Fabricante' Fabricante
Oescrição. Deserção não informada

informad
o

o

Estado: Cidade.
Oitãndia Vilrxiadof.teanni

Endereço:
RUA 06.657

Telefone:

[11) 1234-5678/(11) 0123-AS57/(11) 1234-5678
Endereço
RUAANTONIO FILHO-122

Telefone.

(98)9235-9004
Email.

oonialo@1ivenetvtnvcom.br

Email:

vendor@vendor.com.brSP MA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
eic 'lA/l S‘dalN6S!kD7aeMhoíle!m

Órgão- PREFEITURA MUNICIPAL OEGUARA

Objeto contratação de empresa para os serviços de recargas de cartuchos e toners

para diversos setores da Aominisiraçâo. de forma parcelada.

Oesenção: SERVIÇO - RECARGA DE CARTUCHO CARTUCHO TONER BROTHER PRETO

2200 PÁGINAS RF.TN2I0BK BROTHER MFC-9010CN. - SERVIÇO - RECARGA
DE CARTUCHO CARTUCHO TONER BROTHER PRETO 2200 PÁGINAS RF

TN21CSK BROTHER MFC 9010CN.

Preço (Outros Emes Públicos) 2 Mediana das Propostas Finais
rnc/íArt S‘<l>IN6S*07cieju»xy(it20Ít

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL D6 TERRA SANTA

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

INSTALAÇÁO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES £ IMPRESSORAS
DESTINADOS A PMTS E FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição: RFCARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 97,52 RS 79.50

Data; 28/06/2021 OC.OO

Modalidade: mat/SERV-tomada

SRP: NÃO

Identificação: 90001321

Loie/llem: l/ll

Ata N/A

Fonte: lerrasanla.btasiltranspaien;e.net/tr

ar.sparencia/

Data 30/11/2021 0000

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00012921

Loie/ltem. 1/17

Ata. Lintila

Fonte: serviços guara.sp.gov.br/Transpare
nciP/

Quantidade: 230

Unidade; SERV

UF. PA

Quantidade 10

Unidade; UN

UF: SP

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ CNPJVALOR DA PROPOSTA FINAL VALOR DA PROPOSTA FINAL

27.193.666/0001-60
● VENCEDOR*

32.766.028/0001-20
● VENCEDOR*

VENDOR - INFORMÁTICA, IMPORTACAO, INDUSTRIA COMERCIO, RECARGA E
MANUTENCAO EIRELI

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

RS 79,50RS 97,52

Marca Marca não infcvmada
Fabricante: Fabricante r\ão informado
Deserção: Deserção não informada

Marca' Marca não infor.mada
Fabricuinte Fabricante não informado
Descrição Deccnção não informada

Fslado Cidade:
Orlàndia

Estado Citíatfe'
ManausAM

Endereço:
nUA06,667

Telefone:

(11) 1234-567B/(11)0123-4567/(11) 1234-5678
Endereça
AVENIDA 7 DE MAtO, 11

Telefone:

(92) 9494-4177 / (92)9609-9904 / (92) 9141-3711

Emnil

marcoso(impio2011(§)bol com.br

I. mail'

vendorgivendor.eSP ,br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
lrc.lHft.S'‘d»IN6S!íi07deMnode!0V

Ólrgão; FUNDO MUNIÇIPAL DE SAÚDE OE TERRA SANTA

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.

INSTALAÇÁO E CONFIGURAÇÃO OE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
DESTINADOS A PMTS E FUNDOS MUNICIPAIS.

Oescrição RECARGA DE CARTUCHO EPSON ●  RECARGA OE CARTUCHO EPSON

RS 79.50

(leni 4' RECARüA DE CARTUCHO EPSON L3250

Data: 28/06/2021 OOOO

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

idenlifieação; 90001321

Inle/llem: i/ii

Ala: Link Ata

Fonte; lerrasantabrasiltranspareme.neVIr

ansparencia/

Preço Estimado. Ri 7^98 (i,-n Percentual: Preço I slimado Catculado P$ 75.98 Média dos Preços Oblidos RS 7598

Quantidade Oescrição Observação

295 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais
mc-üM S’ibiN6Sde07deJuÊKdr20Í>

RS 58,95

Reiatório gerado no do 23/D5/2022 16 31:20 (IP: 170.82.22.243)
Cód«jo Vaidaçâo: gHEfByt3njJm%2fBD300eDphVambNKij(molFR6ROWX68l0 79o]LhlWu1dRgNy«JZJDEPygeeejoisg%3d
hilp/iVrvMi bancodcprccos com bPCertlflcadoAiitenticIdado?
tc<enrgHEfBy(3ivJm6i252IBO3O0«OghVsmbNKgfmJFR6ROWX6al079p)LhlWu1 dR9NwO2JDEPYgiH»eçisgl'. )

Relalório gerado no día 23/0S.'2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)
I  Código Validação gHEIByf3njJm%2fBD3O0eOghVBmbNKgfinulFR6ROWX6al079p|LblWu1dRgNwdZJDEPVgeeejcisg%3d

bttp'f/ww«.boneodoorcr
-  U)kan=gHEfByl3njJmK

.br/CorllflcadaAutenbcldaOc?
OOeOghVambNKglmulFRERIDWX6al079p)UilWutdRgN>vdZUD£PYgeaeíCisg%25.Td

mm
13/46 14/46



Qjamidade: 230

Unidade: SERV

Quantidade: 40

Unidade: SERV

UF: PAUF: PA

" - 32.<

íVh jCK1^: m
RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

0  MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO OE EQUIPAMENTOS E

I  SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
R$73,50 32.766.028/0001-20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

‘● VENCEDOR*
RS 79,50MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO OE EQUIPAMENTOS 6

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Maica: Marca não informaCa
Fabricante Fabncante não informado
Descrição: Descrição não informada

!e não informado
não informada

Cidade:
Manaus

Endereço:
AVENIDA 7 DE MAIO, 11

Telefone.

(92) 94Ç4-4177 / (92) 9609-9904 / (92) 9141-3711
Email

marcosolimoio20ll@itKil.com.br
Estado Cidade. Endereçc

Manaus AVENIDA 7 OE MAIO. 11AM
Telefone;

(92) 9494 4177/ (92) 3609-9904 / (92) 9141 -3711

Email.

marcosolimaio201 l@bol.com.brAM

Preço (Outros Emes Piiblicos) 3: Mediana das Propostas Finais
//K UM S°ajlN6Hde07clejiJhode!0!>

Orgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA

Objelo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO,

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES £ IMPRESSORAS
DESTINADOS A PMTS E FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição; RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79.50

llum 5: RECARGA OE CARTUCHD EPSON L3T10

Data: 28/06/2021 00.00

Modalidade MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

Idenlificaçéo 90001321

Lote/ltem' l/n

Ala N/A

Preço E.slimado RS^S.OSiin; I*ercentu3l' Preço Fslimado Calculado RS 7538 Mrdta dos Preços Ohlirtos' RS 75.98

Quantidade Descrição Observação

406 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Preço (Outros Entes Públiens) 1' Mediana das Propostas Finais
/nc UM S^ísiiNõSaeCTdeMnoOeliai

Órgão: MUNICfPIO DE VITORIA DO M£AH|M/MA

RS 68.95
Fonte: lerrasanta.brasillranscarente.net/lr

ansparencia/
Data; 03/09/2021 09 30

Modalidade- PREGÃO ELETRÔNICO

SRP. NÃO

Identificação: 283SI

Lole/ltem' 69/69

Ata: I intf Atn

Fonte: liolaneLcom.br

Quantidade 800

Unidade: UND

Quantidade: 230

Unidade: SERV

UF: PA

Objeto: Futura e eventual coniiatação de pessoa(s) )uridica(s) especializada na

prestação de serviços de manulervção preventiva ecorrelnia decompuladores.
impressoras e rede local acuisição de peças, visando aterxler as
necessidades das secretarias Vilbria do Meanm - MA RA7ÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Descrição. RECARGA CAH lUCHO EPSON - RECARGA CARTUCHO EPSON
32.766.028/0001-20
‘VENCEDOR*

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO OE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
RS 79,50

Marca Marcanãoinfgrmada
Fabricante. Fabr.cante néo informado
Descrição; Descrição não informadaUF: MA
Estado Cidade:

Manaus
Endereço
AVtNIDA7 0t MAIO II

Telefone.

(92) 9494-4177/(92) 9609-9904/(92)9l4!-3/n

Email'

marcosofimpio20t t@ba11RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ AM l.btVAI ÜR DA PROPOSTA FINAL

33.210.492/0001-07 LIVENETTELECOMUNICACOESVENDASE SERVIÇOS OE TI EIRELI
● VENCEDOR*

RS 68.95

Marca livnet telecom-serviçc
Fabricante. Fabncante não informado
Modelo, serviço
Descrição Descrição não in'ormada

ue-n 0. RECARGA OE CARTUCHO EPSON L396

Estado Cidade:
Vitória do Meaiim

Endereço
RUA ANTONIO FILHO, 122

Telefone.

(98)9235-9004
Email'

contaio(S)I ivenetvtm.com.br
Preço Estimado. RS 75.98 (un) Percentual ● Pinço Esliiiindu Caluulado RS 75.98 M/idrí) dos Preços Oblidnr.' RS 75,08MA

Quantidade Descrição Observação

lOOUnidaides RECARGA OE CARTUCHO

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
rnc UM i°üulHSideC7deJiilhode!0?l

órgão: FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE TERRA SANTA

Objelo: MANUTENÇÃO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO OE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Descrição. RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79,50 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finai.s
/nc UM. S‘dalfJ65de07dnMhoae202!

Órgão MUNICÍPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA

Objeto: Futúra e eventual contratação de pessoa(s) ]uiídíca(s) especializada na

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores,

impressoras e rede local com aquisição de peças, visando atender as
necessidades das secretarias Vitóna do Mearím - ma

Descrição RECARGA CARTUCHO EPSON ●  RECARGA CARTUCHO EPSON

RS 68.95

Data: 28/06/2021 00.00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

Identilicaçâo: 91001321

Loie/ltem; 1/11

Ala N/A

Fonte; lerrasantabrasítransparenienet/lr
ansparencia/

Data: 03/09/2021 09 30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identilicaçâo; 28351

Loie/llem: 69/69

Ata: Link Ala

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 800

Relatório gerado
Código Validação: gHEfB/3n)Jm%2fBD3OCk>DghV«nbNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhlWutdRgNwlZJ0EPYgeeeicisg%3d
'tta '.tnrK baricodeptecos cont briCertiftcadoAiitenliadadc? V
In'<i-n=gHEIBy(3n)Jm%252fB03O0eOghVambNKg'miiFR6ROVVX6<D79ptLMVV u1dRgrãiMlZJ0EPYgMeici>g‘ I

dia 23/05(2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243) Relatónogerado no dia 234}5'2022 16:31:20 (IP: 170.62.22.243)
Código Validação gHErBvf^mK2fBD3O0eD9hV8mbNKgfmulFR6ROWX6al079t]fLniWu1aRgNwdZJDEPYgeeejcisg%3d
http//«mw.bancodc[if
lokensgHEIBylOnpm'

.br/i3e(tlficadoAutcnbcidadc?
iD^VambNKgfmiiFR6ROWX6al079pjLblWu1dRgNwflZJOEPYgeeejcisg%253i<15/46 16/46



Unidade: UND CNPJ RAZÃO SOCIAI. DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
UF: MA

Marca* Marca não (nformada
Fabricante Fabncanie nio cnloimado

OescnçAo* Descrição rvão inforrr\odaFlAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

-e«<ú01 -07 LIVENETTELECOMUNICACOES VENDAS E SERVIÇOS DE TI EIRELI RS 68.95zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

Estado* CrOade: Er<dereço.
Manaus AVEKIDA7DEMAIO.ltAM

Teletonc

(92) 9494-4177/(92) 9609-9904 / (92)9141-3711

Email:

marcosNimpio2011 ̂ bol.t
Marca irvnenelecom-servico
FabiicsrMe Fabricante não ir'formado
Modelo: seiviça
Desciição. Descnção nào inloimada

Estado. Cidade:

i.tr

Vilónodo Mear
Endereço:
ROAANTONIO riLHO. !22

Telefone.

(98)9236-9004
Email:

contatogH ivenetvtm.com.brMA

IleTiT. RECARGA DE CARTUCHO EPSON L316C

1’ieço Estimado. KS 75.98 (un| Preço Fslimado Calculado. H$7598Percenlual: Média dob Preços Obtidos. RS 75,98
Preço (Outros Entes Públicos) 2. Mediana das Propostas Finais
mc UM i'a»IN6ideC7cleJiJv<k70}}

Órgão: FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE TiRRA SANTA

Objeto: MANUTENÇ40. INSTALAÇÃO E CONFlGURAÇiO OE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Oescriçio: RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79,50

Quantidade ObseivaçátDescrição

Data: 28/06/2021 00 00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: Nio

Identificação 91001321

Lote/ltem: 1/11

Ata: N/A

Fonte: terrasanta.brasJirdrisoãiente.nel/li

anspaiencia/

150 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Preço (Outros Emes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
mc UM S^OulneSdeOTaejJhodeiO!!

Órgão: MUNICiPIO OE VITORIA 00 MEARIM/MA

Objeto: Futura e eventual contratação de pessoa(s) )urldica(s) especializada na

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de cemputaderes.

impressotas e rede local com agulsição de peças, visando atender as
necessidades das secretanas Vitória do Mearim - MA

Descrição: RECARGA CARIUCHO EPSON - RECARGA CARTUCHO EPSON

R$ 68,95

Data: 03/09/2021 0930

Modalidade. PREGÃO Fl FTRÓNICO

SRP NÃO

Idenlificação: 28351

Lote/liem. 69/69

Ata: Link Ala

Fonte: licitanei.com br

Quantidade: 600

Unidade: UND

UF: MA

Quantidade 40

Unidade: SERV

UF: OA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.766.028/C001-2D
● VENCEDOR*

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO OE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

RS 79,50

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJMarca Marca não informada
Fabricante: Fabricarte não informado
Descrição: Descnção não informada

Estado: Cidade. Endereço.
Manaus AVENIDA 7 DE MAIO, 11AM

VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.210,492/0001-07
● 'VENCEDOR*

LIVENET TELECOMUNICACOES VENDAS E SERVIÇOS DE T| EIRELI RS 68,95
Telefone:

(92) 9494.4177/(92) 9609-9904/(92)9141-3711

Email:

mârcosoiimpio201 l®bol.com.br Marca livnetlelecom-serviço
Fabricante. Fabncanie não informado
Modelo* serviço
Descrição: Descrição nSo informada

Estado: Cidade:
vitfiria do Mearim

Telefone:

(98) 92359004
Email*

çontaiot^ivenelvimcambr
Endereço
nuAANTONio Filho. 122Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

lnc.UM.S'dtlN6Sóea?aeJutodt202t

Órgão. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE TERRA SANTA

Objeto: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PRESTADORA OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
DESTINADOS A PMTS £ FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição. RECARGA DE CARTUCHO EPSON RECARGA DE CARTUCHO EPSON

MARS 79.50

Data 28/06/2021 0000

Modalidade: MAT / SERV-TOMADA

SRP NÃO

IdentiTicação: 10001321

Lote/ltenv 1/12

Ata* N/A

Fonte, terrasanta.brasiltransparente.net/tr
ansoarencia/

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
mc UM S’dHU6Sde07aeJuÊ<oae202I

ôrgâo: FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TCHHA SANTA

Objeto: MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Descrição: RECARGA OE CARTUCHO EPSON - RECARGA OE CARTUCHO EPSON

RS 79.50

Data: 28/06/2021 00 00

Mortalidade; MAT / SERV-TOMADA

SRP. NÃO

Idenlificação: 91001321

Loie/ltem: 1/11

Ala: N/A

Fonte terrasanta.bras-ltransparente net/tr

ansparencia/

Quantidade 10

Unidade: SERV

UF: PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
Quantidade 40

Unidade SERV32.766.028/0001-20
● VENCEDOR*

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

RS 79,50
UF: PA

Retatóno gerado no dia ZM35/2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243}
CòilKjuVafidaçãO* gHErByf3r4Jm%2fBÓ3O0«DgbVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhlWu1dRgNwdZJDEPYgeeeir.isg%3iJ
ntlp*//wv>w.bancodepiecos.com.6r/Cci1ltlcadaAutenticxla0c? \
irken=gHErBvf3n>Jm%252fB03O0eOghVambNKgfmulFR6ROWX6al07^|LhlWu1dRgNvrdZJ0EPYgeeejcisgr. I

Relalóno gerado
Código Validação: gHEIBvf3n)Jm*A2feD3O0eDgliV8mbNKgfmulFR6ROWX6a l079piU>IWu1dRgNvrdZJDEPY9oeejciBg%3d
nRp://ivw«v.bancadcpn
loken=gHEIByl3njJmr

318 23^5/2022 16:31:20 (IP: 170.62.22243)

.br/CortincadoAutontlcidado?
iDgnVambNKgfmulFR6R0WX6al079p)LMVifu1dRgNiivdZJ0EPYgReeícisg%25*ld17/46 18/46



RA7Ã0 SOCIAL 00 FORNECEDOR RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNF VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ VALOR OA PROPOSTA FINAL

RS 79,50 RS 92,00^ 32. *5 0 aeoíg-13 MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO 6 COMERCIO OE EQUIPAMENTOS E
^  ekli, / 9JPHIMENT0S DE INFORMÁTICA EIRELI

17.882.103/0001-25 R M COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTOA
-VENCEDOR*

Marca' 0ROTHER
Fabricante* BROTHER
Modelo: TN650

Deacr.çâo: RECARGA DE CARTUCHO DE TONER BROTHER TN6SO

Cidade

Salindbolis

Telefone:

(91)8177-7110

Estado Fndereço
AVSENADOR LEMOS. 1149PA

va:M c.
i:c não informado
5 nâo mformada

Estado: Cidade:

ManausAM
Telefone:

(92) 949-M177 / (92) 9609-9904 / (92) 9141-3711

Endereço:
AVENIDA7DEMAIO.il

Email:

marco5olimBio2Dll@bol.com.br Email:

administraiiiroigilinkdislribuidora com.br

RS 93,0034,791.063/0001-25 L A. OUElROZ EIRELI

Marca. PRÓPRIA
Fabiicanie. PROPRlA
Modelo 70NER BROlHÍR IN650

Descriçio- RECARGA DE CARTUCHO DE TONER BROTHER TN650

Preço (Oulros Entes Públicos) 3. Mediana das Proposlas Finais

ImxliM i’dà’N66de07dcMho<t!20}l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE TERRA SANTA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS

OESTINAtXIS APMTSEFUNDOS MUNICIPAIS

Descrição. RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA OE CARTUCHO EPSON

RS 79.50

Data: 28/06/2021 0000

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

Identificação: 90001321

Lote/ltem: l/n

Ala. N/A

Fonte: lerrasama.brasiIlransBarente.net/lr

ansoaiencia/

Cidade

Marabá

Telefone

(94) 92Ü5-1661

Email-

contábilidade-ainiiliari|ioijtloolccoi

Estado Endereço.
RUACARAJAS.106PA

RS 93,3329.200.238/0001-42 U RELVAS DOUVEIFIA EIRELI

Marçá' BROTHER
Fabricante. BROTHER
Modelo. Tn3472Tn3470 TnBBO

Descrição: RECARGA OE CARTUCHO DE TCNER BROTHER TN450

Cidade:
Belãm

Telefone.

(91)8314-3366

Estado Endereço'
RUA DOMINGOS I4ARREIROS, 1157

Email'

inetpomt@hotmait comPA
Quantidade. 230

Unidade SFHV

UF; PA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 85.05Preço (Oulros Entes Públicos) 1: Mediana das Proposlas Finais

/fxc UM. S’<t>'H65de0r(le.kJhoae202>

órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ

ObjetO' contratação de empresa para os serviços de recargas de carlucfios e toners

para diversos setores da Administração, de forma parcelada.

Descrição SERVIÇO - RECARGA DE CARTUCHO TONER BROTHER PRETO 8000

PÃGINAS RF. TN650 ORIGINAL - SERVIÇO - RECARGA DE CARTUCHO TONER

BROTHER PRETO 800C PÃGINAS RF TN650 ORIGINAL

32.766.028/0001-20
● VENCEDOR-

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFCRMATICA EIRELI

RS 79,50

Data: 30/11/2021 0000

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP; SIM

Identlhcação: 00012921

Lote/ltem; 1/1

Ala. l.mV Ata

Fonte; servieos.guara.sp gov.bi/Transpare
ncia/

Quantidade: lOO

Unidade: UN

UF: SP

Marca Marcanãoinlormada
Fabiicantc Fabricante nao informado
Descrição. Descrição não informada

Fstado Cidade: Lndereço
Manaus AVENIOA7DE MAIO, 11AM

Telefone

(92) 9494-4177/(92) 9609-9904 / (92) 9141-3711

Email'

marcosolimDio2011@bol.com.Sr

liem 8: RECARGA DE CARTjCHÜ BROTHER 2540

Preço Estimado. BS 91 86(un) Preço rsllmado Calculado: RS 91.86Percenlual. MutJia do.s Preços Obtidos. RS 91.86

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDORCNPJ VALOR OA PROPOSTA FINAL
Quantidade Descrição Observação

VENDOR - INFORMÁTICA. IWPORTACAO, INDUSTRIA COMERCIO, RECARGA E
MANUTENCAO EIRELI

RS 85,0527.193.666/0001-60zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

120 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Marca. Marca não informada
Fabricante: Fabricante não 'nformado
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais
mc IM.S’<UtN6Sde07dej^de2021

RS 93.00

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL OE SALINÓPOLIS/PA Eslüdo' Cidade.
OdãndiaSP

Email.

vendor@vertdot.com.bf
Endereço
RUA C6,657

Telefone:

(11) 1234-5678/(11) 0123-4567/(11) 1234-5678
Data: 08/07/2021 09 1 0

Objeto; Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Sennços de Manutenção Modalidade; Pregão Eletrônico

Equipamentos de Informática e Rede Log-ca, RecarçaPreventiva e Corratma SRP. SIM
de Toners e Cartuchos para Impressoras.. Identificação: N'Pregâo:82021 / UASG 980523

Lote/ltem: 1/10

Ató: LjikAla

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

Descrição: Refil - RECARGA DE CARTUCHO DE TONER BROTHER TN650

CatMal. 150971 -REFIL RS 97,52Preço (Outros Entes Públicos) 2: Medn
»ic «Alt S‘iiilN6Sd!0/<)eJiJhode?02í

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÃ

Objetu. contratação de empresa para os serviços de recargas de cartuchos e toners

para diversos setores da Administração, de forma parcelada.

das Propostas Finais

br Data: 30/11/2021 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Idcnlirtcsçao: 00012921

Quantidade: 250

Unidade: Unidade

UF: PA

Reiatórip gerado no dia 23/CI5n022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)
Código Validação: gHEIBl43njJm%2fBD3O0eDghV»nbNKgfmu|FR6ROWXeal079pjLhlWu1dR9Nwc[ZJDEPVg
rtip-r.viiww battcodcprecos com.br/CcrHI1cadoAulen0cidade7
icken’-gHErByl3rvJmK2S2rBO3O0eOgnVambNKg'mulFR<iROWX6al079p|LhNVu1dRgWMl2JDEPYgMe)Cisg

Relatôno gerado no dia 23/OS/2022 16:31:20 (IP 170.62.22.243)
Código Validação; gHEI8vf^m%2fBO3O0eDghV»nbNKgfmulFR6ROWX6al079p)U>IWu1dRgNwdZJDEPYgeeeiclsg%3d,
trttp-r/www.bancodcpi
lokensgHEfByOnjJm

bnCcrltticadoAuIenbcIdado?
iDghVambNKgfmulFR6R01ArX6al079pjChM/uldRgNwTtZJDEPYgeee)cÍ5g%253d19146 201469



^ SERVIÇO - RECARGA OE CARTUCHO CARTUCHO TONER BROTHER PRETO

^^00 PÁGINAS RP. TN7I06K BRO ÍMER MFC-90I0CN. ● SERVIÇO - RECARGA
;-‘;n.f:H0 cartucho toner BROTHER preto 2200 PÁGINAS RF.

|IUi:< BROTHER MFC-9010CN

Lote/liem: 1/I7

Ata: I inl( Ata

Fonte: serviços guaro.sp.çov.tx/Transpa/e
ncia/

RAZÃO SOCIAL 00 COHNECÉDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

42.696.Ô18/D001-67 ATHILA LOPES RIBEIRO 037666S2206 RS 63.00

Marca: Cartnirlge
Fabnconle: Cartndge
Modelo. Toner Compallvel com HP CE285A 285ACE2B5AB
Desciicso: -TonerContialNel com HPCE-lSSAutHiiadonos seguintes equipamertos LnserJet P-1102. P-1102liV. M-1132, M-1210, M-1212. M-l 130. MI217M-
1217, M1217FWM-1217FW.-Rendimento. 1.800 oAginac.  - Toner com ótima qualidade na impressão. ● Possui gaiar-tiadeOI ano para defe tP de fabricação dir
eto com a Creative Cópias.

Estado Cidade: Telelone:Endereço: Email

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF; SP

CNPJ RAZÃO SOCIAL CX) FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
Moroba (94)3260-9050RIJA RIO OE JANEIRO, 4

.

ath1ar47@igmail.(PA
27.193.666/000T-6OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

VENDOR ●  INFORWATTCA tMPORTACAO, INDUSTRIA COMERCIO, RECARGA E
MANUTENCAO EIRELI

RS 97,52
08.692.456/0001-71 BN8 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA RS 79,00

Maica Marcanioinlprmada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Marca: FASTPRINTER
Fabricante: IMPORTADO
Modelo: CE2B5A

Descrição: Recarga copiadora. impressora, recarga copiadora, impressora (Referencia cartucho de toner laserjct compatível com o segunle modelo de imprc
ssoras HPlaseriet P1102w.HP laserjelPIlOZw. IIP laser,et Ml 132 MFP)

Estado. Cidade Telefone Email'Fndeicço

Estado Cidade:
OilãndiaSP

Endereço
RUA 06.657

Telefone.

(11) 1734-5678/(11) 0123-4567/(11) 1234-5678
Email

vendor^lvendov com br

Caianduva
.

(61)2141-1710 emoenho3@lpnnie.com.brRGOIAS. 862SP

39.469.099/0001-00 MAYARAH. CARDOSO ElRELI R$460,00
Maica HP
Fabricante: HP
Modelo: Unidade

Descrição: Recorgacociadurp, impreasore, recarga copiadora, impresdora (Referencia cartucho de toner Ijseijet
ssoras- HP tasetjel Pl10?v., HP lasetjet PllOTw. HP laserjet M1132 MFP)

Eatado Cidade. Endereço Telefone. Em

Item 9' RECARGA DE CARTUCHO HP .ASHRJET Ml 132 MFP

9 seguinte modeto de írriDreipattvet
Preço Estimndu RS65.&0(in) Preço CslinvtdoCalçuladu RS 65.601‘orcentual. Média dos PicçQS Obtidos RS 656C

Belem AVENIDA SENADOR LEMOS, 791 (91)9224-4929
ail:

mjcomerciol4@gmfiij,comQuantidade PAOesoriçào Observação

100 Unidades RECARIjA DE CARTUCHO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
rne !An S^dalNiSdeOTdcMnxiaelOZl

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Eirerciio

Comando Militar oa Amazõrva

23' Brigada de Infantaria de Selva
51' Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto. Eventual aquisição de material de informática para o correto desempenho das

atividades adminísirativas, operacionais e de apoio logístico apibuldas a Seção
de Informática do 51' Batalhão de Infantaria de Selva..

Descrição: Recarga copiadora , impressora - Recarga copiadora, impressora, recarga
copiadora . impressoralReferencia. cartucho de toner laser,et compatível com o

seguinte modelo de impressoras. HP laset,et PI 102w. HP laser,et Pt I02w, HP
laserjelMil32MFP)

CalMat; 150539 - RECARGA COPIADORA / IM('RESSORA

RS 63.00

Pieço (Compras Governamentais) 2. Mediana das Propostas Finais
hic S^dsiN660c0^àcJiji>x>ds202}

órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Objeto; Registro de preço paia futura e eventual prestação de serviços de recarga de
toner e cartuchos..

Descrição: Máquina recarga cartucho ●  Recarga de cartucho HP 74BK 2D ml.

CalMat 150457 - MÁQUINA RECARGA CARTUCHO, MÁQUINA RECARGA CARTUCHO

RS 68,90

Data; 10/12/2021 10.00

Modalidade; P-egâo Eletrônico

SHP: SIM

Identificação: N'Pregâo.7202T / UASG 160160

Lote/ltem: /72

Ata: L ink Ala

Fonte: wwwctynprasgoverramentais.gov

Data: 26/08/2021 10 00

Modalidade. Pregão Eletróneo

SRP: SIM

Identificação. N'Pregão 242021 / UASG 987747

lote/ltem: /12

Ata: Linlt Ata

Adjudicação 26/08/2021 16'48

Homologação; 21/09/2021 09 45

Fonte: www.comDrasgoveinamentais.gov

br

Quantidade; 5

Unidade: Unidade

UF: PA br

Quantidade: 60

Unidade: Unidade

UF; PR
RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.915.722/0001-83 NA FERREIRA SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA
● VENCEDOR*

RS 40,00 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca MACROJET
Fabricante’ Zhuai MINsjia
Modelo; ORIGINAL DO FABRICANTE
Descrição: Recarga copiadora. impressora, recarga copiadora, itnpressora (Referencia, cartucho de loner laser,ei compallvel com o seguinte modelo do iirpre
esorna HPInserjet P1102w,HPIaser,eI P1102v(, HPInser,etM1132MFP)

Estado' Cidade

Maringã
Endereço
R NEü ALVES MARTINS. 2035

Nome de Contato.

UarceloFagundes

Telefone;

(44)3222-9607
Email

marcelo^asadocartuchoinga.corn.brPR

01.027 088/0001-06
● VENCEDOR*

TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA RS 65,00

Marca: TECTONER
Fabricante: TECroNCH
Modelo: TEC-74
Desciição: Recarga de cailucho HP 74BK 20 ml.

Endereço.
RNEO ALVES MARTINS, 274

Eslodo: Cidade;

ManngãPR
Nome de Contato.
MÁRCIO

Telefone;

(44)99972-4701

Email:

kodi125@lgmail.çom34.910,336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI RS 45,00

Marca' PREMium
Fabricante PREMIUM
Modelo CE285A

Descrição:‘Recarga copiadora cartucho de toner lasetjet compatNelaam o segumte modelo de impressoras HPIaserjet Pll02w HPIaserjel P1102w HPIase
r)elMll32MFP)‘

Estado' Cidade; Endereço: Telefone Email

40.648.281/0001-08 YASMIM PINHEIRO RAIS '3258973962 RS 68,90
Marca. MARCA PRÓPRIA
FabricanIe MARCA PRÓPRIA
Mndplo:74BK
Descrição' Recarga de cartucho FIP 74BK 20 mi.

BrasM Q ONM 3 CONJUNTO A LOTF, 18 (61)39/1-8/59

.

asadlstnburcao@outtook.ccimüf

Rdalòno gerado no dis aSAJSrrOTT 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)
Cudigo Validação; <jHEfBy<3n]Jm%2IB03O0eDghVambNKgfmuirR6ROWX6al079pjLhlWu1dRgKhvdZJDEPYgeeejcrsg%3d
nilp /.WWW banco0cpnKOS.com.br/CartlllcadoAulenticldade?
lnknr-rgKErByan,Jm%252IBD3O0eDghVambNKgfmUFR6ROWX6al079p|lhlWu1dRgWwdZJOEPVgaMicrsg' )

Relatório gerado no dia 23/052022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)
Códirjo Validação gHEfByf3njJm%2®D3OOBDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhlWu1dRgNwdZJOEPYgeeejcrsg%3d
http //www.bancodcprr
lokenegHEf6yf3n^m°,

br/CcrtlllcadoAuIemicJdade?
OOeDghVambNKgfmulFRRROWXSal079p|LMWu1dRgN>vrlZJOEPYgee«K'Fg%253d

ü
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Iie-n '0 RECARGA DE CAír uCHO EPSON L36bRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endüteço:
RflENETACOLA, 850

Tpicfonc

(M) 9B67-6251

Emoil

cfdecaAlfii®hotmail.com Pfoçü l-stimado RS 75,98 (iin) Preço Eslimado Calculado: RS 75.98Percentual:- Mídia lios Preços Obtidos R5 75,yg

Quantidade DescriçSo übservação

240 Unidades RECARGA 0£ CARTUCHO

ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA RS 70.33

Pieço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

IK UM. 5'iUiN6iide07cieJi^<icl0J!

Órgão: MUNICÍPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA

Objeto Futura e eventual contiataçâo de pessi5a(s) juridica(s) especializada na

prestação de serviços de rrwnutençào preventiva e corretiva de computadores,

impressoras e rede tocai com aQuisição de peças, visarxlo atender as

necessidades das secrelanas Vitona do Mearim - MA

Descrição; RECARGA CARTUCHO EPSON ● RECARGA CARTUCHO EPSON

RS 68,95Marca: OFFICE TECH
Fabricante OFHCE TFCH
Medeio: 74 BK

Descrição- Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml. Data: 03/09/2021 09 30

Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO

SRP NÃO

Identificação 28351

Lote/tlem: 69/69

Ata Link Ata

Fonte licilanet.r

Quantidade. 80C

ibr

Cidade'

Maringá

Estado- Telefone

(44) 9924-9691

Endereço
AV PEDRO TAOUES, 4424

ErnoiL

mlsupiieinlog)gma,l.eomPR

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

mc lAn S‘dam6Sdc0r*Jí/lvae2Cai

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Objeto: Registro de preço para futura e eventual prestação de serviços de recarga oe

toner e cartuchos..

Descrição: Máquina recarga cartucho - Recarga de cartucho HP 75 color i3 ml.

CalMat: 150457 ● MAQUINA RECARGA CARTUCHO, MÃOUINA RECARGA CARTUCHO

RS 64.90

Unidade UNOData: 26/08/2021 1000

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N»Pregào 242021 / UASG 987747

Lote/ltcm; /13

Ala; Link Ata

Adjudicação. 26/08/2021 16 48

Homologação; 21/09/2021 0945

Fonte; www.compras90vernaiTientai5.gov

UF. MA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.210.492/0001-07zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

LIVENET TELECOMUNICACOES VENDAS E SERVIÇOS DE TI EIRELI RS 68,95

Marca- livnettHecom-sennço
Fabricante: Fabncante não informado
Modejo. serviço
Descrição. Descrição não inlormada

Cidade.
Vilônada Mearim

Estado.
MA

● br Telefone:

(96) 9235-9004
Endereço
RUAANTONIO FILHO. 122

Email:

contato@liveoetvim.com.brQuantidade: 60

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNF.CEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
Preço (Outros Cnies Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
inc UM 5’daltí6Sáí0racMhadí2<ni

Órgão: FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

Objeto. MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO £ CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Descrição: RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79.50

01.027.088/0001-06 TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA
● VENCEDOR*

RS 62,50

Data: 28/36/2021 00.00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP NÃO

Identificação; 91001321

Lote/ltem: l/n

Ata; N/A

Fonte: terrasania bras.ltransparente rret/tr

ansparencia/

Marca TECTONER
Fabricante TECTONER
Modelo. TEC-75
Descrição: Recarga de cariuciro HP 75 color 13 ml.

Estado Cidade-

MeiirgáPR
Endereço:
RNEO ALVES MARTINS 274

Nome de Contato:
MÁRCIO

Telefone'

(44)99972-4701
Email

Kodil25@gmail.com

40.648 281/0001-08 YASMIM PINHEIRO RAIS13258973962 RS 64,90
Marca MARCA PRÓPRIA
Fabricante- MARCA PRÓPRIA
Modelo. 75 CL
Descrição. Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml.

Quantidade: 4Ü

Unidade: SERv

UF: PA
Estado- Cidade

Manoaguari
Endereço
RHFNFTAC01A850

Telefone

(44)9867-6261

Email.

crdecanini@hotmail.oomPR RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

28.491.296/0001-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

Marca OmCETECH
Fabncanlei OFFICE TECH
Modelo: 75 COLOR
Descrição Recarga de cartucho Hp 75 color 13 ml.

Cidade

Maringá

Estado Endereço
AV PEDRO TAOUES, 4424

T
PR

RS 67,75 32.766 028/0001-20 MAflSSISTÊC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIREÜ● VENCEDOR*

RS 79,50

Marca: Marca não informada
Fabricante. Fabricante r\ãc informado
Descrição: Oescriçllo não informada

elefone.

(44)9924-9691

Email

mhuprieinla@igma4.com
Eslado. Cidade: Endereço:

Manaus AVENIDATDEMAIÜ. 11AM
Telefone.

(92)94944177/(92)9609-9904/(92)9141-3711

Ema4:

maicosolimpio20ll@ibol.com br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais RS 79.50

Retatóno gerado no dia 234)5/2022 16:31:20 (IP. 170.52.22.243)
gm Código Validação sHEfByt3njJmK2fBD300aDghVambNKgfmuIFR6ROWX6al079pjLhlWutdRgNwdZJDEPVi]<

nnp/.-wNWr.bancodeiMecos.com.bt/CctVflcada/KiitenticidaaeT
^9 lrWon=gHEÍByOnjJm%2S2fB0300aOghVambNKgfmulFR6ROWX6aH)79piLMWu 1aRgNwa2JDEPYgM>e|r.ing°

Relatória gerado no dia 23435/2022 16:31:20 (IP: 170.6222.243)
Código Vafidaçãa gHErG)43f^m%2BD3O0eDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhlWu1dRgNwdZJDEpygeeejcis<j%3d
htlp //www.bancodoprr
tokensgHErByf3n)Jmr

.br/CertificadpAutenliciaade?
DOeDghVambNKgfmulFR6ROWX69lQ79piLhlWu1dRBNivdZJDEPYg8eeictEg%25.')d

m:,cis<jN3d
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mc UM S’d»IN6Sdí07dtJuini>de!021
razAo SOCíAL do KORNECéDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA PINAI.

MUNICIPAL DÉ TERRA SANTA

0'^ATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇiO,
) E CONFIGURAÇÍO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS

MADO.S A PMTS E FUNDOS MUNICIPAIS.

n^GA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA CE CARTUCHO EPSON

li

Data: 28/06/2021 00 00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

Identificação: 90001321

Lotc/ltem: l/ll

Ata; N/A

Fonte: terrasanta.brasiltfansparente.net/ir

ansparencia/

)rg.)
Marca OSl
Fabricante: Chinauate
Medeio- SCX-D6S55A

Oeaofiçào: ‘RECARGA Toner modelo D6555A cor preld  - femanutaluracio - compatibilidade com 3 impressora Samsung SCX- 6555NX' CARTUCHO COMPATi
VELCOM ORIGINAL DO FABRICANTE 00 EQUIPAMENTO. VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias VALIDADE/GABANTIA 12 MESESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ b|ct

I np :iiç

Estado- Cidade
São Jose do Rio Pteto

Nome de Contato:
VANESSA

Endereço
RANTONIOOUMPIO. 32

Teleíone Emnil

vcrdistribuícao^gmail.iSP (IT|33S3-I9«
Quantidade; 230

Unidade. SERV

UF; PA

00.9^.806/0001-78 INTERTON COMERCIO EIMPORTACAO LTOA RS 149,00
Marca SUPRV
Pabficanie; SUPRV
Morlelo: D65S5A cor preta
Descrição. RECARGA Toner modelo D6555A cor preta-remanulaiurado- compatibilidâde com a impressora Samsung SCX-6555NX

Estado. Cidode: Telefone.Endereço Nome de Contoto: Emúil:

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDORCNPJ VALOR OA PROPOSTA FINAL

32.766.028/0001-20
● VENCEDOR*

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA EIRELI

RS 79,50
Belém (91)3342-0803AV DUQUE DE CAXI.AS, 800 Linda lima licitacaoi^rnterloncopiadoies.rPA i.br

Marca Marca não informada
Fabricante: Fabncante nio mformado
OescriçSo’ Descrição não informada

08.692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA RS 150,00
Marca; FAST PRINTER
Fabricante: IMPORTADO
Medeio: SCX-D6555A
Descrição: RECARGA TONER MODELO D6555A COR PRETA  - REMANUFATuRADO - COMPATIBILIDADE COM A IMPRESSORA SAMSUNG SCX-6555NX

Email

cmpennoa^fprtnTe.com.br

Eslado Cidade
Catanduva

Telefone

(61)2141-1710
EndeieçQ-
HGOIAS.86?SP

I stado: Cidade:
ManausAM

Endereço:
AVENIDA 7 DE MAIO, 11

lelefone:

(92)9494-4177/(92) 9609-9904 / (92) 9141-3711

I mail

marcos c4impio201 li^lbol.r i.br

43 299.151/0001-03 SUPRIPRIMS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI RS 160.00
Marca; PREMIUM
Fabricante: PREMIUM
Modelo: D65SSA
Oesenção: RECARGA DE TONER MODELO 06555A (1 ANO OE GARANTIA)

Cidade
Mannqâ

Estado- Endereço
HKIRI, 646

Telefone.

(44) 9000-9034PH

Itein 11 RFCARCA DE CARTUCHO XEROX WOR<

F’icço Fsliinado; Kj 124.96 (un) Percentual. Pieço Lslimíido Calculado. RS 124.96 Media dos Preços Obtidos: PS 124.96

Eroail

SupripnmeOl.alendimenioiJjgmail.com
Quantidade Descrição Observação

150 Unidades RECARGA DE CARTUCHO
33 482.008/0001-90 C A INFORMÁTICA LTDA RS 188.75
Marca: HTCIMP
Fabricante- HTC iMP
Modelo: D5555A cor preta
Descrição: RECARGA Toner modelo D6555A cof preta  - remanufaturado -

Eslado Cidade TeEndereço

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais
//K lAn. S°da'N65de07de JijfhfídíXf2l

Órgão; Defensoria Püblca/PA

Objeto; Registro Oe Preços para aguisição de toners/cartucRos rvsvos. originais ou
compatíveis, un dades de imagem originais e cornpatfveis e para contratagau de

empresa especializada em serviço de recarga de cartuebos de tinta e recarga de

cartucRo de toner com troca de chip, pó e cilindro, para atender as necessidades

da Delenaoria Publca do Eslado do Para para repor os insumos de impressão..

Descrição: Recaiga Copiadora / Impressora - Recarga Copiadora / Impressora Referência

Cartucho 1 Scx4200, Cot Prela, Apresentação Pó

CatMat: 463031 - RECARGA COPIADORA / IMPBESSOPA COR PRETA

APBESENTAçAo Pó, REFERÊNCIA CARTUCHO 1.SCX4200

RS 150.00

1'palibilidadecoma impressora Barnsung BCX-6555NX

Email

contatoipinformat icaipe.com br

Data: 14/02/202210 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregào 12022/UASG 9259B9

Loie/ltem: 4/23

Ata: Link Ala

Fonte: w\vw, comprasgoverrament3is.gov.

Parsuapebas
lefone

(94)8106-0224AVnOSIPES, SNPA

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO £ DISTRIBUIDOR OE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI RS 200,00
Marca PREMIUM
Fabricante- PREMIUM
Modelo: SCX6555
Descrição: RECARGA Toner modelo D6555A cor preta  - remanufaturado - compatibilidade com a impressora Samsung SÜX-65S5NX

Estado. Cidade Telefone EmailEndereço:
br

Brasília (61)3971-8759 asadistnbuicao$)oullookcomO ONM 3 CONJUNTO A LOTE 18Quantidade: ISO

Unidade; Unidade

UF: PA

OP

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

07,679.989/0001-50 TC COMERCIO DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA EIRELI
● VENCEDOR’

RS 70,00 Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais
rnc ilA'r.S’dalH6Sái0?ilíJiJho<jK!02l

(Órgão: FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE RECURSO UNIAO

Prefeitura Municipal do Chuí/RS

Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS.

Descrição; Recarga de cartucho de toner - Recarga de cartucho de toner

RS 115,00

Marca ASTRO
Fabricante ASTRO
Modelo: RECARGA Tonm modelo D65SSA eor preta
Descrição: RECARGA Toner modelo 06S5SA cor preta  - remanufaturado - compatibilidade oom a impressora Samsung SCX-6555NX

Lsiado Cidade Endereço;
Belém TV ANGUSTURA 2813

lelefone-

(91)33664100

Nome de Contalo-
Itamar Cooeéa Monteiro

Email:

Iic:iacoes@lccopiadoPA

Data: 16/12/2021 WOO

Modalidade: Dispersa por Limte

SRP: NÃO

Identificação: 15062021

Lote/ilem: 1/1

Ala: N/A

Fonte: chui-oortais.govcloud.conn.br/PRON
IMTB/inde>.asD7acao:l&liems2

r3s .com.br

05.808979/0001-42 V.C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA RS 110,00

Quantidade; 1
im

Relatóno gerado no dia 23iOSi2022 16:31:20 (IP: 17Q.82.22.243)
CóOigaViãidação: gHErByOniJm%2fBD300eDghVambNKgfmulFR6ROWXeal079p)LhlWutdRgNwdZJDEPYgeeS|Ci8aK3d
> ilp /.WWW bancoOeprecos.com brrCerttftcadoAulenbcidade? 'X

r  lr<ni<=gHErB)é3npm%252rB03O0eDghVamtiNKglrrH4FR6ROWX6aD7gp)LhM/u1dRgNwdZJDEPYgeaetc«g%: B

Relalorio gorado no dia 23/05i2022 16:31:20 ||P: 170.82.22.243)
CCdigo Validação: gHESyf3njJmH2fBO3O0e0ghVamBNKgfmulFREROWX6al079pjLhlWu1dRgNwdZUDEPYgeee|Cisg%3d
hOp /Avwiv.bancodoprcc' \ br/(3crtificadoAulcnticidadc?
lntenvgHEIBy(3ráJm%: IpOeDghVambNKgfmufFR6ROWX6al079piLhlWuldRgNwrlZUQEPYgeeeicisg%253d
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Óigâo: MINISTÉRIO OA DEFESA

Comando Oo Exé/cito

Comando Militar da Amaróma

23* 8'igadade Infantaria de Selva

51° Batâhaode Infantaria de Selva

Objeto: Eventual aquisiçSo de material de informática para o correto desempenho das

atividades administrativas, operacionais e de apoo logístico atribuídas a Seção
de Informática da 51° Batalhão de (ntanlana de Selva..

Descrição: Recarga copiadora , impressora - Recarga copiadora , impressora, recarga

copiadora , irnpressora(Beferencia cartucho de toner laserjei compatível com o

seguinte modelo de impressoras- HPIaserjel PI 102vr, HPIaserjei Pt 102tv, HP

laserjelM1132MFP)

CatMat 150539 -RECARGA COPIADORA / IMPRESSORA

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°PiegàQ-72021 ! UASG 160IB0

Loie/llem /72

Ala: Link Ala

Fonte- vvrtw corrprasgovernamenlais.gov.

Unidade: UND

UF: RS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

A. N. DíAS EIRELI
RS 115,00

br
não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição- Descriçâ

Estado.

informada

Cidade;

Quantidade: 5

Unidade Unidade

UF: PAEndereço:
RPERir.uss

Telefone

(53) 3255-2252
RS ChuI

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR ÜA PROPOSTA FINAL

20.915.722«)001-a3 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

Marca: MACROJET
Fabricante. ZHUAI MMGjIA
Modelo. ORIGINAL DO FABRICANTE
DescriçSo: Recarga coptaflora. impresaora, recarga copiadora. impressora (Referencia cartucho òe toner IssctjetcompatívH com o seguinte modelo de imnre
ssoras H p laserjet P13 02w, n P las erjet P1102w. f \ P las«r;e t M > 132 MF P)

Estado. Cidade

Marmçá

RS 40,00

Endereço:
R NEO ALVES MARTINS, 2035

Nome de Contalo

Marcelo Fagundes
Telefone

(44)3222-9607
Email:

mBrcelo@casadocartuehoinga
PR

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais
AicAArt i’iSalN6Sac07erJutv()e70!l

Órgão: MUNICÍPIO OE NOVA VENEZA / (1) PREFEITURA

Objeto- Aquisição de equipamentos eacessóros líe informálca e afins

necessidades administrativas da Seorelar,a Mun«;ipal de Educação
unidades escolares da Rede Municipal de Ensmo tíe Nova Veneza/sc.(Emenda
Imposniva 2252/2021)

Oesciiçâo: REFIL RECARGA OE CARTUCHO - IMPRESSORA JATO TINTA - Refis de Imtas

com biçoaplicador (pretas e cores pnmârias) cempaiiveisa impressora.

para suprir as
enas

RS 109,B8

Data 13/07/2021 08:16

Modalidade Pregão

SRP- NÃO

Identificação N°ücrtèçào 879562

Lole/iiem 3/i

Ata I ink Ata

Adjudreação 15/07/2021 0847

Homologação 15/07/2021 0847

Fonte vvww.Itcriacoes-e.com br

Quantidade 12

UF SC

.oom.br

34.910.336/0001-03

Marca PREMIUM
Fabricante: PREMIUM
Modelo: CE285A

Descrição. ‘Recarga copiadora cartucho Oe lonei laserjet compatível
ijetMJ132MFPj-

Estado-

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR D

Cidade: Endereço

E PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI RS 45,00

0 seguinte modeto de ipiessoras HP laserjet PI I02w, HP laseijet PI I02w, HP lase

Brasília
.

0 QNM3 CONJUNTO A LOTE. '8
Telefone

(61)3971-8759
Email

a$odistnbuicao@Ou1look.comRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

05.207.424/0001-45 VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS
● VENCEDOR*

Marca klarca
Fabricante: Fabncante nlo informado

e,ra"mpr«st^a°” ' O'*'--«“e-OQ/ MARCA FPSON OHlCINAlMefis de tintas com hrço aplicador (pretas e cores primárias) compaih

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 79,00

informada

Lslado

CNPJ

Crdade. Endereço Nome d

DF

42,696.918/0001-67

Marca. Cartridge
Fabricante Cartndge
Modelo Toner CompatMcom HP CE285A 285A CE285A8
Descrição:-Toner CompalNel com HPCr-2S5Auti(iv8do nos segumtes equipamentos laserjet- P-1102, P-1102W, M-1132, M-1210.M-1212, M-1130. M1217M-
1217, MI2I7FWM-1217FW. Rendimento 1 8QQ páginas.  - Toner com òpma qualidade
elo com a Creative CPpias.

Estado.

ATHILA LOPES RIBEIRO 03766652206 RS 63,00

impressão. - Possui garaniin de 01 para deleito de fahiicaçãn dir

Cidade; Endeieço: Telefone: EBrasflia
.

0133 6LOCOASALA212
e Contato.

Vinícius Chaves dos Santos
telefone.

(61)3568-9392
Email

ves.vendas@hoimail.com Marabá RUA RIO DEJANEIH0.4 (94)9269-9064

DF mail:

athitar47@gmaiLçoiTi
PA

A F PEREIRA COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS DE RS 140,75 08.692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA RS 79,00Marca Marca não informada
Fabricante Fabricante não informado
Descrição marca epson

Marca: FAST PRINTER
Fabricante: IMPORTADO
Modelo, CE285A

Endereço Descrição: Recarga copiadora,„. moreesgra, recarga copiadora. impresôOf? («efarencia cartucho de loner la$erjei compattvd com o seguinte modelo de imore
P Ias e r ^ \ 02 P Issora s H jet P w, H as er;et P1102w, H PI aseijet M113 2 MFP)

Estado Cidade
Catanduva

Endereço
RGQIAS, 862

Telefone

(61)214M7I0
Email

empenhfts^fpnnte.com br
SP

39.469.099/0001-00 MAYARA R. CARDOSO EIRELI
Marca: HP
Fobiiconte. HP
Modelo. Unrdade

Descrição: Recarga copiadotâ, impressora, recarga copiadora, impressoia (Referencia canucho de toner laserjet compaiNet
ssoias HP laserjet PI I02w, HP laserjet PI 102w, HPIaserjet Ml 132 MFP)

Estado Cidade; Endereço- lelefone: Em

RS 460.00

Item 12. RECARGA DE CARTUCHO HP nE66/4

Preço Lslimado RS 65.6C (un) d scguinie modelo Oc ímprePercentual. Preço Fslimado Calculado RStS.õO Média dos Preços Obtidos- PS 65,60

Belém AVENIDA SENADOR LEMOS, 791
Quantidade

(91)92244929
ail.

mjcomereio14@çimaí.eom
Descrição Observação PA

120 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Pieço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
*>: i‘ium6saiitíiacA0vee7<i}}

RS 63.00

Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finais
lTK.Itit S^àame6drO?deJul>K()f202’

RS 68,90
Data: 10/12/2021 1000

? Relatório gerado dia 234)5/2022 16:31:20(IP. 170.82 22.243)
Codi^ Vatidaçâo; sHEfBjif3rjJm%2fBD300eDohVamONKgfmulFR6ROWX8al079ojLhlWu1dRuNwJZJDEPVoOBe-
ntlp/Vnvw.bancodcpieeos.combr/CciUficado/kulenbcidado’
ic<en=i)MFrBvf3nMm6;252fBD3O0«D^V8mbNKgfmiiFR6ROWX6al07gp,LhlWul dRgN«lZJDEPVgeeeieisg%2.

Relatório gerado no dia 23/052022 16:31:20 (|P: 170.62.22.243)
Código Validaçâu' gHEfP
http ^A%ww.bdncodcpiüc
loKensgHEfBynnjJm%2b.

%2fBO3O0eDghVambNKgfmulI30
FR6ROWX6al079piLNWu1dRgN.vdZJ0ePYgeeo|CiSg6i3d

● r/Certificado/Lulenbcidade?
i0oDghV«mbNK9lmMFR6ROWX6»K)79pjLhlWu1ilRgNw0ZJ0EPYgeoejciS9%253d
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^rjo
Obj o Pec)Vi'oae preço para fulurae eventual prestação de serviços de recarga Oe

_  cartuchos..

nÉma recarga cartucho ● Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml.

Call-ol - MAQUINA RECARCA CARTUCHO. MAQUINA RECARGA CARTUCHO

0 T?IT uHl MUNICIPAL DE PARANAPOEMA Data: 26/08/2021 10.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP- SIM

Identificação: N»Piegào 242021 / UASG 987747

Lote/llem: /12

Ata Link Ata

Adjudicação- 25/0B/2021 16:48

Homologação 21/09/2021 0945

Fonte- www.comprasgovein3inentais.gov

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

I 01.027.088/0001-06
'VENCEDOR*

TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA RS6Z50

Marca. TECTONER
Fsbricanie: TECTONER
Modelo: IEC-/6

Descrição. Recarga de cartucho HP 75 color 18 ml.

Eslado Cidade:

Maringá

Telefone:Fndereço:
R NEO ALVES MARTINS, 274

Nome deConlalo

MÁRCIO
Email.

kodi125@gmail.comPR (44) 99972-4701

.dl
40.648.281/0001-08 YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 RS 64,90

Quantidade: 60

Unidade: Unidade
Marca: MARCA PRÓPRIA
Fabricante MARCA PROPRIA
Modelo. 76 CL

Descriçân: Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml.

Cidade

ManSaguari

Eslado. Endereço
RRENETAPR

UF: PR

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL Telefone:

(44)9867-6261COLA.85U

Emsil:

crdecaniri@hotmail.com
01.027.088/0001-06 TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA
‘VENCEDOR*

RS 65,00
28.491.298/0001-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA

Marca: 0HPICET8CH
Fabricante. OFFICE TECH
Modelo: 75 COLOR

Descrição: Recarga de cartucho HP75 cdor 13 ml.

Cidade

Maringá

Eslado: Endereço:
AV PEDRO TAQUES.4424

T
PR

RS 67,75
Marca TECTONER
Fabricante: TECTONER
Modele: TEC-74

Descrição: Recarga de cartucho MP /4BK 20 mi.

Estado Cidade:

Manngã
Endereço:
RNEO ALVES MARTINS, 274

Nome de Contato:

MÁRCIO
Teleforre

(44) 99972-4701

Email:

kodil 25@gmail com

elefone

(44)9924-9691

Email:

mlsuof«rifo0gmaH.com
PR

40.548 281/0001-08 YASMIM PINHFIRO RAIS 13258973962

Marca MARCA PROPRIA
f abricanie. MARCA PRQPRIA
Modelo 74 6K

Descrição; Recarga de catluehoHP 74BK 20 ml

Cidade.

Marrdaguari

Estado Endereço
ft RÊNETACOLft.950PR

RS 68,90

Item 13: RECARGA OE CARTUCHO HP LASERJET Pll 02W
THflfone

(44) 9867-6261

PmaU

crdecan-A ̂ hotrnaü.COm
Preço Esliniiido- HS US,60 (un) Preço Eslimado Calculodo: RS 66,60Percentual: Medra ilos Preços Obtidos. HS 65,60

78.491.296/0001-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFüRMATICA LTDA

Marca OFFICETECH
Fabricante. OFFICE TECH
Modelo 74 BK

Descrição: Recarga de cartucho MP 74BK 20 m.1.

Cidade:

Manrgá

Estado- Endereço
AV PEDRO TAOUES, 4424

T
PR

RS 7033
Quantidade Descrição Observação

120 Unidades RECARGA DÊ CARTUCt-IO

Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana das Propostas Finais

Ine IAJi.S'‘rUiN6St3c07acMho<le2a21

Órgão: MINISTErio DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazôrtia

23* Brigada de Infantaria de Selva

51° Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: Eventual aquisição de material de informática para o correto desempenho das

atividades administrativas . operacionais e de apoio logística atribuídas a Seção

de Informática do 51° Batalhão de infantaria de Setva..

Descrição: Recarga copiadora , impressora ● Recarga copiadora, impressora, recarga

copiadora . impressora(Referencia. cartucho de toner laserjet compalNel com o

seguinte modelo de impressoras: HP laserjet PI 102w, HP lasetjei PllD2w, HP

laserjelM1132MFP)

CotMal- 150539 - RECARGA COPIADORA / IMPRESSORA

RS 63.00elefone:

(44) 9924-9691

Email:

mlsupneinfoipgmail.com

Data: 10/12/202110 00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idcniilicação: N°Pregào 72021 /UASG 160160

Lote/ltem; /72

Ata: ünkAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Preço (Compras Governamentais) 3. Mediana das Propostas Finais
iKltn S‘ailNéSclc0/dsJut/xitli!202I

órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Objeto: Registro de preço pa'a futura e eventual prestação dc serviços de recai ga de
toner e cartuchos..

RS 64.90

Data; 26/08/2021 1000

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação. N°Pre9ão 242021 / UASG.987747

Lote/ltem: /13

Ala. Link Ala

Adjudicação: 25/00/202! 16-48

Homologação: 21/09/2021 09 45

Fonte, www.comorasgovemamentais.gov

bi

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF; PA

Descrição: Máquii recarga cartucho ● Recarga de cartucho HP75coloi 13 ml.

CatMal 150457 - MÁQUINA RECARGA CARTUCHO, MÁQUINA RECARGA CARTUCHO

CNPJ HAZÂD SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.915.722/0001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
* VENCEDOR*

RS 40,00,br

Quantidade: 60

Unidade Umdade

UF: PR

Marca- MACROJET
Fabricante. ZHUAi mingjia
Modelo: ORIGINAL DO FABRICANTE

Descrição: Recarga copiadcia, impressora, recaigacapradora, mpreasora (ReleiefKia- cartucho Oe toner lasef)el cornpativel
ssoras HP laserjet PI 102w, HP Isserjel P1102w, HP laserjet Ml 132 MFP)

Estado: Cidade. Endereço- Nome de Contate

Manngã R NEO ALVES MARTINS. 2035 Marcelo Fagundes

Telefone

(44) 3222-9607

Email

marcelo@casodPR

seguinte modelo de impre

ocartuchoinga.com.br

Relatório gerado
CuUejo Validação: gHeiByf3n)Jm%2IBD3CX)eOghVambNKgfrnulFR6ROWX6al079oiLhlWo1dRgNv«lZJDEPVgeff
rinp /.-WWW bancodcprccos.com.bi/Csrtificado/VjlenDoldadc'’
lcii(nnTgHEfByf3njJm%252I9D3O0B0ghVambNKgfmulFReROWX6ain79piLhlWu10R9M«l2JDEPYgBeejciS9%25.

dia 23A15/2022 16:31:20 (IP: 170 82.22243) RelSIono gerado
Código Validação; gHFIF 1
htlp //www.bancodeprcct 1
lnken:gHElFlyi3i^m3(,2S2....j

dia 23r"°’ 122 16:31:20 (IP: 170.62.22.243)
k%2fBO3OOeOghVambNKgtmulFR6ROWX6al079p|LhlWu1dRgNwdZJD£PYgeeejcisg%3d
or/CeilIflcadoAutonbcidads?
DOeDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079p;LhlVVu1dRgNHtlZJDEPYgeeeicisg%253d
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RAZÃO SOCtAL DO FORNECEDORC IPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

3 91C
Cidade,

Maringá

Eslado. Endereço:

R MEO ALVES MARTINS, 274

Nome de Coniato'

MÁRCIO

Teleforte*

f44) 99972-4701

Email;

kodi12S@)gmai].<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● 03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI R$45,00
PR

bri;
loífli

f.

ci:cj 40 648 281/0001-08 YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 RS 68,90
cúçíaüord car(jc5o de loner laserjei ccmpatluelcorn o se^u nte rrtodelo de i|xessof3s H» laserjei Pn02w. nPl6$ei;et Pl 102«. HP lose

nvFP) Marca: MARCA PHOPHIA

PabtKranle, MARCA PRÓPRIA

McdelO' 74 RK

Descrição Recarga rtcariucPo HP 748K 20 rrl.

Estado Cidade

HrasOia
Endereço.

O QNM 3 CONJUN !0 A LOIÍ, 13

Telefone

(61)3971-8759

Email.

a9adistriboiCdO(po atloolr.com
DF

Estado Cidade

Manda gua>

Endereço

HR6NE TACOIA, 850

Telefone.

(44)9867-6261

Email

crdecaninigityit mail.com
42.696,918/0001-67 ATHILA LOPES RIBEIRO 03766652206

Marca Caitndge

FabricanieiCartridge
Modelo Toner Comdât(«leom HP CE285A 285A CE285AB

OescriçJo:-Toner CompalMel comHPCE-285A uWizadonossegUinles ettuipamentos LaserJet: P-1102, P-1102W, M-1132. W-1210. M-1212, M-1130,M1217M-
1217, M1217PW M-l217FW,-Rendimcnio: 1.800 páginas  - Tonçr com ítima qualidade na impressio,-Poasui garantia dc 01 ara para defeito de fabricaçiodir

a Creative Cdpas.

Cidade:

Marabá

RS 63,00

elo

Fslado' fndeieço.

RUA RIO DE JANEIRO, 4

lelcfor^

(94)9269-9064

Email

aUvlar4733gma1l
PA

PR

28,491.296/0001-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTOA RS 70,33
Marca: OFFICE TECH

Fabncanle: OFFICE TECH
Modelo: 74 5K

Descrição. Recarga de cartuebo HP 74BK 20 ml.

Cidade

Maringá

Estado: Endereço

AVPEDRO TAQPR
.com Telefone.

(44) 9924-9691UES.4424

Email:

mlsuprieinfofgmail.i
08,692.456/0001-71 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA RS 79,00
Marca FASTPRiNTEfi

Fabricante. IMPORTADO
Modelo CE2BSA

OescnçSo. Recarga copiadora. impressora, recarga copiadora, impressora (Referencio, cartucho de toner laseriel
ssoras HP laseijet Pl I0?w. hP lasegel Pl I02w. HP laserjet Ml 132 MFP)

Estado Cidade Endereço* Telefone- Email:

ipativei Cl seguinte modelo de impre Preço (Compras Governamentais) 3 Mediana das Propostas Finais

fne !An S'^d.im6SiJtO?iíejtiinndr202I

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE PARANAPOEMA

Ob)eto: Registro oe preço pata futura e eventual prestação de serviços de recarga de

toner eCârUrchos..

RS 64,90

Catanduva RROiAS.862 (61)2141-1710 empenhosgrfpnme.t
Data: 26/0872021 10 0 0

Modalidade Pregão Eletrdmco

SRP: SIM

Identificação N»Preção 242021 / UASG 987747

Loie/ltem: /13

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/08/2021 16:48

Homologação 21/09/2021 0945

Fonte: www.cornprasgovernamenlais.gciv

SP >.br

39.469.099/0001-OU MAY ARA R. CARDOSO EIRELI RS 460,00
Marca- HP

Fabricante: HP

Modelo: Unidade

Descrição: Recarga copiadora, impressora, recarga copiadora, impressora (Referencia cartucho de toner laserjet compatível con0 seguinte modelo de impre
ssoras HP laserjei P1102w, HP laseijet PI lOTw. HP laserjei Ml 1.32 MFP)

Estado. Cidade. Endereço: Telelone Email:

Descrição: Máquii recarga cartucho - Recarga de cartucho HP 75coloi 13 ml.

CalMat: 1E0457 ●  MAQUINA RECARGA CARTUCHO, MAQUINA RECARGA CARTUCHO

Belém AVENIDA SENADOR LEMOS. 791

.

(91)9224-4929 mjcomeiciol 4{^gmail 01
PA

,br

Quantidade 60

Unidade: Unxlade

UP: PRPreço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finais

lK.iArt S‘<taiN65dr07dfJi»hntlt}02l

órgão. PREFEiTURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Objeto: Registro de preço para luiura e eventual prestação de serviços de recarga de

toner e cartuchos..

Descrição: Máquina recarga cartucho - Recarga de cartucho HP740K 20 ml.

CalMal 1S04S7 - MAQUINA RECARGA CARTUCHO, MAQUINA RECARGA CARTUCHO

RS 68,90

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
Data: 26/08/2021 1000

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP, SIM

Identihcaçâo: N-Pregão 242021 / UASG 987747

Lote/llem: /12

Ata I iiili Ara

Adjudicação: 25/OS/2021 15:48

Homologação: 21/09/2021 09 45

Fonte www.comprasgovemamentais.gov

01.027.088/0001-06 TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA

-VENCEDOR*

RS 62.50

Marca: TECTONER

Tabricante. TECTONER
Modelo. TEC-75

Descrição: Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml.

Estado Cidade:

Maringá

Endereço:

R NEO ALVES MARTINS, 274

Nome de Contato:

MAHCIO

Telefone

(44) 99972-4701

Email:

kodil25{i)gmail.cumPR

40.648281/0001-08 YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 RS 64,90,bt

Marca MARCA PRÓPRIA

Fabricante. MARCA PROPPIA
Modelo 75 CL

Desciição Recarga de cartucho HP75color 13 ml.

Quantidade: 60

Unidade: Undade

UF: PR

Estado Cidade

Mandaguar

Telefone.

(44) 9867-6261

Endereço:

RRENETACOLA, 850

Emait

nrdecaninigphotmail.r
RAZÃO SOCtAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL PR

01.027.088/0001-06 TECTONER - RECARGA DE TONER LTOA
● VENCEDOR*

RS 65,00 28,491.296/0001-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTOA RS 67,75
Marca: OFFICE TECH

rabnconle. OFFICE TECH
Modelo. 75 COLOR

Descrição: Recarga de cartucho HP 73 color 13 ml.

Marca TFCIONER

Fahficanle: TECTONER
Modelo: TEC-74

Descrição. Recarga tfc cartucho HP 74BK 20 ml.

Relatório gerado no dia 23A)5'2022 16:31:20 (IP: 17082.22.243)
CocHjo Validação: gH£IByf3njJm%2fBD3O0eDghV8mbNKglmu|FR6ROW*6al0 79wLhlWul0RgNM)ZJDEP’i
http //WWW bancodcprecos coni.br/CerlllleadoAulcnbciaafle7

loVpn=gHEfByf3npn>%2S2IBD300eOghVambNKgímiiFR6ROWX6al079p,lhNVu1 flR9»*«IZJOEPY9een,a5gS23.

Retatório gerado no dia 2
CódigoValida;ao:gH'

MS hitp://www.bancodepii.L
tok6nsgHEIByf3f^m6í,2t

^22 16:31:20 (IP: 170.82.22.243)
V%2fBD3O0eDghVambNKgrinulPR6ROWX6al079pjLhlWu1dRgNwdZJDEPVgeeeicisg%3d
Ibr/CeflificadoAuleniicidadc?

^OOoDghVambNKflfmulFR6ROWX6ain79pjLhlWu1dRgNwd2JOEPYgone|cisg%253d

3J
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J RAZAO SOCIAL DO fORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
F«.l. Cidade Eftdereço'

AVPEOROTAOUES. 4-124

Tdcfonc.

(44) 9924-9691

En^ail; Mârr.o Marca ̂ ^o informada
Fabncâme: Fabncanto r^ão informado
Descrição* Descrição nâo inforTT\oda

PR

Eslado. Cidade: Endefeço
Manaus avenida 7 DE MAIO. nAM

Telefone.

(92) 9494 ÍH77 / (92) 9609 9904 / (92) 9141-371 i

Email.

marcosQl'mpio20ll@tal.com.br

Itein 14 RECARCiA DE CARTUCHO EPSON M2ü5
Preço (Outros ErUes PoòÜcos) 3: Mediânâ das Propostas Finais
/nc UM 6*ónfN6SfÍf07(ifJolhCKj^í02!

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE TERRA SANTA

objelo: CONTRATAÇAO CE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇiO,

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS

DESTINADOS A PMTS £ FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição: RECARGA DE CARTUCHO EPSON ● RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79,60

Preço Fstimado: RS 76,98 um) l'ernentii^l. Preço Estimado Cniculado: HS 75.98 Média dos Preços Obtidos: RS 75,98
Data: 28/06/202100.00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

Identificação. 90001321

Loie/ltem: |/ii

Ala: N/A

Fonte: lerrasanta.brasrltransnatente.netflr

anspaiencia/

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc-IlAn S’daiN6Sdt(jrdeJi^de2<KI

Órgão MUNICÍPIO DE VITORIA C» MEARIM/MA

Objeto: Futura e eventual contratação de pessaa(s] jurldica(s) especializada na

P'eslaçàode seiviços de rnanutenção preventiva e corretiva de computadores,

impressoras e rede local com aquisição de peças, visarrdo alerxler as

necessidades das secretarias Vitqna do Mearim - MA

Descrição: RECARGA CARTUCHO EPSON ● RECARGA CARTUCHO EPSON

RS 68.95

Data: 03/09/2021 09 30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 2835!

Lote/ltem: 69/69

Ata Link Ata

Fonte, licilanetcom.br

Quantidade: 800

Unidade UND

UF: MA

Quantidade: 230

Unidade: SERV

UF: PA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.766.028/0001-20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

MARSSiSrEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA BREU

RS 79,50

Marca: Marca nãomfprmada
r-obticante: Fabricante não infoirnado
Descrição. Oesenção não informada

Endereço
AVENIDA7DE MAiO.n

Estado* Cidade
ManausAM

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
Telefone:

(92) 9494-4177/(92)9609-9904/(92)9)41-3711
Email:

marcosc4impio20115>tal.(33.210.492/0001-07 LIVENSTTELECOMUNICACOESVENDAS ESERVICOS DE Tt EIRELI
● VENCEDOR*

brRS 68.95

Marca livnettelecom.serviço
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: serviço
Oesenção: Desenção não informada

Cidade:
VitiSria do Meanm

Lsudo
MA

Itern 15: RECARGA DE CARTUCHO SAMSUNG ML- 21 óôWFndereço:
ftUA ANTONIO FfLHa 122

lelefone:
(98) 9235-9004 conia!0(^ > wrtvtm.cofn, bf

Preço Eslimado RS66.8S(unl Percentual - Preço Estimado Calculado: PS Ó6.85 Média dos Preços Obtidos: RS 6686

Quantidade Descrição Observação

120 Unidades RECARGA DE CARTUCHO
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
IrcUM S’íaiN6SàfO?dfJuftldí202l

Órgão: FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ÜE TERRA SANTA

Objelo. MANUTENÇÃO. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Descrição RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79,50

Preço (Compras Governamentais) 1. Mediana das Propostas Finais
tnç lAti ò^(UiN6SdçO?deJij^àeV^^

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÔPOLIS/PA

RS 53,00
Data: 28/06/2021 00:00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP. NÃO

Identificação* 91001321

Loie/ltem: 1/11

Ala: N/A

Fonte: terrasania.brasiltrartspaienle.nel/tr

ansparencia/

Data: 08/07/2021 09:10

Objelo: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Modalidade: Piegào EieUôrvco
Preventiva e Corretiva nos Equipamentos de Informática e Rede Lógica. Recarga
de Toners e Cartuchos para Impressoras.

Descrição: Refil - RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG D2850

CatMal 160971-REFIL

SRP SIM

Identificação: N4pregào.82021 / UASG 9S0523

Loie/llem: 1/18

Ata: Lmk_Ata

Fonte: www.ccmprasgovernarnentais.gov.Quantidade: 40

Unidade: SERV

UF; PA

br

Quantidade; 260

Unidade Unidade

UF: PACNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

32766.028/0001-20

● VENCEDOR*
MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

RS 79,50

Relatório perado no dia 23435/2022 16:31:20 (IP; 170.82.22.243)
Codigo Validação: 9HEIByf3njJm3l2IBD3O0eDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLWWu1dRgNwiJZJDEPYyee
niip//www.bancodcpiecos.
irnen=gMeiByOnjJmS252fBD3O0i<DghViimbNKglmiilFR6ROWX68l079p)LhM/ u1dRgt*vdZJDEPYgeee|CiS9%2,S:v.

Or/CerttlIcadoAulentlcidadeF

la
Relatório flerado nodia23""*M22 16 31:20 (IP: 170.82.22.243)

;  Código Validaç»o;gHEff |ft2IBO3O0eOghVambNKutmulFR6ROWX6al079piLhlWu1dRgNvrtlZJDEPVgeeejcisg%3d
£ htlp://www.bancadeprccc A/Coi1lficada/Lulonhciaadc?
í  loken=gHFIByR<>Jm%252IbufcOeDghVamONKgtmulFR6ROWX6an79pjUilWu1 dRgMiv<lZJDEPV9eeii)r.s9%253rI

)
3í d
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RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR;Ni>. VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: SAM.SIJN6
Fabilcartlc: SAMSUNG
Mcd<l0’M!-D2n8
DescriçAo: RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG 0208

RS 5Z007 8( 11-25 R M COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

'sy;GD2B50
02850

  ?f-.'SU'.G02aB0
Ürsnricán RECARGA DECARTUCHO OE TONER SAMSUNG 028SO

Mar:
Pjl.r, ● nli-

irfclÍ9i

Estado Cidade
8^6m

Endereço:
RUA DOMINGOS MARREIROS, 1157

Telefone:

(91)8314-3356

Estado: Cidade:

SalinOoolrcPA

Telefone:

(91)8177-7110

Email.

administrativo^linkdistrj&uidora.com,br

r mail'

rreipoint^notmarl.ccrn
Endereço*
AV SENADOR LEMOS,1149 PA

34.791.063/0001-25 RS 53,00L. A, QUEIROZ EtRELI

Marca PRÓPRIA
Fabricante PRÓPRIA
Modelo: TONER SAMSUNG D2850
Descrição* RECARGA OE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG D205(l

Preço (Outros Entes Públicos) 1 Mediana das Propostas Finais

mc.nAn. S’d»iN65i>0^dí-JiJnodc202l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA

Objclo contratação de empresa paro os serviços de recargas de cartuchos e loners

para drvetsos setores da Administração, de forma parcelada.

Descrição. SERVIÇO - RECARGA DE CARTUCHO TONER SAMSUNG N. 1D5L PRETO

2500 PAGINAS RF. MLT-D105L ORIGINAL - SERVIÇO - RECARGA DE

CARTUCHO TONER SAMSUNG N. 105L PRETO 2500 PAGINAS RF, MLT-OIOSL

ORIGINAL

RS 94,56
Estado Cidade

Marabá

Telefone.

(94)9205-1861

Email*

contabilidade.auxiliartôiouilook.cot

Endereço*.
RUA CABAJAS. 106PA

Data: 30/11/2021 00.00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Idenlifrcação: 00012921

Lole/ltem: l/io

Ata: Link Ala

Fonte: seivicos.guara sp.gov.br/Transpare
ncia/

RS 53,3329.200.238/0001-42 U RELVAS DOLIVEIRA ElHELI

Marca SAMSUNG
Fabricante SAMSUNG
Modelo: MF D2850

Descrição RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG D26Sfl

Cidade.
Belám

Estado. Endereço:
RUA DOMINGOS MARREIROS 1157PA

Telefone

(91)8314-3356

Eroail

inetpoínt@hotmail.(

Quantidade: 50

Unidade. UN

UF: SP
Preço (Compras Governamentais] 2* Mediana das Propostas Finais

/ne íAm S’OilN6SdfO?de.k4haiJeWl

RS 53.00

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VAI OR DA PROPOSTA FINAL

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SALINÔPOUS/PA Data: 08/07/2021 09.10
27.193.666/0001-60zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR*

VENDOR - INFORMÁTICA, IMPORTACAO, INDUSTRIA, COMERCIO, RECARGA E
MANUTENCAO EIRELI

RS 94,56Objeto Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Modalidade. Pregão Eleuònco
Preventiva e Corretiva nos Equipamemos de Irlormatica e Rede 1 rtgica. Recarga

de Toners e Cartuchos para Impressoras..

Descrição Refil - RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG D208

CatMat: 150971 -REFIL

SRP: SIM

Identificação: N‘’Pregão:82021 / UASG980523

Lote/llem. 1/20

Ala: Link Ata

Fonte, www.compiasgovernamentais.gov

Mareo: Marea nèo informada
Fabricante: Fabricante não info-mado
Descrição: Ocsciição rrão informada

Endereço
RUA 06,657

Cidade:
Driãndia

Estada.
SP

Telefone

(11) I234-R678 / (11) 0I23-4S67 / (11) 1234-6678
Emal

vendni@vendor.( br

br

Quantidade: 250

Unidade: Unidade

UF. PA

Itorrt 16: RECARGA DE CART UCHO E"SON 3280
RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço Estimado 88 7.5,98(00) Percentual Preço Estimado Calculado: 7598 Media dos Preços Ohlidos* RS 75.9317.882.103/0001-25
♦VENCEDOR*

R M COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA RS 5ZOO

Quantidade Descrição Observação
Marca: SAMSUNG
Fabricante SAMSUNG
Modelo: D208
Oescfiçio RECARGA DE CARTUCHO OE TONER SAMSUNG 0208

100 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais
IncllM. S‘iUiN6Sí)f0?deMvae?0?’

Órgão MUNICiPin DE VITORIA DO MEARIM/MA

Objelo: Futura e eventual contratação de pessoa(s) luiídíca(s) especializada na

preslaçào de serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores,

impressoras e rede local com aquisição de peças, visando aterxler as
necessidades das secretarias Vilóna do Meanm - MA

Descrição RECARGA CARTUCHO EPSON - RECARGA CARTUCHO EPSON

RS 68,95Estado: Cidade:

Salindpol.sPA
Telefone:

(91)8177-7110
Endereço:
AV SENADOR LEMOS,1149

EmBil.

administrativo@ilinkdistribuidofa.com.br

Data: 03/09/2021 09 30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 28351

Lote/ltem: 69/69

Ata. Link Ata

Fonte: licitanet com.br

Quantidade: 80Q

Unidade: UND

34.791.063/0001-25 LA. QUEIROZ EIRELI RS 53,00

Marca PRÓPRIA
Fabricante PftOPRiA
Modelo: TONER SAMSUNG D208
Descrição RECARGA DE CARTUCHO DE TONER SAMSUNG D208

Estado Cidade.
Marabá

Endereço
RUACARAJAS, 106

Telefone

(94) 9205*1661

Email

contabilidade.auxiliau@uullook.iPA

RS 53,3329 200.238/0001-42 U RELVAS DOLIVEIRA EIRELI

UF: MA

Relalòno gerado
Código Validação: gHÊfByl3njJm%2tBD3O0eDghV8mbNKgfmulFR6ROWX6al079e|LhIWuldRgNv»dZJDEPYgee-
riTp/iMiw.bancoddprecos combrfCertIflcaaoAiitenlicidade?
lcKen=gKEf6yr3njJmS252fBO3O0nDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhlWu1 dRgNwdZJDEPYgeeejcisg*>í25.

dá 23105/2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243) Relatório gerado no dia 23/n5'2022 16:31:20 (IP* 170.82,22.243)
Código Validação gHEfF T
ritrp://táww.bancodcprcci
tnkensgHE(0yf3njJm%25*_. J.

%2fBO3O0eOgnVambNKgfmulF

iOghVambNKglmulFReROW)
R6ROWX6al0790jLblWul0RgN<vdZJOEPYgeeejci sg5'.3d

r/CcrlIflcadoAjIcntlcidado?
3d

35/46 XealOTOniLhlWuldRgNwdZJDEPYgMieicir.gSasOd 36/46



RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR( NPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDORCNPJVALOR DA PROPOSTA FINAL VALOR DA PROPOSTA FINAL
i*V

Estado. Cidade: Endereço
Manous AVENIDA 7 DE MAIO. 11AU

Telefone:

(92)9494-4177/(92)9609-9904/(93)9141-3711

Emaíl:3 21 ll-0r LIVENETTELECOMUNICACOESVENOASESERVICOSDETIEIRELIy) RS es,95I

iroosc4impK)2011®l)ol.com.6f

I. .jn,. serviço
II 'v não lOforméido'.iL-

tWSWu serviço
Descrição: Descrição nãn informada

Lstado Cidade

VrtOnadoMearim
f.ndereço:
RUA ANTONIO FILHO. 122

lelefone'

(98)9235-9004

Email.

cotnalodiliveneiurn.eom OtMA

llein 17. RECARGA DE CARTUCHO EPSON L210

Preço Eslimodo. PS 75,98 (in) Percentual. Preço Fslimsdo Calculada. RS 7S 98 Media dos r>ieços Obtidos. RS 75,98

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc S’í^iHSSaeC?(lfJuroafl02t

úrgâo FUNOO MUNIC 0£ ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

Objelo: MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Descrição: RECARGA DF CARTUCHO EPSON ● RECARGA Üt CARTUCHO EPSON

RS 79,50
Quantidade Descrição Observação

ISO Unidades RECARGA DE CARTUCHO
Data. 28/06/2021 00.00

Modalidade: MAT/SEflV-TOMADA

SRP. NÃO

Idenlilicação: 91001321

Lote/ltem: l/n

Ata: N/A

Fonte: terrasanla.brasHiranspatenle.nel/tt

ansparencia/

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

ilAn.S‘<l3iH6Sde07aejijtvde202l

Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA 00 MEAHIM/MA

Objeto: Futura e eventual contratação de pessoa(s) jur(díC8(s) especializada na

prestação de serviços de oienutenção preventiva e corretiva de computadores,

impressoras e tede local com aquisição de peças, visando aterdei as

necessidades das secretarias Vitória do Meanm - MA

üesciição: RECARGA CARTUCHO EPSON - RECARGA CARTUCHO EPSON

RS 68.95

Data. 03/09/2021 09 30

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 28351

Lote/ltem: 69/69

Ata- Link Ata

Fonte, licilanet.com.br

Quantidade: 800

Unidade: UND

UF: MA

Quantidade- 4Q

Unidade. SERV

UF: PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.786.028/0001-20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
♦VENCEDOR*

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ElRELI
RS 79,50

HA/ÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL
Marca. Marca não mformads
Fabricante. Fabricattte não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade. Endereço
Manaus AVENIDA 7 DE MAIO, 11AM

33.210.492/0001 -07 LIVENET TELECOMUNICACOES VENDAS E SERVIÇOS DE TI ElRELI
● VENCEDOR*

RS 68,95

Teleforte.

(92) 9494-4177/ (92)9609 9904 / (92) 9141-37"

Email:

morco5olimpio2011@bol.com.br
Marca livnet teleeom. serviço
Fabricante: Fabncante não informado
Modelo- serviço
Descrição: Descrição não informada

Fstado Cidade,
vitoria do Mearim

Fndereço
RUA ANTONIO FllHO.122

Telefone:

l98) 9235-9004
Lmail:

contato@l ivenelvtm.com.brMA
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
IK «Arr S'í0/iVé5»C7i*J>lo* WI

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO OE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
DESTINADOS A PMTS E FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição: RECARGA Pb CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79,60

Data: 28/06/2021 00-00

Modalidade. MAT/SERV-TOMADA

SRP; NÃO

Identificação. 900ÜI321

Lote/ltem: 1/11

Ata: N/A

Fonte: lerrasanla brasiltransoarenie net/tr

anspaiencia/

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Fmais
InciiM S’OalN6Silroroe.i<ilK:de202l

RS 79.50

Órgão; FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

Objeto; MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO OE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Descrição: RECARGA OE CARTUCHO EPSON RECARGA OE CARTUCHO EPSON

Data: 28/06/2021 00.00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

Idenlificaçâo; 91001321

Lote/Hem: 1/11

Ata: N/A

Fonte: terrasanta.brasillranspaiente.net/lr
ansparencia/

Quantidade 230

Unidade- SERV

UF, PA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ Quantidade; 40

Unidade: SERV

UF: PA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.766.028/0001-20

● VENCEDOR*
MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA ElRELI
RS 79.50

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORMarca Marca não informada
Fabricante Fabricante nãc infoimado
Descrição Oesenção não informada

CNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.766.028/0001-20

●  VENCEDOR *
MARSSISTCC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ElRELI

RS 79,50

Relatório gorado no dia 23415/2022 16:31:20 (IP: 170.82 22.243)
Códtgo Vafidaçao gHEfByf3rVm%2fBO3OaeÒgnVanibNKgfmuIFR6ROWX6al079pjLHWu1dRgNwdZJOEPYgee
tiltp//viwiv.bancodcprccos.
ln«enrgHErByOrvJm%252fBO3O0»DghViwnbNKgfmulFR6R0WX6al079p)U<M/u1 dRgNMdZJ0EPYgee<itcisg%25.

br/CertiãcadoAutcntIcIdade?

Relatóno gerado no dia 23
Código Validação; gHEfr
btlp 'Avww.bancodeptcc
tnk8n=gHEfBy(.1niJm%2b.

<052022 16:31:20 (IP: 170.02.22.243)
V%2fBD3O0«DghVambNKgfmulFR6ROWX6al079BÍLhlWu1dRgNv.dZJO£PYge8O|c iS(i%3d
fji/Ceitlflcado/Autcrticictíde? y
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3d
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razAo social do fornecedorc RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

M
33.210.492/0001-07 LIVENET TELECOMUNICACOES VENDAS E SERVIÇOS DE TI EIREüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR'

RS 68,95..i’:enâo informado
ík não infomiadau*

Marca ltvr>et tdecom* sarvíço
Fabricante. Fabricante nãcj informado
Modefo: sstv^ço
Descrição. Descrição riâo informada

fslado: Cidade

Cifl.iJ Talalona.

(92) 9494-9177 / (92) 9609-9904 / (92) 9141-3711
Endereço
AVENtDA7DEM4(0,ll

Email:

marcosol>mpio2011@tiol com.br

VilOnada Meanm
Teieforre.

(9B) 9235-9004
Endereço
RUAANTONIO FILHO, 122

tmail-

conialo®! ivenetvtm.com.brMA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
mcHM S‘<liiiN6S!lcC7(li!jtjetndf2mi

Útção: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA

Objelo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTAÍXlfiES E IMPRESSORAS
DESTINADOS A PMTS E FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição: RECARGA OE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79.50

Data: 28/06/202! 00.00

Modalidade: MAT/SERV-TOMADA

SRP: NÃO

Idenlificação 90001321

Lote/llem: 1/11

Ala: N/A

Fonte. terrasania.trasiltransBarente.net/lr

anspatencia/

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Prooostas Finais
/ns UM. Í**w«*a7aeJjfw*2027

órgão: FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA

Objeto: MANUTENÇÃO, INSTALAÇAC E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS

Descrição. RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

BS 79.50

Data: 28/06/2021 00 00

Modalidade. MAT/StfiV-TOMADA

SRP; NÃO

Idenlificação: 91001321

l.oie/llem: l/i |

Ata: N/A

Fonte: teiiasania.biasiltfansparente.net/tr
ansparencia/

Ouanlidade: 230

Unidade: SERV

UF: PA

Quantidade: 40

Unidade: SERV

UF: PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DAPROPOSIA FINAL

32.766.028/0001-20
♦VENCEDOR*

MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ElRELI

RS 79,50

CNPJ RAZÃO SOCIAl. 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
Marca Marca não informada
Fabricante' Fabricante não informado
Descrição: Descrição não mformada

32.766.028/0001-20

● VENCEDOR*
MARSSISTEC SUPORTE TÉCNICO £ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ElRELI

RS 79,50

Estado Cidade:
ManausAM

Endereço'
AVENÍDA7DE MAIO.II

Telefone.

(92) 9494-41 n/ (92) 9609-9904 / (92) 9141-3711

Email

mafcosolimpio2Cill(5ibol.com.bf
Marca; Marca não informada
FahticanSe Fabiicante
Descrição: Descrição não informada

informado

Estado: Cidade. Endereço
Manaus AVENIOA 7 DE MAIO.' 1AM

Telefone

(92) 9494-4177 / (92) 9609-9904 / (92)9141-3711
Email*

maicosolimpio20U@bol.com.br

Item 18 RECARGA DE CARTUCHO EPSON 2120

Preço fslimDdo- HS 75.98 (uni Preço Êslimado Calculado: RS 75 98 MAflia ttos Pteçon Obltdos: RS 75.98(lercenfual Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Fmais
/ne ííArt S’iíi'H6S*OfdcJiJhode20fI

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE TERRA SANTA

Objelo CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
DESTINADOS A PMTS E FUNDOS MUNICIPAIS.

Descrição; RECARGA DE CARTUCHO EPSON - RECARGA DE CARTUCHO EPSON

RS 79,50

Quantidade Descrição Observação
Data: 28/06/202100 00

Modalidade: MAT/SERV - T014A0A

SRP: NÃO

Idenlificação: 9D001321

Lole/llem: |/11

Ala: N/A

Fonte: lefrasania.bfasiltfansparente.net/lf

ansparencia/

100 Unidades RECARGA DE CARTUCHO

Pieço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
nc KM >’daW6StÍ!C/ífeMhoclflOÍÍ

Órgão: MUNIClPfO OE VITORIADO MEARIM/MA

Objelo; Futura e eventual contratação de pessoa(s) juikllca(s) especializada na

prestação de serviços de tnanutençào preventiva e corretiva de computadores,

impressoras e rede local com aquisição de peças, visando atender as
necessidades das secretarias Vilona do Meam

Descrição: RECARGA CARTUCHO EPSON - RECARGA CARTUCHO EPSON

-MA

RS b8.95

Data 03/09/2021 09 30

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Idenlificação: 26351

Lote/ltem 69/69

Ata: Link Ata

Fonte: licilanelcoíTVbf

Quantidade: 800

Ouontidsde. 230

Unidade: SERV

UF; PA

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDORCNPJ VALOR OA PROPOSTA FINAL

Unidade: UND 32.766 028/0001-20
● VENCEDOR*

MARSSISTEC APORTE TÉCNICO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ElRELI

RS 79,50
UF. MA

Marca. Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
DeBcriçâü. Descrição não informada

RelatPno gerado no Oia 23/057022 16:31:20 (IP: 170 82.22.243)
Co0*9O Variidação* gHEfByf3njJm%2fBD3O0eDgnVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLI-irWu1dR9NwdZJDEPVyae
nilp /.'www.bancodcprttcos.
lo«ensgM£IByf3nfJmtil252fBD3O0eDghV»mbNKQlmulFR6ROWX68l079píLhlW uldHgNwrtZJ0EPTgt»9|ri!ig%25.,

br/Cer1ificadaAulenticKla0e7

Relatono gerado no dia 16:31:20 (IP: 170.62.22,243)
COdiga Valiflaçâo gHEff
fitb>.//MWiv.bancodeprcp
loken=gHEf6yf3npm%25Z I-

%2IBD3O0eOgnVambNKgtmu|

íDghVamhNKgrmolFR8ROW)
FReROWX6el079B)LniWu1dRgNwdZJDEPYgBee)cisrr43íJ
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\ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

^l(?rirç6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● >Q»'I('.'JIDA7DEMAIC),11

Telefone:

(92) 9'191-^177

ll'J,
VALOR DA PROPOSTA FINAL RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Esrodfl

/(92) 9609-9904/(92) 9141-3711

EmatL

msrcoscl>mpio20l1^t>OI.COiT-.b<

Moiea FASTPRINTEB

Fabricante: IhtPORTADO
Modelo 0E28SA

Descrição Recarça «tuadora. imoressoia, recarja copiadora. irrrpressora (Referencia cartucho de toner laser^e: compal^
ssoras HPlâserietPll02w.HplaserjetPIl02w.HPlaserjelMti32MFP)

O,

seguinte modelo de imare

Estado: Cidade

Catanduva
Endereço

R GOIÁS, 862

Telefone.

(61)2141-1710

EmaiL

empenhoj|)i)fprnTe,com.bi
SP

liem 19. RECARGA DE CARTUCHO HP EXPRESS MZ020W 39.4e9.099/0001-00 MAYARAR CARDOSO EIRELI
Marca: HP

Fabricante. HP

Modelo: Unidade

Ocsctiçâo: Recarga copiadora, impressora, recarga cooi8dora,impressofa(Rcfeiencia cartucho detone» laserjet compaiWJ com oseoumio modelo de impre
ssoras HP laserjet P1102w. HP laser,et PI 102w, HP loserjet Ml 132 MFP)

rsiado

RS 460,00

Cidade Endereço Telefone Cmail

Preço Fslitnado: RS 65.WJ (un) PetccnluaJ, ● Pieço Esllinado Cnlculodo: KS 66.60 Média dos Preços Obtidos. R£ (£.60

Quanlidade Descrição

RECARGA D£ CARTUCHO

Observação

120 Unklades

Belém
.

AVENIDA SENADOR LEMOS, 791

.

(91)9224-4929 ntjcomercíoléigjgmeíí.com
PA

Preço (Compias Governamenlais) 1: Mediana das Propostas Finais

/nc/Afl 5’diiN6SiM0TgfMincde202!

Úrgâo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

23' Srigada de Infantaria de Selva

51° Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: Eventual aquisição de material de informática para ocorreio desempenho das

atividades administrativas. operacionais e de apoio logística atnbUdas a Seção

de Inforrnática do Sl° Batalhão de Infamaria de Selva..

Descrição: Recarga copiadora, impressora - Recarga copiadora. impressora, recarga

copiadora, impressora(Referencia cartucho de toner laserjet compatível com o

seguinte modelo de impressoras. HP laserjet PI 102»/. hp laseriet Pll02w. HP

laserjet M1132 MFP)

CalMal: 150539 - RECARGA COPIADORA / IMPRESSORA

RS 63.00

Data: 10/12/2021 10.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N»Pregõo:7202l / UAS6 160160

Lole/llcm: /72

Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas Finais

Inc-IM S^d»iN6S(te0rgeJ,íhodFX2t

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Objeto. Registro de preço para futura e eventual prestação de serviços de recarga de
toner e cartuchos

Descrição: Máquina recarga cartucho - Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml

CatMal 150457 - MAquINA RECARGA CARTUCHO, MAQUINA RECARGA CARTUCHO

RS 64.90

Dat» 26/08/2021 1000

Modalidade: pregão Eletrônico

SRP: SiM

Identificação. N»Pregào 242021 / UASG 987747

Lolo/ltem: /13

Ata: Link Ala

Adjudicação: 26/08/2021 16:48

Homologação 21/09/2021 0945

Fonte: wwwcomprasgove.Tiamentais.gov

Ala -ink Atn

Fonte w/.comprasçcvernamenlais.gov.

br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF: PA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL ● br

Quantidade: 60

Unidade. Umdade

UF, PR

20.915.722/0001-83
● VENCEDOR*

Ma/ca MACHQJET

Fabricante. ZHUAI MtNGUlA

Modelo ORIGINAL DO FABRICANTE

Descrição: Recarga copiadora, impressora, recarga copiadora .impressora (Referencia canucho de toner laserjet com patvel com o cegumie modelo de imnre
ssoras HPIa5ei|elP1102w,HPlaser,elPn02w.HP(BSerielM1132MFP] ^

N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA RS 40,00

Estado Cidade- E

CNPJ RAZÃO SOCfAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

01.027.088/0001-06
● VENCEDOR*

TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA R$62,50

Marirgã

ndereço:

B NEO ALVES MARTINS. 203S

Nome de Contaio

Marcelo Fagundes

Telefone

(44) 3222-9807

Email:

marcelofçcasadncartuchoinga.í
PR Maica TECTONER

Fabricante: TECTONER

Modelo: TEC-75

Descrição Recarga de eanuehoHP 75 color 13 ml.

Cidade:

Manngã

Estado: Endereço.

R NEO ALVES MARTINSPR

I br

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO £ DISTRIBUIDOR OE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI RS 45.00
Marca FREMIUM

Fabricante. FREMIUM
Modelo' CE285A

Descrição' 'Recarga copiadora cartucho de toner laserjet compatível
t,elMI132 MFP)'

, 274

Nome de Contaio:

MÁRCIO

Telefone.

(44)99972-4701

Email

kodil25@igmail.com

oseguintemodelode impressoras HPlaserjcl Pn02iv HP laserjet Pl102v/, HPlase
40.648.281/0001-08 YASMIM PINHEIRO RAIS 13253973962 RS 64,90

hstado Cidade.

Brasília
Endereço

QONM 3 CONJUNTO A LOTE. IS

lelefone.

(61)3971-8759

Marca' MARCA PHOPHIA

Fabricante MARCA PROPRIA
Modelo 75 CL

Descrição Recarga de cartuçho HP 75 color I3ml.

Cidade

Mandaguat

Estado. Endereço:

RHENETAPR

Email:

asadislribuicao@iouUaok.com
DF

42.696.918/0001-67 ATHILA LOPES RIBEIRO 03766662206 RS 63,00
Marca Cartndge

Fabricante: Cartndge

Modelo. Toner Ccmpathtícom HP CFJB5A 28SA CE285A8

Descrição'-Tunet Compalfvel com HPCE-2BSA ulüiíado nos seguintes equipamentos LaserJet P-II02, P-n02W, M-t 132, M-1310, M-1212, M-l 130, M1217 M-
1217, M1217FWM-1217FW.-Rendimento: 1.800 pãginas.  - Toner com ôiima qualidade na mpressio. - FNssui garantia de 01

Creative Cópias.

Cidade:

Maiaba

para delrlo de fabncaçãc direio

Estado. Endereço

RUA RIO DEJANEIR0

Telefone

(94) 9269-9064

Email

athilar47@igmail
PA

COLA, 850

Telefone

(44)9867-6261

Email.

crdecamni@)tiütmaH.cum

28.491.296/0001-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
Marca OFFlCI lECH

rabricame: OFFICE TECH

Modelo: 75 COLOR

Descrição' Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml.

Estado. Cidade: Endereço: T

RS 67,75

.4 .com

Maringa AV PEDRO TAQUES, 4424

elefone.

(44)9924-9691

Email.

mlsuprieinfo@gmail.com

08.692 456/0001-71 BNS COMERCIO OE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA R$79,00 PR

í Relalóno gerado no dia 23/05/2022 16:31:20 (IP: 170.82,22.243)
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LAUDO DA COTAÇÃO

irni.iis) 3 Mediana das Pfopostas Finais RS 6S.Q0ftvein.
A TENÇÃO ■ O Banco de Preços e uma solução tecnológica que atende aosparâmetros depesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções Normativas

Acórdãos. Regulamentos Decretos e Portarias. Sendo assim por reunirdiversas fontes governamentais, complementares e sites de dominhampto o

sistema não é considerado uma fonte e, sim. um meia para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura ágil e eficaz.

Preço estimaflo dos ilers calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos'

,M DE PARANAPOEMA

a para futura e eventual prestação de serviços de recarga de

i.-rvj-,

ipuina recarga cartucho - Recarga de cartucho HP 74SK 20 ml.

CalMal: 150457 - mAQUINA recarga CARTUCHO, MÍOUltTA RECARGA CARTUCHO

Data 26/08/2021 1000

Modalidade Piegão Eleirón'co

SRP- SIM

Identificação- N“Pregào 242021 / UASG 987747

Lote/llem /12

Ata: I inFAta

Adjudicação 26/08/2021 164S

Homologação: 21/09/202109 45

Fonte: wvrw.como'a5govemamentais.gov

Descrição

Item 1 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON SERIE 139F2 (WF ● M5799)

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações bomologadas/adjudicadas no dia

16/06/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 2S/06/2021 e 06/10/2021,

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

br

Quantidade 60

Unidade: Unidade

Item 2 ● RECARGA DE CARTUCHOS HP MFP 135a

● 3 preços do portal Compras GovernarTienlais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias

26/08/2021 e 10/12/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAI

Item 3 ● RECARGA DE CARTUCHO BROTHER DCP- L5652DN01.027.088/0001-06 TECTONcR- RECARGA DE TONER LTDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● VENCEDOR"

RS 65,00

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pubitca de licitações homologadas/adjudicadas  no dia

00/07/2021, calculado pela fórmula Mediara das Propostas Fmais.

- 2 preços de Aquisições e contraUções similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 30/11/2021, calculados pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.

Marco TECTONER

Fabricante: TECTOMER

Modele TEC-74

Descrição: Recarga de cartucho HP 74UK 20 m(.

Estado- Cidade:

Ma'rngâ

Nome de Contato

MÁRCIO

Telefone-

(44)99972-4701

Endereço:

RNEO ALVES MARTINS. 274

Email.

Uidil25@iginail.cc4nPR

Item 4 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3250

40.648.281/0001-08 YASMIM PINHEIRO BAIS 13258973962 RS 68,90
●  3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 26/06/2021 e 03/09/2021,

calculados pela fõrmula Mediana das Propostas Finais.
Marca MARCA PROPRIA

Fabricante MARCA PROPRIA

Modelo 74 BK

Descrição- Recarga de cartucho HP 748K 20 rnl.
Item 5 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3110

Estado: Cidade:

Maridagí

lelelone

(44) 9867-6261

Endereço:

RRENE TACOLA. B50

EmaiL

croecanini^hotfnail.comPR
-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os d as 28/06/2021 e 03/09/2021,

calculados pela fórmula Meoiana das Piopostas Finais.
28.491.296/0001-00 ML SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA RS 70,33

Marcd 0FFIC€TÊCH

Fabncanie: OFFICE TECH
Modelo: /4BK

Descrição: Recarga de c&ftuchd HP MQK 20 fT>\.

Cidade

Manr>gá

Eciado. Endereço

AVPEDROTAQPR

Item 6 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L396

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 28/06/2021 e 03/09/2021,

calculados pela fórmula Mediana das Proppslas Finais.telefone:

(44) 9924^691dES.4424

Tmail'

mis uprisinfoi^ma il.com

Item 7- RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3150

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos horrxjlogadas/adjudicadas entre os dias 28/06/2021 e 03/09/2021.

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 8 - RECARGA DE CARTUCHO BROTHER 2540

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  no dia

09/07/2021. calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos honxslogadas/adjudicadas no dia 30/11/2021, calculados pela

fórmula Mediana tías Propostas Finais.

Item 9 - RECARGA DE CARTUCHO HP LASERJET M1132 MFP

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias

26/08/2021 e 10/12/2021, calculados pela fó rmula Mediana das Propostas Finais

AItem 10 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L365

s
Relatório gerado
ar>juVe4idação: gHEf6yl3njJm4i2iaD3O(}e0ghVambNKgfmulFRSROWX6al079pjLMWu1dRgNwdZJDEPYge&
' tip /.ViWw.bar)COdep(ecot.com.b<'Ce<titicadoAuicnbcidado'>
inKirn=gHEf6yf3njJm%252f6D3O0eDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhfMu 1dRgNivdZJ0EPY9aeeicti<gX2S,>-

dia 23/05/2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243) 2216:31:20(IP: 170.62.22.243)

fct2fBO3O0oDghVambNKgfmulFR6ROWX6al079pjLhlWuiaR9N»dZJDEPY9eeejc isg%3d
Ifccrtllfcado/^utcnbcidade?

tokatV!0KEIBv13njJm%2S2toi^,fQ0«DghViimbNKBfmulFReR0WX6al079BjLhlWu1f1RgM«ii<12J0EPY9Bee)risg%253d

Relatorio gerado no dia 2"
Código Vdidação gHEfl
http //WWW oancodeprea’m§f 43/46



p-eç 5 cMqu siçõese contratações similares de oirtros emes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 28/06/2021 e 03/09/2021,
; jia P5 pei\ormuia Mediara das Propostas Fmais.

DE CARTUCHO XEROX WORK

Compras Govcrnamenuiis praticados pela Administração Pública de licitações bomologadas/adjudicadas rw tíia
  liado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 13/07/2021 e 16/12/2021,
calculados pela fórmula Mediana das Proposlas Finais.

item 12 - RECARGA DE CARTUCHO HP CE6574

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudcadas entre os dias
26/08/2021 e 10/12/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

item 13 - RECARGA DE CARTUCHO HP USERJET P1102W

● 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homotogadas/adjudicadas  entre os dias
26/08/2021 e 10/12/2021, calculados pela fónmula Mediana das Propostas Finais.

Item 14 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON M205

- 3 p'eços de Aquisições e cor^lrataçôes similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 28/06/2021 e 03/09/2021,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 15 ● RECARGA DE CARTUCHO SAMSUNG ML- 2165W

● 2 preços do portal Compras Governamentais praticarios pela Administração Pública de licitações bomologadas/adjudicadas  no dia
08/07/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.
● 1 preçode Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas ryj dia 30/11/2021, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 16 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON 3280

● 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas enbe os dias 2B/06/2021 e 03/09/2021,
calculados pela fórmula Mediana das Proposlas Finais.

Item 17 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L210

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos norrvqlogadas/adjuOicadas entre os dias 28/06/2021 e 03/09/2021,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 18 ● RECARGA DE CARTUCHO EPSON 2120

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes púbicos homologadas/adjudicadas entre os dias 28/06/2021 e 03/09/2021,
calculados pda fórmula Mediana das Proposlas Finais

liem 19 - RECARGA DE CARTUCHO HP EXPRESS M2020W

● 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias
26/08/2021 e 10/12/2021, calculados peia fórmula Mediana das Propostas Finais.

@ DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

● Capta os preços Tnais da licitação e seleciona  o preço do meio (no caso de número impar òe propostas) ou a média dos preços do meio.

Relatóno gerado
CódirjoValidscão’ qHEIByf3n>Jm%21BD3O0eOgnVambNKgfmulFR6ROWXeal079pjLhlWu1dRgWwdZJOEPYgee>
rttp j.ViVrw bancodeprocos com.br/CcrtitlcadoAulcnlJcld3dc7
lr-.pn^gHEIBynntJm%252rBO3O0eDghVambNKgfmJFR6fiOWX63l079pjLhlWu1(IRgNwa2JDEPYg(K>*^&g%25j.

dia 23415/2022 16:31:20 (IP: 170.82.22.243) dia 2? '‘P022 16:31:20 (IP: 170.62.22.243)
' 5fBO3O0eOghVambNKgfmulFR6ROWX6a1079tjjLhfWu1dRgNwdZJDEPYg9Bejcisg%3

fcroficadoAuIorticjdadc^

OghVHmbNKglmulFR6ROWX6a1Q79p)LhlWu1dRgNwriZJOEPVgeeajci6g'A253d

Rdatóno gerado
Cúdigo Validagao: gHEI?
niip í/wwut.bancodepruco:
lokan=gHEI6y13r^mK252iu-^45/46 46/46



A _ w# ^QEFCtTUBA MUNlCtPAL

Í0A.TUNTUMbMscucnuMX)
dJOWOkNCSMGeNTTi

SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

COTAÇÃO OE PREÇOS

FOMTT: BANCO DE PREÇOS

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDAOE

PLANILHA ORÇAMENTARIA

V«lor Ur>ft.

(OvtrwCnUt P^^IcchI Pf«(o Etthr«do PrefoEstfmadeCakuMo Qu*nlldad*

Vtof Ktf>n.

{COMPIUS 60VIRNAMENTAA} UrtÓéÓ» ToUl

Jnld^dm ft$ 132.052^
teoMo
«CABQA K CARTUCHO EPSON SÉfBC )39f2 (WF ● MS7K) P[$ 1,32032 ICOS3I.23 NS 1,7]1.66]

UdU(6o

26/06/302114O0«0 R$

Pr«{0

S36JS
k>«mmu(6e

N«Pt«tlo:l12021
Pr«fo CompfMNcc Ófiia PúòBco

PREFCrTUM MUNICIPAL DE SANTA 6AA6AAA DO I1

0*t«lUt«c6o

0^10/202) oon»» R$
25/06/202) 09ÜOTOO R$

Pr««o
1.539.00

1190.3]
m2747 100»>20n

NeLkR»ç3o47757T

Orrlo PúbUco
PRfFfmjRA MOMO»Al QE PONTO DOSGAÚCHOS

SECRETARIAI ESTADO OA ADMrNiSIAACAO E OA

Prvço POblke

PREVIDE /11) 00 ESTADO 00 PARANA

fcW Ow Ptfçm OWjOoS. R$ 1.320.S2

UfHd«4«« R$ TJ7230120Km AO6S.60 <$tnà1 NECAMA DE CANTUCHOS

Om< UcASfio

10/22/202110:0000 N$

26/06/2021 lOlXhOO K

26/W/Í021 lOiXJOO Jt$

Prcfo
63,00

66,90

61,90

ICltfltflC«(6Q

NPPr«i3o:72021

N«Pr«63o:242021

N^«fCo:3420n

0f|6ePüblke

MNiSTtno OA OEHSA ] C»min«o de Exercite | Com«N3o MHfur d* Anu26me | 23* Br^a de InfiRtana de SHv» ] S2« B«t»Ih6o de lirfeMena de Selva
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAFIANAPOEMA

PPEFCmjRA MUmaPAl OE PAAAHAPOCUA

PrefoCoeipresNei
1;
3

Unidedee PSNS9U6 29.5Ta.92PS 9146 322RS 93,00 R$ 9136RECARGA OE CARTUCHO BAOTHER DCP> L56S20N]

I Jcftefle

OR3>7/202109:lCnaO

Preçe
93/X)

ideimfNaçie

MtPreg3e42021
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Deu LklU(6o

3(V11/2021 OOdftOO

30/11/202100«M0 9742

IdemHkefêe
QD012921

C0012921

6*160 PúbOee
PREFEITVRA MUNICIPAL OE GUAWl

PREFEITURA MUNICIPAL OC GUARA

9Púbfce
AS

RS

UiHdede» RSAS 7546 299 22.414.)RS 75.96AS A$ 75,98RECARGA OE CAimiCIIO EPSON U250

iLkIttçle

03/09/302109:3090 A$

36AK/2021009090 R$

28/06/2031009040 RS

PresQ

6ê45

7940

7940

JdentIlicMo
263S1

9000)321

90001321

Óffie PdbHee
MUNKlPIO 06 VItOAlA 00 MEARIU/MA

PREFEITURA MUNiqPAL PE HARA SANTA
FUNDO MUNICIPAL DE 5A0DE OE TEARA SANTA

Prefe PúHco

3

A>4dU dos Preçe» OWidos: RS 75.96

Unidades RS 3044746RS 75.98 406AS 75.98AS RS 75.985 «CARGA PC CARTUCHO EPSON UI)0

UdtÉfio

03AH/202109J040 RS
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28/0^2021 004040 RS

Prefe
66,95

7940

79,50
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6*8ÍoPhRHco
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PREFirruRA MUNlOPAl 0£ TERRA SANTA

Prefe PObMe
l

1

3

MPdie dosPrefOT OblWoi; RS 7S.96
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Prefo
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Orfis PUbllco
MUNICÍPIO OCVrTDfOA 00 WCAJtMR/MA
rUNDO MUNIC.DC ASSrsrtNCIA SOClAl DF TERRA SANTA

( UNDO MUNlOPAl OE SAOK DE TERRA SANTA

Pref9 Pdblke
1

i

J

RS 75.96 UnklM AS 11,39740AS AS R$ 75,96 ISO75,98RECARGA DE CARTUCHO EPSON UISO

Deu Ikneçle
03/09/3021094040 R$

26/06/7021C04040 AS

26/06/2021004040 RS

órvSoPúbRce
MUNICÍPIO DE vnORIA 00 MEARIM/íAA
FUNDO MUNK.DE ASSISTÊNCIA SOClAl DE TERRA SANTA

PPtrEITURA MUNlOPAl DE TERRA SANTA
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9100)32)
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PrefQ
66.95

79,50

7940

Pi^k»

Mêd>e dei Prefe» OOt>dei: RS 75,91

9340 RS RS 9146RECARGAPE CARTUCHO 6ROTHER 2540 9146 R$9146 Unidede» RS120 12433/20

Pref 0 CompTMNet Õrile PúbUco
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N4Pretie42J321
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Prefo
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PREFEITURA MUNKIPAL SC GUARA
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Prefe PdbHee identífkefâo
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10/11/202] 094040
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Prefo
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9 RECARGA OE CARTUCHO MP LAUAIfrM]J32A«PP R$ 69.60 R$ R$e.60 AS6Sl60 UnMade» AS 646049
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26/06/2021104040 A$

Preço
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UiNBTiwoOA DEFESA | Comande deEi4rt)io jComande MdBer da AmnzóeM | 23* 6r%adadtlnfeMarradeSeMa ] 51t6«uRiipdeinfanUdadeSelva
PAEltmjRA MUNICIPAL OE PARANAPOEMA

1

PREFFfTUM MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

aMédia do» Pre<e» Obtidos; RS 65,t
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MUNidPtO OE VTTORIA DO MfARIM/MA
FUNDO MUNIC.
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PrefP

66,95

79,50
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1

2  TFARA SANTA

11 RECARGA DE CARTUCHOXEAOX¥rORK RS 150/00 K R$124,9611244 RS 124,M 150 Unidades R$
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PRZFCmiRA MUMICIPAl OC PARAMAPOEPMA

PAEEEirURA UUHICIAAl D£ PARANAPÜtUA

Preço CompreiHet

RS

R$

Média do» Preçoi Obtidot. R$ es,60

RS 7596,00untfèdaaRS 75.96 100R$75.96RSRS 75.96RECARCLA DE CARTUCHO EPSON M20514

Data UcHacAo

03/09/202)09:2040

26/06/20210)4040

26/06/202100:0040

Preço

66.9S

7950

79.»

Identtfkeçée
26351

9JOOU2)

90001321

Órfio PObiko
MUNICÍPIO OE VITORIA DO MEARIM/MA
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PREFEiTURA MUNIOPAl D€ T?RRA SANTA

PreçePúbiKa
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1
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RS

3
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Preço
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1
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Preço
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FUNDO MUNIC.de ASSlSrtNClA SOCIAl DC TERRA SANTA

PREFEITURA MUWÜPAl OC TtRM SANTA

PreçePúbace
RSl
R$ 79,aI
RS 79303

Unidada R$ 11.99740R$75.96 RS 75,98 150RS RS 75,9817 RECARGA 06 CARTUCHO EPSON 1210

DalaUdUçRa

03^/2011094040
26/06/2021 004040

26/36/2021004040

idemmcaçRo
26351

9J00132)

9C001321

Preço4ff6oP0M«e
MUNiCiPtO DC VITORIA 00 M(AIUM/MA
FUNDO MUNIC.OC ASSISTÊNCIA SOCIAl DE TERRA SANTA

PREFEITURA MUNIOPAL Of TERRASANTA

Preç«PúWNe
HS I.9S
RS

R$ 79»3

RS7V96 R$RS R$75,96 100 Unidadea 7»6.00RS 75.9616 RECARGA OE CARTUCHO EPSON 2120

«dentincaçlo
26351

91001321

90001321

Data Udtaçlo

03/D9/2022 09:3040

78/06/2021 004040

26/06/202) 004043

Preço
66.9S

79»

79»

OrfJe Públke
MVmCtPlO M VITOMA DO MEARIM/MA
FUNDO MUNur.DE ASSlSTtNOA SOCIAl 06 TERRA SANTA

PREFEITURA MUNIOPAl Df TERRA SANTA

Preço Públko
RS1
RS

RS3

Media doa Preçet Qbtidot; 75,98

RS 65» RS R$65» R$65.60 RS19 RECARGA DE CARTUOtO HP EXPRESS M2020W 220 UnldadH 7A72»

Preço CofTipraiNat ár^GoPOblko Pdemttkaçlo

NePr #660.72021
N«Pte6)o;24202)

NPPref 60:24202]

Ucllaçie

10/12/7021104040

26/06/2021104040

26/06/2021104040

Preço
6340

64.90

66»

WmtSTERlO DA DEFESA | Contando do Exército j Comando MIlRw da Amaidnia I 73* Rttpda de Infantacia da Seiva I 5I« RataBOo de Mantada de S«Na) «S
2 PREÍEITURA MUNIOPAl DE PARANAPOCMA

PREFEITURA MUNIOPAl DE PARANAPDEMA
RS

3 AS

laWa MeníeSKaJ piibVicü
. 1533

\
^of
N^alMeHdes

áiridula n° 1533

Sej
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A - w pflEFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM CNPJ : 06138911000166

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescriçãoItem Código

1.320,52 132,052,00UNDLOTE 1 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON B139F2 (WF-M57 1001 013.045.530

65,60 7.872,00UND120LOTE 1- RECARGA DE CARTUCHO HP MFP 135A013.045.5312

5.014,6875,9866 UNDLOTE 1 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3110013.045.5323

91,86 2.204,64LOTE 1- RECARGA DE CARTUCHO BROTER DCP - L5652DN 24 UND013.045.5334

835,78UND 75,9811LOTE 1 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3250013.045.5345

7.598,00UND 75,98100LOTE 1 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L396013.045.535

3.191,1675,9842 UNDRECARGA DE CARTUCHOS EPSON L3150LOTE 1 -013.045.5367

1.640,00UND 65,60HP LASERJET Ml 132 MF 25RECARGA DE CARTUCHOLOTE 1 -013.045.5378

91,86 11.023,20120 UNDRECARGA DE CARTUCHO BROTHER 2540013.045.538 LOTE 1 -9

3.799,0075,9850 UNDEPSON M205RECARGA DE CARTUCHOLOTE 1 -10 013.045.539

18.995,00UND 75,98250RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3250LOTE 2 -013.045.54011

91,86 20.760,36BROTHER DCP 226 UNDRECARGA DE CARTUCHO013.045.541 LOTE 2 -12

75,98 12.156,80EPSON L365 160 UNDLOTE 2 - RECARGA DE CARTUCHO13 013.045.542

UND 124,96 18.744,00LOTE 2 - RECARGA DE CARTUCHO XEROX WORK CENTRE : 150013.045.543

LOTE 2 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3110 UND 17.323.4415 013.045.544 228 75,98

16 013.045.545 LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO HP CE6574 120 UND 65,60 7.872,00

17 013.045.546 LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO SAMSUNG ML-2165 120 UND 66,85 8.022,00

18 013.045.547 LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3250 34 UND 75,98 2.583,32

19 013.045.548 LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3280 100 UND 75,98 7.598,00

20 013.045.549 LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO DE BROTHER DCP - L56 48 UND 91,86 4.409,28



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A _ w W PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
TfiAr^íTv-

CNPJ: 06138911000166
9-

Planilha orçamentária 1
c

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

5.166,64UND 75,98LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO DE EPSON L3110 6821 013.045.550

7.872,00UND 65,60LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO HP LASERJET P1102 W 120013.045.55122

11.397,0075,98150 UNDLOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L21023 013.045.552

75,98 3.039,2040 UNDLOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L36524 013.045.553

65,60 3.280,00LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO HP LASERJET Ml 132MFF 50 UND25 013.045.554

75,98 5.014,68LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO DE EPSON L3150 66 UND013.045.555nc-

UND 75,98 7.598,00LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO DE EPSON 2120 SERIES 100013.045.55627

LOTE 3 - RECARGA DE CARTUCHO HP EXPRESS M2020W 120 UND 65,60 7.872,0028 013.045.557

75,98 3.039,20LOTE 4 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L365 40 UND29 013.045.558

LOTE 4 - RECARGA DE CARTUCHO HP LASERJET Ml 132 MF 25 UND 65,60 1.640,0030 013.045.559

LOTE 4 - RECARGA DE CARTUCHO BROTHER DCP31 013.045.560 24 UND 91,86 2.204,64

32 013.045.561 LOTE 4 - RECARGA DE CARTUCHOS EPSON L3150 42 UND 75,98 3.191,16

33 013.045.562 LOTE 4 - RECARGA DE CARTUCHOS EPSON M205 50 UND 75,98 3.799,00

013.045.563 LOTE 4 - RECARGA DE CARTUCHO EPSON L3110 UND44 75,98 3.343,12

TOTAL 362.151,30

Ç.
Matrícula n°
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PROTOCOLO: 033/22

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de re
cartuchos.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Justificativa da necessidade da contratação:

Se justifica pela contratação de serviços recarga de cartuchos, objetivando a

continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a otimização dos

recipientes vazios, de forma a minimizar custos com os suprimentos de

informática. Assim atendendo as todas as demandas das unidades e das

secretarias descritas nas planilhas anexas. Perante o exposto, salientamos

que a escolha das marcas mencionadas decorre dos aparelhos que já

dispõem nos locais, assim não havendo uma incompatibilidade que venha a

danificar as impressoras.

1.1.

2. Estimativas das quantidades:

O quantitativo de das recargas nas tabelas descritas, decorre da apuração da

necessidade de cada secretaria mencionada, com o objetivo de sempre

atender as demandas a elas solicitadas, sendo assim a distribuição será feita

de acordo com suas precisões especificas.

É valido advertir que toda a administração necessita realizar impressões para

melhor desenvolver suas atividades e cumprir com seus devidos deveres,

levando em consideração todo o trabalho burocrático desenvolvido e todo o

público atendido. De tal modo, a quantidade de estabelecida foi a estimativa

de necessidade dos respectivos órgãos das tabelas em anexo.

2.1.

2.2.

3. Estimativa do valor da contratação:

A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de preços

realizada na plataforma banco de preços, entre os dias 18 e 19 de maio de

3.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 -

Centro- 65763-000 ● Tuntum -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ garanhão
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€ Jer
d2022, conforme documentação anexa, tendo sido apurado o valor

mercado.

£m>
iVv

C P L

4. Justificativas do parcelamento:

4.1. Será adotado para esta licitação o princípio do parcelamento, tendo em vista

que é viável a divisão do objeto em lotes.

4.2. O parcelamento propiciará a ampliação da competição e evitará a

concentração de mercado.

5. Conclusão da adequação da demanda:

5.1. Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante

havendo justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão

sendo oportuno realizar a contratação da seguinte forma;

(  ) contratação direta via dispensa de licitação;

(  ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;

(  ) contratação na modalidade de concorrência;

( X ) contratação na modalidade de pregão eletrônico.

Tuntum/MA, 20 de maio de 2022.

Kailine Paiva Mendes
Matrícula n° 1533

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 -

Centro- 65763-000 ● Tuntum -
Maranhão
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

DO OBJETO1.

Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de
recargas de cartuchos.

1,1.

LOTE 1 - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALV. UNTQNTMARCAÜNDITEM

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 132.052,00R$1.320,52100EPSONUND1

B139F2 (WF-M5799)

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 7.872,00R$ 65,60120UND HP2

MFP 135a

RECARGA DE CARTUCHO
RS 5.014,68R$ 75,98EPSON 66UND3

L3110

RECARGA DE CARTUCHO
RS 2.204,64R$91,8624BROTERUND4

DCP-L5652DN

RECARGA DE CARTUCHO
RS 835,78R$ 75,98EPSON 11UND5

L3250

RECARGA DE CARTUCHO
RS 7.598,00RS 75,98100UND EPSON6

L396

RECARGA DE
RS 75,98 RS3.19U67 UND EPSON 42

CARTUCHOS L3150

RECARGA DE CARTUCHO HP
8 UND RS 65,6025 RS 1.640,00Ml 132 MFP LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO
9 UND BROTHER R$91,86120 RS 11.023,202540

RECARGA DE CARTUCHO
10 UND EPSON 50 R$ 75,98 R$ 3.799,00M205

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Ceoíro-

65763-000 -Tuntum - Mararvnãp

V
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1^.230,SUBTOTAL

LOTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO c

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALMARCA QNT V. UNTUNDITEM

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 18.995,00EPSON 250UND1

L3250

RECARGA DE CARTUCHO
R$91,86 RS 20.760,36226UND BROTHER2

DCP

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 12.156.80EPSON 1603 UND

L365

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 18.744,00R$ 124,964 UND XEROX 150

WORK CENTRE 3215

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 17.323,44EPSON 2285 UND

L3110

SUBTOTAL RS 87.979,60

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

ITEM UND MARCA QNT V. UNT V. TOTAL

RECARGA DE CARTUCHO
RS 65,60 RS 7.872,001 UND 120HP

CE6574

RECARGA DE CARTUCHO
2 SAMSUNG RS 66.85 RS 8.022,00UND 120

ML-2165

RECARGA DE CARTUCHO
3 UND EPSON RS 75,9834 RS 2.583,32L3250

RECARGA DE CARTUCHO
4 UND EPSON RS 75,98100 RS 7.598,00L3280

RECARGA DE CARTUCHO
5 UND BROTHER R$91.8648 RS 4.409,28DE DCP-L5652N

RECARGA DE CARTUCHO
6 UND EPSON RS 75,9868 R$5.166,64L3110

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 -/yg/
65763-000 ● Tuntum - t< l

itro-

ãl
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RECARGA DE CARTUCHO HP
R$ 65.60 '00120UND7

LASERJETP1102 W

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 11.397,00R$ 75,98150EPSONUND8

L210

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 3.039,20RS 75,9840EPSONUND9

L365

RECARGA DE CARTUCHO HP
R$ 65,60 R$ 3.280,0050UND10

LASERJETM1132MFP

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75.98 R$5.014,68EPSON 66UND11

L3150

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 7.598,00R$ 75,98100EPSONUND12

2120 SERIES

RECARGA DE CARTUCHO HP
R$ 65,60 RS 7.872,00120UND13

EXPRESSM2020W

R$81.724,12SLBTOTAL

LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALUND MARCA QNT V. UNTITEM

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 3.039,20UND EPSON 401

L365

RECARGA DE CARTUCHO HP
2 R$ 65.60 R$ 1.640,00UND 25

M1132MFP LASER.ÍET

RECARGA DE CARTUCHO
3 UND BROTHER R$91,8624 R$ 2.204.64DCP

RECARGA DE
4 UND EPSON 42 R$ 75,98 R$3.191,16CARTUCHOS L3150

RECARGA DE
5 UND EPSON 50 R$ 75,98 R$ 3.799.00CARTUCHOS M205

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411

65763-000 ● Tuntum,

ien

Iara
tro-

lO
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RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 <12EPSON 44UND6

L3110

RS 17.217,12SUBTOTAL

RS 362.151,30TOTAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor peço por lote.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na

forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à ME/EPP/MEI

sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a ME/EPP/MEI será

considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, sendo que deverá,

para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele menor.

O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal De Orçamento Gestão E Despesas.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO2.

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de

impressão de documentos nas sedes das secretarias  e suas unidades, a fim de executar as

atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do

atendimento ao público. Nesse sentido, se faz necessário a contratação de empresa para

recarga de cartuchos com base no levantamento de consumo, assim atender suas demandas.

Visando á manutenção do fluxo de materiais, sendo, portanto, imprescindível a realização da

contratação acima sob pena de solução de continuidade na prestação dos relevantes serviços

públicos prestados por parte do município;

2.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 -

65763-000 ● Tuntu
^ntro-

ãiWhão
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2.2. É viável salientar que a escolha das marcas mencionadas decorre dos apanèüaqs

dispõem nos locais, assim não havendo uma incompatibilidade que venha a

impressoras.

U&h
as

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a contratação da empresa prestadora dos serviços de recarga

de cartuchos a serem prestados para todas as secretarias do município, sendo que os serviços

proporcionaiizarão qualidade e rapidez no atendimento dos órgãos envolvidos;

A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo preço médio

3.1.

3.2.

por lote.

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

O serviço descrito na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado,

não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade

PREGÃO.

4.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.5.

O serviço deverá ser efetuado 02 (dois) dias, contados do(a) envio da ordem de serviço5.1.

que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única.

5.2. O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

^  verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigido

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.3.

5.4.

prefeitura municipal de
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 4TT/^,
65763-000 ● Tuntiáfní-

ntro-

lO
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE y6.

CPL
São obrigações da Contratante:6.1.

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo:

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.

7. OBRlGAÇOES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência

e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.

7.1.1.1.

PREFEITURA MUNICIPAL QE
TUNTUM
Rua Frederico CaélHõ

65763-000 ●  Tu ríuni/

■ ntro-
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7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo\g

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 199CÍ);

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com

avarias ou defeitos;

r^s

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇAO

8.1 Não será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

9.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO10.

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, que será

responsável por anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados

pela autoridade competente.

10.1.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ilicJ^de d10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respons

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que reèvto^f^^

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

0 art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade

competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ricicpa/Sü11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será provid

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.11.1.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

a apresentação das propostas.

para

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da coaüg^íla

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, ap

o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

12.1.1.

e

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo

normas técnicas específicas.

com as
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r
S 5Ínt..
s ~c|j^fêü14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização\ls;^síes

reparos e correções necessárias.

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará  a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela

assistência técnica autorizada.

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada,

aceita pelo Contratante.

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir da Contratada  o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

14.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
n*.
Cc ntratffla15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002

que: CPL

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.1.

15.1.2.

falhar ou fraudar na execução do contrato;15.1.3.

comportar-se de modo inidôneo;15.1.4.

cometer fraude fiscal;15.1.5.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

15.2.1.

15.2.2.

15.2.3.

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.4.

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

15.2.5.

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo

prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sançao de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

16.1 deste Termo de Referência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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f Go
msjxâiãodeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade^^

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.2.7.

itS" íja

sera

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se

o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993,  e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 5 dias uteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

15.6.1.

15.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 ● Tuntum Maranhão



I
A  'W W PREhtllUKA MUNIUIHAL

«à.TUNTUM
^  MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DANOSSA ̂

^  y

s
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consid(^

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cai

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ e

à

15.10.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.16.

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 362.151,30 (trezentos e sessenta e dois mil

cento e cinquenta e um reais e trinta centavos)

Tuntum/MA, 23 de maio de 2022.

Kailine PaWa Mendes

Matrícula n°1533
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR f

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato

contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração

Municipal.

Tuntum/MA, 25 de maio de 2022

ci

RHICARDDO HELIRVÁLL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

prefeitura municipal de
TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 ●  Tuntum - Maranhão
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PORTARIA N" 140/2021

1  l:UNANI)() l'()R 1 l.LA 1 r 1 l.s 1'1-SSOA. l'rdl‘ito Munidpai dc I uiitniii.
1 siiido ilo Miiranhào. no uso tic suas atribuições legais.

RESOLVE:

- NOMHAR. RHICARDDO HELÍRVALL ALEXANNDRO

769.6.'?2.68,1 - 04. para o

e Despesas da IVcleilura

O

Art. 1

BAPTISTA COSTTA. inscrito no Cí»[- sob n

cargo de Secretário de Orçamento, (iestão

Municipal dc l untum. Estado do Maranhão.

O

An, 2^ - Fista l^onaria entra em vigor nesta data. revogadas as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-sc

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Hslado do Maranlmo. no dia quin/e

do mês de fevereiro do ano de dois mil c vinte c um (15/02^20211

Prefeito Municipal de Tunlum

i
!.

Digitalizada com CamScanner
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GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIA N° 03/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR,
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES. A ANÁLISE DE
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O
ARTIGO 3°, IV, DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, li, DO
DECRETO NO 3.555/2000.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1* - Designar os(as) Senhores(as):

I - SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem,
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular  e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal
de Tuntum, Estado do Maranhão,

Art. 2“ - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3® - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos
processos licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3® da Lei
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao
cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5® - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum,^stado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). \\

Fernando Polrcía
Prefeito Municipal dé TÜHum - MA

sjíessoa
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 060/2022

MUNICÍPIO DE TUNTÜM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto iC

7892, de 23 de ianeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014

e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei \f 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 21/06/2022

Horário: 09h00min

Local: https;//ww\v.licitanet.com.bi7

L DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de
cartuchos.

1. i , 1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, obsei*vadas as exigências

contidas neste Edital e seus Ane.xos quanto às especificações do objeto.

DO REGISTRO DE PREÇOS2.

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://vvwvv.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

3. 1 .

3.2.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em í/cu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo teletone;

(34) 2512-6500 ou através do sitio https;//wwu'.licitanet.com.br

J.J.

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores ~ SICAF ou CR.C do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1 .!. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.2,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4,2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2,7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão rf 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fms lucrativos (parágrafo único, do art, 12 da Instrução

Normativa/SEGES n^ 05/2017)

4.2,8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts, 5°

a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará '^sinf' ou “não'" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.

4. 1

4.2.

4.3.

íir.r;
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.31.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçào do campo ‘‘não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar if 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa,

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edita! e seus anexos;

4,3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIlí, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3 7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos líl  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei rf 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

certame, ciente da

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5. 1 Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita com

a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte fmal, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.

5.2.

5.3.

K'-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § T da LC n° 123. de 2006;

incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos;

6.1. 1 . Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

6.2.

6.3.

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital,

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e inceilos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1® do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

7
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A empresa é a única responsável peia cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4, 1 . Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual:

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado; o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuaçào, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, térramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6. 10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paite dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ait. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

nào estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2. 1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.2.

7.3.

7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. 1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ‘"aberto”, em

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

.V. f'
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Durante O transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do7.15.

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o7.16.

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior7.17.

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para

divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e7.18.

seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta7.19.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de7.20.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriticação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial  . O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se7.21 .

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.22.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não7.23.

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de7.24.

pequeno porte que se encontrem nos inter\^alos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

7.25.

7.26.

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente.

aos serviços:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26,2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7 28.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7,28.2.1.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8,1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. T e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

.A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.

●
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde

que não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VIl-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que;

8.5 1 . Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8,5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3, Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5,4. Apresentar preço final superior ao preço máximo ílxado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequivel;

8.5.4. 1 . Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5,4 1 . 1 , For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes,

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 da Lei n° 8.666. de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8 8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8,4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.
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O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8,10. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10. 1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado,

8. 1 1 , Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão relletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8. 12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8,13, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8. 13. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8. 13,2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime;

8. 14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser\4ço ou da área especializada

110 objeto;

8. 15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no ‘‘chaf’ a nova data

e horário para a continuidade da mesma;

8. 17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8. 18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital;

8.9.

9. DA HABlLITAÇAO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1 .
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (w-ww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhopelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidòneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADÍCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

mantido

9.1.1 , Para a consulta de licitantes pessoa Juridica poderá haver a substituição das consultas das

alineas “b”, “c’' e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https;//certidoesapf-apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1,2.1. 1 , A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9,1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate fícío, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a9.2.2.

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitaçào.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ElRELl; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9,8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

9.3.

9,4.

9.5.

9.6.

9.7,

9.8.

9.9.

TO
.V.
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.75], de 02/10/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de ine.xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei \f 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9, Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

SLibcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no ait. 4°, §T do Decreto n° 8.538, de 2015.

9 10. Qualificação Econômico-Fiiianceira:

9.10.1 , Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante:

9.10.2, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2. 1 , No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9,10,2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social,

9,10,3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante Realizável a Longo PrazoLG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

/7V ●
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SIC AF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente,

9 11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9. 1 1.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9,11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9.12. 1 , Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste editai, para

fins de qualificação econômico-fmanceira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1 .Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

fmanceira;
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9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato:

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9. 12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006. estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a  licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9. 14.1. .A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatainente posterior à fase de

habilitação.

9. 15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,  a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9. 16. -A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovai' sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC if 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concoirendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9,20.1 , Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21 .

declarado vencedor.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA V ENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 210.1 .

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10. 1.1 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2, Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;

10. 1 .3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento,

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10,2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (ait. da Lei n° 8.666/93).

10.3, 1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser ílrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.4.

11. DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

1 1.1 .
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Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

J 1.2. 1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso,

1 1 .2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazòes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

11.2.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta;

12. 1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instnimento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006,

serão adotados os procedimentos imediaíamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12,2.1, .A convocação sedará por meio do sistema eletrônico (“chaC) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

ij. l . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● >
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Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade13,2.

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.14.1 .

15. DO TERMO DE CONTRATO

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15,2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

15.2. 1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela .Administração.

15.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

15.3,2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da .Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual,

15.5. Previamente á contratação a .Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei if 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

15,1 .
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15.5. 1 . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

.Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Editai.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento ( AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no ait. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

17, DOREAJliSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de17.1.

Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇAO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18.

T-rr
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DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA19.

As obrigações da Contratante e da Contratada sào as estabelecidas no Termo de19,1 .

Referência.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este20.1 ,

Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

licitante/adjudicatário que;

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instaimento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21. 1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21. 1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21,3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

21.4,1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21,4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

21.4,3, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

10,520, de 2002, o21.1 ,

T
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21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com  a ünião e descredenciamento no SICAF. pelo

prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l® de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - P.AR.

21.7. .A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12 846, de T de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.
21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 4J9 do Código Civil.

21,10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei rf

9.784. de 1999.

21 , 1 1 , A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERV A

22.1 .

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

.Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
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22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item nào prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no ceitarae não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto rf 7,892/213,

23. DA IiMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
23,2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública.

excíusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis.

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23,7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

24.1.

24 2

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas24.4.

que nào alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

24.6. As normas discipÜnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

24,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obser\'ados os princípios da isonomia

e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24. 1 1 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://portal.tuntum.ma.üov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 41 1 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000, nos dias úteis, no horário

das 08h;00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

24,12,1.

24.12,2,

24,12.3.

ANEXO 1 - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

de de 2022.Tuntum - MA,

Rhicarddo Helirvall Alexaniidro Baptista Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
I. OBJETO

I.l. Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de
cartuchos.

PLANILHA ORÇAMENTARIA:

LOTE l - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALUND MARCA QNT V. UNTITEM

RECARGA DE CARTUCHO

R$1,320,52 R$ 132.052,00EPSON 100UND1
B139F2 (WF-M5799)

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 65,60 R$ 7.872,00L^ND HP 1202

MFP 135a

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 R$ 5.014.68UND EPSON 663
L31 10

RECARGA DE CARTUCHO
R$91,86 R$2.204,64UND BROTER 244

DCP-L5652DN

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 R$ 835,78UND EPSON5
L3250

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 7.598,00EPSONUND 1006

L396

RECARGA DE

R$ 75,98 R$3.19),16UND EPSON 427
CARTUCHOS L3150

RECARGA DE CARTUCHO
HP

R$ 65,60 R$ 1.640,00UND8
LASERJETMil32 MFP

RECARGA DE CARTUCHO
BROTHER RS 91,86 R$ 11.023,20UND 1209

2540

RECARGA DE CARTUCHO
EPSON RS 75,98 RS 3.799.00UND 5010

M205

SUBTOTAL R$ 175.230,46

I.OTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRÍÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALMARCA QNT V. UNTITEM UND
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RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98UND EPSON 250 R$ 18.995,00I
L3250

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 20.760,36UND BROTHER R$91.862 226

DCP

RECARGA DE CARTUCHO
EPSON RS 75,98 R$ 12.156,803 UND 160

L365

RECARGA DE CARTUCHO
XEROX RS 124,96 R$ 18.744,00UND 1504

WORK CENTRE 3215

RECARGA DE CARTUCHO
UND EPSON 228 RS 75,98 RS 17.323,445

L3110

SliBTOTAL RS 87.979,60

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

MARCAITEM UND QNT V, UNT V. TOTAL

RECARGA DE CARTUCHO
RS 65,60 R$ 7.872,00UND HP 1201

CE6574

RECARGA DE CARTUCHO
UND SAMSUNG RS 66,85 RS 8.022,002 120

ML-2165

RECARGA DE CARTUCHO
R$2.583,32UND EPSON 34 R$ 75,983

L3250

RECARGA DE CARTUCHO
EPSON R$ 75,98 RS 7.598,00UND 1004

L3280

RECARGA DE CARTUCHO

R$91,86UND BROTHER RS 4.409,285 48
DE DCP-L5652N

RECARGA DE CARTUCHO

RS 75,98 RS 5.166,64UND EPSON 686
L3110

RECARGA DE CARTUCHO
HP

RS 65,60 RS 7.872,007 UND 120
P1102 W LASERJET

REC.ARGA DE CARTUCHO
8 UND EPSON 150 RS 75,98 RS 11,397,00L210

7
72.
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RECARGA DE CARTUCHO
R$ 3,039,20R$ 75,98EPSON 40UND9

L365

RECARGA DE CARTUCHO HP
R$ 3.280,00R$ 65,6050UND10

LASERJETM1132MFP

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 5.014,68EPSON R$ 75,98UND 66U

L3150

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 7.598,00RS 75,98EPSON 100UND12

2120 SERIES

RECARGA DE CARTUCHO
HP

R$ 65,60 R$ 7.872,00120UND13
EXPRESSM2020W

R$ 81.724,12SUBTOTAL

LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALMARCA QNT V. UNTUNDITEM

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 3.039,20EPSON R$ 75,98UND 401

L365

RECARGA DE CARTUCHO
HP

RS 1.640,00RS 65,60UND 252
LASERJETM1132MFP

RECARGA DE CARTUCHO
RS 2.204,64BROTHER R$91,86UND 243

DCP

RECARGA DE
R$3.191,16RS 75,98UND EPSON 424

CARTUCHOS L3150

RECARGA DE
RS 75,98 R$3.799,00EPSONUND 505

CARTUCHOS M205

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 3,343,12RS 75,98UND EPSON 446

L3110

RS 17.217,12SUBTOTAL

RS 362.151,30TOTAL
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Na hipótese de nào haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação

das cotas deverá ocorrer pelo menor peco por lote.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de

pequeno porte.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado

na forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à

ME/EPP/MEI sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso,

a ME/EPP/MEI será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor

preço, sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em

relação àquele menor.

Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal De Orçamento Gestão E

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

Despesas.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias

de impressão de documentos nas sedes das secretarias e suas unidades, a fim de

executar as atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente

interno e do atendimento ao público. Nesse sentido, se faz necessário a contratação de

empresa para recarga de cartuchos com base no levantamento de consumo, assim

atender suas demandas. Visando à manutenção do fluxo de materiais, sendo, portanto,

imprescindível a realização da contratação acima sob pena de solução de continuidade

na prestação dos relevantes serviços públicos prestados por parte do município;

2.

2.1

2.2. É viável salientar que a escolha das marcas mencionadas decorre dos aparelhos

que já dispõem nos locais, assim não havendo uma incompatibilidade que venha a

danificar as impressoras.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A soíuçáo encontrada foi a contratação da empresa prestadora dos serviços de

recarga de cartuchos a serem prestados para todas as secretarias do município, sendo

que os serviços proporcionalizarão qualidade e rapidez no atendimento dos órgãos

envolvidos;

3.1.

3.2. A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo preço

médio por lote.

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

O serviço descrito na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no

mercado, não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados

na modalidade PREGÃO.

4.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.5.

5.1. O serviço deverá ser efetuado 02 (dois) dias, contados do(a) envio da ordem de

serviço, que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única.

O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigido no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.2.

5.3.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.4.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE6.

6.1. São obrigações da Contratante;

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

V'
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6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

6. 1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.

OBRlGAÇOES DA CONTRATADA7.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

7.1.

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e locai constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.1.1.

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto

com avarias ou defeitos;
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7,1,4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante  a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8,1 Não será admitida a subcontratação do objeto iicitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, que será

responsável por anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos

observados.

10,1, i O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

ll. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou. ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

como o nome

ou

sua
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11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

0 Poder Público.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à  rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas

12. I . 1 Dentro do prazo de vigência do contrato  e mediante solicitação da contratada,

preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano,

aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

os

I ■ .

-.9 ●
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12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão togo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier

a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo,

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar á garantia legal, é de,

no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso. por meio de assistência técnica autorizada, de acordo

com as normas técnicas específicas.

14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de

ajustes, reparos e correções necessárias.

novo
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14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará  a reparação ou substituição dos bens

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada

ou pela assistência técnica autorizada.

14,7. o prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada

da Contratada, aceita pelo Contratante.

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

14.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será

de responsabilidade da Contratada.

14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada

a vigência contratual.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a

Contratada que:

15. 1,1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

15.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

15. 1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4 comportar-se de modo inidòneo;

15, 1.5 cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2 multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

15.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

15.2.4 em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo

prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa

no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

15.2.6.1.

● V ">1
ISLf.
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15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Contratante pelos prejuízos

causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2,6 e 16.2.7 poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

15.4. 1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei 0*^9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

15.6. 1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

5 dias uteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
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15.8, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.16.

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 362.151,30 (trezentos e sessenta e dois

mil, cento e cinquenta e um reais e trinta centavos)

Tuntum/MA, 23 de maio de 2022.

Kailine Paiva Mendes

Matrícula n^'1533
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N ° XXX/2022

o MUNICÍPIO DEdo ano dedias do mês deAos

TUNTUM- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 41 1, Centro, Tuntum ~ MA

CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o rf

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador,

sede na

, com

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato

,  portador do RG n.°

 , denominado Prefeito

CNPJ sob o n"

representado por seu titular
e inscrito no CPF sob o n.

Municipal ;e a empresa inscrita no

, com sede estabelecida na   , neste

,  portador do RG n.°

 , residente e domiciliado
ato representada pelo Sr(a)

e inscrito no CPF sob o n°

 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto n° 7892, de 23

de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais rf 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014, da Lei

Complementar n‘^ 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. XXX/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

com as Cláusulas e disposições a seguir:

na

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá eteito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decoiTentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico rf XXX/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

O Gestor da Ata de Registro de Preços é aPrimeiroParágrafo

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços conforme Decreto

Municipal 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Municipio - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas,

a aplicação, obsei-vada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ T\ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

1. os

LI.

ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4”, O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e
do carona.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a paitir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀLlStLA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
,  inscrita no CNPJ

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
sob o n'

Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ {.)●

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de seiv/iços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação ein

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5Tb;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

%;
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso 1, deverá ser

utilizado 0 Índice geral de preço - IGP

I.

TI.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos servdços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n'^ 8.666,

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo -Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLAUSIILA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

S!

À2
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10520/02. Lei n° 8.666/93, como também na forma do decreioconformidade com a Lei n.

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n

8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal

066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2“ (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a .Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)



w # fREFEtruHA MUNICIPAL

TUNTUM
AMÍrlM

CPL

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçao total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso:

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata deParágrafo Sexto

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre  o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar  a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação fmal, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

● í Í-|^
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atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às caracteristicas dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da .Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

à)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador {Decreto Municipal

0Ó6/2O2I)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório

e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°, 8,666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da .Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos sei*viços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acontpanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O conietimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do an. 67

da Lei Federal 8.666/1993;

h) .A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

0
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descuniprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.66Ó/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

in) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor iniciai da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descuniprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso. considerando-se. assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - .A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Pi eç
Contrato, caso nào aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n ° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintesILl.

condições:

1 Ll.l A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde

que este fornecimento/prestação nào prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços,

Í1.L5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

ll.l.ó.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

"  ”CA', -
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11.1.6.1,0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11, 1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1,8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLAUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDOR.A responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

.Ata. ou na Lei em geral, não implica em no\ ação. não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - Sào assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei n° 8.078, de 11,09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgào Gerenciador providenciará o envio do resumo desta .Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, . de de

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR
INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

contratante), com sede no(a) 

 /Estado . .. inscrito(a) no CNPJ sob o n‘

(cargo e nome), nomeado(a) pela Poitaria nrepresentado(a) pelo(a)

  (órgão
na cidade de

   neste ato

, de
de , doravante denominadade de 20..., publicada no de de

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o líCONTRATANTE, eo(a)

sediado(a)

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,(a)
Identidade n'

na em

expedida pela (o) ,

doravante designada

, portador(a) da Carteira de

 , tendo em vista

e em observância às disposições da Lei n° 8.666,

 e CPF\f

0 que consta no Processo n'

de 21 de junho de 1993, da Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico rf

condições a seguir enunciadas.

/20.,.., mediante as cláusulas e

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

, que serão

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Edital, com inicio na data

, podendo ser prorrogado por
interesse das paites até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os semços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

de /  /. /  /.e encerramento em
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2.1,3, Seja juntado relatório que discorra sobre  a execução do contrato, com informações dtXuu

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1,4, Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

2,1 ,5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1,6, Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 total da contratação é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

3.3. 0 valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

(  );

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUÍNTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRAT.4DA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação
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REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSVlr8. CLAÜSULA OITAVA

FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

de Referência, anexo do Editai.

8Í.W

9, CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSELA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11. 1 . 1 , por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xll e

XVll do art. 78 da Lei if 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1,2, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993,
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993,

11,4. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

1 1 .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos sersdços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.!. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



A . . w 0 i> ff f-: f E : r u A m u N < c i p a i.

iiSI^.TUNTUM
a±-

14. CLÁUSULA DÉCilVIA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS \j^
14,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contiS^
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei \f 10,520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 , Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1, O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de de 20

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.

4
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 060/2022” e seus

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 26 de maio de 2022.

Sara Ferreira Costa Fleury

Pregoeira

PREFm I RA MIMCIPAL DF: TUNTIM

Rua Frederico Coellio 41 1 - Cenlro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PARECER jurídico

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.

POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

QUE TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE
CARTUCHOS.

1- RELATORIO

De posse da documentação enviada pelas Secretarias Municipais: de Educação, de Saúde,

de Assistência Social e da Criança e do Adolescente e de Orçamento, Gestão e Despesas, e

autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal

procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo

tombado sob o n° 060/2022.

Consta no presente certame: termo de autuação; documentos de formalização de demandas,

elaborados pelas referidas secretarias, requerendo a deflagração de procedimento licitatório

voltado ao registro de preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas

de cartuchos; pesquisa de preços; mapa comparativo de vantajosidade; estudo técnico preliminar;

termo de referência; autorização de despesa pela autoridade superior; portaria n° 140/2021,

referente à nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas; portaria n° 03/2022, referente à nomeação da Pregoeira Titular,

Substituta e Equipe de Apoio; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos

autos à assessoria jurídica para análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária,

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da

Administração Pública.

E 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da

PREFLITI RA MUNICIPAI. DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 -Ceniro ● 65763-000 ● Tiinuim - Maranhüo
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advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto

da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3'’ da Lei referida), visto

que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que

este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre“Pareceres
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo,
não vinculando a Administração ou os particulares  a sua motivação ou conclusões,
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então,  o que subsiste como ato
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTAÇÃO

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para  a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com

PREFKITl R.\ .VIUMCIP.AL DE I UNTl M
Rua Frederico Coelho 41 1 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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o parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa,
haja vista que as expressões nela contidas são piurissignificativas. Diz a lei que tais
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e serviços comuns,  e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em
bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos
etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os
de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte,
eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades
auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro. mensageiro, secretaria,
telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo,
2^ edição, Lumen Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado

0 pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado

por meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.°

66/2021. que determina em seu art. 1°. §1°. a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma

eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns

de engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os fundos

especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram

estabelecidos no art. 14. do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração pública; e
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As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas

na Lei Federal rf 8.666/1993, expressas nos parágrafos T a 6° do aludido artigo 15. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
[● ● ● ]
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
[...]
§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipuiação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições.
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser informatizado.
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...}

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada por

meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. 7” que a licitação para registro

de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei

n“ 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n” 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de

Registro de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas

posteriores alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando

que a minuta de edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que

preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer

à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 66/202L Decreto Municipal

n.° 004/2014 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e

Sistema de Registro de Preços.

E importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
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V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifica-se: 1°)  a elaboração do termo de referência. 2°)

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°)

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de

sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo

a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

a

a

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados ou
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e
contratos administrativos, n"” edição. Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão. o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê 0 artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15. II. que as compras

realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de

Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas

pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ ‘0 registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso,
como presume que irá adquirir os bens ou recorrer  a estes serviços, não só um. mas
múltiplas vezes, abre um certame licitatório. em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a
cotação mais baixa, terá seus preços “registrados. Quando a promotora do certame
necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo preço
cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)”.
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Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o

pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônieo”.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vínculaçao ou não, conforme sua conveniência e

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranlião, 27 de maio de 2022.

CAROLAINE NA PINHEIRO GOMES

ASSÉSSORA JURÍDICA

PORCARIA N.' 029/2021
OAB/PI N" 19.254
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PORTARIA N" 29/2021

NOMEAÇÃO ÜE OCUPANTE PARA O
cargo em comissão de ASSESSOR.A
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÍUNTUM.
ESTADO DO MARANHÃO.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prcfciio Municipal de

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art 1° xfnx/fPAR f arniaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF:
613 474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.Assessora

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dé-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01 /2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 060/2022
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto rf

7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n°66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014

e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 21/06/2022

Horário: 09h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de
cartuchos.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.1.

3.2.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.3.

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução

Normativa/SEGES n° 05/2017)

4.2.8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5°

a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.

4.3.
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.

5.1 .Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita com

a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,5.2.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § l“da LC n° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

6.2.

6.3.
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.4.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

data de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do7.15.

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior7.17.

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.

8.3.
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Cuftus^

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde

que não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017. que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão rf 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.I.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.
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O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime;

8.14. Para fms de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma;

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital;

8.9.

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União {www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

JustiçaNacional deConselhomantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON. mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03, de 2018.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.

em
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver diWida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

lederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II. da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-fmanceira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

fmanceira;
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9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123. de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,  a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o{s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.21.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A propostadeveráobedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.
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Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
ou não o recurso,

11.2.

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursaL constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6°, III. da Lei n° 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.4.
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15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

17. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de17.1.

Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este20.1.

Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
\
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21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com  a União e descredenciamento no SICAF, pelo

prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1
deste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação

de agente público.

21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°

9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.
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22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2.

23.3.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

hUps://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. nos dias úteis, no horário

das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
24.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato:

24.12.2.

24.12.3.

Tuntum - MA, 30 de maio de 2022.

c

Alexanndro Baptist^C

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

ostRhicarddo Helirva, ta
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de
cartuchos.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

LOTE 1 - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

ITEM UND MARCA QNT V, UNT V. TOTAL

RECARGA DE CARTUCHO

R$1.320,52 R$ 132.052,001 UND EPSON 100
B139F2 (WF-M5799)

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 65,60 R$ 7.872,001202 UND HP
MFP 135a

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 R$5.014,683 UND EPSON 66
L3110

RECARGA DE CARTUCHO

R$91,86 R$ 2.204.644 UND BROTER 24
DCP-L5652DN

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 R$ 835,785 UND EPSON 11
L3250

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 R$ 7.598,006 UND EPSON 100
L396

RECARGA DE

R$ 75,98 R$3.191.16EPSON7 UND 42
CARTUCHOS L3150

RECARGA DE CARTUCHO
HP

R$ 65,60 R$ 1.640,008 UND 25
Ml 132 MFP LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO
R$91,86 R$ 11.023,209 UND BROTHER 120

2540

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 R$ 3.799,0010 UND EPSON 50
M205

SUBTOTAL R$ 175.230,46

LOTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

ITEM UND MARCA QNT V. UNT V. TOTAL
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RECARGA DE CARTUCHO
R$ 18.995,00R$ 75,98UND EPSON 2501

L3250

RECARGA DE CARTUCHO
R$91,86 R$ 20.760,36BROTHER 226UND2

DCP

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 12.156,80R$ 75,98EPSON 160UND3

L365

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 124,96 R$ 18.744,00150UND XEROX4

WORK CENTRE 3215

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 17.323,44UND EPSON 2285

L3110

R$ 87.979,60SUBTOTAL

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTALUND MARCA QNT V. UNTITEM

RECARGA DE CARTUCHO
RS 65,60 R$ 7.872,001201 UND HP

CE6574

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 8.022,00R$ 66,85SAMSUNG 120UND2

ML-2I65

RECARGA DE CARTUCHO
RS 75,98 R$ 2.583,32UND EPSON 343

L3250

RECARGA DE CARTUCHO

RS 7.598,00RS 75,98EPSON 100UND4
L3280

RECARGA DE CARTUCHO
RS 4.409,28R$91,86BROTHER 48UND5

DE DCP-L5652N

RECARGA DE CARTUCHO
R$5.166,64RS 75,98UND EPSON 686

L3110

RECARGA DE CARTUCHO
HP

RS 7.872,00RS 65,60UND 1207
LASERJETP1102 W

RECARGA DE CARTUCHO
RS 11.397,00150 RS 75,98UND EPSON8

L210
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RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 3.039,20EPSON 409 UND

L365

RECARGA DE CARTUCHO
HP

R$ 65,60 R$ 3.280,00UND 5010
LASERJETM1132MFP

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$5.014,6866UND EPSON11

L3150

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 R$ 7.598,00UND EPSON 10012

2120 SERIES

RECARGA DE CARTUCHO
HP

RS 65,60 R$ 7.872,00120UND13
EXPRESSM2020W

RS 81,724,12SUBTOTAL

LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO QNT V. UNT V. TOTALITEM UND MARCA

RECARGA DE CARTUCHO

RS 75,98 R$ 3.039,20UND EPSON 401
L365

RECARGA DE CARTUCHO
HP

RS 65,60 RS 1.640,00252 UND
M1132MFP LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO

R$91,86 RS 2.204,64243 UND BROTHER
DCP

RECARGA DE

RS 75,98 R$3.191.16UND EPSON 424
CARTUCHOS L3150

RECARGA DE

RS 75,98 RS 3.799,005 UND EPSON 50
CARTUCHOS M205

RECARGA DE CARTUCHO
RS 75,98 R$ 3.343,12446 UND EPSON

L3110

SUBTOTAL RS 17.217,12

TOTAL R$362.151,30
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Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.2.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação

das cotas deverá ocorrer pelo menor peco por lote.

1.3.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de

pequeno porte.

1.4.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado

na forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.5.

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à

ME/EPP/MEI sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso,

a ME/EPP/MEi será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor

preço, sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em

relação àquele menor.

1.6.

Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal De Orçamento Gestão E1.7.

Despesas.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias

de impressão de documentos nas sedes das secretarias e suas unidades, a fim de

executar as atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente

interno e do atendimento ao público. Nesse sentido, se faz necessário a contratação de

empresa para recarga de cartuchos com base no levantamento de consumo, assim

atender suas demandas. Visando à manutenção do fluxo de materiais, sendo, portanto,

imprescindível a realização da contratação acima sob pena de solução de continuidade

na prestação dos relevantes serviços públicos prestados por parte do município;

2.1

2.2. E viável salientar que a escolha das marcas mencionadas decorre dos aparelhos

que já dispõem nos locais, assim não havendo uma incompatibilidade que venha a

danificaras impressoras.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a contratação da empresa prestadora dos serviços de

recarga de cartuchos a serem prestados para todas as secretarias do município, sendo

que os serviços proporcionalizarão qualidade e rapidez no atendimento dos órgãos

envolvidos:

3.1.

3.2. A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo preço

médio por lote.

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

4.1. O serviço descrito na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no

mercado, não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados

na modalidade PREGÃO.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.5.

O serviço deverá ser efetuado 02 (dois) dias, contados do(a) envio da ordem de

serviço, que será feito via e-maíl do licitante vencedor, em remessa única.

5.1.

O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

5.2.

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigido no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.4.

6.

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;



A _-w# PREFEITURA MUNICIPAL

i^^.TUNTUMMAIS OUr TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido:

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto

com avarias ou defeitos;
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7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação:

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação:

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante  a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO8.

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO10.

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, que será

responsável por anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993.
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que 0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

0 Poder Público.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à  rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.11.1

12. DO REAJUSTE

12,1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano,

aplicando-se o índice !NPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.
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12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier

a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostiiamento ou, se preferir, por termo aditivo.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.14.

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de,

no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo

com as normas técnicas específicas.

14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de

ajustes, reparos e correções necessárias.
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14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará  a reparação ou substituição dos bens

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada

ou pela assistência técnica autorizada.

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada

da Contratada, aceita pelo Contratante.

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

14.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será

de responsabilidade da Contratada.

14,11.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada

a vigência contratual.

i  -
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a

Contratada que:

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação:

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5 cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2 multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

15.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo

prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa

no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

15.2.6.1.
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15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Contratante pelos prejuízos

causados:

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, lli e IV da Lei n° 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei n° 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

5 dias uteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

15.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
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15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.16,

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 362.151,30 (trezentos e sessenta e dois

mil, cento e cinquenta e um reais e trinta centavos)

Tuntum/MA, 23 de maio de 2022.

Kailine Pawa Mendes

Matrícula n°1533



A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—■ w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUM
^  MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2022

dias do mês de do ano de o município deAos

TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA

CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°

, com

- Tuntum/MA. CEP: 65763-000, neste ato

 , portador do RG n.°

 , denominado Prefeito

inscrita no CNPJ sob o n°

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador,

sede na 

representado por seu titular
e inscrito no CPF sob o n.°

Municipal ;e a empresa

, com sede estabelecida na  , neste

portador do RG n.°

 , residente e domiciliado
ato representada pelo Sr(a)

e inscrito no CPF sob o n.

 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23

de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. XXX/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

com as Cláusulas e disposições a seguir:

na

em

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços conforme Decreto

Municipal 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como:

O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2”. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

I.

II.

ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4“. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e
do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

, inscrita no CNPJ

. classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
sob 0 n'

Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ .... (.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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conformidade com a Lei n° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esseParágrafo Terceiro

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°

8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal

066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

b)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadameníe, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre  o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar  a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

d)

0

b)
\-\
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ \° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes11.1.

condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste

Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde

que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata.

desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
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11.1.6.1.0 remanejamenío de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como.

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, de, de

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO 111

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR
INTERMÉDIO

QUE FAZEM ENTRE SI

DO (A)
E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

contratante), com sede no(a)

 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n'

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘

de 20..., publicada no de de

representado(a) pelo(a)
de , doravantede

  (órgão
na cidade de

 , neste ato
de

denominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a)

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o)

na em

Identidade rf  ,

doravante designada

, portador(a) da Carteira de
   tendo em vista e CPF n'

e em observância às disposições da Lei n° 8.666,o que consta no Processo n‘

de 21 de junho de 1993. da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' /20...., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

, que serão

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Edital, com início na data

, podendo ser prorrogado por

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

de ,/ /, ,/ /,e encerramento em
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2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre  a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O total da contratação é de R$ ( );

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA

FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xll e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666. de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei rf 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei rf 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de de 20

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por melo do sistema de
registro de preços, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa para prestação de
serviços de recargas de cartuchos, no dia 21 de junho de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira
desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro
- Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O editai e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal
Licitanet - endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:
cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 31 de maio de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury -
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ C5

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.“ 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações

- posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento e prestação de serviços
de películas para a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas e
Secretaria Municipal de Saúde, no dia 20 de junho de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso
de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licita net.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet
- endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:
cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 31 de maio de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury -
Pregoeira
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ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO

- PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022, publicado na edição n.° 342, no Diário Oficial do Município (DOM).

Onde se lê: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA“(.● ■ ) de junho de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília)” Leia-se: “(...) no dia 29 de
junho de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília)”. Tuntum - Maranhão, 13 de junho de 2022. Sara Ferreira
  Costa Fleury - Pregoeira.
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
uciTANer

Fornecedor(es) participante{s) uotikAu «iiraddtcw

PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0602022

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

11.492.482/0001-60JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI Mícroempresa

j Microempresa41,492.932/0001-86JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

35.927.202/0001-68LEONARDO SILVA BASTOS Microempresa

10.820.186/0001-89NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

LTDA

Microempresa

Microempresa |43.299.151/0001-03SUPRIPRIME SSUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

[ Microempresa [05.808.979/0001-42V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

VR SERVIÇOS & COMÉRIO LTDA 39.232.093/0001-15 Microempresa

31/08/2022 09:54I of !
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
PREGÃO NS 060/2022 - ELETRÔNICO

RAZÃO SOCIAL: NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 10.820.186/0001-89

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO DO ITEMLOTE QUANT MARCA MODELO

RECARGA DE CARTUCHO L3250
EPSON R$75,95 R$ 18.987,50250 FASTPRINTER L3250

RECARGA DE CARTUCHO DCP
BROTHER R$ 91,85 R$20.758,10226 FASTPRINTER DCP

RECARGA DE CARTUCHO L365
EPSON R$ 75,95 R$12.152,00160 FASTPRINTER L36502

RECARGA DE CARTUCHO WORK
CENTRE 3215-XEROX R$18.742,50R$124,95150 FASTPRINTER 3215

RECARGA DE CARTUCHO L3110
EPSON R$ 75,95 R$ 17.316,60228 FASTPRINTER L3110

Valor Total do Lote R$ 87.956,70
(Oitenta e sete mil novecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos]

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO DO ITEMLOTE QUANT MARCA MODELO

RECARGA DE CARTUCHO CE6574 - HP R$ 65,58 R$7.869,60120 FASTPRINTER CE6574

RECARGA DE CARTUCHO ML - 2165 -
SAMSUNG R$ 66,83 R$8.019,60ML-2165120 FASTPRINTER

RECARGA DE CARTUCHO L3250
EPSON R$ 75,95 R$2.582,30L3250034 FASTPRINTER

RECARGA DE CARTUCHO L3280
EPSON R$ 75,95 R$7.595,00100 FASTPRINTER L3280

RECARGA DE CARTUCHO DE DCP
L5652N-BROTHER

DCP-
R$91,85 R$ 4.408,80048 FASTPRINTER

L5652

RECARGA DE CARTUCHO L3110
EPSON R$ 75,95 R$ 5.164,60068 FASTPRINTER L3110

RECARGA DE CARTUCHO PI 102 W - HP

LASERJET
03

R$ 65,58 R$7.869,60120 FASTPRINTER P1102

RECARGA DE CARTUCHO L210 - EPSON R$ 75,95 R$11.392,50150 FASTPRINTER L210
RECARGA DE CARTUCHO L365 - EPSON R$3.038,00R$75,95FASTPRINTER L365040

RECARGA DE CARTUCHO M1132MFP -

HP LASERJET
R$3.279,00050 R$65,58FASTPRINTER M1132

RECARGA DE CARTUCHO L3150
EPSON R$ 75,95 R$ 5.012,70066 FASTPRINTER L3150

RECARGA DE CARTUCHO 2120 SERIES
- EPSON R$75,95 R$ 7.595,00100 FASTPRINTER 2120

RECARGA DE CARTUCHO M2020W -
HP EXPRESS R$65,58 R$7.869,60FASTPRINTER M2020120

Valor Total do Lote R$ 81.696,30
(Oitenta e um mil seiscentos e noventa e seis reais e trinta centavos)

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA  - ME
Catanduva - SPRua Goiás, 862 Sobre Loja - Higienópolis

CNPJ (MF) 10.820.186/0001-89
www.fprinter.com.br

Fo
CEP: 15804-010

I.E.: 260.180.897.118
e-mati: licitacao2@fprinter.com.br

ne: (17) 3531-0300 Licitações (17) 99158-3773
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VALOR
umtArio

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO DO ITEM MARCA MODELOLOTE QUANT

R$ 75,95 R$3.038,00RECARGA DE CARTUCHO L365 * EPSON L365040 FASTPRINTER

RECARGA DE CARTUCHO M1132 MFP -

HP LASERJET
R$ 1.639,50R$65,58025 FASTPRINTER M1132

RECARGA DE CARTUCHO DCP
BROTHER

R$2.204,40R$91,85024 FASTPRINTER DCP

04 RECARGA DE CARTUCHOS L3150
EPSON

R$3.189,90R$75,95FASTPRINTER L3150042

RECARGA DE CARTUCHOS M205
EPSON

R$3.797,50R$ 75,95FASTPRINTER M205050

RECARGA DE CARTUCHO L3110
EPSON

R$75,95 R$3.341,80FASTPRINTER L3110044

Valor Total do Lote R$ 17.211,10

(Dezessete mil duzentos e onze reais e dez centavos)

Valor Total da Proposta R$ 186.864,10
(Cento e oitenta e seis mil oitocentos e sessenta  e quatro reais e dez centavos)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: 02 DIAS, a partir do recebimento da autorização de fornecimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM/MA.

Prazo de validade dos materiais: deverá ser de. no mínimo, 12 (doze) meses. Esse prazo será contado da data de
entrega dos bens no Almoxarifado da Unidade licitante.

Local de entrega: Os materiais de expediente solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto
feriados, no endereço constante na ordem de fornecimento, podendo ser entregue em local diferente desde que seja
anteriormente combinado e informado.

Declaramos que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes a
tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Catanduva, 28 de junho de 2022.

/

- Daniel Nicola '
RG N2 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitações

- Ht06WTO«C0MLAUt>0
1Í0(WOMAUZA»O»OR
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NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA  < ME
Catanduva - SP CEP: 15804-010

I.E.: 260.180.897.118
e-mail: Iicitacao2@fprinter.com.br

Rua Goiás, 862 Sobre Loja - Higienópolis
CNPJ (MF) 10.820.186/0001-89

www.fprínter.com.br
Fon Licitações (17) 99158-3773e: (17) 3531-0300
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MODEIO VAIOR UNITÁRIO

T961120

Wn05ASÍ

T544220

TN3442

T544220

T664220

TS'14220

CE285A
TN2340

T774I20
TS4422D

TN3442

T664220

106R07776
T544220

CE28SA

MLTDIOIS

7544220

T664220

TN3442

1544270

CE285A

T664220

T664220

CE28SA

T544220

TS34120

MLTOniS

TG64220

CE285A

TN3442

T544220

T774120

TS4422D

CÓDIGO OC DESCRIÇÁO DO ITEM
2033070 RECARGA DE CARTUCHO B139E2 (WF-M5799) ● EPSON
2033071 RECARGA DE CARTUCHO MFP 135a - HP

2033072 RECARGA DE CARTUCHO L31I0-EPSON

2033073 RECARGA DE CARTUCHO DCP-L56S2DN BROTHER

7033074 RFCARGA DE CARTUCHO L37S0- EPSON
2033075 RECARGA DE CARTUCHO L396 - EPSON

2033076 RECARGA DE CARTUCHOS L3150-EPSON

2033077 RECARGA DE CARTUCHO M1132 MFP- HP LASERJET

2033078 RECARGA DE CARTUCHO 2540 ● BROTHER

2033079 RECARGA DE CARTUCHO M205 - EPSON

2033080 RECARGA DE CARTUCHO L3250 EPSON

2033081 RECARGA DE CARTUCHO DCP-BROTHER
2033082 RECARGA DE CARTUCHO L365 - EPSON

7033083 RFCARGA DE CARTUCHO WORK CENTRE 3215 - XEROX

2033084 RECARGA DE CARTUCHO L3110 ● EPSON

2033085 RECARGA DE CARTUCHO CE6S74 - HP

2033086 RECARGA DE CARTUCHO ML - 2165 ● SAMSUNG

2033087 RECARGA DE CARTUCHO L3250 EPSON

2033088 RECARGA DE CARTUCHO L3280 ● EPSON

2033089 RECARGA DE CARTUCHO DE OCP-LS652N BROTHER

2033090 RECARGA DE CARTUCHO L3110-EPSON

2033091 RECARGA DE CARTUCHO P1102 W - HP LASERJET
2033092 RECARGA DE CARTUCHO L210 - EPSON

2033093 RECARGA DE CARTUCHO L365 - EPSON

2033094 RECARGA DE CARTUCHO M1132MFP- HP LASERJET

2033095 RECARGA DE CARTUCHO L31SO-EPSON
2033096 RECARGA DE CARTUCHO 2120 SERIES EPSON

7033097 RECARGA DE CARTUCHO M7070W ● HP EXPRESS
2033098 RECARGA DE CARTUCHO L36S - EPSON

2033099 RECARGA DE CARTUCHO MU 32 MFP - HP LASERJET

2033100 RECARGA DE CARTUCHO DCP - BROTHER
2033101 RECARGA DE CARTUCHOS L3150 ● EPSON

2033102 RECARGA DE CARTUCHOS M205 ● EPSON
2033103 RECARGA DE CARTUCHO L3110 EPSON

QUANTIDA MARCA

100,00 DSI

120,00 DSI

66,00 DSI

24,00 DSI

11,00 DSI

100,00 DSI

42,00 DSI

25,00 DSI

120,00 DSI
50,00 DSI

250,00 OS»

226,00 DSI

160,00 DSI

150,00 DSI
228,00 DSI

120,00 DSI

120,00 DSI

34,00 DSI

100,00 DSI

48,00 DSI

68,00 DSI

120,00 DSI

150,00 DSI

40,00 DSI

50,00 DSI

66,00 DSI

100,00 DSI

120,00 DSI

40,00 DSI

25,00 DSI

24,00 DSI

42,00 DSI

50,00 DSI

44,00 DSI

LOTE

1,320,00

65,00

75,00

91,00

75,00

75,00

75,00

65,00
91,00

75,00

75,00

91,00

75,00
124,00

75,00

65,00

66,00

75,00

75,00

91,00

75,00

65,00

75,00
75,00

65,00
75,00

75,00

65,00

75,00
65,00

91,00

75,00
75,00

75,00

1
1

1
1

1

1

1

1

1

1
2

2
2

7

2

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

4

4

4

4

4

4
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W1K.M JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 11.492.482/0001-60 I.E.: 12.325.305-5
Rua São Raimundo, 579, Centro. Tuntum-MA - CEP: 65763-000

PROPOSTA INICIAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES-CEL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 060/2022 - 29/06/2022 as 09:00 horas

1. Apresentação da proposta;

OBJETO
Registro dc Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de

cartuchos, conforme condições, quantidades c exigcncias estabelecidas no edital c seus anexos.

LOTE 1 - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT V. UNT V. TOTAL

RECARGA DE CARTUCHO
1 RS 132.052,00UND EPSON 100 RSl.320,52

B139F2 (WF-M5799)

RECARGA DE CARTUCHO
2 R$ 65,60 RS 7.872,00UND HP 120

MFP 135a

RECARGA DE CARTUCHO
3 RS 75,98UND EPSON 66 RS 5.014,68L3110

RECARGA DE CARTUCHO

R$91,864 UND BROTER 24 RS 2.204,64DCP - L5652DN

RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 RS 835,785 UND EPSON 11
L3250

RECARGA DE CARTUCHO

RS 75,986 EPSON 100 RS 7.598,00UND
L396

RECARGA DE CARTUCHOS
7 RS 75,98 RS3.191,16UND EPSON 42

L3150

RECARGA DE CARTUCHO
HP

8 RS 65,60 RS 1.640,00UND 25
Ml 132 MFP LASERJET

RECARGA DE CARTUCHO
9 R$91,86UND BROTHER 120 RS 11.023,202540

RECARGA DE CARTUCHO
UND RS 75,98 RS 3.799,0010 EPSON 50

M205



JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 11.492.482/0001-60 I.E.: 12.325.305-5
Rua São Raimundo, 579, Centro, Tuntum-MA-CEP: 65763-000

R$ 175.230,46SUBTOTAL

LOTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQNT V.UNTUND MARCAITEM
RECARGA DE CARTUCHO

R$ 75,98 RS 18.995,00EPSON 250UND1
L3250

RECARGA DE CARTUCHO
R$91,86 RS 20.760.36226UND BROTHER2

DCP

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 RS 12.156,80160EPSONUND3

L365

RECARGA DE CARTUCHO
RS 18.744,00RS 124,96XEROX 150UND4

WORK CENTRE 3215

RECARGA DE CARTUCHO
RS 17.323,44R$ 75,98EPSON 228UND5

L3110

R$ 87.979,60SUBTOTAL

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V.UNT V. TOTAL.MARCA QNTUNDITEM
RECARGA DE CARTUCHO

RS 65,60 RS 7.872,00120HPUND1
CE6574

RECARGA DE CARTUCHO ML
R$ 66,85 RS 8.022,00SAMSUNG 120UND2

-2165

RECARGA DE CARTUCHO
RS 2.583,32R$ 75,98EPSON 34UND3

L3250

RECARGA DE CARTUCHO
RS 7.598,00R$ 75,98100EPSONUND4

L3280

RECARGA DE CARTUCHO DE
RS 4.409,28R$91,86BROTHER 48UND5

DCP - L5652N

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 RS 5.166,64EPSON 68UND6

L3110

RECARGA DE CARTUCHO HP
R$ 65,60 RS 7.872,00120UND7 LASERJETPI 102W

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 RS 11.397,00EPSON 150UND8

L210



JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 11.492.482/0001-60 I.E.: 12.325.305-5
Rua São Raimundo, 579, Centro, Tuntum-MA-CEP: 65763-000

I Rubrica

oistridDidora C P L

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 RS 3.039,20EPSON 409 UND

L365

RECARGA DE CARTUCHO
HP

RS 65,60 RS 3.280,00UND 5010
LASERJETM1132MFP

RECARGA DE CARTUCHO
RS 75,98 R$5.014,68EPSON 6611 UND

L3150

RECARGA DE CARTUCHO
R$ 75,98 RS 7.598,00EPSON 10012 UND

2120 SERIES

RECARGA DE CARTUCHO
HP

R$ 65,60120 RS 7.872,00UND13
EXPRESSM2020W

RS 81.724,12SUBTOTAL

LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QNT V. TOTALMARCA V. UNTITEM UND
RECARGA DE CARTUCHO

RS 75,9840 RS 3.039,20UND EPSON1
L365

RECARGA DE CARTUCHO
HP

RS 65,60 RS 1.640,00252 UND
LASERJETMl 132 MFP

RECARGA DE CARTUCHO
RS 91,86 RS 2.204,64BROTHER 24UND3

DCP

RECARGA DE CARTUCHOS
R$ 75,98 RS 3.191,16EPSON 42UND4

L3150

RECARGA DE CARTUCHOS
RS 75,98 RS 3.799,00EPSON 50UND5

M205

RECARGA DE CARTUCHO
RS 75,98 R$3.343,12EPSON 44UND6

L3110

RS 17.217,12SUBTOTAL

R$362.151,30TOTAL

A proposta apresentada contem em 01 (uma) via datilografada ou digitada, com a indicação do preço unitário e total
do item, em moeda nacionai, com indicação da marca, fabricante, datada, rubricada(s) por representante iegal, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

2.

Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura;3.



JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 11.492.482/0001-60 I.E.: 12.325.305-5
Rua São Raimundo, 579, Centro, Tuntum-MA-CEP: 65763-000

O prazo de entrega dos produtos/serviços depois de solicitado pelo Município, serão entregues em até 05 (cinco) dias;4.

O prazo de garantia dos produtos/serviços, após a entrega ao Município, será de 12 (doze) meses para
equipamentos/materiaís permanentes e 90 (noventa) dias para reciclagem e/ou suprimentos de informática;

5.

Declaro, no corpo da proposta para os devidos fins que, os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de iances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do
objeto da licitação;

6.

Valor global da proposta; R$ 362.151,30 (trezentos e sessenta e dois mil cento e cinquenta e um reais e trinta centavos);

Os dados da nossa empresa são:
Razão Social: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

efone: (99)99141-1338
ÕfgPJ: 11.492.482/0001-60
E-mail: iknetinf(g)hotmail.com
Conta do Banco do Brasil

Agencia: 2743-x
Conta Corrente: 15433-4
Favorecido: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

Tuntum-MA, 29 de junho de 2022

Assinado deforma digital por JANIO
ALVES COELHO;82198063387
Dados: 2022,06.24 10:39:26 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● 03‘00'

JANIO ALVES
COELHO:82198063387

Janio Alves Coelho (RG.: n°: 13335902000-0)
(Responsável da Empresa)
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SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ: 43.299.151/0001-03

IE:90907126-72/ IM: FALTA

RUA m\, 546. PARQUE RESIDENCIAL QUEBEC / MARINGÁ  - PARANA

Contato: (44)99900-9034

E-mail: supriprime01.atendimento@gmail.com

DADOS BANCARIOS 5ANTANDER 033 AG 0163 C/Corrente 130166896

A EMPRESA SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPl N«
43.299.151/0001-03 , COM SEDE NA RUA RUA KIRI, 546. PARQUE RESIDENCIAL
QUEBEC / MARINGÁ - PARANA , neste ato representada pelo seu representante
legal ANDRE MARCELINO , vem por meio desta, apresentar nossa proposta para o
Pregão, na Forma Eletrônica n» 29/2021 acatando todas as estipulações
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

SLi PKIMtNTOS Dt
INt ORM \TltA

À

Prefeitura Municipal de Tuntum

At. Comissão Permanente de Licitação

VR TOTAL SUPRIPRIME

SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

E1RELI;43299151000103

VR UNITQTDE MARCAUNDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

R$ 18,750.00R$ 75.00250 EPSONUNREFIL DE TINTA EPSON T544 COLOR1

R$ 20.566.00R$91.00PREMIUMUN 226CARTUCHO DE TONER BROTHER TN2370/TN23402

R$ 12.000.00R$ 75.00160 EPSONUNREFIL DE TINTA EPSON T644 COLOR3 Assinado de forma digital por
SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE
iNFORMATlCA
EIRELI;43299151000103
Dados: 2022.06.23 14:12:18
-0300'

R$ 18,600.00R$ 124.00PREMIUMUN 150CARTUCHO DE TONER XEROX 106R027784

R$17,100.00R$ 75.00228 EPSONUNREFIL DE TINTA EPSON T544 COLOR5

R$ 87,016.00OITENTA E SETE MIL E DEZESSEIS RE/US

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta dias), conforme §*’ 3®, do Art 64, da Lei 8.666/93

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Local e prazo de entrega: De acordo com o especificado no Anexo 01, do Editai.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.



(

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: ANDRE MARCELINO DE OLIVEIRA

Qualificação (cargo ou função): REPRESENTANTE LEGAL
Dados pessoais; BRASILEIRO, SOLTEIRO E EMPRESÁRIO
RG: 6.484.002-9 SSP/PR - nas: 19/10/1977
CPF: 025.817.199-58

Endereço completo: RUA KIRI, 546. PARQUE RESIDENCIAL QUEBEC / MARINGÁ - PARANA email: supriprime01.atendimento@gmail.com
MARINGÁ 23/06/2021

Assinado de forma

digital porSUPRIPRIME
SUPRIMENTOS DE

DE INFORMÁTICA informática
EIRELI:43299151000103

Dados: 2022.06.23

14:12:26 -03'00'

5UPRIPRIME

SUPRIMENTOS

EIRELI:432991510

00103

ANDRE MARCELINO DE OLIVEIRA
RG: 6.484.002-9 SSP/PR
CPF:025.817.199-58

REPRESENTANTE LEGAL

TELEFONE; (44) 999009034



(

SUPRIPRiME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ElRELi

CNPJ: 43.299.151/0001-03

IE:90907126-72/ IM: FALTA

RUA KIRI, 546. PARQUE RESIDENCIAL QUEBEC / MARINGÁ - PARANA

Contato: (44)99900-9034

E-mail: supriprime01.atendimento@gmail.com

DADOS BANCARIOS SANTANDER 033 AG 0163 C/Corrente 130166896

A EMPRESA SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPI N<>
43.299.151/0001-03 , COM SEDE NA RUA RUA KIRI, 546. PARQUE RESIDENCIAL
QUEBEC / MARINGÁ - PARANA, neste ato representada pelo seu representante
legal ANDRE MARCELINO , vem por meio desta, apresentar nossa proposta para o
Pregão, na Forma Eletrônica n» 29/2021 acatando todas as estipulações
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

SLiFinMtNIOS Dfc
INF ORMAIK-A

À

Prefeitura Municipal de Tuntum

At. Comissão Permanente de Licitação

UN QTDE VR UNIT VR TOTALMARCADESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

R$ 75.00 R$ 3.000.0040REFIL DE TINTA EPSON T664 COLOR UN EPSON SUPRIPRIME
SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA
ElRELi:43299151000103

1

R$ 65.00 R$ 1,625.00UN 25CARTUCHO DE TONER HP CE285A PREMIUM2

R$ 2,184.00R$91.0024 PREMIUMCARTUCHO DE TONER BROTHER TN2370/TN2340 UN3

R$ 75.00 R$ 3,150.00UN 42REFIL DE TINTA EPSON T544 COLOR EPSON4 Assinado de forma digital por
SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA
E1REU:432991S1000103
Dados; 2022.06.2314:12:40
-03'00’

R$ 75.00 R$ 3,750.0050REFIL DE TINTA EPSON T544 COLOR UN EPSON5

R$ 75.00 RS 3,300.00REFIL DE TINTA EPSON T544 COLOR UN 44 EPSON6

R$ 13,709.00TREZE MIL E SETECENTOS E NOVE REAIS

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta dias), conforme §° 3®, do Art. 64. da Lei 8.666/93

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Local e prazo de entrega: De acordo com o especificado no Anexo 01, do Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vanlagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contrafação.



( (

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome; ANDRE MARCELINO DE OLIVEIRA

Qualificação (cargo ou função); REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais: BRASILEIRO, SOLTEIRO E EMPRESÁRIO

RG; 6.484.002-9 SSP/PR - nas; 19/10/1977

CPF: 025.817.199-58

Endereço completo: RUA KIRI, 546. PARQUE RESIDENCIAL QUEBEC / MARINGÁ - PARANA email: supriprime01.atendimento@gmail.com

MARINGÁ 23/06/2021

ANDRE MARCELINO DE OLIVEIRA
RG; 6.484.002-9 SSP/PR

CPF:025.817.199-58

REPRESENTANTE LEGAL

TELEFONE: (44) 999009034
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MULTIMIX
PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N" 060/2022

A empresa LEONARDO DA SILVA BASTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n“ 35.927.202/0001-68, localizada na Rua dos Andrades. S/K - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000,

representada pelo Sr. LEONARDO DA SILVA BASTOS, inscrito no CPF sob o n" 066.263.293-16, vem
através da presente, propor à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, para o registro de preços para
a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos, objeto do PREGÃO
ELETRÔNICO N'’ 060/2022.

LOTE 1 - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DOPRODUTO V. UNT V. TOTALMARCA QNTUNDITEM

RECARGA DE CARTUCHO

B139F2 (WF-M5799) R$ 132.052.00RSl.320.52100UND EPSON

RECARGA DE CARTUCHO
MFP 135a RS 65.60 RS 7.872,00120UND IIP

RECARGA DE CARTUCHO
L3110 RS 5.014,68RS 75,9866EPSONUND3

RECARGA DE CARTUCHO
DCP - L5652DN RS 2.204,64RS 91.86BROTER 24UND4

RECARGA DE CARTUCHO
L3250 R$ 835,78RS 75,98EPSONUND5

RECARGA DE CARTUCHO
L396 RS 7.598,00RS 75,98UND EPSON 1006

RECARGA DE
CARTUCHOS 1.3150 RS 3.191,16RS 75,9842EPSONUND7

RECARGA DE CARTUCHO
Ml 132 MFP

HP LASERJET RS 1.640.00RS 65.6025UND

RECARGA DE CARTUCHO
RS 11.023,20RS 91,86BROTHER 120UND25409

RECARGA DE CARTUCHO
M205 RS 3.799.00RS 75,9850UND EPSON10

RS 175.230,46SüBTOTAL

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DOPRODUTO V. TOTALV. UNTMARCA QNTUNDITEM

RECARGA DE CARTUCHO
CE6574 RS 65.60 RS 7.872.00120HPUND



MULTIMIX
RECARGA DE CARTUCHO

ML-2165 RS 66.85 RS 8.022,00UND SAMSUNG 1202

RECARGA DE CARTUCHO
L3250 RS 75,98 RS 2.583,32EPSON 343 UND

RECARGA DE CARTUCHO
L3280 RS 7.598,00RS 75,98UND EPSON 1004

RECARGA DE CARTUCHO
DE DCP - L5652N RS 91,86 RS 4.409,28BROTHER 48UND5

RECARGA DE CARTUCHO
L3110 RS 75.98 RS 5.166,6468UND EPSON6

RECARGA DE CARTUCHO
PI 102 W

HP LASERJET
RS 65,60 RS 7.872,00120UND7

RECARGA DE CARTUCHO
L2I0 RS 11.397,00RS 75.98EPSON 150UND8

RECARGA DE CARTUCHO
RS 3.039.20RS 75.98EPSON 40L365 UND9

HP LASERJETRECARGA DE CARTUCHO
M1132MFP RS 3.280,00RS 65.6050UND10

RECARGA DE CARTUCHO
L3150 RS 5.014,68RS 75.9866EPSONUND11

RECARGA DE CARTUCHO
2120 SERIES RS 7.598,00RS 75.98100EPSONUND12

HP EXPRESSRECARGA DE CARTUCHO
M2020W RS 65.60 RS 7.872,00120UND13

R$ 81.724,12SUBTOTAL

RS 256.954,58TOTAL

A. A validade dcsla proposta de preços 6 dc 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação desta.

B. O valor total desta proposta é dc R$ 256.954,58 (duzentos e cinquenta e seis mil e novecentos e
cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos).

C. Dados Bancários: BANCO SICOOB - Agência 4436 - Conta Corrente 10.159-1
SILVA BASTOS

LEONARDO DA

Tuntum - Maranhão, 28 de junho dc 2022.

LEONARDO DA SILVA BASTOS
CPF N" 066.263.293-16
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N“ 000.194.205 1

Identificação e assinatura do recebedor (NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

DE INFORMÁTICA LTDA)

Data de Recebimento

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O - Entrada
1 - Salda

N“ 000.194.205

Série: 1

Página 1 de 2

1

Modelo; 55

CHAVE DE ACESSO

4122 0607 1529 2400 0152 5500 1000 1942 0510 0614 0170

Consulta de autenticidade rx; portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda gov.br/portal
ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTOR IZAÇAO DE USO

141220123843485 - 03/06/2022 16:17:08

NATUREZA DA OPERAÇAO
Venda Prod. Com. fora PR C/iPI

inscriçAo estadual' INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIA CNPJ

DESTINATÁRIO/REMETENTE

DATA DA EMISSAO
03/06/2022

NOME/RAZAO social

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ/CPF
10.820.186/0001-89

data de saída/entrada
03/06/2022

ENDEREÇO

RGOIAS.862

complemento BAIRROroiSTRITO

HiGIENOPOLIS

CEP

SLJ 15.804-010

MUNICiPIO
CATANDUVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
260180897118

hora de SAIOAUFFONE/FAX

(17) 3531-0300 SP

FATURA/VENCIMENTOS

Valor

1.620,51
1.620,51
1.620,51

Número Data Veto.
04/07/2022
02AJ8/2022
01/09/2022
03/10/2022

Valor

1.620,51
1.620,51
1.620,51
1,620,52

Número Data Veto.
13/07/2022
12/08/2022
12XJ9/2022

Valor

1.620,51
1.620,51
1.620,51

Número Data Veto.
25A)7/2022
22/08/2022
21/09/2022

002 003001
005 006004

007 008 009

010

CALCULO DO IMPOSTO  p
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

15.795,02

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CALCULO OEICMS BASE DE CALCULO ICMS STVALOR DO ICMS

15.795,02 1.678,86 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DOlPI VALOR TOTAL DA NOTA

16.205,110,00 0,00 0,00 410,09

TRANSPORTADORA/OLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL
TAP EXPRESS EIRELI ME

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UFFRETE POR CONTA
O.eMiTENTc
1 El

CNPJ/CPF

03.053.802/0006-62

INSCRIÇÃO ESTADUAL
9072616623

MUNICÍPIO

SARANDI

UFENDEREÇO

AV ADEMAR BORNIA,473 PR

QUANTIDADE ESPÉCIE
34 VOLUME

NUMERAÇAOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO

269,702 212,738

PRODUTOS/SERVIÇOS

Códgo Produto / Se/viço NCM/SH CSX CFOP UN Qtds Vtr Unitário VIr Total BC ICMS Vtr ICMS VIrIPI %ICM %IPI

1,71 12,00 3,259791 CART DE TONER COMPATÍVEL 0/ 5242 BK 4K 84439933 600 6102 UN 2 26,2469

60,6579

52,49 52,49 6,30

1.637,76

658,29

402,53

196,53 53,23 12,00 3,258272 CART DE TONER COMPATÍVEL O ES5112/4172/5162 12K ARES 84439933 600 6102 UN 27 1.637,76

656,29

402,53

78,99 21,39 12,00 3,253574 CART DE TONER COMPATÍVEL Cl MLT116L 3K BYQUALY 84439933 600 6102 UN 20 32,9142

57,5047

26,5501

34,5693

8.7554

8,7554

8,7554

3,0700

7,6098

13,08 3,258402 CMU DE TONER COMPATÍVEL Cl SP3710 7K ARES 84439933 600 6102 UN 7 48,30 12,00

3,45 12,00 3,259423 CART DE TONER COMPATJVa O TK5232 MG 2,2K ARES

CART DE TONER COMPATÍVEL 0/ WC 3020/3025 1,5K MONOCRON

CART. DE TINTA COMPATÍVEL C/4836A 11 CYAN 28ML

6443993;: 600 6102 UN 4 106,20

103,71

106,20

103,71

12,74

84439933 600 6102 UN 3 12,45 3,37 12,00 3,25'Í457zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'«■ «685 6102 UN 8,76 8,76 1,05 0,28 12,00 3,2584439923 600 1

3,25589 CART. DE TINTA COMPATÍVEL O 4837A 11 MAGENTA 28ML 84439923 600 6102 UN 1 8,76 8,76 1,05 0,28 12,00

8,76 0,26 12,00 3,25591 CART, DE TINTA (XIMPATIVELC/4838A 11 YELLOW 28ML 84439923 600 6102 UN 1 8,76 1,05

12,00 1,308722 CHIPAPEX COMPATÍVEL C/HP DR219A12K 85423991 600 6102 UN 50 153,50

750,99

153,50

750,99

18,42 2,00

90,12 9,76 12,00 1,303955 CHIP COMPATÍVEL 0/ MLT D204L

M^2&MM2^402&M3375flíW5/M4075 5K. ..

CHIP COMPATÍVEL 0/ X203A11G 2,5K APEX

CHIP COMPATÍVEL Cl X264/X364/X363 9K APEX

85423991 600 6102 UN 100

28,92 28,92 3,47 0,38 12,00 1,307496 85423991 600 6102 UN 10 2,8924

2,3986

3,6634

3,9500

4921 6102 23,99 23,99 2,68 0,31 12,00 1,3085423991 600 UN 10

366,34

197,50

43,96 11,91 12,00 3,251800 CILINDRO COMPATÍVEL C/1010 PI 2612A OEM 84439932 600 6102 UN 100 366,34

197,50CILINDRO COMPATÍVEL 0/ 1631/ML1630 MLT/D104W1105A PI

ML166.W
CILINDRO COMPATÍVEL O 226A/X/258 OEM

6102 23,70 6,42 12,00 3,25619 84439932 600 UN 50

936,66 936,66 112,40 30,44 12,00 3,254145 84439932 600 6102 UN 200 4,6832

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN
0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOTAP 219,03 / COT PSLO SITE

PRODirros CTHE RBSOL 13-2012 SE«C« FECESAL
PELO DESPACHO SEFA/6S NA* 967/2021“
PRODUTOS EECECAO RESOL 13-2012 CFNE LISTA CAMEJI 79-2012
O AUTORIZADO PELO DESPACHO SETA/GS NA‘ 967/2021"

'PROCEDI MENTO A'JTORlEADO

'PECCEDIHENT



SÉRIE 1NF-e N" 000.194.205

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor (NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

DEINFORMATiCALTDA)

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
OA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O-Entrada
1 - Salda

N“ 000.194.205

Série: 1

Página 2 de 2

1

Modelo: 55

CHAVE DE ACESSO

4122 0607 1529 2400 0152 5500 1000 1942 0510 0614 0170

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/porta)
ou no site da Sefaz Autonzadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Venda Prod. Com. fora PR C/IPI

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141220129843485 - 03/06/2022 16:17:08

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

PRODUTOS/SERVIÇOS

Código Produto / Serviço Vtr UnitárioNCM/SH csT :fop UN Qtde VlrTold BC ICMS VIrICMS VIrIPI %ICM %IPI

628 CILINDRO compatível C/ CC388A/CE278CF283/35A PI 43S436/285 84439932 600 6102 UN 500 3,0707

3,8483

6,5857

3,9314

3,8314

3,6025

1.535,36

769,67

329,29

393,14

383,15

540,38

1.535,35

769,67

329,29

393,14

383,15

540,38

184,24 49,90 12,00 3,25

2913 CILINDRO compatível C/ CE280/2035 Pt CE505A 84439932 600 6102 92,36 3,25UN 200 25,01 12,00

5446 CILINDRO compatível C/CF217/213W232 OEM 84439932 600 6102 UN 39,51 10,70 12,00 3,2550

1806 CILINDRO ODMPATIVEL C/CP1215/1515 P/CB540/CC530CE320A 64439932 600 6102 UN 47,18 12,78 12,00100 3,25

2912 CILINDRO COMPATÍVEL C/MLT D1053A1L/209/SCX4600 PI ML2850 34439932 600 6102 UN 45,98 12,45 12,00 3,25100

678 CILINDRO COMPATÍVEL C/ MLT-D205L/D103/5637/3310M16L 39

DENTES

CILINDRO COMPATÍVEL C/SCX4521/ML2010/PE220 PI ML1610A

64439932 600 6102 UN 150 64,85 17,56 12,00 3,25

614 64439932 600 6102 UN 30 3,9980

3,8144

7,3067

8,5505

7,7221

30,1170

24,7848

119,94

381,44

146,13

256,52

386,11

602,34

247,85

119,94

381,44

146,13

256,52

386,11

602,34

247,85

14,39 3,90 12,00 3,25

3651 CILINDRO COMPATÍVEL O3825WL305S P/D203/D204A OEM 64439932 600 6102 UN 100 45,77 12,40 12,00 3,25

3469 CILINDRO COMPATÍVEL PI DR1060AmR1035 OEM 84439932 600 6102 UN 20 17,64 4,75 12,00 3,25

4467 CILINDRO COMPATÍVEL PI DR420/450 HIGH FUSION 84439932 600 6102 UN 30 30,78 8,34 12,00 3,25

3179 CILINDRO COMPATÍVEL PI DR720A 64439932 600 6102 12,55 12,00UN 50 46,33 3,25

9881 PHOTO CONDUTOR O X3052«260/WC 3215/3225 10K MONOCRON 64439933 600 72,28 19,586102 UN 20 12,00 3,25

3508 PHOTO CONDUTOR COMPATÍVEL C/ DR1000/1060/1035 10K

BYÇiyALY

PO TONER HIGH FUSION HF2521 1025/1215/3525 CYAN BAG 1KG

34439933 600 6102 UN 10 29,74 8,06 12,00 3,25

4766 37079021 600

39232110 000

321SHK li»

32151900 100

6102 UN 3 184,0091

0,2000

552,03

1.000,00

#7^1

636,68

454,77

667,00

552,03

1.000,00

636,68

454,77

667,00

66,24 53,82 12,00 9,75

2364 SACO PWSTICO PARA TONER (P) 22X45

iÜffA XÍ^ CÔMP Cf T664 OÕtoííTE BWCK 70ML - EfÇ

TINTA X-FULL COMP, O T664 CORANTE CYAN 70ML ● ER

TINTA X-FULL COMP. C/ T664 CORANTE MAGENTA 70ML ■ ER

TINTA X-FULL COMP. OT664 CORANTE YELLOW 70ML - ER

6102 UN 5.000 120,00

w
'üm

0,00; 12,00 0,00

m mm
869 3.0316

3,0318

3,0318

3,0318

m m
8830 6102 UN 25,47 0,00 4,00210 0,00

8631 32151900 100 6102 UN 150 18,19 0,00 4,00 0,00

8832 32161900 100 6102 UN 220 26,68 0,00 4,00 0,00



SÉRIE 1NF-e N» 000.182.503

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor (NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

DE INFORMÁTICA LTOA)

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída

N® 000.182.503

Série: 1 Modelo: 55

Página 1 de 1

1

lllllll
CHAVE DE ACESSO

4122 0107 1529 2400 0152 5500 1000 1825 0310 0576 1903

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.Qov.br/portal
ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO
Venda Prod. Com. fora PR C/IPI

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USO

141220018650233- 25/01/2022 15:14:51

iNSCRlÇAO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIAINSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
DATA DA EMISSAO
25/01/2022

CNPJ/CPF
10.820.186/0001-89

DATA DE SAIDA/ENTRADA

25/01/2022
ENDEREÇO

RGOIAS,862
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

HIGIENOPOUS
CEP

SLJ 15.804-010

município
CATANDUVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
260180897118

HORA DESAlDAFONE/FAX

(17) 3531-0300
UF
SP

FATURAA/ENCIMENTOS
Número Data Veto.

24flD2/2022
20/03/2022
25rtM/2022

Valor

837,84
837,84
837,34

Número Data Veto.
07/03/2022
05/04/2022
05rt)5/2022

Valor

837,84
837,84
837,81

Número Data Veto.
16/03/2022
15/04/2022

Valor
837,84
837,84

001 002 003
004 005 006
007 008

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DE ICMS BASE DE CAlCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6.383,516.383,51 766,02 0,000,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DOlPI VALOR TOTAL DA NOTA

119,51 0,00 119,51 319,18 6.702,69

TRANSPORTADORA/OLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL

TAP EXPRESS EIREÜ ME
CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UFFRETE POT CONTA

0-EMITENTE
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ CCtTINATAlfO

CNPJ/CPF
03.053.802/0006-62

MUNICÍPIO
SARANDI

INSCRIÇÃO ESTADUAL
9072616623

ENDEREÇO
AV ADEMAR BORNIA,473

UF
PR

QUANTIDADE ESPÉCIE
13 VOLUME

numeraçAoMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO
127,191 107,356

PRODUTOS/SERVIÇOS

Código Produto / Serviço VIr UnitárioNCM/SH eST CFOP UN Qtde Vir Total BC ICMS Vir ICMS VlrlPI %ICM %IPI

9533 CART OE TONER COMPATÍVEL Cf 217ACOM CHIP 1,6K MONOCRON

;K!J.4yNLD
CAf?r9E TO^OMPATÍVEL C/3052/326Qn/VC^1&fô22&
iWísm.2iiwoyôiY
CART OE TONER COMPATÍVEL C/ HP 103A (W1103A) 2,5K

CART DE TONER COMPATÍVEL O MLT D203U 15K MONOCRON

CART DE TONER IO MC Series 500A 2,7K MONOCRON

8443993; 600 6102 UN 102,1272 817,02 817,02 98,04 40,85 12,00 5,00

87439933 600 m 38:57^ 7m imm4041, 6102 m
8468 84439933 600 6102 UN 19,9605

79,2070

37,7484

139,72

2.376,21

1.509,94

139,72

2.376,21

1.509,94

16,77 6,99 12,00 5,007

8449 84439933 600 12,006102 UN 30 285,15

181,19

118,81 5,00

8435 84439933 600 6102 75,50 12,00 5,00UN 40

CALCULO DOISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOTAP 119,51 // COT PEI.0 SITE

PRODLTTOS EKCECAO RESOL 13-2012 CFME LISTA CAMK 79-2012



SÉRIE 1NF-e N® 000.186.535

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor (NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA LTDA)

DANFE

iiimiDOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O - Entrada
1 - Saída

N° 000.186.535

Série: 1 Modelo: 55

Página 1 de 1

1
CHAVE DE ACESSO

4122 0307 1529 2400 0152 5500 1000 1865 »10 0589 1784

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

wwWjnfejfezendagov^br/gona^
ou no site da Sefaz Autorízadora

NATUREZA DA OPERAÇAO
Venda Prod. Com. fora PR C/IPI

PROTOCOLO DE AUTOR IZAÇAO DE USO

141220056960069- 10/03/2022 15:31:15

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIAINSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

DESTINATARIO/REMETENTE
DATA DA EMISSAO
10/03/2022

NOME/RAZAO SOCIAL
NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ/CPF
10.820.186/0001-89

DATA DE saída/entrada
10/03/2022

ENDEREÇO

R GOIAS, 862
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

HIGIENOPOLIS
CEP

SLJ 15.804-010

HORA DE SAtDAmunicípio
CATANDUVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
260180897118

FONE/FAX

(17)3531-0300
UF
SP

FATURAA/ENCIMENTOS

Número Data Veto.
19/05/2022

Valor

a$4.44

Data Veto.
11AJ4/2022

08flD6/2022

Valor Número

364.44 002
864.45

Data Veto.
29/04/2022

Valor Número

364,44 003001

004

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DE ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.311,00
VALOR DO ICMS

3.311,00 331,12 0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR OOlPI VALOR TOTAL DA NOTA

62,81 0,00 62,81 146,77 3.457,77

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAO SOCIAL

ALFA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

82.110.818/0002-02
FRETE POR CONTA
0. EMITENTE
1-DESTJhATAknjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA□

inscriçAo estadual
1017920304

município
CURITIBA

ENDEREÇO
RODOVIA BR-116 .27341

UF
PR

quantidade espécie
3 VOLUME

numeraçAo peso bruto PESO LIQUIDOMARCA
34,751 29,417

PRODUTOS/SERVIÇOS
NCM/SH VIr Unitário Vir Total BC ICMS Vir ICMS VlrlPI %ICM %IPICòdgo Produto / Serviço eST CFOP UN Qtds

2702 CÂRt DÈ'fÕRS compatível a 435A/436A/285A/278A 2IC

CART OE TONER COMPATÍVEL O TK3162 Ecosys P3045dn P3045
J25KAR.ES.
CHIP APEX compatível 0/ HP DR219A 12K

B43S8X 'm «02 ÜN' Ü.1T
1.154.91 138,59 43,31 12,00 3,758286 84439933 600 6102 UN 30 38,4^9 1.154,91

59,60 59,60 7,15 0,89 12,00 1,508722 85423991 600 6102 UN 20 2,9800

26,9350

3,7054

3,6860

3,6957

2,5824

2,1340

7.1725

3,9083

7,508258 CHIP compatível a 3330 3335 3345 15K APEX 84439939 100 6102 UN 20 578,70

185,27

578,70

185,27

23,15 43,40 4,00

2,78 12,00 1,508542 CHIP COMPATÍVEL C/ CF500A BLACK 1,4K APEX

CHIP compatível a CFSOIA CYAN 1,3K APEX

CHIP COMPATÍVEL C/ CF503A MAGENTA 1,3K APEX

CHIP COMPATÍVEL 0/ ML D2850B 5K APEX

85423991 600 6102 UN 50 22,23

84439939 100 6102 UN 20 73,72 73,72 2,95 5,53 4,00 7,508543

110,87

129,12

110,87

129,12

4,43 8,32 4,00 7.50545 844399^ 100 6102 UN 30

15,49 1.94 12,00 1.504927 B5423991 600 6102 UN 50

64,02 64,02 2,56 4,80 4,00 7,504938 CHIP COMPATÍVEL C/ SCX 4200 3K APEX 84439939 100 6102 UN 30

CILiNDRO compatível C/2400/2430 P/6511/7551A 143,45

781,66

143,45

781,66

17,21 5,38 12,00 3,75612 84439932 600 6102 UN 20

93,80 29,31 12,00 3,75630 CIÜNORO compatível C/ SCX5530/3428/D208 PI ML D3050A 64439932 600 6102 UN 200

CÁLCULO DO ISSQN

inscriçAo municipal VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN
0,00 0,000,00

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOMTA 62,81 // 318S193 / 3 dias

PÍOOUTOS ECSCAO RESOL 13-2012 CTHE LISTA CAME 79-2012



(

CATANDUVA-SP,29 DE JUNHO DE 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
PREGÃO NS 060/2022

0

PALNILHA DE COMPQSICÂO DE CUSTOS

VALOR
UNITÁRIO

PROPOSTO NO
PREGÃO

CUSTO DO
PRODUTO

(NOTA
FISCAL)

TOTAL
IMPOSTOS
(x%)

MARCA
MODELO

COFINS

(x%)

iCMS

(xO/o)
DESPADM

(x%)

FRETE

(x%)

LUCRO PREÇO
FINAL

UM) QTD PIS IPI
IRPJ (x%) CSL (x%) ISS

(x%)(x%) (x%)

FAST

PRINTER

L3250
R$ 75,95 R$3,58UND 250 00 00 R$23,0000 00 00 00 40 9,000 21 30

FAST

PRINTER

L365
R$ 75,95 R$ 3,03UND 200 00 00 00 00 R$23,0000 00 00 21 40 9,0 30

FAST

PRINTER

3215
R$ 124,95 R$38,51UND 150 00 00 R$ 73,8400 00 00 00 4000 21 9,0 30

FAST

PRINTER

L3110

UND 272 R$ 75,95 R$ 3,58 00 00 00 00 00 00 R$23,0000 21 40 9,00 30

NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA  - ME
Catanduva - SP

ücitações (17) 99158-3773

e-mail: licitacao2@fprinter.com.br

CEP: 1

Fone: (17) 3531-0300
Rua Goiás, 862 Sobre Loja - Higienópolis
CNPJ (Mf=) 10.820.186/0001-89

www.fprinter.com.br

5804-010
I.E.: 260.180.897.118



(

CATANDUVA-SP, 29 DE JUNHO DE 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
PREGÃO N2 060/2022

*7^
FAST

PRINTER

M1132
R$33,44R$29,68 00 00 40 9,00R$ 65,58 00 00 00 00 21 30025 00UND

FAST

PRINTER

L3150
R$23,00R$ 75,95 R$3,58 00 00 21 40 9,00 3000 00 00 00 00042UND

FAST

PRINTER R$50,00R$ 00 00 000 21 40 9,00 30R$91,85 00 00 00 00UND 226

DCP

FAST

PRINTER R$59,00R$91,85 R$ 00 000 00 21 40 9,00 3000 00 00 00024UND
DCP

FAST

PRINTER

M205
R$33,00R$75,95 R$ 00 00 00 21 40 9,00 3000 00 00 00UND 050

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

* ● .t* 9I l

Daniel Nicola' *
Rt;'N5-29'.4-40.'676-l SSP SP

Dep. Licitações

/

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
Catanduva - SP

NBB COMERCIO

Rua Goiás, 862 Sobre Loja - Higienópolis
CNPJ (MF) 10.820.186/0001-89

www.fprinter.com .br

Fone:

CEP: 15804-010
I.E.: 260.180.897.118

e-maíl: licitacao2@fprinter.com.br
Udtações (17) 99158-3773(17) 3531-0300
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COMPOSIÇÃO DE
PREÇOS V. C. DA

.  ROCHA
DISTRIBUIDORA



VCRAO:
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022

CHSTHI8URX)RA

ííiciPAr^5'^

REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DA SESSÃO: 21/06/2022
HORÁRIO: 09:00

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de sen/iços de recargas de cartuchos.
LOCAI: mm.licitanet.com.br/

PLANILHA DE CUSTOS
MARGEM
LUCRO
BRUTO

DESPESAS
OPERACIONAIS

PREÇO DE
VENDA

ITEM MODELO CUSTO IMPOSTOS FRETE

1 CE285A R$ 12,61 R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 30,002,26
R$ 33,88 R$ 3,99 R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,132 MLTD101S R$ 53,00
R$ 7,99 R$ R$ 3,003 T544220 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 25,00

4 T664220 R$ 7,90 R$ 1,87 R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 24,90
R$ 31,11 R$ 3,76 R$ 5,135 TN3442 R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 50,00
R$ 7,99 R$ 1,886 T544220 R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 25,00
R$ 12,61 R$ 2,267 CE285A R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 30,00
R$ 7,99 R$ 7,008 T664220 R$ R$ 3,00 R$ 5,13 R$ 25,00

9 T664220 R$ 7,99 R$ R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 25,00
R$ 12,61 R$ 2,2610 CE285A R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 30,00
R$ 7,9911 T544220 R$ R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 25,00
R$ 7,99 R$ 3,00 R$ 7,0012 T534120 R$ 5,13 R$ 25,00

13 MLTD111S R$ 35,73 R$ 4,14 R$ 3,00 R$ 7,00 R$ 5,13 R$ 55,00

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

^5.808.979/0001-42'
V. C, DA ROCHA DISTRIBUIDORA

Rua Anfónio Olifnpio,

Vila Aurora - CEP: 15014-410

L SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. _J

Vi.

São José do Rio Preto- SP, 28 de Junho de 2022.

V. C. DA ROCH,
Vanessa Corrêa da Rocha
CPF: 295.979.838-42 - RG: 33.322.218-0 SSP/SP

Proprietária

HSTRIBUIDORA-ME

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME
CNPJ: 05.808.979/0001-42 | lE: 647.852.676.1131 IM: 3413830

Rua Antônio Olimpio, n° 321 Vila Aurora| CEP: 15014-410 ] São José do Rio Preto - SP
Telefone: (+5517) 3363-23081 E-mail; vcrdistribuicao@gmail.com



Inscrição Municípai: 341383/0

VCR
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias e/ou conforme especificações do edital;
Prazo de entrega: 02 (dois) dias. Conforme especificações do edital;

Condições de pagamento: 30° (trigésimo) dia. Conforme especificações do edital;

Prazo de validade dos itens: 12 (doze) meses e/ou conforme especificações do edital;
Prazo de garantia: 12 (doze) meses e/ou conforme especificações do edital;
Local de entrega: Conforme especificações do editai;

DtSTRIBUDORA

CONTA:
BANCO DO BRASIL - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
AG; 2502-X
C/C: 27443-7

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata:
NOME: VANESSA CORRÊA DA ROCHA

CARGO/FUNÇÂO; DIRETOR (A) - PROPRIETÁRIO (A)
PROFISSÃO: EMPRESÁRIA
CPF: 295.979.838-42
RG: 33.322.218-0 - EXPEDIDA POR SSP/SP

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO (A)
OPTANTE PELO SIMPLES: (x) SIM

^5.808.979/0001-4?
V. C. OA ROCHA DISTRIBUlOORA ● KE

Rua Antônio Oliínpio. 32

Vila Aurora ■ CEP; 15014-410

L SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ■ SP. _)

São José do Rig.£t:eto- SP, 29 de Junho de 2.022.

V. C. DA ROí
Vanessa Corrêa da Rocha
CPF: 295.979.838-42 - RG: 33.322.218-0 SSP/SP

Proprietária

'ISTRIBUIDORA-ME

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME
CNPJ; 05.808.979/0001-421 lE: 647.852.676.113 j IM: 3413830

Rua Antônio Olimpio, n°321 Vila Aurora] CEP: 15014-4101 São José do Rio Preto - SP
Telefone: (17) 3363-23081 E-mail: vcrdistribuicao@gmail.com
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AO:
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA
PREGÃO ELETRÔNICO A/® 060/2022 VCR
REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DA SESSÃO: 21/06/2022
HORÁRIO: 09:00

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de sen/iços de recargas de cartuchos.
LOCAL: wwwJicitanetcom.br/

DISTRIBUIDORA

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ No 05.808.979/0001-42 e I.E. No 647,852.676.113. com sede na Rua Antônio Olimpio, n® 32. Vila Aurora,
CEP: 15014-410, São José do Rio Preto - SP. telefone (17) 3363-2308. e-mail: vcrdistribulcao@gmail.com. neste ato representado pelo (a) Sr.(a) Vanessa Corrêa da Rocha, brasileira,
solteira, empresária, portador do RG n® 33.322.218-0 SSP/SP e CPF. n® 295.979.838-42, tendo examinado  o edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s)
material(ais), em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos, taxas e demais
custos incidentes.

LOTE 03
VALOR

UNITÁRIO
ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA FABRICANTE MODELO PROCEDÊNCIA EXTENSO VALOR TOTAL EXTENSO

RECARGA DE
CARTUCHO CE6574 -

três mil e
seiscentos

reais3 HP 120 DSi CE285A NACIONAL R$ 30,00 R$ 3.600,00DSi trinta reais
RECARGA DE

CARTUCHO ML-2165
- SAMSUNG

seis mil,
trezentos e

sessenta reais
cinquenta e
três reais3 120 DSI DS! MLTD101S NACIONAL R$ 53,00 R$ 6.360,00

RECARGA DE
CARTUCHO L3250 -

EPSON
vinte e cinco

reais
oitocentos e

cinquenta reais
dois mil,

quatrocentos e
noventa reais

3 DSI34 DSI T544220 NACIONAL R$ 25,00 R$ 850,00
RECARGA DE

CARTUCHO L3280 -
EPSON

vinte e quatro
reais e noventa

centavos3 100 DSI DSi T664220 NACIONAL R$ 24,90 R$ 2.490,00
RECARGA DE

CARTUCHO DE DCP-
dois mil e

quatrocentos3 48 DSI DSI TN3442 NACIONAL R$ 50,00 R$ 2.400,00cinquenta reais

l'K(

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME

CNPJ: 05.808.979/0001-42 | lE: 647.852.676.1131 IM: 3413830
Rua Antônio Olímpio, n°321 Vila Auroraj CEP: 15014-410 ] São José do Rio Preto - SP

Telefone: (17) 3363-23081 E-mail: vcrdistribuicao@gmail.com
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L5652N-BROTHER
RECARGA DE

CARTUCHO L3110-
EPSON

mil
vinte e cinco

reais3 68 DSi DSi T544220 NACIONAL R$ 25,00 R$ 1.700,00 JIDQRA

RECARGA DE
CARTUCHO P1102 W-

HP LASERJET

três mil e
seiscentos

3 120 DSI NACIONAL R$ 30,00 i trinta reais R$ 3.600,00DSI CE285A reais
RECARGA DE

CARTUCHO L210-
EPSON

três mil,
setecentos e

cinquenta reais

vinte e cinco
reais3 150 DSI DSI T664220 NACIONAL R$ 25,00 R$ 3,750,00

RECARGA DE
CARTUCHO L365-

EPSON
vinte e cinco

reais3 40 DSi T664220 NACIONAL R$ 25,00 R$ 1.000,00DSI mil reais
RECARGA DE
CARTUCHO

M1132MFP-HP
LASERJET

mil e

quinhentos
reais3 50 DSI DSI CE285A NACIONAL R$ 30,00 R$ 1,500,00trinta reais

RECARGA DE
CARTUCHO L3150 -

EPSON

mil seiscentos

e cinquenta
reais

vinte e cinco
reais3 66 DSI DSI T544220 NACIONAL R$ 25,00 R$ 1.650,00

RECARGA DE
CARTUCHO 2120
SERIES-EPSON

dois mil e

quinhentos
reais

vinte e cinco
reais3 100 DSI DSI T534120 NACIONAL R$ 25,00 R$ 2.500,00

RECARGA DE
CARTUCHO M2020W-

HP EXPRESS

seis mil e
seiscentos

reais
cinquenta e
cinco reais3 120 DSI MLTD111S NACIONAL R$ 6,600,00DSI R$ 55,00

VALOR TOTAL PROPOSTA COMERCIAL R$ 38.000,00
trinta e oito mil

reais

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos
estão inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,
contribuições fiscais e parafíscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e
indiretos.

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME

CNPJ: 05.808.979/0001-42 | lE: 647.852.676.1131 IM: 3413830
Rua Antônio Olímpio, (f 32 ] Vila Aurora] CEP: 15014-410 j São José do Rio Preto - SP

Telefone: (17) 3363-23081 E-mail: vcrdisthbuicao@gmail.com
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JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

Rua Tunizia, 26 - Q. H - Anjo da Guarda - São Luís ● MA
CEP: 65.085-071 - CNPJ n. 41.492.932/0001-86

Insc. Estadual 12.692.291-8 - Insc. Municipal 98283308
Whatss (98) 98456-5426 - E-mail; sac@rservicom.com.br

JOSE RIBAMAR

SABINO DE

SOUZA:804881453

Assin;)do de forme digital
por X)SE RIBAMAR SABINO
DESOUZA;8048B14S368
Dados: 2022.06.291231:18
-oswrmnákam

68www.rservicom.com.br

ROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

Processo: 060/2022 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Inicio Sessão: 29/06/2022 09:00:00

Período de recebimento: 20/06/2022 15:43:19 até: 29/06/2022 09:00:00

Aquisição: Serviço

Critério de Julgamento: Menor preço por Lote *

Modo de Disputa: Aberto

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei  o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3® da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir
do b^tamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

1 Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 060/2022, Objeto: o registro de preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de
cartuchos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE

JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368 ■ RSERVICOM, inscrita no CNPJ/MF sob 0 número 41.492.932/0001-86, com sede na cidade de São Luís - MA na Rua Tunísia- Quadra H, n.26
- bairro Anjo da Guarda - CEP n. 65.085-071, neste ato representada por SR. JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA, portador do CPF n® 8(M.881.453-68 e RG n® 0000110347935 SSP/MA, abaixo
assinado, propõe à PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

LOTE 1 - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND MARCA QNT V. TOTALV.UNT VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSO

RECARGA DE CARTUCHO B139F2 (WF-
M5799)

1 UND EPSON R$ 1.241,29 R$100 124.129,00 cento e vinte e quatro mil, cento e vinte e nove reais

I2 RECARGA DE CARTUCHO MFP135a UND HP R$ RS120 61,66 7.399,20 sete mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos

RECARGA DE CARTUCHO L3110 R$ R$3 UND EPSON 66 71,42 4.713,72 quatro mil, setecentos e treze reais e setenta e dois centavos
4 RECARGA DE CARTUCHO DCP - L5652DN BROTER R$ 86,35 R$UND 24 2.072,40 do/s mil e setenta e dois reais e quarenta centavos

5 RECARGA DE CARTUCHO L3250 UND EPSON R$ R$11 71,42 785,62 setecentos e oitenta e dnco reais e sessenta e dois centavos
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JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

Rua Tunízia, 26 - Q. H - Anjo da Guarda - São Luís - MA
CEP: 65.085-071 - CNPJ n, 41.492,932/0001-86

Insc. Estadual 12.692.291-8 - Insc, Municipal 98283308
Whatss (98) 98456-5426 - E-mail; sac@rservicom.com.br

Ajsínacio dc hiima dkjiul por
JOSC AIBAMAR SABINO DC

SOUZA.804S814S368

Dados: 2022.06.3912:30:53
-03W

JOSE RIBAMAR
SABINO DE
SOUZA:80488145368rssrvicom

www.rservicom.com.br

I RECARGA DE CARTUCHO L396 UND EPSON R$ 71,42 R$ 7.142,00 sete mil. cento e quarenta e dois reais6 100

R$RECARGA DE CARTUCHOS L3150 EPSON R$ 71,42 2.999,64 dois mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos7 UND 42

HP
RS um mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos8 RECARGA DE CARTUCHO Ml 132 MFP UND 25 RS 61,66 1.541,50

USERJET

R$ 86,35 R$ dez mil, trezentos e sessenta e dois reaisRECARGA DE CARTUCHO 2540 UND BROTHER 10,362,009 120

R$ 71,42 R$10 RECARGA DE CARTUCHO M205 UND EPSON 3.571,00 três mil. quinhentos e setenta e um reais50

R$ 164.716,08 cento e sessenta e quatro mil. setecentos e dezesseis reais e oito centavosSUBTOTAL

LOTE 1 - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSOITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA V. TOTALQNT V.UNT

R$ dezessete mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais1 RECARGA DE CARTUCHO L3250 UND EPSON R$ 71,42 17,855,00250

R$2 BROTHER R$ 86,35 19.515,10 dezenove mil, quinhentos e quinze reais e dez centavosRECARGA DE CARTUCHO DCP UND 226

R$UND EPSON R$ 71,42 11.427,20 onze mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos3 RECARGA DE CARTUCHO L365 160

RECARGA DE CARTUCHO WORK CENTRE

2 UND XEROX R$ 117,46 RS 17.619,00 dezessete mil, seiscentos e dezenove reais4 150
3215

R$R$ 16,283,76RECARGA DE CARTUCHO L3110 UND EPSON 228 71,42 dezesseis mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos5

R$ o/(en(a e dois mil, setecentos reais e seis centavosSUBTOTAL 82,700,06

LOTE 1 - ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

VALOR TOTAL DO ITEM POR EXTENSOITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA QNT V.UNT V. TOTAL

RS sete mil, (rezenfos e noventa e nove reais e vinte centavos1 RECARGA DE CARTUCHO CE6574 UND HP R$ 61,66 7.399,20120

2 RECARGA DE CARTUCHO M L - 2165 UND SAMSUNG R$ 62,84 RS 7.540,80 sete mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos120

R$ do/s mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos3 RECARGA DE CARTUCHO L3250 UND EPSON R$ 71,42 2.428.2834

R$4 RECARGA DE CARTUCHO L3280 UND EPSON R$ 71,42 7.142,00 sete mil. cento e quarenta e dois reais100

RECARGA DE CARTUCHO DE DCP -
L5652N

R$UND BROTHER R$ 86,35 4.144,80 quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos5 48

EPSON R$ quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavosRECARGA DE CARTUCHO L3110 UND RS 71.42 4.856,566 68

HP
RECARGA DE CARTUCHO P1102 W UND RS RS 7.399,20 sete mil. trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos7 120 61,66USERJET

EPSON R$ 71,42 R$ 10.713,00 dez mil. setecentos e treze reais8 RECARGA DE CARTUCHO L210 UND 150

R$ 71,42 R$ 2.856,80 dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavosRECARGA DE CARTUCHO L365 UND EPSON 409

HP
UND RS RS (rés mil e oitenta e três reais10 RECARGA DE CARTUCHO M1132MFP 50 61,66 3.083,00

USERJET o

RS R$ quatro mil, seíecentos e treze reais e setenta e dois centavos11 RECARGA DE CARTUCHO L3150 UND EPSON 66 71,42 4.713,72

RS R$12 RECARGA DE CARTUCHO 2120 SERIES UND EPSON 100 71,42 7.142,00 sete mil. cento e quarenta e dois reais

HP EXPRESS RS R$ sete mil, frezenfás e noventa e nove reais e vinte cenfavos13 RECARGA DE CARTUCHO M2020W UND 120 61,66 7.399,20

RS 76,818,56 sefenía e seis mil, oitocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavosSUBTOTAL
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JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

Rua Tunizia, 26 - Q. H - Anjo da Guarda - São Luís - MA
CEP; 65,085-071 - CNPJ n. 41.492.932/0001-86

Insc. Estadual 12.692.291-8 - Insc. Municipal 98283308
Whatss (98) 98456-5426 - E-mail: sac@rservicom.com.br

Assinado d4> forma digitai por
x)sr RIBAMAR SABINO or
SOUZA.80488IA536a
Dados: 2022.06.29 12:30:32
-0300'

JOSE RIBAMAR
SABINO DE
SOUZA;80488145368rs&nficúm

www.rservicom.com.br

LOTE 1 - ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR TOTAL DO ÍTEM POR EXTENSOITEM MARCA QNT V. TOTALUND V. UNT

R$ dois mil, offocentós e cinquenta e seis reais e oitenta centavosUND EPSON R$ 71.42 2.856,801 RECARGA DE CARTUCHO L365 40
HP

RSRS 1.541,50 um mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos2 RECARGA DE CARTUCHO Ml 132 MFP UND 25 61,66LASERJET

R$ 86,35 R$ 2.072,40 dois mil e setenta e dois reais e quarenta centavosUND BROTHER3 RECARGA DE CARTUCHO DCP 24

R$ R$ dois mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos4 RECARGA DE CARTUCHOS L3150 UND EPSON 71,42 2.999,6442

R$UND EPSON R$ 71,42 3.571,00 frés mil, quinhentos e seíenfa e um reais5 RECARGA DE CARTUCHOS M205 50

R$ très mil. cento e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavosRECARGA DE CARTUCHO L3110 UND EPSON R$ 71,42 3.142.486 44

R$ dezesseis mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e dois centavosSUBTOTAL 16.183,82

trezentos e quarenta mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e dois
centavosR$TOTAL 340.418,52

3 2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias. contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 060/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de (conforme Termo de Referência) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo
de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até (conforme Termo de Referência) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem
qualquer custo para a Contratante.

7. Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, de acordo com o que está previsto no termo de referência.

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à BANCO INTER N. 077-AGENCIA: 0001-9-C/C: 122014782, em nome de JOSE
RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368 ● RSERVICOM.

9. Informamos que o Responsável pela assinatura do contrato: JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA, CASADO. NACIONALIDADE BRASILEIRO, PORTADOR DA CARTEIRA RG 0000110347935
SSP/MA.ECPF 804.881.453-68, RUA TUNÍSIA, N. 26-QUADRAM-ANJO DA GUARDA-CEP 65.085-071 -SÃO LUÍS-MA. /, ̂
Declaramos, sob as penas da lei:

DECLARAMOS para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas \
para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente:

A
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JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA 80488145368

Rua Tunízia, 26 - Q. H - Anjo da Guarda - São Luís - MA
CEP: 65.085-071 - CNPJ n. 41.492.932/0001-86

Insc. Estadual 12.692.291-8 - Insc. Municipal 98283308
Whatss (98) 98456-5426 - E-mail: sac@rservicom.com.br

rseryicam
www.rservicom.com.br

DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitalório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

DECLARAMOS que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°. XXXIII, da Constituição;

DECLARAMOS que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

DECLARAMOS que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do arí. 5° da
Constituição Federal;

DECLARAMOS que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável peta licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

DECLARAMOS, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a administração e gestão financeira pública, em qualquer de suas esferas
federal, estadual e municipal, inclusive no distrito federal, conforme art. 97 da lei n®. 8.666/93.4
DECLARAMOS: Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para qualificação como (Microempresa /
Microempreendedor Individual /Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo) ,estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das
vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências superiores.

São Luís - MA. 29 de Junho de 2022

JOSE RIBAMy BIN 80488145368
JOSE RIBAMAR SABINO Assinado de forma digital por

JOSE RIBAMAR SABINO DE
SOUZA:804S8145368
Dados: 2022.06.29 12:30:05 -03'00'

CNPJ 41492932000186
Jose Ribamar Sabino de Souza
EMPRESÁRIO / REPRESENTANTE LEGAL

CPF 804.881.453-68/ RG 110347935 SSPMA

CEL. (98) 98456.5426 whatss | telegram
E-MAIL: irsabino.2021@gmail.com

DE

SOUZA:80488145368
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U Manifesto de Coleta - MTI^Fone: (044)3031-35530 MTR N®:83149
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Scnfl^ps Ambientaisi CNPJ:04,712.420/0001-51
Insc. Municipal: 92092 Kulitu

C PI

Cadastro; 17931-SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORP

EndereçoiRUA Cuba

Bairro; Parque Residencial Tuiuti

Fantasia: SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFCNPJ 43.299.151/0001-03

NUM 1454

Cidade: Marínga Fone: (044) 8858-8210
1 -

HORA CHEGADA

TIPOS DÊ RESlDUOS

HORA saída i
t Data dar-

RESÍDUOS CLASSE I RESÍDUOS CLASSE IIQUANTIDADE QUANTIDADE
BATERIAS

BIOLOGICO (RES. URBANO)
BORRA DE TINT/i BORRA FOSFATIC4

7 §
CARTUCHOS BORRA OLEO CX. GORDURA
ELETROELETONICOS BORRACHASi

EMBALAGENS CONTAMINADAS CINZA
EPIS CONTAMINADOS EFLUENTE
ESTOPAS

EMBALAGENS (DIVERSOS)
FILTROS CONTAMINADOS

FRASCOS CONTAMINADOS
EMBALAGENS DE LUBRICANTES

EPIS SEM CONTAMINAÇAO
FIBRA DE VIDRO'J\MPADAS

LATAS DE TINT/ FILTROS DE AR
LAVAGEM FERRAMENT/ ISOPOR
LODO GALVANICC LODO DA CAIXA SEPARADORA
MADEIRA CONTAMINADA LODO DA ETE
OLEO SOLÚVEL LODO DA ETE DE LAVANDERIA
OLEO USADO LONAS DE FREIO
PANO CONTAMINADO PARA - BRISAS
PILHAS PO DE SERRA

PRODUTO QUÍMICO ● LIQUIDO Y Pó DE TONER 553tPRODUTO QUÍMICO - SOLIDO PU
RESINA COLA ROTULOS
SOLIDOS CONTAMINADOS

SOLIDOS SEM CONTAMINAÇÃO
SOLUÇÃO ACIDA

SOLVENTE
TECIDO

TERRA SEM CONTAMINAÇÃO
TELHA AMIANTO

TERRA CONTAMINADA
VIDRO

LOCAÇÃO CAÇAMBA
VIDROS CONTAMINADOS

OUTROS ESPECIFICAR:

t
GESSO

I

OUTROS ESPECIFICAR:L _

■  *.^ANHO( )4M

\ SERVIÇO: ( ) SÔ LEVAR ( ) SÒ RETIRAR ( ) RETIRAR E SUBSTITUIR

., QUANTIDADE LEVOU:

 ( ) 7 M ( ) COM TAMPA

CAÇAMBA N*

QUANTIDADE RETIROU:

COBRAR PESAGEM ( ) SIM

( ) 5 M

MOTORISTA

CAÇAMBA N®.
RG ou CPF N®

OBS:
AJUDANTE

-G ou CPF nMSG

Nome do Responsável Legível e Carimbo da Empresa

RG ou CPF N®_

oCAMINHÃO BAU, CARCAÇA DE TONER EM CAIXAS E O PÓ DE
TONER ESTA EM 1 TAMBOR, VALDOMIRO 9 98244546-
AGENDADO POR ANA JULIA

Coperadores por favor na execucâo da coieta usar os EPI'SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● Solicite sua coleta pelo WHATSAPP /441 3031

Queremos saber sua opinião sobre o atendimento: (  ) OTIMO

â!0
 { ) BOM ( ) REGULAR.



NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
ESTRADA PROGRESSO LOTE 200/2, W® 710
87070035 MARINGA

■ 44-3031-3553
GL PATR. MARINGA

TíQUET DE SAÍDA N. 38992 '

PR

DATA/HORA SAÍDA: 03/06/2022

DATA/HORA ENTRADA: 03/06/2022
DOCTOMOT: 18

PLACA
NOME MOTORISTA

CLIENTE

BCM-6825 ROMANEÍO: 77746
HECTOR FERNANDO DE OLIVEIRA

NORTEVISUAL SERVIÇOS2

16:39:57
16:29:45

ICMS FRETE: qricmsfretel

PESO LÍQUIDO MEDIDO;
PESO EMBALAGENS;
DESCONTOS: Percentual

290
0

PESO LIQ DECL
PESO BRUTO
PESO TARA

PESO LIQ FINAL
DIFDE PESO

Peso
7570 0
7280 0
290 0
-290 0

0
M3: 0,000

0VLR UNIT
VLR TOTAL

0,00
0

0,00 /TON
0

PESO LÍQUIDO FINAL: 290

HECTOR FERNANDO DE OLIVEIRA

NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
ESTRADA PROGRESSO LOTE 200/2, N° 710
87070035 MARINGA

44-3031-3553
GL PATR. MARINGA

TÍQUET DE SAÍDA N. 38992

PR

PLACA; BCM-6825 ROMANEÍO: 77746
NOME MOTORISTA: HECTOR FERNANDO DE OLIVEIRA

CLIENTE: 2 NORTEVISUAL SERVIÇ

DATA/HORA SAÍDA: 03/06/2022
DATA/HORA ENTRADA: 03/06/2022

DOCTOMOT: 18

16:39:57
16:29:45

OS

ICMS FRETE: qricmsfrete2

. PESO LÍQUIDO MEDIDO:
PESO EMBALAGENS:
DESCONTOS: Percentual

290
0

PESO LIQ DECL
PESO BRUTO
PESO TARA

PESO LIQ FINAL
DIF DE PESO

Peso
7570 0
7280 0
290 0
-290 0

0M3: 0.000
0VLR UNIT 0,00
0VLR TOTAL 0,00 /TON
0

PESO LÍQUIDO FINAL: 290

ucrrnD cnpMAMnn nc ni u/cida



DATA EMISSAO
lOrnffl)

RKFKMOSOFSLpniWF SUÍ^MfNtOS (IF MFmMATICABRHI OSPnCOUTOSCONSrANTFS NOr» usem. iNnicw» »o i *no. NF-a

N® 1iUCNIFICACAO E ASSIWIURA 09 recekoohDArAOE fCCEBICMTO
VLR. TOTAL

Rt4.460,00 SÉRIE: 1

OANFE CONTROLE 00 FISCO
SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA EIRELl

RUA KIRI. 546 - PARQUE RESIDENCIAL QUEBEC
CEP: 87023-490

MARINGA - PR

Telefone: (44) 99900-9034
E-mail: supriprimed ,atendlmento@gmall.com

DOCUMENTO AUXILIAR
DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

CHAVE DE ACESSO
4121 1243 2991 5100 0103 5500 1000 0000 0117 4099 4100

0-ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N' 1

SlRIE: 1
Consulla do autenlícidâdo no portal nacional da NF-c

www.nlo.fazenda.gov.br/poTtal ou no site da Solaz Aulorizaüora.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFOLHA-/●

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141210269390846
NATUREZA DA OPERAÇAO

Venda mer adq ou receb de (erc sujeita a ST de conlrl

ÍINSCRIÇAO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL

9090712672

CNPJ / CPF

43.299.151/0001-03

DESTINATARIO / REMETENTE

DATA EMISSÃO

03/12/2021 10:1100

NOME/RAZAO SOCIAL

PALMEIRA GAMARA DE VEREADORES
CNPJ/CPF

77.780.252/0001-05

DATA ENTRADA / SAlOA

03/12/2021
ENDEREÇO
CORONEL VIDA, 211

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

84130-000

HORA ENTRADA / SaIDA

10:11:00
MUNICÍPIO

PALMEIRA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

FONE/FAX

(42) 3252-1785

UF

PR

A VISTAFATURA/DUPLICATA

R$ 4.480,00 - Transferencia

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST,

RS 0,00

VALOR DO ICMS SUBST, VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 4.480,00

OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL OA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 4.480,00RS 0,00 RS 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZAO SOCIAL

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

CÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

^ontralaçSo do Fr^te por conta

, fo Remetente (CIF)

PLACA OO VEICULO UF CNPJ/CPF

80.227.796/0001-59

MUNICÍPIO INSCRlÇAO ESTADUAL

2010436039
ENDEREÇO

AVENIDA ANITA GARIBALDI - N861
UF

PONTA GROSSA PR

espEcie NUMERAÇAOQUANTIDADE MARCA

CAIXA
PESO LIQUIDOPESO BRUTO

10,0001 1

DADOS DO PRODUTOS /SERVIÇOS

VALOR UNITARO AHOUf7I«1>BASfe V*tOR
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS VALOR TOTALNCM/SH eSOSN CFOP UNIO QUANT. ICMSCâtajln ICtUS IPI COFIN IPI COFI

1 103L 34439933 540S 32O,0íX«O 4.4S0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 00103 UN 14,0000

VCRSAO OOSSIEIMC visam 04 l#E.

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR DO iSSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÓES COMPLEMENTARES

Trib aprox R$662.S9 Fed, R$537.60 Est, R$0.00 Mun. Fonlo: IBPT



TERMO DE ADESÃO SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - 43.299,151/0001-0328/10/2021 10:04

BLL COMPRAS

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL

Razão Social; SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Endereço: RUA KIRI,546

Bairro; PAREQUE RESIDENCIAL
QUEBEC

Complemento:

Cidade; MARlNGA UF: PR

CNPJ; 43.299.151/0001-03CEP; 87.023-490

Telefone Comercial: (44)9900-9034 Inscrição Estadual; 9090712672

ME/EPP: Sim

Representante Legal: ANDRE MARCELINO
DE OLIVEIRA

RG; 64840029

Email; supriprimeOl,atendimento@gmail.com CPF; 025.817.199-58

Resp. Financeiro; ANDRE MARCELINO

E-mail Financeiro: supriprime01.atendimento@gmail.com

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima

concorda com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do

Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento e está em conformidade com as disposições que

seguem:

1. São responsabilidades do Licitante:

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos quais venha a participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais

declara ter pleno conhecimento;

IV. Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa de Licitações do

Brasil; e

V. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

file:///C:/Users/Usuario/Downloads/TERMO DE ADESÃO SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-43.299.151_0001-03.html 1/2



TERMO DE ADESÃO SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EiRELl - 43.299.151/0001-0

2. O Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no

pagamento de taxas de utilização, conforme regras previstas no Capítulo VIII do

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil, e

seguem reiteradas abaixo:

I. Em Licitações nas quais o Promotor não opta por finalidade de Registro de Preços o

formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (Um e meio por cento) sobre o

valor do Lote Adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação, limitado ao

teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto

bancário em favor da BLL,

II. Em Licitações nas quais o Promotor opta por finalidade de Registro de Preços o

formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (Um e meio por cento) sobre o

valor do Lote Adjudicado, com vencimento parcelado mensalmente (número de

parcelas equivalentes ao número de meses do Registro de Preço), emissão da primeira

parcela em 60 (sessenta) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$

600,00 (seiscentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em favor da

BLL.

3. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção

ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL, além da automática

desativação do Licitante e todos os seus acessos.

4. Em caso de cancelamento da Licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o

Licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

5. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições defínídos

acima.

6. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou

revogado a qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa.

7. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BLL

referentes ao seu período válido.

28/10/2021 10;04

MARINGA, 28 de Outubro de 2021

ANDRE MARCELINO DE OLIVEIRA

file;///C;/Users/Usuario/Downloads/TERMO DE ADESÃO SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - 43.299.151 0001-03.html 2/2
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOMInIslèrío do DeseiTVOlvimento, Indústria e Comércio Ext^r

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacionai de Registro dc CoiT.àrcic Folhas 1/ 1

Núanto of loenvKAçAo do Renarirâ oe BÜenisA ● mm oa ode Meil>Afnj*L<pf»»nch»iocnw— — MOf»far«nl«Biae)

xxxoooocoooaxxxxxxxxxxxxxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● gêfldboHWtáéAlii6'|i 1.1 ri inj.««'O»

JANIO ALVES COELHO
EVTAOOCMLMaaONMAUC

CASADO P rBRASILEIRA
REGME DE BEHS(M cando)sexo

M0 F □ COMUNHÃO PARCIAL
(mis)

"eUgIBiO alves de SOUSA I JOANA ALVES COELHO
CFP(nijiTiÉra)

MA 821.980.633-87
cnitMOr

SSP
UFIDENTIOAOE (rúnMra)MASCB>0 EM (das Js nSsrlnnWn)

13335902000002/12/1979
EMANCIPADO POR (tOem* d* ●  tommrf no e**o ds manor)

xxxxxxxxxxxxx
tMEEIieDOaCUAOONA (UMMAOOURO ●  fua, sv. CM)

RUA TEXEIRAS 11
ooaoo DO MMCiPio (Use d(
ÍM CaiNcdrt
2608

:spBAamuuiiMiuCOMPUHBrTO

CASA 65.763-000CONJ. FREI CARLOS
UFlAHCIPW

I MATUNTUM
declara, sob as penas da lei, nSo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui

reqMro de enyresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO PO MAfWJHÃO 
1  DESenêÃÕDQATO IcâOISODOEVeiTO I OesCR^ DO EWB(TO
INSCRIÇÃO '»ooooooooocaXXXXXJOOOOOOOÍ

CÓDIGO DO ATO

060
DESCMçAO DO EVOITÕCÓDIGO DO EverroDESCfOCiO DO EVBTTO

XKOOOOOOCCOX
CÓDIOO DO EVBfTO

XXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx
NOME amteSARIAL

J. ALVES COELHO
NÚMEROLOGRADOMia tnis^. sce)

RUA TEXEIRAS 11
»DiegwyuMciPis
yso da junta Comerdal)

■ AWKvmnvToccePLaerre CEP

65.763-000CASA CONJ. FREI CARLOS 2609
CORRE» ELCnUSaCO (SdUR.)UP PAJS

TUNTUM MA I BRASIL jknetinf@hotmail.com
VALOR DO CAPrrAL ●  RS VALOR DO CARTAL ●  (por «eanao)

VINTE MIL REAIS20.000,00
COOnOMAIRnADC
■ COMÓmCA

DEECWÇto 00 OBJETO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM ELETRO DOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO DE AUDIO E
VIDEO.
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS DE PERIFÉRICOS.
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA.

4753900
Atividade cpcundirts

4751200

9511800

8599603

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
TRANVERbCIA DB 8106 OU DE PUAL DE OUTIU UF
»mc AMTEROR

XXXXXXXXXXXXX

uso DA JUNTA COMERCIAL

oer^oeiTEoe .. .
MnoaeAçlo j I
GOVERrMMENTAL

UFNÚMBIO DC tOCrOçAO HO CNPJDATA DE MC» DAS ATMOAOES

3-nio23/11/2009 XXXXXXXXXXXXXXX

ASSStATURA DA FMMA PELO aiPRBSAinO(oU pMe rarmenunte/anMatVMgmnle)

Wa OA ASMNATURA AAMNATURA DO EMPRESAR»

23/11/2009

àéEPSh. COMEERCIALPARA Ü80 EXCLUSIVO DA
SaSÍÈ ■

i JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
^ i CERTIFIQO 0 REGISTOO EM^1/2010

SOB O NUMERO; 21101701222
' Protocolo; 10/002966-7

● I

.?U4:i£)(

AUTENTICAÇÃO íiu:gema;DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

!.
Jussiarq^áUii

ÍR
saT! j alves coelho

rí^Ti-nv iLifi' '

Ra^ i **

^ -A

'^í^ru.AwaiJoéowiAi^0 ^ 040092
CHEFE EU EXE. eec R60 DE BARRA oWíORiMV.» UHUOfct

>ri

SÈ/nMnio 72
JFíJ

rai



Ministério do Oosenvolvímento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NÚMERO OE DENDFICAÇAO 00 REOISTItO OE EHPRE8A ● MRE OA SEDE ' WWE [V FSJAI. |pr»Ér>ehw«or»t»M«»Mef«<t«»fM«Sail)

0 '21101701222
U5ÜIB8 UnUUUM |c«mpl«.. .b

JANIO ALVES COELHO

X)DOCOOOOOOOO<
Bi

NACIONAUOAOE ESTADO CIVn.

tCASADOBRASILEIRA
REOIME DE BENSIM CMAdO)SEXO

M0 F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA□ comunhão parcial
(ma»)FILHO DE (pM)

EUG^IO ALVES DE SOUSA I JOANA ALVES COELHO
^rglo »rait»or ÜF :PF(n(ini*ro)lOENTOAOE (núm*ro)NASCIDO EM (data d» uscmnlo)

SSP MA133359020000 821.980.633-8702/12/1979
EMANCIPADO POR ffoima d» amanclpatao ●  «oimitt» no CMO d« manor)

xxxxxxxxxxxxx
KUkKROOOMKOJADO NA (LOORADOURO ■  lU». CV, ftc)

AVENIDA DR JOACY PINHEIRO 101
cSõS^õõ swcsnõsSbS
iMCsnanlM)
2609

CEPBAJRROmtItrTDCOMPLEMENTO

SALA 65.763-000CENTRO
UFwuNiapio

TUNTUM
declara, sob as pertas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí

utro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
'Irtòomo DO ATO OESCRKAO DO Ecócmo DO EVENTOdescriçAoooato VENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIALt

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

alteraçao 021002
CdCMOO DO EVENTODESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
CÔtXOO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

J. ALVES COELHO - ME
NUMEROLOORAOOURO (ru».fv. «tc|

AVENIDA DR JOACY PINHEIRO 101
:ÜO(ÜÜUÜUUHtVHJ
Uso dsjwis ComerciM)

BAWROANSTRITO CEPCOMPLEMENTO

65.763-000SALA CENTRO 2600

CORRE» ELETROMCO (EAIAIL)UF PAISMUMCSHO

TUNTUM MA I BRASIL xxxxxxxxxxxxx
VALOR OO CAPITAL - (po> ● ■ Mnso)VALOR OO CAPITAL ■  RS

VINTE MIL REAIS20.000.00
OESCRtÇAO DO 08JET0CÓOlOO DE ATIVDADE

ECONÔMICA
|cn«») 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS

DE ÁUDIO E VÍDEO.
4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE IN
formAtica.
9511-8/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES  E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA.

AtivUid» Principal

4753900
AlMdada aacufwtim

4751201

9511800

8599603

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
uso OA JUNTA COMERCUL

o^eceneoE 1autorõaçAo I
QOVERHAMENTAL

TRANSFIRENCU DC sede ou de FUJAL de outra UF
NIRE ANTERIOR

NÚlilERO DC rnSCRIÇAO NO CNPJ UF
DATA OE niCIO DAS ATTVSIADeS

>Slfll

3»éO
XX11492482000160 xxxxxxxxxxxxx23/11/2009

ASSINATURA DA FIRMA, PELO EMPRESÁRIO (0(1 pelo f»pf»»»nlant»/«»l W»crtafowFn«»)
1

- H. 6
DlÍTA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

JÍ26/09/2011 / )Já
ÍA CC»1ERCXAL

AUTENTI' SUÜ
PARA USO EXCLUSIVO DA

[ÍJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

.● XíiC ●■  CERTiriCO o REGISTRO EM27/09Í2011

GEMADEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

■ Smili Tranco 'MiOionim.
Shefe áa Searttéri»Regieo»l da\
iUCEMA de Barrs do Corde-MA \

^RtrinulR , , I

fF<

> SOBONOMERO: 20110642767
J 1'TutOCOiO 11/064276-7

! Envesc-21 1 0170122 2

j  .1. ALv/ES CpELrip - AÍE

r ■  A* I

í
lir
h?.1í

ÍÍ.U..  ! -
~^0 AD 101.894 M 02848853

■  SONAU FRANCO MHJIOMEM
. CHEFE 33 ESC. RFC. OE B OO COfíOA



S«eretBrta ds Mkn e Pcqiena Empresa

2^ Seeretarta do Raeloiiflltaçgo e SiopUfiMçio

Departamento di Regbtro Enpmortel e iDtqmçao REQUERIMENTO DE EMPRESAR!
Fotl

r,T«TÍt^v.Bjias>aflBaB
iCEKnncACAo no nxiisnu] R3 *  Hl>y Pa

XXX

?(uííCTooa CMruiSA ● NiftcDA uSe

íHk2II0I70I2Z2

SStESõÊSPJSÃJCSiSãSãTíSSwílt
JÂNIO ALVES O^LHO
r^AClONAUlMlUI '

WWJ

c
aiTApoçivC“

CASADO(A)BRASILEIRA 3
SSMtfébBí^iiícr';:)
Comunido Pscial

se;k)

Mascolmo

?iuiooE{pi!|' ■ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'■ ■ “

EOOENiO ALVES DE SOUSA
<eí;i

JOANA ALVÊS COELHO
DDCVMüKtU oe lOSnnf!Í‘AÇAo{ír..v«?irKrtÇCino vii (ac (s neessS)

02/12/1979
álAHCrrAOO rox tf; tasrn;^ ●  tres’í w"=s3 <“ nrv-t)

13335902
Tsr

821.980.OM70000 SSP MA

3
tXXX l
' l

DOMJaUAEnNA(UXmAj5}ÜKlJ>^~.V

AVENIDA DRJOACY PINHEIRO
CVMftSMOíTO BAWR

íNUMOU) ‘1

101
òbKmTo

CENTRO
^71v«f jmi3^=&íyrr-.'.wvawmMm^ íSALA

?4lH!dno'

TuiUum

65763^0 r<i I

W

MA i
dctlara. «ob as peaat da lei, n»o estar Impedido de cierter alIvIcUda empraârM, qae olo pauuf outro re^itro de trapresirlo e requer

ÍJÜNTA COMERCIAL DO ESTADÒ DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO
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Ministério do Desenvolvimer.io, l idi-st.iô e Coniér.:io Exterior
Secretaria de Comércio e Se viços
Departamento Nacional de í'egiSi/0 do Coriwroio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llm» Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário. J. ALVES COELHO estabelecido na RUA TEXEIRAS n*> 11, CASA, CONJ. FREI
CARLOS, CEP: 65.763-000, TUNTUM. MA, requer a Vossa Senhoria O arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do Ato : 315

Descrição do Ato ; MICROEMPRESA

TUNTUM, 23 de Novembro de 2009

Assinatura;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'● ^ome do Empresário : JANIO ALVES COELHO

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Hl / tâ^ÜL'0 Ftínu^ta dg F^Qlstro
: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
' CERTIFICO 0 REGISTJO^^
' SOB O NUMERO' 20100028676
í Prolocois; 10/002867-6

fcmpr«M:21 1 0170122 2
J. ALVES COEUÍO

1/2010

%
rclkomJussim .110

n«a
Mat. 2071

I J- ■  f
ARAÚJO eoRRAuMO AC Q4Q926

CHEFE EU EXE ESC REO 3E»ARRADÔ -OTOAS«.'
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AÇAO de nPRESARIO EM EIREUATO CONSTITUTIVO DE TRANSFEU

J ALVES COELHO

JANfO ALVES COELHO, brasileiro, casada (comunhSo pardal de bens),
nascido em 02/12/1979. empíesário. portador do RG n° 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87. residente e domIciBado na Avenida Dr Joacy
Pinheiro, n* 101. Centro. Tuntum - MA. CEP 65763-000. titular da empresa J
/U.VE8 COELHO, com sede Avenida Dr Joa(^ Pinheiro. SN. Saia A, Centro,
Tuntum - MA, CEP 65.763-000, hscrtta no CNPJ sob  o n“ 11.492A82/0001-60
na Junta Comercial do. Maranhfio sob o NIRE n“ 210140348, ora transfbr^

registro de Empreeáno em
RESPON8ABIUDADE EMPRESARIA UMITADA - EIREU, a qual se regená.
doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo 1033 e 980* da 1406/02, resolve:

CLAuSULA PRIMEIRA - Roa transformada esta Empresa Individual em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RE8PONSABIUOADE UMITADA - EIREU, sob
a denominação de JK NET iNPORMAUCA EIREU, com sub-rogaçOo de todos
09 direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00
(dnquenta mll reais), r^nsa a coiutituir o capitai da EIREU, sendo que neste
ato será Integrallzaclo em moeda corrente do pais  o valor de R$ 200.000,00
(duzentos mH reais), perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais).

CLAuSULA terceira - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato
constitutivo do refèrido Empresário Individual de ResponsabOidade Limitada -
EIREU, com o teor seguinte:

e
EMPRESA INDIVIDUAL DEseu

JK NET INFORMÁTICA EIREU

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO NOME EMPRESARIAL
A presente Empresa girará sob a denominação de JK NET INFORMATtCA
EIREU.

CLÁUSULA SEOUNDA - DO CAPITAL
O capital será de R$ 250.000.00 (duzentos e cinquenta mH reais), totahiente
subscrito e integrállzado, neste ato, em moeda corrente nacional.

A Empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenkta Dr Joacy Pinheiro,
SN, Sala /L Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000.

CLÁUSULA QUARTA-DO OBJETO
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes ̂ ades
econômicas: Comércio vars^teta especializado de eletrodomésticos  e
equipamentos de áudio e vWeo; Aluguel de máquinas  e equipamentos para
escritório; Treinamento em infomrótlca; R^raçâo e manuten^o de
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio varejista espedalizado
de equipamentos e suprimentos de Informática.
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AÇAO DE EHPRBSARK) EHATO CONSrmmVO DE TRANSI J
J ALVES COELHO

E exBrosrá as seguhtas atMdaúes:

475S-0AX) - Comèrdo var^sta eapedattzado de eWrodoméatoa e
«pjlpamantoB de áudio e vfdeo;
7^3-1/00 - Abjguel de máquinas e equipamentos para escritório;
8599-6^ - Treinamento em informática;
9511-8/00 - Reparaçáo e manutenção de oomputadorea e de equipamentos
.imtttáatiitím ■

4751-2/01 - Comércio varejista eepedalfcsBdo de oquipamentoa e euprfoientoe
de informática.

CÜUWULA QUINTA- DA ADMINISTTU^AO
A Empresa será acánlnistrada pelo seu tttuter, JANIO ALVES COELHO, a quem
caberá dentre outras atnlnilçO^ a representação ativa, Judicial e extrajudicial,
desta EIREU, sendo a retqKmsabWade do tttutar Hmiada ao (apKal
integrellzado.

CLAUSULA quinta - DECLARAÇÃO DE DB8MPEDIIIENTO
O Empresário declara, sob as pmas da L^. InclusIvB ty» são veridicas todas
as InfomaçOes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299
do Código Penal, não eeter impedido de exercer aUvktade empreeária e não
possuir outro regtetro como EIREU no Pais.

CLÁUSULA SEXTA-DO ENQUADRAMENTO (HE OU EPP)
O Empresário declara que a afMdade se enquadra em Mteroempresa - ME,
nos termos da Lei n* 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não ae enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão reiBclonadas no 8 4* do art 3” da
mencfonada Lei. (art 3”, 1, LC123/2006).

E, por estar assim oonstituklo, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 03 ám Pwmnkm ds 2021

JAMOALVBBCQBÍIO

Bmpnsárto



ÜNINISTERIO DA ECONOMIA

SecTBtaria Especial de Desbunxta&ação, Gestão e Governo DigitBi
Secretaria de Governo Digitai
Departarnento Nacional de RegistrD Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JK NET INFORMÁTICA EiREU consta assinado dlgitalmante por

lOENTIFICACto DOm A8StNAKTE(8)
NomeCPF

JANIO ALVES coam82198063387

.-IMIIUMI.» O UIWTBW* B9 OS/OS/tOU 1V|4« MS V nSM19»lM.

WBWCaaPI 81014034» DB 03/08/8081.
BB oBBzvxacSot i8ioo?mc9. poa vk nBt uosMsnooiso.

SZEB: 2U0917n06. GCH MflmW DO BaaiiTBP afi Ol/Ot/8081.
JUCBMA JK m XBfOBBSXA SDBZ

aOBSISOBS HBSeSCSitT.™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ ■ III ns»T*n*TTnfTl1 ~ 1~~
asbMitiel^d* aos totfmetíwu pttrrMn»

A S»UdMlO dMt* 40W«Bt0, M imtew, ua
MUS cMpaetlTM cAdl^s 4» ■ wnUleacfla■
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE ã
RESPONSABILIDADE LIMITADA N°01 JK NET INFORMÁTICA EIRELI

Pi

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens),
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n“ 133359020000 SSP-
MA e CPF n'" 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa JK
NET INFORMÁTICA EIRELI, com sede Avenida Dr Joacy Pinheiro, SN, Sala
A, Centro, Tuntum — MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o n*’
11.492.482/0001-60 e na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n“
21600179106, resolve alterar e consolidar o instrumento de Empresa Individual
de Responsabilidade Lilmitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL
Fica alterado o nome Empresarial do estabelecimento para JK INFO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA
Fica altero o nome fantasia do estabelecimento para JK INFO.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ficam incluídas as seguintes atividades: 1813-0/01 -  Impressão de material
para uso publicitário; 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e
de papelaria; 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 4712-1/00 -
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4744-0/99 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral; 4752-1/00 - Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4761-0/03
Comércio varejista de artigos de papelaria; 9512-6/00 - Reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO
Fica alterado o endereço da sede para: Rua São Raimundo, n° 579, Centro,
Tuntum - MA, cep 65763-000.

CLÁUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, a
consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI,com o teor seguinte:

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens),
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n° 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, resolve consolidar o
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, mediante as seguintes
cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A presente Empresa gira sob a denominação de JK INFO DISTRIBUIDORA
EIRELI e usa a expressão JK INFO como nome fantasia.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL

O capital é de R$ 250.000,00 {duzentos e cinquenta mil reais), totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE

A Empresa tem sua sede no seguinte endereço; Rua São Raimundo, n® 579,
Centro, Tuntum - MA, cep 65763-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO

O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e
equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório: Treinamento em informática; Reparação  e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio varejista especializado
de equipamentos e suprimentos de informática; Impressão de material para uso
publicitário; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de
suprimentos para informática; Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns: Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio
varejista de artigos de papelaria: Reparação e manutenção de equipamentos
de comunicação.

E exerce as seguintes atividades:

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e4753-9/00

equipamentos de áudio e vídeo;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
8599-6/03 - Treinamento em informática;

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática;
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns:
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.
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CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇAO
A Empresa será administrada pelo seu titular, JANlO ALVES COELHO, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa, judicial e extrajudicial,
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE NÀO PARTICIPAÇÃO EM
OUTRA EIREÜ
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
O titular declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos
termos da Lei n“ 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
mencionada Lei. (art. 3“, I, LC 123/2006).

4® do art. 3° da

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 19 de Agosto de 2021

JANlO ALVES COELHO

Empresário
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELl consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JANIO ALVES COELHO82198063387

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2021 11:48 SOB 20210925604.

PROTOCOLO: 210925604 DE 22/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106107052. CNPJ DA SEDE; 11492482000160.
NIRE: 21600179106. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/08/2021.

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELlJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

wvrw, enpresafacil .ma. gov. br

A validade deste docuir.ento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Prefeitura Municipal de Tuntum
® 411-Centro — Tuntum-NIA

CNPJ: 06.138.911/0001-66
Rua Frederico Coelho, n

%
?

TamoD de Hcvao Conqmstav

FONE: (0**99) 3522-12-70 -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CNPJ sob 0 n“
Atestamos que a Empresa J. ALVES COELHO (JK NET INFO.), inscrita no
11.492.482/0001-60, sediada na Av. Dr. Joacy Pinheiro n°. s/n - Bairro Centro, Tuntunn/MA
CEP.: 65.763-000, realizou Fornecimento de serviços de reciclagens de cartuchos de
impressoras a laser e jato de tinta, para diversas Secretarias da Administração
Municipal de Tuntum/MA de acordo com o Contrato N° 031/2018B-PP, firmado em 07 de

assumidos pela empresa foram cumpridos
desabone comercial ou

Janeiro de 2019, e que os compromissos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o
tecnicamente

Tuntum-MA. 06 de Janeiro 2020.

^MELO DE SOUSA
idpal de Educação

ANTONIO M
Secretario

ní
S l-oiin, IMl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● ">’ r74«l
Q  $ 4 > RMnuntfo, rf >>^0 Ponuçsè^. Si.i * C<mtro

Tufiie.n».Ma.cef:t5r^’Cíio
l

4  ,

PodM Judiaaiio TJMA Selo:
RECFIR0299f)4DU18SN2TV7EMAO)9. Data/Hura;
06/03/202010.1&47. Alo: iat7.2, Parteía).
ANTONIO MAQNO MELO ÜE SOUSA Rec Fuma:
Semelhança, Total: RS 4.50. Emuliimentoe: RS
4.40. FERC. RS 0,10, CoriHUlte a validade dtHte
llllll I lllll llll|IM ffllillll 1,1111 |illl lll .

—Ed^n Ptnhejro
Escrevente Aulorizado

Cartório do 2° Ofício

Rua Frederico Coelho 411, Centro, CEP: 65.763>000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1270



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 30.486.318/0001-95

TUNTUI4
V.

I T»m*o Nov*« C«n«üi»t«*:

n».'

CONTRATO N” 031/2018B-PP QUE ENT!
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPA

EDUCAÇÃO E A EMPRESA J. ALVES COEL
(JK NET INFO), PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA

Aos 07 (sete) dias do mès de janeiro de 2019 de um lado a Secretaria Municipal de Educação de
Tuntum/MA. com sede à Rua Frederico Coelho n“. 41 Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n .
30 486 318/0001-35, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação o Senhor ANTONIO
MAGNO MELO DE SOUSA, brasileiro casado, Professor, residente e domiciliado â Av. Richarliys Leonardo,
2ô - Bairro Tuntum de Cima, nesta cidade, podadof da Carteira de Identidade n® 0000761785970 - SSP-MA e
CPF n ® 796,948 453-00. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa
J. ALVES COELHO-ME <JK NET INFO), Pessoa Jurídica de Direito Pnvado, inscnta no CNPJ sob o n®
11 492 482/0001-60, sediada â Av Dr Joacy Pmheiro n® 101 saia - Centro Tuntum/MA - CEP. 65.763-000,

neste ato representado por JANIO ALVES COELHO, portador do RG n® 133359020000-SSP-MA e CPF N
821 980 633-87, residente e domiciliado à Rua Teixeira, n® 11- Conjunto Frei Carlos Tuntum/MA. CEP; 65.763-
000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido

pela Lei n.® 8 666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e
condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente contrato ê originário da licitação modalidade PREGÃO, sob o Sistema de Registro de Preço,
Edital n°. 031/2018 pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo Administrativo n®.
01.031/2018 e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8 666, de 21 de junho de 1.993, e suas
alterações

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA;

1.

1 1.

2.

Lavrado e assmado aos 07 (sele) dias do mès de janeiro de 2019 na sede da PREFEITURA DE
TUNTUM - MARANHÃO

2 1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:3.

Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICiPIO
dos Itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente honiologado no processo em tela, a
saber; Contratação do empresa para realização de serviços de reciclagens de cartuchos de
impressoras a laser e jato de tinta, para diversas Secretarias da Administração Municipal de
Tuntum/MA, conforme descrições e específ caçôes no Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de acordo cum  a sua necessidade

3,1

RECICLAGENS OE CARTUCHOS OE IMPRESSORAS A USER E JATO DE TINTA, PARA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS DOS DIVERSOS SETORES

PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

marca :” unD [ ̂  VL UNlTr i V. TOTAL

Reciclagem de cartucho de impressora ; JKNÈT INFO
laser (jçnner) - HP 12A, 35A e 86A ;

r-
1 : UND ; 1000 , 60 00 RS 60,000,00

i Reciclagem de cartucho de impressora
2  : laser (tonner)-3ROTHER TN-580e JKNET INFO UND 500 60 00 RS 30 000,00

 I 750
_  I Reciclagem de cartucho de imoressora

{ laser (tonner) - SAMSUNG D iQ1 S
’ Reciclagem de caríucho de impressora
jato de tinta preto - HP - 22, 28, 50. 75
l22e 662ecolorido-HP-22. 28, 60. :
75, 122 e 662 ;

DESCRIÇÃO

i
JKNET INKO ; UND 200 00,00 ; RS 12.000.00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● I-

^ JKNETINFO ■  UND 100 . 15,00 R$ 1.500,00

ITEM

I  4

TOTAL R$ 103.500,00

Rua Frederico Coelho n°. 41. Centro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1270
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CLAUSULA quarta - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO DOS SERV1ÇOS54.
'CPL

Os serviços de reciclagem objeto deste editai serâc fornecidos de forma
necessidades da Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do
da "Ordem de Serviço" emitidas pela Secretaria Mumcipal competente, de segunda-feira a sexta-feira, no
hcrârio de 08:00 às 12:00h e 14:00 às 18:00h

solicitados pela Secretaria Municipal competente, de forma parcelada, viaOs serviços serão

4 1

telefone/fax ou e-maii,
42

pela Secretaria Municipal competente, a CONTRATADA deverá
prazo de até 01 (uma) horas, contados a partir da comunicação da

Em caso de "ecusa dos serviços
efetivar a substituição do mesmo no
recusa

A CONTRATADA deverá aceitar e acatar as decisões da Comissão de Recebimento, preservado o
direito do contraditório.

43

4 4

Todos os cartuchos deverào ser eletronicamente testados antes de entregar e nâo serão aceitos

produtos que apresentem defeitos tais como. falha na impressão, quebradas, nâo funcionando,

A CONTRATADA deverá usar etiquetas de identificação em todos os cartuchos reciclados e com

informação que indiquem pelo menos a data da efetiva recarga.

Os serv.ços de recargas de cartuchos e lonner abrangem retirar os
limpeza, analisar todos os componentes internos e posienormente fazer o
levar oara leste na impressora.

A CONTRATADA será responsável pelos serviços de coleta e entrega dos cartuchos e tonner no setor
responsável ou Almoxarifado Central

A CONTRATADA deverá executar fletmente a prestação dos serviços de acordo com as requisições

expedidas, nâo se adm.tindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização

4 1Ü A CONTRATADA nâo poderá transferira responsabilidade e nem protelar a execução pela prestação dos
serviÇOS,

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE:

O preço è por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 103.500,00 (Cento e três rni! e quinhentos
reais) e são irreajustáveis

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA pelos serviços prestados na forma estabelecida

no presente contrato, de acordo com as quantidades efetivamente executados, mediante apresentado
das faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente pelo setor designado pela Secretaria Municipal

competente

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

A prestação des serviços constantes do objeto deste instrumento de contrato serão prestados no periodo
de 12 (doze) meses a oartir da data de homoicgaçào

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS: (

4.5

4 6.

resíduos restantes, fazendo toda
enchimento, e em seguida

4 7

4 8

49

5.

5 1

6.

6 1,

7 1

8.

A prestação oos serviços obieto deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2019, assim classificada.recursos

8 1

Rua Frederico Coelho n“. 41, Centro, CEP: 657(i3-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1270
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CNPJ: 30.486.318/0001-95

Tt.'NTU

T»«np0 úa Ww CcfiquI^U»

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental

Manutenção de Outros Recursos do FNDE.

l^anutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE

Manutenção e Funcionamento do Ensino Médio

Manutenção e Funcionamento do Ensino infantil.

Manutenção e Funcionamento do Ensino a Jovens e Adultos

02.05.00
k12.361 0002.2009.0000-

12 361.0008.2010.0000-

12.361.0009.2016 0000-

12.361 0086.2047.0000-

12.362.0010.2017.0000-

12.365.0051.2018.0000-

12.366.0052.2019.0000-
 02.06.00- FÜNDEB

12 361 0008 2020 0000^ Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamentai - FUNDEB 40%.
19 nnfii 2050 OQQQ -1 Manutenção e Fi7nctonamentc do Ensino Infantil - FUNDEB 40%.

1^^6^52.2052 dÓÒO -; Manutenção e Funcionamentc da Ed. de Jovens e Adultos - FUNDEB 40%

3.3.90.30.00 -1 Material de Capsumo.  .. 
3.3.90.39.00 ~; Outr^ Sery^os de Terc^ros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS:

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) possa(m)
realizar a prestação dos serviços, somente através de requisições emitidas peia Secretaria Municipal,
assinadas pela autoridade competente dentro das especificações exigidas no Edital

Fornecer à(s) CONTRATADA(S). a qualquer tempo, toda a  informação que julgar pertinente a
prestação aos serviços, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso assumido.

Emitir e publicar notas de empenho a crédito dos fornecedores nos valores totais correspondentes aos
materiais solicitados.

9.1 4 Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor de cada fornecedor.

9.1 5 Comunicar âfs) CONTRATADA(S). tão logc corstate casos de irregularidades, defeitos, vidos ou

incorreções durante o fornecimento para que a/s) mesma(s) adote(m) as medidas indispensáveis ao
bom andamento dc que foi solicitado

9.1 6 Exigir da(s} empresafs) CONTRATADA(S} integral responsabilidade pela boa execução e eficiência
do(s) contrato(S) ceiebrado(s), mormente no que se refere a prestação dos serviços licitados

917. Rejeitar, no todo ou em parle, os produtos/ serviços em desacordo com o contrato.

9.1 8. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S). efetuando todos os
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contrato(s).

9.1.9, Efetuar os pagamentos após a prestação dos serviços, devendo as Notas Fiscais/Faturas estarem
devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado

9 1,10 Efetuar através do órgão própno o controle mensal das entregas.

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9 2 1 Executar fieimente o contrato de acorao com âs cláusulas avençadas.

9 2.2. Cumprir ngorosamenle os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, sujeitando-se .
as sanções estabelecidas neste contraio e nas Leis Federais n*' 8.666/93 e 10.520/02,

9,2.3. A CONTRATADA obriga-se realizar a prestação dos serviços na forma proposta e aqui contratada,'®
observando fieimente os quantitativos das requisições, os objetos devem ser recuperados nos padrô^ ~
exigidos, adequadamente e nas quantidades solicitadas.

r-

9.

9 1,1

9 1,2

9 1 3

Rua Frederico Coelho n**. 41, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1270
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A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventuatment\vggfe
a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços, objeto
contrato;

Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução dos serviços:

Aceitar, nas mesmas coridiçfles contratuais os ac'éscimos ou supressões em conformidade com a Lei
n*' 8.663/93. de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação.

Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, c objeto do presente Contraio, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE:

Atender de imediato as reauisiçôes e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento prestar os serviços
conforme especificações, quantidades, prazo e preços indicados na proposta;

9,2.4,

9 2 5.

9 2.6,

9 2.7,

9.2.8.

S-2 S

9.2.1Q. Responsabil:zar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transportes
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, prevldenciános e de classe, indenizações e quaisquer outras que
forem devidas aos seus empregados, todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do da prestação
dos serviços;

9 2.11 Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de emissão
da nota de smpenr.o,

9.2 12- .Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas
requisições, em tempo de serem processadas

9.3. DAS PENALIDADES E MULTAS:

A pena de nuUa serâ de 2% (dois por cento) por descumpnmenlo de quatquer ciausula do presente
contrato

9 3 2 A aplicação das multas independerá de qualquer interpretação Administrativa, notificação ou protesto
judicial sendo exigívei desde a data do alo, fato ou omissão que lhe tive' dada causa,

93 3 A importância relativa á multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito
competindo-lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na Secretaria Municipal
de Administração e Finanças da Prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias contados da data do
recebimento da notificação.

9,3 4, As muUas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou
penais cabíveis ou de processo administrativo

9.3.5 Da pena de multa caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, obedecendo ao prazo da
notificação, o qual deverá ser entregue na Secretaria de Administração e Planejamento.

9 3,6, A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação d multa, dará motivo â declaração
de imdoneitíade e impedimento de licitar a Prefeitura peio período de 02 (dois) anos.

9 3 1

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:

O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato oor motivo de

10.1.1, A CONTRATADA nâo cumprir as disposições contratuais:

10 1,2. Atraso ou suspensão dos serviços sem orévia comunicação a CONTRATANTE no prazo superior
(cinco) dias.

10 1.

N,.V ,)

Rua Frederico Coelho n". 41. Centro. CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tol.: (99) 3522-1270
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10.1.3 Sub-contrataçâo toiaí ou parctal da preslaçâo dos serviços.

10 1-4. Executar a prestação dos serviços sem requisição do ôrgâo encarregado do controle, com o respectivo
visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

10,1.5 Dissolução da sociedade ou falecimento dos propr etários ou responsáveis;

10 1.6 Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietânos;

10 1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e homologadas pelo
Prefeito Municipal;

A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de10.2.

10 2 1- Atraso no pagamento das faturas;

10 2 2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

O presente contrato poderá ser alterado unilateraimente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da

11.

11 1
Lei

As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

11.2

12.

C acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal)  e um substituto, designados pela CONTRATANTE,
aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar cuaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário á
regularização das faltas e falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à
CONTRATADA, conforme determina o art, 67. da Lei n® 8,666/1993, e suas alterações

12,1

13, CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA;

13 1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 7i 77,78 e Le» n®  8 666. de 21 de junho de 1.993, e suas
alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de 12 (doze)
meses, contados oa sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO;

Fica eleito o foro da Comarca de Tumum/MA corn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'● enúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que
seia para dirimir as causas resultantes oeste instrumento

14.

14 1

15.

15 1

152 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando*o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma na presença de 02 íduasi testemunhas que abaixo se identificam e assinam

Tuntiim-MA 07, aneiro de 2019

ANTONIO MAÒN
Secretário Mui , p DE SOUSA

Jp^de Educação
ContràTOTte '

Rua Frederico Coelho n®. 41, Centro, CEP: 65 763-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1270
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^ Tompo 4* New«. CafuM*ta.

coelho
j/ALVES COELHO-ME (JK NET INFO)

Contratada

'Vo

Testemunhas:

■  / J1 ■  -  ●Jl

Noíne Nome.

Rg
CPF n°.

.  t:
Rg n®
CPFn^ ./ í'' 65^.'7V3 6S.-i.b-3

BSF/ ivm
ip

Rua Frederico Coelho n°. 41, Centro. CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-127
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BSTADO DO MAKANHAH
PREFhi [ 1 RA Ml/MCIPAL Dt TUN RJM

ÍXIRMO Dt CONTRATO DO f’Rr.GÀO PRTSl-NCIAL N". 051 2U18 - SRP - e.-ntraio ()31.'20U{A-PP - P
CON l RAl ANTE: Frcfeiiura Münidpai óc VunumvMA. CNPi n" ü6.138.91 l,WH)!-66. CON mA l ADA; J. Alves Coelho &
n". 11.492.482/0001-60. OÜJinO; Contrntaç.io de pun: ;.*aii/íivüo dc Ncrvfço-i <le reciclagens de cartuchos dc iinprcss^is n« 3^
c jttto dc tinia, paru as diversas secretarias da .Adminisiraç^».' Vlunicipal dc lutmmpMA. V.\LOR DO CUNTR-AIO. R.S ^ ̂
(Cento e nove nil c uuinhentus reais), referente ao l.ote n\ íil ● itcn.s 01 » ü4 PR.A/O Dh hXlvCl-C.AO: 12 (do«) Int^rr'
HINDAMINTACÃO LEGAI: An 61 5 unico d.i lo lede»;.! í<" dí'(>6 03 KICi:US(»S 02.0-1 (») - 04 122 í)002 i.004 0000;
04 124 001,12.2üU8,oüuO. 02 12.0U ● l5,l22.ono2 iC -  i)4. 122'n,*36 204t>.U000: t»2 I4,U0 ● 13,392 0040 2058,0000;
02 lloü- 2:.8l2dm41,'2i'5y.OOt«h 02.16.01) - 18.541 UO 12.2060 UmO. 02 I‘KI0 - ‘H 122 tWM)2.20?3.00(H); 3 .t 90 30 00c .3.3,90.-39.00.

Signauirins- Pela contratada Sr JAnio Alves Coelho c pela cnninitame y Sr,i. l.ovnnne WcslLi iadÃo Meneses. Seetetària Municipal dc
.Administração TjnUim'MA. 07?01.'2t)l9

LSI ADO i)U M/\KANHA0
PUl-lT.rniRA ML NICIPAL DE TUN H 'M

}XTR.\TO Df- COMRAK) DO PRl.OAf» PRI.SCNXIAI. S, 03l.-20tít
L ON1 RA LANn.: .Sccreiana .Mimicipai <lc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl● .ducilc;3o de ruii(utv, M.A. </NPJ n‘' 30 486 .318 OOOt -95. CON I RA 1 ADA: J, Alves CüClhü
●  ML, CNIM n”. 1 1 492 482.4)091-60 OB.ILK); dc empresa par.i reaÜ/avàn de scrvi^^os de reciclagens dc cartuchos dc
imprcs%4>rüs a la.scr c ja.o de liiiia, para a.- üivcr>as secretarias -ia Admirnslnivão Miinicipiil de luntum-MA. VAI.OJt D<3 CONIRAIO:
K$ IU3 500,00 (Cento c irés mi! c quinhentos reais), icterente ao Lote n". 02 ●  itens Ol a 04. PRA/O DL. I.XLCLíÇAO; 12 (doze) mcic-s,
lT-’NDAMi-NIA(,‘ÂO l.l-.GAl.: ,Art. 61 § único du Lei Federai n'L 8666<93. RECURSOS: 02.05,00 - 12.361.0002.2009.0000;

12.365.0051.2018.0000;

12.366.0052,2019.0000; 02.06.00 - 12.361.0008.2020OtHlO. t2..365-0ü51 .2ü5ü,0000. 3.3.90.30.00 c 3.3.9Ü.39,{K) Signatários: Pela
contratada o Sr. Jânio .Alves Coelho c peta eomratamo n Sr, .Amòniu Mtigno Melo de SaustL SccreiArio Municipal de Educaçáo.
luotumTvlA. 07,'01,AO 19.

SRP . C«»nTr;iio n". 03L'2018B-PP - SKMED:

l2..1ó2,00102017.00fK);I2J61.0086 2047.{XKHI.12..361.0009.2016.0000.12.361,00O8.20l0.0UU0;

LSLAIX) DO MAKAMI.AO
!‘RF.n i [URA MUM(.IPA! Di. lL N'!UM

i;xri<.\:'n DK contraio do nO.OÁt» PKI.SINCIAI. nu '-312018 - SkP - Contraio m 03I'2(||8C-PP - FMS,'SLMUS:
). ONTRATAML F'ind« Municipal dc Saude de LuimiurM/V, CNPJ: 10.476 850,'tHiUl-l4. (.XlNTRAl ADA: J .Alves Coelho - Mí-.,
CNPJ n'. I l,492.482'0(K)l-6(J. OBJEitA: Corurataçflo dc empresa para rcalizaçflo dc servidos vle reciclagens de cartuchos de impressoras
d laser c jato dc tinta, para as diversas secrelurias da Aümimslraváo Municipal de Tuntuiu^MA- V.ALOR DO CONIRAIO: RS
Hi3.5UU.‘«) (Cento c irés inii e quinhentos reais), relerenic ao Lote n® 03 - itcn.s 01 a 04. Pk/\ZU DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses.
rUNDAMEN TAÇÃO LEGAL Art. 61 ^ único da l^i l ederal iV H.6htv9:v RECURSOS: 02 (IK IWJ - lU.122.O002.2023.0000; 02.09,00 -
ili 122 0U02.2O24 OOOlj.
U».j02-(f015.20l>4 0(m)U: H).305,0022,20.3).(KíOO; 3,3,y0.3(U8> e 3..3,9i),.39 ()t), Signaianos Peli» cnmratudíi Jámo .Alves Coelho c pela
vomraiante 0 Sr. Maiiritio Seahrj tk Car'aih>.' -Joeüio. SevreUtri» Mii:i!<.ipai dc Saúde. íunium M.A. 07.'01.2ol9

10.302.0015.2028,0000;10 .301 0019 2O26.O0U; 10 301.0019.202?, l{i..3t'I,UOI9,2054lKK)0.

LSI.ADO DO MARANH.ÀO
PREFEirURA MUNICIPAL W TUN i UM

E.MKAIU DL CO.Nik.AiO DO PRLG.ÃÜ PRESENCIAL N" 03l.'2018 - SRP - Contrato n". 03L-2018D-PP - FMA.VSEMA.S:
COMRATANÍT.. Fundo Mutiivipui de AvMstèncin Social dc luntunPM.A. CNPJ. 14.53808L'0()U 1-92. COMRArADA, J. .Alves
Coelho-ML. CNIV ti‘'. 1 t.492.482'iJ(XJl-60. OBJEÍO: Conrraiaç.lo de entpresa para itfüli/.«s’flo de serviços dc recidagens dc camichos de
impressonts a laser c jato de tinUi para as divcr-wis sccrciaríoí du .Adininislracit» Municipal dc [umuta'MA. VALOR DO CON TRATO;
RS 14.2.^0.í)0 tOuuior/e mil diixentüs e cinqiiciua reais), rciercme ati I..'te n‘' 04 - nens 01 a 01. PR.AZO DE EXECUC-ÃO: 12 (doze)
mcsc.s, FTNTMMENI .ACÁO l.EGAL; An. 61 § uitico da  ; I eueral r'. S 666 93 RtCnUSUS: 02. 10.00 ●  08.241.0023.2032.0000:
08.241 0023.2(132.(KHMI. 08.243,0024.2033 (K8)U, 08.244,0024.2037.uuoii. 08.244 0025,2034,0000; 02, 1 1 .OÜ - 08 243.(K)24.2035.00W);
U8.243.()024,2O3A.Of8)O; 08,244.0024,2065 (HKlO' 08 244.0025 20.38 OOOO, <»8 2'l4.(l025 2067,0000: ü«,2-14.0025.2067 .0000;
08.244.(K)25.2(l68.0t8H); 08.2-14.0025 2069 00(K). 08.244.0025.2070,0(8)0; 08.244 (8)25.21)71.0000;  3 3,90.30.00 C 3.3.90,39.(X).
Siginitarins: Pela coniiTitada o Sr. Júnio .AK-es Coellu> e nela eontr:iiar»te u Sr:«. Neidc Ja Cunhu Butíslu Gunçulves Sousa. Scemáriu
Municipal dc .As.sisiência Social. Tunlunv'MA. 07-0) '2019

'5**'

1*1 Bl.K .\ÜO mi i'(cieitjic .Municipal na Uauí supri, mctiüuuc ;ilÍ\a«,áo m» lugar publico Je costume em consonância
com Ari 85 da Lei Orgànic.t Muiuapai tv. OOl dc 2! de Dezembro de 2(i09
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l^hlwado pvr IGOR RIBEIRO SAN70S'

Código ídfinLiftcaiion {;fí.??;212arfóf:i)f6Jn7J3cMei1ri,(>yt}2i

ÍC«M k^T
VK*

.&4 3l«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● M)

Nf r>'I f>

I.Mrt - Hr M **●
'. /. r «í-i,

—- 1.7»W>3, ,

M ► . .'d'HD lt«
VK-

HXTRATO t)E CONTRATO. CONTRATO N«. OUIi/201!). ATA
DE RE<;ISTR<» DE PREÇCÍS N« tMWriOlfl

EXIKAIO Dt CONTRAIO. CONTRATO N« (M)h/2in9 - CRI.
PROCtSSÜ ADMlNlSIRAnVü N« 0U/2018 - FREGÃO
pnHSüNCl.Al. N*' OU/2018 - SRP. .ATA DE REGISTRO DE
I‘R£COS N« OÜ9/20I8. CONTRATANTE. ProfRllura Municipal

fie i‘a,'íjui tragoso/MA, CONTRATADA: D. ALVES AÜHfcU.
:iiUmiln fia RodíMa MA 006, Bairro Floriano, Tafiso Fragosü/MA.

:riUi r.ij CNPJ s.ub .. ní» 21.382,077/0001-68: OBJEIO:
:ojmh:um nto du inatnríiil d»t coiisutno (iiHnprn.s rt lmmnUcios f.

'ftaiena! de Hitipe?a) d«f mteressu du Fundo Mumcipai de
Assistrinua Sueial. Valor lotai R$ 176,518.50 (Conlo .sRlenia

st!is mil guinhíffiLoc de/oilo tftai.i »; cinquenta cenUvos).

!>OTAC.ÀO ORÇAMENTARIA. U8.2U U0O0.2-U15 Gfc.ilão das
Auviilrfde.s da As.siNtência .Sof.fal, .1,.3.RO.30.00.00 Matenal d«

Cunf.u!fto, VIGF.NCIA; 31 de dezembro de 2019, DAI A DA

ASSINATURA: lü de .lantfiro de 2019 - ROBERTH CLEYDSON
JíTlNS COELHO- Prefeili* Municipal de Tasso fragoso/MA t*

ALVES Al-REU

;ns*

FUNDAMENTAÇÃO l.EGAI. I.e.i redcial n". 10,520/2002.

1>p:'tMd Mfinicipa) n” 003 e 004/2014; Lei n^. K 666/1993 i nm
MiHs alieraqoRS e demais ioqislaçõns rorralalas DATA
ASSINATURA 07/01/2010 VÍOÈNCIA 12 ídòze) rniKe.M

Signatários: Fula Soetelana Municipíii de Administração a Sra.
LDyanne Wn.slla ladâo Menesos; Sccrotarln Mumcipal de
EducaçTn* o Sf. Antônio Mtignu Molti de Sousa; Secrelaria
Muriifipai de .Assistência Socinl a Sra Neíde da Cunha Batista
tiongalvos Sou.sa; Scen;tona Municipal di; Sdúd«  u Sr Mauncio
Stiabni de Carvalho e pela empresa J. Alve.s Coolho-MF

o Sr. .lánio Alves Caolho. Bnpr.-seiitanlc Legal. Tunlum/MA.
07/01/2019

í*ublir.a(/o por f.7íR/.STOFfT TRANCi.Sí..’0 ABREL S7LVA

Código u/í?nfi/icddor- 4b(i(i74at)yclr(id3'i292fe7907a1ddde7

l:x f RAIO tH: COISi lRAIO DO PREGÃO PRESENCIAI. N^.

0.31/201H - SRP - CON I-RArO N*. 0TirJ01«A-PP -
PM T'SEMAPubíircídí) i>í)r. IGOR RIBEIRO RAfCTOS

Codigo identificador: 2'H<itialc3ilbHH99c40ru:'>e3Hfc5p 7nr
EXTRATO Üb CON TK-ATO DÜ l’RKGAU PRESENCIAI.

031/20IB ●  SRP ●  Contrato n« 031/2018A-PP - PMT/SEMA:
CONTRATANTE: I‘iffeiluta Mumupal dc lunluni/MA. CNPJ n».

00 138.911.0001-ôh, CONTRAT ADA: J. Alve.s Coelho  - ME. CNPJ

n'-', 11 492.482/UOOUiO. OBJETO. Gontrutaçào ric ttmprn.>?a pura

reahíiagão de serviços de reciclagens rt e cartuchos de

impressoras a laser ejato de Unia, paro as diversas secrctana.s
<ifí Adininislraçíiii Muinupül de Tuutu:n/MA VALOR DO
CONTRATO. Rs 109.500,00 «Cento e nove mil e quinhentos

reais), reíerente ao Lote 01 ■  itens 01 a ü4. PRAZO DE

EXECUÇAO; 12 (do/e) mese.s. FUNDAMENTAÇÃO LEC.AL: Art,
dl § unice da I.hí Federal n“. 8 ti66/93. RECURSOS; 02.04.00 -
04.122.0ÜU2.2004.0000 04,124.0002.2008.0000; 02.12.00 -
15.122,0002.20.30.0000, 07..13.0Ü ●  04. 122.0036.2046.0000;

02H.OO ' 1.1 392,0040,2058 0000, 02.15.00 -
27.812 004 l.20.MUMim); 02 16.00 - 18.541 (1042.2060.0000;

02 19.00 - (M.122.0002.2073.0000-. 3,3.90 30.00 e 3.3.90.39.ütJ.

Signatarius. Pela contratada .Sr Jámo .Alves Coelho e pela
CuhU-dlaiJl.H a Sra. Loyanne We.slla Jadão Meneses, Secretána

Muídnpal de AdminUstracào Tutuum/MA. 07/01/2Ü1Ü.

/'i/d//frfldí> p4ir CHRISlVrn' FHA?>}aSCO ABREU SIIVA
Coííipo idpiin/lffliior: í 72671 i:/bb70f|®e3.7occedc52e71116

l.XlRMtl UI CONI RATO. CONTRAIO N«. 005/20».'». ATA

Dt Rl.GISlKO Db PREÇOS N« «22r2»l«

l:\ 1 R.ATO DE CONTR-ATO. CONTRATO N». 005/2019 - CPI. ●
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'-» 03ir2018 PRESENCIAL t>i°
024/2018 - SRP, ATA DF REGISTRO PE PREÇOS N'» 022/2U18.
«■ ;ONTRAT ANTfc, Pndeiliira Muniripal rt e Ttisso fragusn/M.A.
CONTRAIADA J F DF MACEDO COMERCIO E SERVlÇlíS,
CNPJ n"» 14 662.r»6fi/ÜUül-ll3. cuni eadereço nu Rua 006. 139,
ri iiirrn Aeroporto, lasso Fragosu/MA- OBJETO: prestação d«:
MTVic-üs de nu:námi;<i auLomoliva, de interc.ssn da Prefeitura
Municipal de Tasso fragoso/MA. Vidor Total RS 49,824.78
lOoareiaa nove mil oiioeento.s vmti* quatro reais  c setentn oilo
i.eniiivus): DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 26.782.0018,2-028

Manulpnçàn do Departamento de Transportes. 3.3.90.39 00 0(/
'utros Serviço.í de Tereelros ●  Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA; .31

’ de dfe^tíml.ro de 2019- D.ATA DA ASSINATURA. 09 de janeiro de

2019 - RORERTM CLFTDSON MARTINS COELHO- Prereilo
.Mumcipal de TasMi Iragoso/MA e J E DK MACEIK) COMbRtdO
L SERVIÇOS

f>iihíi<.virfo /Kir. lOOR RIBEIRO SANTOS

i^odign idpmi/frodnr: e/.574»jc/ lúc4Rdpdd2e5decii8850d51
EXl RAIO DL CON I RA IÍ» DO PREGÃO PRL.SENCl.AL N®.
031/201 R - SRP - rnN VHMO N* O.V1/2018B-PP - SFMR»

PRl FEITliRA .MlíNirirAI DE
FArkATO DF CONTRATO DO PRFGÃO PRESENCIAL N‘L

0.11/2018 ●  SRP ●  <:.mvrrtto ii» 031/2018B-PP - SEMED:

‘CONTRATANTE Sectel.iria Municipal de Educação de
runliim/MA. CNPJ n" 111 48#) 11 H/miOl-9A. CONTRATADA: .!

AU-Hs Coelho ■  ME. CNPI n". U 492.482/ÜU01-60. OBJETO:

Contríiiaçãu do crnprusa pura reali?,uçâu ri o .serviços do
reciclagens de t:a'tu<.iu>s do impresi&orãs a laser u Jato de tinta.
p.i'‘a as diveráa.s .scr.rctanas da Administração Municipal d«
TuniuiruMA VAl.ÜR DU CÜNTR.ATO: R$ lOl-.Snu.UO (Conto r

IrZ-s mil 0 qumhonto': reais), referente ao Lote n". 02 ●  itens 01 a
PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LFCAL: Ari. 61 {i unico da Lei Federal n=.
8.6i>6/93 RECURSOS: 02.05.00 ●  12.361.0002.2009.0000;

0 4

AIA Dl REGISTRO 1)1 PRhÇOS .N*». 031/2018

,-n >:■ !.» n,
Ailmim-ilrativa n". 01 031/20ÍR. Mofinlldarte: Pregàf» I*nn,enaal
ii®, 0341/2010. OLjelo; Regíslm de pleçus destiuadiis u
reoilzoçúo de stirviçüs de reciri.igens de r.irtucho.s de
impressoras a laser e j.Htn de tinta, pwra as dtv»;rsii.^ secietaiias
da Admim-stroçao Mumcijnil de T'untum/MA, de nccirdo com ar.
espef.ifir.flçôr:.s Uimir.as constantes nu T enno rt  e ReteTénr.iii-

r., Hí* r*K. n*At .> Tl,.-I

i-.i')»* ii <iu

● '.«fflLWZU VHMPIm )Uu W ímucw nr ■  a>ti> rm U«HiiÃiúiá\»Ã Lm*« mv^nu
j4T»aeTi<e« a* abmwmctiucmi

27/31u~v\Tv.lamem.t)t g .br



OIARIO OP{OAL
DOS municípios SàO UiS, 11 DF JANFIRO DF 2019 ● ANO V * N’’ 200B

iüL\'APubliraüo por: CHRlSTOFF\ FRANCISCO ABj

> 'iHhi)o ifip.nUf^Codnr ’7r>2l\Rh24f‘<iHn7}u*hH}fh1

12.361 .001)9.2016 0f»()i).

12 36? noin 7017 ona*'
’12 (lO.OO ●

12.361.0008 2G20 0000. 12.365,0051 2050 0000; 3,3.90 .10.00 e

3.3,90.39.00. Sigarttrtrjrti. Pein f.nntrutdda ti Si'. Jânio Alve.*^

Cotílho e pela contraUniD o i^lr. Antónicj Maqno M«lo ri«> Suus;»,

Sc-*c;ro.lárin Munirip^l de Educar,ào Timluio/MA, 07/01i'2010.

l.:.3b;.0008.2010.0000,

^7. 361.0086.7047 OOOO,

12 365.0051.2018,0000; 1 2.300.00.52,2010.ÜlHd),

[V

s±
PRFl EJTIJRA MUNICÍPAI. DE

.\nSO DE Ucn.\CAo PREC.Ao PRESENriAf^í^
20I’J.Ü01.(H)3.»»2/PP PROCESSO ,\DM1NISTRATI\0:

002/20 1!I/í;P1./I’P
Publicúdo por: CHÍUSTOFFY FR.-\NClSCO ABREU SILVA

|'ó(ih^o idpnlifícodor: b49B9f54il!)a!)d338y(:ld2n-i7f}l8p{7ora

AVISO DE LlUTACAO

A Piffleituia M\in;{-.ípal de Tutóia/MA torna púbhca q\u*

r(iah/nrà n Ucilaçãu ua rnodulidadc- abuixu discriminada, r.ujo

cciiiitnc sciá lepidu pela Lei Federai n.® 10,520  « 8.666/03 n

.siiás alteracfK-fi poslerioros. I.cm Cumplemenlítr 123/2006,

117/2014 V 155/2016 o ileniais ItMOsSação r.nrrftlata

EXTRAIO DE r.ONIRATO DO l>RKt;ÃO PKl SENTIA! ts''.

0:i!/i0l8 - SRP ● CONTRATO N“. O.U/2<»t«< -PP -
1 MS/SI MCS

rXTPATO DE CüNTR.Vn> DO PKRGÃO PRF.SFNClAl N«

iJ.UrtOlO - SKF - Conlrrttu n‘- Íi31/201 BC-PL - FMS/SEMLÍS;

CONTPAT.ANTE; Fundo Muiiiápal de .Saúde de Tuntum/MA.

( NPj, lU.476.850/0001-14, CONTRATADA.], Alves Cofdhu

.ML, CNPj fi*» 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● l&2,4H2/00()l-6U. ÜBJETÜ' Conliat.içào rÍH
ninprc.sa para re.illi:açàcí de serviços de rcciclagoní. df
caitnclios de impressora.s a la.sor ejaio de imta. para as
divftisa.s sttcrijtaria.s da Adminislração Municipal de
" nlum/MA. VAl.üP DO CONTRATO: RS 103.500.00 {CoiUo o

ès mil e qvmhenlos reais), refeienie ao Lole ti^. 0.3 - Uens 01 a
PRAZO DE EXF.CUCÃÜ: 12 (dozft) mesps,

FüNDAMKNTAÇÀO I.KGAL; Art. 61 § úmf.u da Lei Federal n'^.
«.üÜb/O.L RECURSOS; 02,08.00 - 10.122.0002-2023.0000;

10 122,0()()2.2024.OOnn. 10.301-0010.2026.000.
1 í)..301.001 9.2054.0000,
10.302 0015.2064 0000,

i 00.39.00,

1‘elrt t.iuilraUd.1 jânio .Alves Coelho e pela
Mcu.ji.jfiU’ 11 Sr Maurit.to Seabra de Carvalho Coelho,

Sci relá.no Müiiieipiii tle S.uido TuuUim/MA, 07/01/2019

P.-/F/;r.w/o por CHRJSTOFFY FR.-ÍNCISCO ABREl: SJLVA

{ 'odtgo idtmtificüdoi' 41 bSutpíítí4(iS3HH3 lOShdn7f:9(fHInft>

0 4

112.Ü9.011
1 Ú 301 00lF».2027.lU)0ü;
IL.302. -iDlj.2028,ÜOOO;
to,305 0022 2031 0000; .3.3.00 30,00 c

cnrilanav.

PREGAO PRESENCLAL N« 2Ü19.UÜ1.ÜÜ3.002/PP

Proe«ü.vo Adniinl.strativo; 002/2019/CPL/PP

OBJETO CONTR.VTAÇAO DF. EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP 13 KG DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUTOlA/MA.

DATA DE REALIZAÇÃO: 16 de janeiro de 2019.

HOR^ÁRIO Üli, IMUO UO CRLÜfcNClAMENTO:10:3Ü homs

Formuiaçao de euiisultas e obtenção do edital:

l-.NDEREÇO; Ku^ Magalhães de Almeida. 251, Beirro: Barra,
Tutuia/MA CEP: 05.580 -001) - Einaíl, (.i.lt.uUna20l7{aymaíLcora

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: segunda a
sexU-tüU"u de B as 12 hnrns.

Lutnui/.MA, 03 dejamnro di? 205 1).

Jeová Silva da Hora

I XIRALO 1)1 { tlNIRVro IH) PREÜAO PRlSlM ÍAI N«.
!Ml fVOl» ' S»U* . CONT k-MO cm/20I fi O-PI’ -

I MAS/SLM.AS

Priítjoftiro

Pu6ín:íJíio iwr. OkAN NUNFS OUVFIRA

('(HÍigo iík?nli/'i<.7jdf»r (JdJí.'07í)/7<?o/'6/)/t’d(!>475n<:fla64828Ü0
EXTRATO DE CONTH.ATO DO PRFGAO PRF.SENCIAL N»
l3*./2mtt - SRP ●  Contraiu n-, 031/2018D-PP ●  F?v4AS/SEMAS:

CONTi^M.ANTE' Fundo Mumi.ipal de Assisiência .Sorial de

Tunliim/MA, CNPJ; 14.538 081/ÜOOI-02, CONTRATADA; J.
-Mvfis Coolho-ME, CNPJ n'>. 11.492,182/0001-60. OnjE7():
CumjatrtCbO de empresa para realização dn serviços d<i

rncictageii-s do cartuchos dç- impressoras a lasei e jaio dc unta,
pam as divorsu:' serreiarias da Admini.stração Miininpa! de
luntum/.MA. VALOR Dü CONTRAJü: RS 14 25Ü.0U íOviator/e

iiul duzentos e cinqúimla reai.':), ref»-iv.r.li? ao l ote n® 04 - iU;ns
01 n 04. PRAZO DP EXT GU Ç-ÃO; 12 idozc) meses.

ruNDAMKNT.AvÃO LEGAL .Aj'.. bl § uiiico da Lei Federai 11“.
8.666/93 IIHCUHSOS. 02 10.01.' - 08.241 ,0023.20.32 01101),

08.24.3.0024 2033.0000;
2034.0000, I12,il.un -

íiH ?mr.

ÜH.24 1 0023.2032,(1000.
08.244,1)024.20-37.0000. 08.244,002
í»H '.'a:) nova vrn*i'. nmm

08 2 44 0025 2038.ÜOÜÜ,
i'H.244.0025.2067 0000;
0R.2 44 002.5,2069.0000,

OH 244 :)024.206.5 0000;
Ü8 24-1 0025.206".(ÍUOÜ.
OH 244,0025.2068.0000;

AVISO DE I.ICÍTAÇAO PKFXAO PRESENCIAL \
2«lfUMJl.Ü04.0IH/PP PROÍ.LSSO AD.VUNIS IRATIVO;

01)7/2 (Mfl/CPI./PP

V

AMSO DELICn AÇ.ÀO

A Priifeitura Municipal de Tutoia/MA toma público que
rnahzará a licitação na modalidade abaixo discriminada, cujo
certame sem reqido pela Lm LndoraJ n " 10 52Ü/02  e 8.6G6/93 n

swH.s alterações posteriores. Lei Complementar 123/2006,
I 47/2014 e ! 55/',’0! 6 e demais legislação cnrrelata.

PR>:gÀO presenciai. N» 2019.001 .«04.004/PP

08.244 0025.2070.ÜO00; 08.244 0025,2071.0000: 3.3 D0.30.Ü0 e

pM.resw» Ailmbilslrativu; 007r201 »,)GPL/PP

OIÍJU I 0:CON 1 RATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DO KIT-BEBE PARA ATENDER AS
FA.MÍIIAS CARENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO
IKABALIIO E assistência SOCIAL DO MUNIClPIO DE
Tli l OIA-MA.

3.3,{*0.39.00. Siqnatãnui; Pela contrairida n Sr. Jánio Aivoi;
i.eelho e pela contnitanLfi a .Srii Ncide na tOmha Haustn
Gonçalves SiiU.sa. Seoretàn/i Mumapal de Assistêiiciu Soeial
runtuin/MA. 07/ül/'2019.

DATA DE REALIZAÇÃO: 18 de.ianeir» de 2019

\VM Av.fainem.oiq.br 28/31



SEGLNDVFKIRA. 14 - .lANFIRO - 2019flTo. PIjBLKaCOKS DF I ER( HIKOS

Wü‘1
1'uUagÍMTu». Ttm^Míc c T.âitsiut. 02.24 SKCRPTARIA MU- l l.TO.AT01)i:(Y)>mtil0ü0PKEr,A0n<_liSHNaA^^^^
KU IPAI nr .A^Hin^Ln RA FAML.I.AR. aBAÍsIB tMIISTí.'». SUF-Í rjilralon' {)ÃÍ-‘:.n| SIM’P - I NUS.Sl.M AS. (
ÍKDL^ÍRIA. LOMÊKCIO. PíiSC A. PRODUÇÃO K MPfO AM-  ' Tf. f iuulo .Mmiaipal tlv A->swicnc«a S«h:iu{ dc luntum'MA,

RirNTl' (M P2 (JK)lü2n4 (HJOO Mdiiuic»íVi»>J c FuiiCJkHumenio !  í*}.5íS.íj8í/OWj1*'>2, UOMRAlADA: J. Alvc.s Coclho-ME, tNPJ

dn Scc. AyiivuUuia Fumihar. .Abasicclaicnto, Industria. Comérciv, j if 11 -102 4K2DOirl-60 OBJbTO,Cuntiulavü..dccmprcsapararcal.-
Pcscu. PtiKluóü c Mcio Ambicme; 3..V0I).?0 (Kl - fhuros Ser\ivo!, í /.<>,áo d», zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● .ctvivo.^ dt ^cclcl:^ycn^ de caflucht.s de imprcisoi-ts a la»cf e
dc Tcrtcirv>s Pessoa Jurííiica. PRAZO; 12 meses ASSINATURAS; '  liuoik tmia. pdtu as divci-^is NccíuU»na.s da Aámmsuiiv^u'Municipal

PA ONTUaTANFL. Giaç,is dc Mana dc Sousa Foii5«.xASci,ictãiia j  dc Tumum MA. VAl OR r)0 LONM R ^TO; RS !4.25ü,(;ü (Qualoive
.Municrpul. p’t:C)NTRATAlX); Aolcnor da Silva HolainURq«rstiiW!iU: ,fi() du.femo'' v niiqucnla ícais), rt-tennUe w> l-olc tT (i4 - Ktíus tH «
i  cyal, liajx-cani Mrrim-MA. Hl (íe pneim dc ÍOlu. i  ü4. PlíAZO Dl i;XlX:U(, 12 (do/c) meses, RÍNDaMENTA-

CÀO I .I.OAi . Art M ^ únim da I.ci IViíciul l>
SOS. tlMU.Ull . MK.24UHl2^.2in2.»t«M). IW 241 ,ÍKC3.2U3;.OIMMí.
HX..M1 IK124 2O.l3.0nfm. nX.‘44.(i024,2037,0000, 0K.244 m>2S.2n.U
Oimu: 1)2.1 1.011 - OK.243.tm24,20.35.UOOO. OS.243.0024.2(r>Mrti( )0
OH ?44 ÍH)24 .■ Kk..S.0imo. (lH,:44.OO25.203K.OOOO; ÜK 244 {H)2í.2(lf>-
0000. OK.244.(K)25.2007,OimU. OH :.44.O0;5.2(mS.0nO!l.OX 244.0025.
20f.0OOiV);OH 244 0025.2(no0(KHl;0H.244.(K)2í.207t.íWOO; .10.
OOc.3.3-‘KJ..30,00 Sicnauruis: Pcia ci-mrauwlan.Sf Jânio Alu.sCoc!hoc

'  pcl.1 aiiiiniLintc a Stu Ncide ila Cunha Ra'.i.sUi OutA'aÍYcs Sousa. Scac-
i  Kui.i Municipal dc .Assi.sLcncia S*k:m1. 1 untum.’'MA. 07 01.COO,

R.W>fv'93. RhCCR-

rHKKKn URA MtNICllVAL DF TlJNTl. M - MA

P.K n^.ATO ín.CONTRAru IX l PRFGÂf' PUrXrNHAl N". 03M0ÍS
SRP- rontraloii- 031 20ÍSA-PP PMT/.SUMA; CONTRAfANTí;

Picfciiura Miinicipül xk THnOmvMA. CNPJ n”. íMi.ns.ui i.uo(d-(>fi
rnvTK.ATADA .1. Alves Coelho - MI . fVPJ n'\ IÍ.40:.4K2 IHH)!-

ó(j. t ifi.IlTf» fonir.uaC'^" de cn}pre»;i paia rcjii/aeà»» dc sciAiços

Uc icLici.ttufti dt Laiiuvlii/s dc imptcssoriis .i losc! c jaU'. dc unia.
fiai.i a.') iliNcrsas >ccici-»íi:i.n da Admim.sO.íçSo Mnninpa! dc Tumiim
M .A. VAl.i IK DC» Í’(JN TRATO R.^ HPi.SOO.iMj (Cemo c mivc mil c

ipimlieriM'; rxMish rcícrcnic ao Lotr n‘
or lKK(”.iC.AO 12 ojaw» mv.ws. FIJNDAMÍ-NTACÂO t.EU.M .
,Ati. t>I S üitnm da Lc: Federal n'’ H,66fwd3. RF.CURSOS 02 04 IH)
-  04.li:’.0m)2 2004 OOÍK); 04.)34.0002 200H 0000. 02.12.00 -
1^.121.1002-2034 IHKK*: 02.1.3 00-04 122.Ü0.36 2046.0000; 02,14.00
- 13.592 0O-3n2ü5S.íKin0;O2.l5.nO-:78t2.OO4l 20594)000-02 16
<Kl !« 541 0t.>42.206O(><MHi: 02 19.00- (W 122.0002 2o73 O0(K); 3.3.

oí) i(j.()(» c .3 ,v0(» 39 00. Sijiiiaiâriító Peta comralada .Si Jânio Al\c.s
C-iclho c pr.‘..i toriVi.iiar.ic -a Sia, Lovaiinc Wc.slla JadiUi Mcucstv.. Sr-
..iclu .i Mutucii>a1 dc Adiiiimstfavâo Dmtum.MA. U7-(i|,2íll9

m ●  ilcns 01 kl Ü4, PK/VZO CONVOCAÇÃO

SINDICATO DOxS CORRETORES DE IMÓVEIS DO
ESTADO DO MARANHÃO -SINDIMÓVEIS/M V

j  F.DITAI. DF. C()NVCM'AC \0 DA.S F.I.FICÓF.S DO SINDICA-
: K) DOS CORRETORES DE IMÓVEES 1)0 E.STADO DO MA-
!  H..\NMÁO MNDIMÓV4 I.VMA Pci-.- prciciiU' rjilill. de cunvtKia-

t.uide etcii,'àvi kipunadu cm d-Nscmblcia ijcra! m* dia 27'12/2018. pela
Dirciuna cm u'nú»rtnid.hlc com o Antyo Id' lio supramencioiuulo

●  Usiaiutu dc»ia Entidade, Tai;»i vaha t|uc mi dia .30 dc Janciiu dc 2019
no período dc H:00 foiiolh.s js IX:iMHdc7o»to) h.s. ocorrejá na sede
dii .Sindintóvcis 'MA. situada à Avciiitla Jcròmmo dc Albuquerque,
.vn" - s;ila 1 1 i
u ;t!i/ada ciei^ào pam a umi|Mu>itão da DucUaia. Cutixcllto Fi^cal c

Ddcj^ados rcprcscntaniesjiimnà I TN.Aí. l, par:i  n inêmo 2ONr20?l.
(H'm enmti us .u u.s icspctiivos .suplrritcv íitamlo aberto o put/ii dc J.5

(qum/c) dias paru o rcgi.«ro ile chtipas. a contar da datada pubbcaçào

,  dl' ixdcndo I''litai O ia|Uviimt'niu .ii.iim{>ai’.hadvi dc tvKÍo.r> ixs dkicii-
1 memos exigidos para o rcgisrro dc chapas, .será Jingido a.v l*residen-

i  1; da KntiUadt- podciid.» ser .lssuuiId por quai.tquct dos eaiKliditlos
● .■ umponenttfs das chapa.t nu h.'r.ino de H:00h (oiio) a.s IH (K»h idc/oi-
ui) hoiiiix. onilc se oneoiitiar/i a disposivãu vlo.'. intm-ssadvi.s, pessoas

I  liabiiiüidxs p;u;« o itlcndimcino. ptcsii.iido iutotr.ucócs -.imccmcnies
processo deiurial, rvivbimcnui vie Ui>t-umcntx.»s. c Tuinctiincnto ilu

j  corrc.spondenic rccTr«> .3 impngriaçáo dc candidaturas deverá .ser Tci-

j  la ui' ptu;£xi dc 0.5 tancxd dioí. txiniailus de alixacau nu Sak tkstc .Simlicauí
j  n.s ci>dercço araivi eitíulo. iL* ndatão «>o»nm.jl lias ch.ipas rcjnstnidis .Sà».

I ,;ii.\, U9 iktjancuo de 2019 Marro Aioel«» IWni/ l cmHra-Pfcaailcnte

Ca.sa do TralMílhado’’ - ( alhau. nesu Cidade ser.t

i-'

I

! \'IV wn [X| (-ON i-R-vro rv) pRt(.\0 I^RESENHAl. N* (t.5K20l?;
SkP-c. uno alo n’ . O.i I 2U) Hü-PP - .Sb.MKl): C 'ON’l RAIAN I E;.Sccre

titíu Muni. ipji fte T.dücacà» .h; iunmm-M A, CNPJ n". .30 486.318/
(h<(M-9M (INTRAIADA J Alve* C -● elho - ML. ( NPJ n" 1 1 .492 482

noni-fd) OFilF.IO' CunLiiUvào tlc cmpic.sa par.i icaiiya«sà“ 'Iv sci-
' ico;-. de ii:ftciag>ms de c.irtmlins de imprc,ssor,i.s .« laser cj.vii; de
imta, paru .o. ri ivei.su.s .se»:n:Uiria.s di .AdmínisO.tcàn Mnmeipktl ile
runt>jm.'.MA V.\I-OR Í.X) CONTR.ATO RS 103 5u0,i«l (Ceiit.

X  lièx mil e uuinlicntas itar.i. rctetciilc ao l.ote n” 02 - itens 01 j

iií. PRAZO DF F.VLrUC.M) 12 ldo-/cj meses M‘M)\MF.N lA-
r^Ol LGAl.- Xrt 61 uniro da I Cl bciliTal n“ H 666;‘>3 KFTUK-
Sos 1)20.5.0(1 - 12 361.0002.2lKlV.W«Kl. 12..3(.1 .lK.t0K.2ol D.oüOO;
i;.-361 uiHio 20!6(K)oo. 12 .361.00X62i»47 0(nH)-. 12..362.(mio.2or.’.
OOiin. 12 .3ro CM»5í 2OIH.0000; l2.;?66.0052.20iu.0000: 03 (X> í«l- 2
3M.ri(H«.:o20.f8X)n 12 365líl51 20.50(X)00; 3 .3.90 30ú0c ,3.5.90 39.1M
''jgtniUuius Peh cunirauub o Sr .lânio ,\lvcs Coelho c peia conti.i-

laiile u Si Antfinio Magno Melo dc Soii.sn. .Secrecàno Municipal dc
luíticiiçá" Tuntvjin í!7,-tH'2(i 19

■ r\i'kA10DL('UN’i'RAÍ(HX)l’Kr4'iAOPRi;SI-N'nAl.N‘' (1.31/2018
SMP-Ci.nrmlo tf ov|.r2í)IKC-PP f'V.S'SKML’S; CONTRM W-

VI . Timdo Kluioiitwl <lc Saúde vie Tanlum,'MA. CNPI (0,476.
850/(ifmM4. ( líMPATADA J. Alves ( wlho ●  MF. CNPJ if

I i 492.4h2'OÍ!01-M). <)Rf}/r<); ( omiauicáo dc empresa nurj re
al./ac.ni dc .civiei,'s íie reciclagens dc oulurros dc inifiicsM*ia.s
:t 6iser c jHlo de imt-ei, para ns tlrvcis.-.x sccrcUiias d;; Adniinixtta*
i,ái. Miiiiix-ipai dc Uiimim.M.N V-\l ()k 1)0 CONTRATO' R<
IO’ SÍMl IWi II

n" fn.ucn.s0i K Ii4. l»R-\/0 t)|- PM-inuAo I ! (do/c) meses
M’NI)A.MFN'TACÃO l.l.CiAl.. Ari <>l ? unicx) <la Ici 1 edend n‘
8.666 9.V RI.CURSOS 02 OX 1)0 - 10 1 .22 0í«)2 203.3.WXX) o:-..i.i9 íiu
●  Í(U22,UIK12.2024 íKKKi 1(1 .dil i)OH. 3026.O(K) 10 301 (Kil9 2ii:';

U0t)0.!ü.3ül a0!9.2034.0000, Í0.3U: 0«)15.:02H.ÜÜ(.'(i.IO «la 001
5 20M ()UIM);in,.3(J.S 0022,20 3 1.0000; 3, \ 40 30 00 e 1.3 90 P3
íJU. Signaiái iiis. Pela toutrajadn Jàiii»> Alves Coclh.j v (xci^
iratante o Sr M.iurÍLÍo Scabia de '.'arvalhn Cudhir. Secretário
Municipal dc Saude. Tunium M.\. 07 o! ,201 9

■  I x; 4*{Xxi..U<.x;x'ü rwa*jD), utx;iv>nw n\i I xXx.

C0.1-

DF.CKKTOS

( ÃMARA MI'M( IPAI.DE WIX.Á - MA

I
:  loihi VOOOI 211 19 iíi (Cl Dl JaM ÍRO DL 2019 Di.s(»0c subic a

('.lastiuiiciU) da ('iiimssàn I’crinancntc de l icil.icáo da Câmara Mu*
.1 . ritaiUvtciv \ta C'ilui»u»i

j Mumcipal dc ,Axi\a, Ll.st.ulo du Maranhão, no u-so de suas airíbuiçAcs
;  l onCcndas p*)T 1 ci c de confomiidadc cum u disposto i:u ur-
i  ligo 20 e scpuinle.s du <'unsiiluiv-ii* Fcdcial, artigo 148 e .seguintes
I  da r*)ii.stiniicã*i do l-.st.uU» do Maranhão c aOtgo ,51 c scgUtiilcs da
:  L.i.r -S c(»6’'H,C.\)t)sidcramli.. qtit .i V'ànura .Munieipal dc Axi,xá. como

( de í Oicilo IhjbliL»), esta xtbngiwla pela 1 c» Letlcrai N.6fx(i/93 a
(C3ÍI/.U hctmi;r>cs;('»)n.si(Icr.iiidn. que i>s iraKillioN a .scrcni rcali/oiins

'  por ni.ssa .Vdmiiusiravac 'Ctao pautados pelos pnitcipios da lcg.ilida*
i  dc. nioraOdadc, nubliciUade c tran.sp.uència:Dt('RLTA:An. D. Fica

 !'■ >' -●  -l.x
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Folha 1/1PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Secretaria Municipal de Administração
ífliio de Verificação

p,l FPPnPRirn roELHO. 441 ● CFNTRn / TUNTUM ● MA  / CSP: 65I£3.m 5 L 284ff7cb

S
11^

7'

§Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

10/2019

Normal

Período de Competénciai

Reg. Especial Tributação:

18/10/2019-15:01

TUNTUM

Dentro do Município

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Nature2a da Operação:

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ
11.492.482/0001-60

Simples Nacional Inscrição Estadual
Não

Exíbilidade

Razão Social

J. ALVES COELHO ME
Inscrição Municipal

Fone/Fax

a 12
CEP

Endereço

RUA DR JOACY PINHEIRO , 0 - CENTRO
TUNTUM / MA65763000 Exlgivel

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ
30.486.318/0001-95

Email

Inscrição Estadual
Razão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM

Inscrição Municipal Fone/Fax
163

Endereço
R FREDERICO COELHO. 41,. CENTRO - 65763000 - TUNT]JM_/j^

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 14.02 - Assistência técnica.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECICLAGEM DE CARTUCHO OE TONER E CARTUCHO JATO DE TINTA

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 3.300,00

Outras Retenções (R$)

0,00 

CSLL(RS)IR (RS)INSS (R$)COFINS(RS)PIS (RS)
0,000,000,000.000.00

Alíquota %Base de Cálculo

3.300,00

Valor Total da Nota (RS)

3.300,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00
ISS Prestador (RS)

5,00

Valor Liquido (RS)
3.300.00

ISS Tomador (RS)

165,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Banco do Brasil: Agencia: 2743-x : Conta Corrente: 15433-4 J. Alves Coelho.
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

10/2019

Normal

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

18/10/2019 ■  15:00

TUNTUM

Dentro do Município

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ
11.492.482/0001-60

Simples Nacional Inscrição Estadual
Não
Exibilidade

Razão Social

J. ALVES COELHO ME
Inscrição Municipal Fone/Fax

0 12
CEPEndereço

RUA DR JOACY PINHEIRO , 0 ■  CENTRO TUNTUM / MA65763000 Exigivel

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ
30.486.318/0001-95
Email

l?S5ão Social
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM

Inscrição Municipal Fone/Fax

Inscrição Estadual

163

Endereço
R FREDERICO COELHO, 41, , CENTRO ●  65763000 - TUNTUM / MA

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio; 14.02 ●  Assistência técnica.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TONER E CARTUCHO JATO DE TINTA

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 3.000,00

C5LL(R$) Outras Retenções (R$)
0,00

INSS (RS) IR (RS)COFINS(RS)PIS (RS)
0,00 0.000,00 0,000,00

Alíquota %Base de Cálculo

3.000,00
ValorTotal da Nota (R$)
3.000,00

Desconto Incondicionado
0,00
Desconto Condicionado
0,00

Deduções
5,000,00
Valor Liquido (RS)
3.000,00

ISS Prestador (RS) ISS Tomador (RS)
150,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Banco do Brasil; Agencia: 2743-x : Conta Corrente; 15433-4 - j. Alves Coelho.



04/06/2020

'A-

ii
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

V

DE CONTABILIDADE DO ESTADO DOO  CONSELHO REGIONAL
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: DENILIANA SOUSA DE MORAES

MA-009678/0-8
CONTADOR

: 003.933.773-18

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 04/06/2020 as 11:06:21.
Válido até: 31/07/2020.
Código de Controle: 7511.3861.3338.9522.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1



Mtírciiut* »i

COVESNADOR
aí;^che;^

Qi*uí^4^-Hk

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNPJ: 06.138.150/0001-42

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ARCHER/MA, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrita

no CNPJ sob 0 06.138.150/0001-42, com sede administrativa localizada na Praça Getúlio

Vargas, ns 12 - Centro - Governador Archer/MA, CEP: 65.770-000, neste ato representada pelo

Secretário Municipal de Administração, Finanças e planejamento o Sr. Jakson Valério de Sousa

Oliveira, lotado na Portaria ns 001/2021, inscrito no CPF sob o ns 907.977.363-87, declara que

a empresa JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de dirèito privado. Inscrita no CNPJ

sob 0 ns 11.492.482/0001-60, estabelecida na Rua São Raimundo, n® 579, Centro -Tuntum/MA,

CEP: 65.763-000, prestou serviços de locação de impressoras, scanners e fragmentadora de

papel para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Planejamento, conforme contrato n® 001.02072021.13.018/2021, oriundo do Pregão Presencial

n® 018/2021, no período de 02 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Atestamos, ainda,

que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos de forma satisfatória em prazos

e quantidades, nada constando em*nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Governador Archer/MA, 09 de junho de 2022.

í\

Jakson Valério de Sou!

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

íiveira
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.492.482/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/01/2010

NOME EMPRESARIAL

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

PORTETITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JKINFO ME

COdÍgÕ E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCR^ÃÕdÃS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minímercados,
mercearias e armazéns
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
85.99-6-03 - Treinamento em informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

RSAO RAIMUNDO
NÚMERO COMPLEMENTO

579 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TUNTUM
UF

65.763-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WELLINGTONPESSOA(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(99)9141-1338

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL****************

Aprovado pela Insfrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2022 às 09:24:43 (data e hora de Brasília), Página: 1/1
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P±
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do Maranhão

EVPRESA ] GOVERNO DO
FÁCn.1 maranhAo

' V ' OOVERNO OO
FÁCIL uaranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201970924Certificamos que JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600179106

CNPJ 11.492.482/0001-60

.dereço Completo SAO RAIMUNDO, N“ 579, xxxxx, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

03/05/2022
19/08/2021
05/02/2021
03/02/2021
03/02/2021
18/02/2020
25/02/2019
03/08/2018
29,'05/2018

BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

223 20220548528
20210925604
20210179937
21600179106
21600179106
20200138480
20190089695
20180607561
20180401157

002
223
002
002
223
223
223
002

20171197038
20160428742
20150093608
20130298107
20110642767

09/10/2017
17/05/2016
02/02/2015
19/04/2013
27/09/2011

223
223
223
223
002

26/01/2010
26/01/2010

20100028675
21101701222

315
080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/05/2022, às 08:53:19 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QHUZTZEG.

K ÂÔ22Ò1 70924
Ricardo Dlniz Dias
Secretário(a) Geral

1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara de de Tuntum

CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-VNTUNT N° 4, DE 3 DE MAIO DE 2022
Código de validação: 6S720EA9C5
CERTJUDONE-VNTUNT ●  42022

Número da guia: 22058201001224770.'

CERTIDÃO

Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CG J/MA

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento da pessoa interessada, que dando busca em nossos

'«ierquivos dos feitos Civeis e do Comércio, a partir do dia 1°
(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005)
até o dia 02 de maio do corrente ano, constatei, NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Empresa
JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, Inscrição Estadual 12.325305-5,
CNPJ 11.492.482/0001-60, com endereço na Rua São Raimundo, 579,

Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria da 1^ Vara da Comarca
de Tuntum/MA, consultei e digitei.

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras

e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

O referido é verdade e dou fé.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÂCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
Tuntum, 3 de maio de 2022.

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de de Tuntum
Matrícula 164046

Documento assinado. TUNTUM, 03/05/2022 10:01 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

1
CERTJUDONE-VNTUNT - 42022 / Código: 65720EA9C5

Valide o documento em www.tjma-jus.br/validadoc.php



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JK INFO DISTRIBUIDORA EIREÜ
CNPJ: 11.492.482/0001-60

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para 0 estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:36:03 do dia 03/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2022.

Código de controle da certidão; 40A4.0BD3.392E.CDBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.492.482/0001-60

Certidão n°: 12429746/2022

Expedição: 20/04/2022, ás 15:32:25
Validade: 17/10/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JK INFO distribuidora eireli (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



K/kiI MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 11.492.482/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:32 do dia 23/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/11/2022.
Código de controle da certidão: BBB3.C9BD.FCEB.C080
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

EWREr.A|GOVERtW
FÁCIL ImARANH;

r^ESAicOVCRNODOC^^S
FACrtI MARAHHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceníficamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201970864Nome Empresarial: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Início de Atividade
23/11/2009

CNPJ
11.492.482/0001-60

Arquivamento do Ato
Constitutivo
26/01/2010

NiRE(Sede)
21600179106

Endereço Completo
Rua SAO RAIMUNDO, N» 579, CENTRO - Tuntum/MA ■ CEP 65763-000

Y^jeto
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITÁRIO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ● MINIMERCADOS, MERCEARIAS  E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENCAO
DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado
Capital
RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
Capital integralizado
RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Titular
Nome
JANIO ALVES COELHO

Término do Mandato
Indeterminado

Administrador Início do Mandato
29/05/2018

CPF
S821.980.633-87

Dados do Administrador
Nome
JANIO ALVES COELHO

Inicio do Mandato
01/02/2021

Término do Mandato
Indeterminado

CPF
821.980.633-87

Último Arquivamento
Data
1/05/2022

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20220548528

Ato/eventos
223 / 223-BALANÇO

'TL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/05/2022, às 08:52:50 (horário de Brasília),
impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresafacll.ma,gov.br, com o código 5PM19AAF.Se

MÂC220lé7'b8è4
Ricardo Diníz Dias
Secretário Geral

1 de 1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 049282/22 Data da 01/04/2022 16:15:31

CPF/CNPJ: 11492482000160Inscrição Estadual: 123253055

Razão Social: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

RUA SAO RAIMUNDO, 579 CEP: 65763000 - CENTRO

Municipio: TUNTUM(99)91411338

Endereço:

lefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
> Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2022 15:21:46



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 022421/22 Data da 01/04/2022 16:16:52

Inscrição Estadual: 123253055

Razão Social: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

CPF/CNPJ: 11492482000160

Endereço:

lefone:

RUA SAO RAIMUNDO, 579 CEP: 65763000 - CENTRO

(99)91411338 Município: TUNTUM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2022 15:14:14



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Fh.,

TUNTUM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
I wn I %Jrn RAIMUNDO, N° 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

«-t* e

CNPJ; 06138911000166

l

Exercíci&!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa
interessada JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELl, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 06/09/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anterioimente a esta data mesmo durante a
Mgência desse prazo.

Cadastro: 000058

JKINFO DISTRIBUIDORAEIRELI

RUA SAO RÁJMUNDO, 579 Complemento: SALA A

CENTRO CEP: 65763000

Contribuint

Endereço:

Bairro:

TUNTUM UF: MACidade:

Matricula:

11492482000160CP F/C NP J

Data de BDíssão: 08/06/2022 Valida Até: 06/09/2022

Código de Controle dacertidão/Número:
FFBB.4DA1.3992.0F86



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
TUNTUM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
I WM I um RAIMUNDO, N° 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

CNPJ: 06138911000166

nc«

P L

Exercício: 2022

CERTIDÀO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM. a requerimento da pessoa
interessada JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 06/09/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a
Mgência desse prazo.

000058Cadastro:

JKINFO DISTRIBUiDORAElRELIContribui nt

RUA SAOR/MMUNDO, 579 Complemento: SALAA

CENTRO CEP: 65763000

Endereço:

Bairro:

TUNTUM UF: MACidade:

Matricula:

11492482000160CPF/CNPJ

Data de Bn issão: 08/06/2022 Valida Até; 06/09/2022

Código de Controle dacertidâo/Número:
41 B1.7DFA.C BBC.BI EB
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I 08/02/2026 I 01/07/2011
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Assinado de íormAdlgltAl por JANO ALVES

JANIO ALVES COELHO:82198063387 coEiHaaiissodiaa?
Oados: 2O22.OS.0a 19:34:47-OaOO'



Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia Sit.
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3ANIO ALVES COELHO Conta Contrato
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CPf ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*●

Parceiro <>eNe|ódo

38717813
Conta mèT

aA/2B22..

Total a Vencimento

i [ M 471I17 ●  27/64/2022

Nuta hi^rfal I F-atii[*d de Fiiergid Flelciid | Serie 0:

Numero du Idliiid: 9/H2/t>4UUM/id99 | ClUr; 525d/AA

Datd de lmi'j:>du: 19/t)4//0/J

●  Perlodaii Band. Tarif.i Veracllra i 23/93 - IS/M Vcrd« : 16/M - 19/M
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r
ípWfMMMtDdll'"MUrdtMtncU aumnmii

;  19/04/2023 ■
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9,00 X
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r Reaviso de Vencimento

JANiO
ALVES

Assinado de

forma digital por
JANIO ALVES

COELHO:
Dados:

2022.05.04

11:00:14-03'00'

8219806Intormacòos para o cliente

3387

jCoiçaslcso do Ccmsibio
Oiatribgicap

107,83

Data de Enliaao: 19/04/2022

Cftcarsot Setec

34,73

leia Perdai Tribetoa Outro*CoMr* de Ener(ia Tr*nsiil>«ao

23.61144.93 100,02 33, M34,13

V: [ 1.2.0.19 ]C. Contrato; 3012345966

Pague através do PIX. ^
É mais facilidade pra você.

I

Vi
l

^ Fkiibilidade. aceito por todas as lnstiul0es Financeiras
e aplicativos de pagamento

V Agilidade, pague em poucos segundos.
</ Segurança, uso de melo Inovador e conflivel
V36Sdlase24h disponível todo ano. vfu:A‘-*'KT4i " I
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Consulta Regularidade do Empregador24/06/2022 09:39

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:} alves coelho

Endereço:

11.492.482/0001

RUA TEXEIRAS 1

-60

1 CASA / CONJUNTO FREI CARLO / TUNTUM / MA /
65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!ídade:19/06/2022 a 18/07/2022

Certificação Número: 2022061904081268081167

Informação obtida em 24/06/2022 09:38:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lmpressao.jsf 1/1



Ministério da Economia '

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

L

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril dc 2018)

11.492.482/0001-60

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

^  4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Endereço:

RUA SAO RAIMUNDO, 579 - CENTRO - Tuntum / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

1  de 1Emitido em: 24/06/2022 09:40
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

^^ome Fantasia:

11

JK

DUNS®: 94 10.492.482/0001-60

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

 INFO

Data de Vencimento do Cadastro: 01/08/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Micro Empresa

'wtuaçâo do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

30/11/2022

18/07/2022

21/12/2022

Validade

Validade

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

30/07/2022

06/09/2022

Validade:

Validade:
Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2022Validade:

Esta declaraçao c uma simples consulta c não tem efeito legal

1  de 1
Emitido em: 24/06/2022 09:43
CPF: 821.980.633-87

Ass:
Nome: JANIO ALVES COELHO
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA N°01 JK NET INFORMÁTICA EIRELI

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens),
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n° 133359020000 SSP-
MA e CPF n° 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa JK
NET INFORMÁTICA EIRELI, com sede Avenida Dr Joacy Pinheiro, SN, Sala
A, Centro, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, inscrita no CNPJ sob o n°
11.492.482/0001-60 e na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n'’
21600179106, resolve alterar e consolidar o instrumento de Empresa Individual
de Responsabilidade Lilmitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL
Fica alterado o nome Empresarial do estabelecimento para JK INFO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA
Fica altero o nome fantasia do estabelecimento para JK INFO.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ficam incluídas as seguintes atividades: 1813-0/01 -  Impressão de material
para uso publicitário; 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e
de papelaria; 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 4712-1/00 -
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4744-0/99 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral; 4752-1/00 - Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4761-0/03 -
Comércio varejista de artigos de papelaria; 9512-6/00
manutenção de equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA QUARTA:^ DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO
Fica alterado o endereço da sede para: Rua São Raimundo, n° 579, Centro,
Tuntum - MA, cep 65763-000.

CLÁUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, a
consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI,com o teor seguinte;

Reparação e

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI

JANIO ALVES COELHO, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens),
nascido em 02/12/1979, empresário, portador do RG n® 133359020000 SSP-
MA e CPF n® 821.980.633-87, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy
Pinheiro, n° 101, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, resolve consolidar o
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, mediante as seguintes
cláusulas:
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A presente Empresa gira sob a denominação de JK INFO DISTRIBUIDORA
EIRELI e usa a expressão JK INFO como nome fantasia.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL

O capital é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE

A Empresa tem sua sede no seguinte endereço: Rua São Raimundo, n® 579
Centro, Tuntum - MA, cep 65763-000.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e
equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório: Treinamento em informática; Reparação  e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio varejista especializado
de equipamentos e suprimentos de informática; Impressão de material para uso
publicitário: Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de
suprimentos para informática; Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns: Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação: Comércio
varejista de artigos de papelaria; Reparação e manutenção de equipamentos
de comunicação.

E exerce as seguintes atividades:

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e4753-9/00

equipamentos de áudio e vídeo;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
8599-6/03 - Treinamento em informática;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos:
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática:
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação:
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.
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CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇAO
A Empresa será administrada pelo seu titular, JANIO ALVES COELHO, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa, judicial e extrajudicial,
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLAUSULA SEXTA - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM
OUTRA EIRELI

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLAUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
O titular declara que a atividade se enquadra em Microempresa ~ ME, nos
termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
mencionada Lei. (art. 3°, I, LC 123/2006).

4® do art. 3® da

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 19 de Agosto de 2021

JANIO ALVES COELHO

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JANIO ALVES COELHO82198063387

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2021 11:48 SOB N° 20210925604.

PROTOCOLO: 210925604 DE 22/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106107052. CNPJ DA SEDE; 11492482000160.

NIKE: 21600179106. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 18/08/2021.

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.o; MAr2022/00001411
Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-18
CRC/UF n.® MA-009678/0 Categoria: CONTADOR
Validade:
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Livro: BALANÇO 2021 JK INFO DISTRIBUI

01/08/2022

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF ; 003.933.773-18 Controle : 9944.1258.1258.1258



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.“ 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posleriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.“: MA/2022/00001412
Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-ie

CRC/UF n.“ MA-00967B/0 Categoria: CONTADOR
Validade:
Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Livro: DIÁRIO N® 02 JK INFO DISTRIBUI
Exercido: 2021

01/08/2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwM/Vprindpal.htm. mediante
número de controle a seguir;

CPF : 003.933.773-18 Controle : 4595.4908.4908.5222



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posleriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.**: MA/2022/00001410
Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF; 003.933.773-18
CRC/UF n.» MA-009678/0 Categoria; CONTADOR
Validade;
Finalidade; OUTRAS

01/08/2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 003.933.773-18 Controle : 7319.7633.7946.7946





Assinado de forma digital por JANIO ALVES

JANIO ALVES COELHO:82198063387 coelho:82198063387
Dados: 2022.0S.O4 10:56:16 -03'00'



JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
NIRE n^.: 21600179106CNPJ d2.: 11.492.482/0001-60

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N® 579
CENTRO CEP: 65.763*00 Tuntum - MA

.DISTRIBUiDURA

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2021.

PASSIVOATIVO

ATIVO NAO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

Bancos c/Movimento

Duplicatas a receber

Estoques
"Total do Ativo Não Circulante

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGÍVEL

Fornecedor

Convênio/Valores a repassar

Contas a Pagar

Obrigações Trab. e Previd.

Obrigações Tributárias

Outras Obrigações
Total Passivo Não Circulante"

198.265,36

55.840,00

112.745,26

9.658,26

31.859,26

42.859,36

685.225,39

362.795,96
**

1.122.739,97

Realizável a Longo Prazo
IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Instalações Comerciais
Móveis e Utensílio

Computadores e Periféricos

(-)Depreciaçào Acumulada

“Total do Realizável a Longo Prazo*

376.508,88

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social
Result. Do Exercício

"Total do Patrimônio Líquido

96.526,36

250.000,00

696.631,45117.859,26

946.631,45

(13.985,26)

200.400,36

TOTAL DO ATIVO TOTAL DO PASSIVO 1.323.140,331.323.140,33

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2021.

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC - MA; 009678/0-8

JANIO ALVES COELHO

CPF: 821.980.633-87

Administrador
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JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ n^.: 11.492.482/0001-60

Endereço; RUA SÃO RAIMUNDO 579

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuníum - MA

NIRE ns.; 21600179 r 1106

jfinf01. .-oha

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1.1-Venda de Mercadorias

1.2-Venda de Serviços

469.854,02

470.263,59 940.117,61

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1- I S S Faturado

2.2- IRPJ S/Vendas

2.3- CSLL S/ Vendas

2.4- Imposto Federal - Simples 120.856,30 (120.856,30)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 819.261,31

4. CUSTOS OPERACIONAIS

4.1- Custo das Mercadorias vendida

4.1- Custo dos Serviços prestados

22.856,39

29.856,26 (52.712,65)

766.548,665. LUCRO BRUTO

6. DESPS. OPERACIONAIS

6.1-Desps. Comerciais

6.2-Desps. Administrativas

6.3-Desps. Financeiras

6.4-Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

15.748,26

18.526,39

22.639,50

36.859,26

(23.856,20) (69.917,21)

LUCRO/PREJ. OPERACIONAL

Receita./Desp. N Operacionais
10. Provisão IRPJ

11. Provisão CSLL

696.631,45

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 696.631,45

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2021.

JANIO ALVES COELHO

CPF: 821.980.633-87

Administrador

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC - MA: 009678/0-8
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JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
NIRE n®.: 21600179106CNPJ n^.: 11.492.482/0001 -60

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N» 579
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

.DISTRICDIDORA

J
Demonstrativos Financeiros - 2021

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (lEG)

2,98 índice de Liquidez Geral1.122.739,97 =ILG = Ativo Não Circulante

Passivo Não Circulante 376.508,88

3,51 índice Solvência GeralISG = 1.323.140,33Ativo Total

Passivo Não Circulante 376.508,88

2,98 índice Liquidez Corrente1.122.739,97 =ILC = Ativo Não Circulante -

Passivo Não Circulante 376.508,88

0  índice de Endividamento Geral376.508,88 =EG = Passivo Não Circulante -

1.323.140,33Ativo Total

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2021.

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC - MA: 009678/0-8

JANIO ALVES COELHO

CPF: 821.980.633-87

Administrador
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JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
NIRE n^.: 21600179106 r 1CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N® 579
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

jfinf0
À

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1) CONTEXTO OPERACIONAL [s
JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI é uma sociedade Empresa Individual de Responsabilidade Limit^
Natureza Empresária), com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com início de atividades em 23/11/:

Tendo como objeto social (CNAE);
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e vídeo;
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

nimercados, mercearias e armazéns;
^744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
8599-6/03 - Treinamento em informática:

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS
1) Aplicações Financeiras

Tfstão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência:

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
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JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ ns.: 11.492.482/0001-60

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO N® 579

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA

NlREn®.: 21600179106

DISTRI OIDORA

À

3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições
financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da
empresa, escudados em opinião de seus consultores  e advogados, não apontam contingências de
jaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente integralizado.

7) IMOBILIZADO

Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na
legislação, conforme descrição abaixo;

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílio

(-)Depreciação Acumulada

"Total do Realizável a Longo Prazo”

96.526,36

117.859,26

(13.985,26)

200.400,36

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do

^<ercício que venham a ter efeito relevante sobre  a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2021.

JANIO ALVES COELHO

CPF: 821.980.633-87

Deniliana Sousa de Moraes

CPF; 003.933.773-18

CRC-MA: 009678/0-8Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

DENILIANA SOUSA DE MORAES00393377318

82198063387 JANIO ALVES COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2022 20:35 SOB N“ 20220548528.

PROTOCOLO: 220548528 DE 03/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12205567955. CNPJ DA SEDE: 11492482000160.
NIRE: 21600179106. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2022.

JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELIJUCEMA

lARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

wvrw. enprâaafacil. ma .gov. br

se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

CNPJ: 06138911000166

■ »CrCltjRA KJNICIRAL

TUNTUM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Exercício: 2022N° do Alvará: 155/2022

Validade: 31/12/2022Inscrição Municipal;

Contribuinte: JKINFO DISTRIBUIDORAEIRELI

Nome ftntasia: JK ÍNFO

RG/Inscrição Estadual:11492482000160CPF/CNPJ:

N° 579 CENTROSAO RAIMUNDOEndereço:

Com plemento:CEP: 65763000

Atividades
Comércio varejista especelizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

Comércio varejista especializado de equipamentos  e suprimentos de informática

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Treinamento em infcnnática

Reparação e manutenção cte computadores ede equipamentos periféricoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● V'

Hnrárir) de Funcionam entr>:
FeriadoSábado DominaoMeio de Semana

Das: 0 Até: 0Oas: 0 Até: 0Das; 0 Até: 0Das: 0 Até: 0

Observações:

Om^Area Utilizada:Insc. Imobiliário:
Pelo documento de arrecadação datado de 11/03/2022 referente a Taxas de Licença e verificação

Rscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de TUNTUNl-MA.

Data de Abertura:

26/01/2010

VALIDADOR 82CF6451 97EE6863

http;//nfee.acttrinformati
TUNTUM - MA, 11/03/2022

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 144, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, município Tuntum, CNPJ n°

11.492.482/0001-60, Número de Registro (NIRE) 21600179106.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/01/2010

At«^ constitutivo: 21101701222

Tuntum, 01/01/2021

JANIO ALVES COELHO

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador
CPF 821.980.633-87

DENILIANA SOUSA DE MORAES

CONTADOR

CRC/MA 009678/0-8
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Livro Diário N- 03

Licenciado para; DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Estab CentroChave DébitoData Crédito Estab Centr

MIN

Forte^ 6.186.1

o Valor

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:
03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico;

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

' '>10000;
01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'‘■ ''01/2021

.tórico:
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico;
03/01/2021
Histórico:
03/01/2021
Histórico:

03/01/2021

45598 1.01.15.01.01.0001 0001 001

Vr aquisição de mercadoria para revenda NF000011944
45599 3.01.01.07.01.0063 0001 001

Pg despa ref material de uso e consumo NF000011944
49825 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079055
49826 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079056
49827 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079057
49828 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079058
49829 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079059
49830 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079060
49831 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079061
49832 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079062
49833 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079063
49834 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079064
49835 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079065
49836 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079066
49837 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079067
49838 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079068
49839 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079069
49840 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079070
49841 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079071
49842 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079072
49843 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079073
49844 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079074
49845 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079075
49846 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079076
49847 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079077
49848 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079078
49849 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079079
49850 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079080
49851 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079081
49852 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079082

49853 1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001 19.309,50

1.01.01.02.01.0001 0001 001 19.309,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 115,01

3.01.01.01.01.0002 0001 001 490,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 79,50

318,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 214,50

8,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

26,503.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 26,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 26,50

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 25,00

499,953.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

22,003.01.01.01.01.0002 0001 001

300,303.01.01.01.01.0002 0001 001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

001 214,503.01.01.01.01.0002 0001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

30,003.01.01.01.01.0002 0001 001

500,003.01.01.01.01.0002 0001 001

130,203.01.01.01.01.0002 0001 001

97,633.01.01.01.01.0002 0001 001

40,013.01.01.01.01.0002 0001 001

80,003.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...sexta-feira, 29 de abril de 2022 14:03:08
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Livro Diário 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI ● 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N« 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Estab CentroChave Débito Crédito Estab CentData Valorro

receila com venda de mercadoria NF 000079083

49854 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receila com venda de mercadoria NF 000079084

49855 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079085

49856 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079086

49857 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079087

49858 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079088

49859 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079089

49860 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079090

49861 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079091

49862 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079092

49863 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079093

49864 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079094

49865 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079095

49866 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079096

49867 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079097

49868 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receila com venda de mercadoria NF 000079098

49869 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079099

49870 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079100

49871 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079101

49872 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079102

49873 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079103

49874 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079104

49875 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079105

49876 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079106

49877 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079109

49878 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079110

49879 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079111

49880 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079112

49881 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079113

49882 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079115

49883 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079117

14:03:08

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021
Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

.,^3/01/2021
Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

sexta-feira, 29 de abril de 2022

97,503.01.01.01.01.0002 0001 001

001 1.845.913.01.01.01.01.0002 0001

53,003.01.01.01.01.0002 0001 001

61,003.01.01.01.01.0002 0001 001

152,043.01.01.01.01.0002 0001 001

001 10,003.01.01.01.01.0002 0001

716,433.01.01.01.01.0002 0001 001

254,713.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

19,0300013.01.01.01.01.0002 001

53,000001 0013.01.01.01.01.0002

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

1.445,730001 0013.01.01.01.01.0002

497,020001 0013.01.01.01.01.0002

127,603.01.01.01.01.0002 0001 001

215,020001 0013.01.01.01.01.0002

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

15,000013.01.01.01.01.0002 0001

85,803.01.01.01.01.0002 0001 001

53,003.01.01.01.01.0002 0001 001

20,000001 0013.01.01.01.01.0002

22,003.01.01.01.01.0002 0001 001

247,750001 0013.01.01.01.01.0002

261,050001 0013.01.01.01.01.0002

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

86,800001 0013.01.01.01.01.0002

7,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,000001 0013.01.01.01.01.0002

1.179,103.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...



Livro Diário 03
Licenciado para: DENIÜANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tunlum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Crédito Estab CentroEstab CentroChave DébitoData

Fortes Contábil 6.186.1

Valor

30,003.01.01.01.01.0002 0001 00149884 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079118

49885 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079119

49886 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079120

49887 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079121

49888 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079122
49889 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079123

49890 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079124

49891 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079125

49892 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079126

49893 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079127

49894 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079128

49895 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079129

49896 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079130

49897 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079131

03/01/2021
Histórico:

03/01/2021

Histórico:
03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

,03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

200,033.01.01.01.01.0002 0001 001

216,613.01.01.01.01.0002 0001 001

150,003.01.01.01.01.0002 0001 001

154,573.01.01.01.01.0002 0001 001

73,000001 0013.01.01.01.01.0002

60,003.01.01.01.01.0002 0001 001

75,043.01.01.01.01.0002 0001 001

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

24,000013.01.01.01.01.0002 0001

114,000013.01.01.01.01.0002 0001

180,000013.01.01.01.01.0002 0001

290,783.01.01.01.01.0002 0001 001

80,030001 0013.01.01.01.01.0002
Totais do dia 03:

51.596,65

40,000001 0013.01.01.01.01.000249898 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079132

49899 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079133

49900 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079134

49901 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079135
49902 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079136

49903 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079137

49904 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de meroadoria NF 000079138

49905 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079139

49906 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079140

49907 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079142
49908 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079143
49909 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079144

49910 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079145

49911 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079146
49912 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079147

49913 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079151

U:03:08

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

'02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

sexta-feira, 29 de abrii de 2022

66,043.01.01.01.01.0002 0001 001

20,000001 0013.01.01.01.01.0002

275,030013.01.01.01.01.0002 0001

53,000001 0013.01.01.01.01.0002

300,300001 0013.01.01.01.01.0002

12,000001 0013.01.01.01.01.0002

429,000001 0013.01.01.01.01.0002

359,370013.01.01.01.01.0002 0001

50,000001 0013.01.01.01.01.0002

30,000013.01.01.01.01.0002 0001

15,000013.01.01.01.01.0002 0001

50,000001 0013.01.01.01.01.0002

20,000001 0013.01.01.01.01.0002

640,600001 0013.01.01.01.01.0002

18,023.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...



Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Estab CentroChave Débito Crédito Estab CentroData

Fortes Contábil 6.186.1

Valor

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,0049914 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079152

49915 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079153

49916 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079154

49917 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079155

49918 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079156

49919 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079157

49920 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079158

49921 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079161

49922 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079162

49923 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079163

49924 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079164

49925 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079165

49926 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079166

49927 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079167

49928 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079168

49929 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079169

49930 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079170

49931 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079171

49932 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079172

49933 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079173

49934 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079174

49935 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079175

49936 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079176

49937 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079177

49938 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079178

49939 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079179

49940 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079180

49941 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079181

49942 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079182

49943 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079183

49944 1.01.01.02.01.0001 0001 001

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

.^2/01/2021
Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

,Histórico:
02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

sexta-feira, 29 de abril de 2022

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

12,033.01.01.01.01.0002 0001 001

22,003.01.01.01.01.0002 0001 001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 16,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 499,95

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

40,023.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

1.080,013.01.01.01.01.0002 0001 001

159,003.01.01.01.01.0002 0001 001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

40,070013.01.01.01.01.0002 0001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

210,040013.01.01.01.01.0002 0001

500,003.01.01.01.01.0002 0001 001

150,000013.01.01.01.01.0002 0001

128,703.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

30,023.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

625,063.01.01.01.01.0002 0001 001

6,003.01.01.01.01.0002 0001 001

170,000001 0013.01.01.01.01.0002

1.550,653.01.01.01.01.0002 0001 001

738,170001 0013.01.01.01.01.0002

15,023.01.01.01.01.0002 0001 001

195,083.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...14:03:08
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa; JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

CréditoData Chave Débito Estab Centro Estab Centr

Biil

V (ffy|>ADMIN
Fortes Contábil 6.186.1

o Vator

Histórico;

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico;

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

02/01/2021

Histórico:

receita com venda de mercadoria NF 000079184

49945 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079185

49946 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079186

49947 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079187

49948 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079188

49949 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079189

49950 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079190

49951 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079191

49952 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079192

49953 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079193

49954 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079194

49955 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079195

49956 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079196

49957 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079197

49958 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079198

49959 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079199

49960 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079200

49961 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079201

49962 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079202

106,003.01.01.01.01.0002 0001 001

225,013.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 376,02

3.01.01.01.01.0002 0001 001 15,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 64,50

49,033.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 534,22

185,503.01.01.01.01.0002 0001 001

0001 001 224,373.01.01.01.01.0002

15,903.01.01.01.01.0002 0001 001

275,033.01.01.01.01.0002 0001 001

001 20,003.01.01.01.01.0002 0001

2.712,413.01.01.01.01.0002 0001 001

304,003.01.01.01.01.0002 0001 001

157,023.01.01.01.01.0002 0001 001

0001 001 12,003.01.01.01.01.0002
Totais do dia 02:

14.242,19

23.762,0045600 1.01.15.01.01.0001 0001 001

Vr aquisição de mercadoria para revenda NF000012010
45601 3.01.01.07.01.0063 0001 001

Pg despa ref material de uso e consumo NF000012010
49963 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079203

49964 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079204

49965 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079205

49966 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079206

49967 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079207

49968 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079208

49969 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079209

49970 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079210

49971 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079211

49972 1.01.01.02.01.0001 0001 001

14:03:08

1.01.01.02.01.0001 0001 00103/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico;

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

sexta-feira, 29 de abril de 2022

23.762,001.01.01.02.01.0001 0001 001

30,003.01.01.01.01.0002 0001 001

001 100,003.01.01.01.01.0002 0001

15,000013.01.01.01.01.0002 0001

7,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

129,003.01.01.01.01.0002 0001 001

40,003.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

20,033.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...
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Livro Diário 03
Licenciado para; DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492,482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

R<

MIN

Fortes ConíSwl 6.186.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico;

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico;

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico;

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico;

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico;

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

sexta-feira, 29 de abril de 2022

receita com venda de mercadoria NF 000079212

49973 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079213

49974 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079214

49975 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079215

49976 1,01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079216

49977 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079217

49978 1.01,01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079218

49979 1.01,01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079219

49980 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079220

49981 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079221

49982 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079222

49983 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079223

49984 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079225

49985 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079226

49986 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079227

49987 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079228

49988 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079229

49989 1,01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079230

49990 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079231

49991 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079232

49992 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079233

49993 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079234

49994 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079235

49995 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079236

49996 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079237

49997 1.01,01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079238

49998 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079239

49999 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079240

50000 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079241

50001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079242

50002 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079243

3.01.01,01.01.0002 0001 001 136,00

3.01.01,01.01.0002 0001 001 15,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 283,02

3.01.01.01.01.0002 0001 001 70,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 11,40

3.01.01.01.01.0002 0001 001 200,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 458,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 53,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 26,50

3.01.01.01,01.0002 0001 001 188,15

3.01.01.01.01.0002 0001 001 26,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 51,04

3.01.01.01.01.0002 429.000001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 429,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 106,55

3.01.01.01.01.0002 0001 001 1.454,12

3.01.01.01.01.0002 0001 001 227,03

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 317,510001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 160,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 300,30

3.01.01.01.01.0002 0001 001 53,00

201,403.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 26,50

Continua...14:03:08
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

^^£355-^ ADMIN
Fortes Contábil 6.186.1

Chave Débito Estab Centro CréditoData Estab Centro Valor

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:
03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

,j3/01/2021
Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

sexta-feira, 29 de abril de 2022

50003 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079244

50004 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079245

50005 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079246

50006 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079247

50007 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079248

50008 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079249

50009 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079250

50010 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079251

50011 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079252

50012 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079253

50013 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079254

50014 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079255

50015 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079256

50016 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079257

50017 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079258

50018 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receila com venda de mercadoria NF 000079259

50019 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receila com venda de mercadoria NF 000079260

50020 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receila com venda de mercadoria NF 000079261

50021 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079262

50022 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079263

50023 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079264

50024 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receila com venda de mercadoria NF 000079265

50025 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079266

50026 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079267

50027 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079268

50028 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079269

50029 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079270

50030 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receila com venda de mercadoria NF 000079271

50031 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079272

50032 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079273

50033 1.01.01.02.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 694,04

3.01.01.01.01.0002 0001 001 414,06

3.01.01.01.01.0002 0001 001 150,00

3.01.01.01.01,0002 0001 001 170,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 1.751,41

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01,01.01.01.0002 0001 001 42,09

141,033.01,01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 18,02

3.01.01.01.01.0002 0001 001 5,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 130,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 169,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 260,40

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 5,00

260,403.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 143,22

3.01.01.01.01.0002 0001 001 63,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 419,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

100,003.01,01.01.01.0002 0001 001

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

241,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 001 100,000001

Continua...14:03:08
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENiLiANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK iNFO DiSTRiBUiDORA EIRELi - 11.492,482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

ADMiN

Fortes Contábii 6,186.1

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro ValorData

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

03/01/2021

Histórico:

receita com venda de mercadoria NF 000079274

50034 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079275

50035 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079276

50036 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079277

50037 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079278

50038 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079279

50039 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079280

50040 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079281

50041 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079282

50042 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079283

50043 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079284

50044 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079285

50045 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079286

3.01.01.01.01.0002 0001 001 171,08

710,023.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 32,03

45,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 250,94

3.01.01,01.01.0002 0001 001 90,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 4,00

664,623.01.01,01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 86,80

3.01.01.01.01.0002 0001 001 146,69
Totais do dia 03:

61.696,40

278,043.01.01.01.01.0002 0001 00104/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

50046 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079288

50047 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079293

50048 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079294

50049 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079295

50050 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079296

50051 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079297

50052 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079298

50053 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079299

50054 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079287

50055 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079300

50056 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079301

50057 1,01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079302

50058 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079303

50059 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079304

50060 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079305

50061 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079306

50062 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079307

50063 1.01.01.02.01.0001 0001 001

14:03:08

170,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 440,00

483,523.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 132,90

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

277,203.01.01.01.01.0002 0001 001

300,003.01.01.01.01.0002 0001 001

364,063.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 132,00

177,203.01.01.01.01.0002 0001 001

484,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01,0002 0001 001 100,00

280,023.01.01.01.01.0002 0001 001

352,003.01.01.01.01.0002 0001 001

110,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 80,03

310,013.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...sexta-feira, 29 de abril de 2022
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Chave DébitoData Estab CentroCrédito Estab Ce

Fortes\;c

ntro Valor

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

04/01/2021

Histórico:

receita com venda de mercadoria NF 000079308

50064 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079309

50065 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079310

50066 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079311

50,003.01.01.01.01,0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

62,023.01.01.01.01.0002 0001 001

4.683,00

100,00

Totais do dia 04:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

<««ü5/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

05/01/2021

Histórico:

n5/01/2021zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«● Histórico:

05/01/2021

Histórico:

50067 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079312

50068 1.01.01.02.01,0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079313

50069 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079314

50070 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079315

50071 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079316

50072 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079317

50073 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079318

50074 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079319

50075 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079320

50076 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079321

50077 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079322

50078 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079323

50079 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079324

50080 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079325

50081 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079326

50082 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079327

50083 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079328

3.01.01.01.01.0002 0001 001

1.019,123.01.01.01.01.0002 0001 001

374,003.01.01.01.01.0002 0001 001

216,003.01.01.01.01.0002 0001 001

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

264,043.01.01.01.01.0002 0001 001

200,003.01.01.01.01.0002 0001 001

30,003.01.01.01.01.0002 0001 001

265,803.01.01.01.01.0002 0001 001

96,803.01.01.01.01.0002 0001 001

354,403.01.01.01.01.0002 0001 001

600,003.01.01.01.01.0002 0001 001

280,023.01.01.01.01.0002 0001 001

50,043.01.01.01.01.0002 0001 001

150,000013.01.01.01.01.0002 0001

100,003,01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

4.250,22

18.854,50

Totais do dia 05:

06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico;
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021

Histórico:
sexta-feira, 29 de abril de 2022

45602 1.01.15.01.01.0001 0001 001

Vr aquisição de mercadoria para revenda NF000012142
45603 3.01.01.07.01.0063 0001 001

Pg despa rei material de uso e consumo NF000012142
50084 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079329
50085 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079330
50086 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079331
50087 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079332
50088 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079333
50089 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079334
50090 1.01,01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079335
14:03:08

1.01.01.02.01.0001 0001 001

18.854,501.01.01.02.01.0001 0001 001

126,003.01.01.01,01.0002 0001 001

477,003.01.01.01.01.0002 0001 001

215,033.01.01.01.01.0002 0001 001

264,003.01.01.01.01.0002 0001 001

360,013.01.01.01.01.0002 0001 001

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período; 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tunium/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Estab CentroChave DébitoData Crédito Estab Centro

ADMIN

Fortes Contábil 6.186.1

Valor

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:
06/01/2021

Histórico;
06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico;

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico;

06/01/2021

Hislórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Hislórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

Histórico:

06/01/2021

sexta-feira, 29 de abril de 2022

50091 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079336

50092 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079337

50093 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079338

50094 1.01.01.02,01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079339

50095 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079340

50096 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079341

50097 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079342

50098 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079343

50099 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079344

50100 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079345

50101 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079346

50102 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079347

50103 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079348

50104 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079349

50105 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079350

50106 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079351

50107 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079352

50108 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079353

50109 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079354

50110 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079355

50111 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079356

50112 1.01.01.02.01,0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079357

50113 1.01.01.02.01,0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079358

50114 1.01.01.02,01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079359

50115 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079360

50116 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079361

50117 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079362

50118 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079363

50119 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079364

50120 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079365

50121 1.01.01.02.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 270,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,02

3.01.01,01.01.0002 0001 001 20,02

3.01.01.01.01.0002 0001 001 5,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 5,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 150,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,02

3.01.01.01.01.0002 0001 001 103,66

3.01.01.01.01.0002 0001 001 660,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 264,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 242,66

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3,01.01,01.01.0002 0001 001 724,94

0001 001 25,003.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0002 0001 001 140,30

10,003,01.01.01,01.0002 0001 001

3,01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 65,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 264,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 220,00

0001 001 100,003.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

0001 001 30,003.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 266,04

Continua...14:03:08
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa; JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO ● Cidade: Tunlum/MACEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□ MIN

Fortes Contábil 6.186.1

Chave Débito Estab Centro CréditoData Estab Centro Valor

Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:
06/01/2021
Histórico:

receita com venda de mercadoria NF 000079366
50122 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079367
50123 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079368
50124 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079369
50125 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079370
50126 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079371
50127 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079372
50128 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079373
50129 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079374
50130 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079375
50131 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079376
50132 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079377
50133 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079378
50134 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079379
50135 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079380
50136 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079381
50137 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079382
50138 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079383
50139 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079384

3.01.01.01.01.0002 0001 001 88,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 81,02

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,49

240,083.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 854,67

3.01.01.01.01.0002 0001 001 5,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 65,08

11,063.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 1.355,14

3.01.01.01.01.0002 0001 001 719,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00
Totais do dia 06:

47.086,74

20,003.01.01.01.01.0002 0001 00117/01/2021

<^vHistórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021
Histórico:
07/01/2021

sexta-feira, 29 de abril de 2022

50140 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079385

50141 1.01.01.02.01,0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079386

50142 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079387

50143 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079388

50144 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079389

50145 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079390

50146 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079391

50147 1.01.01.02,01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079392

50148 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079393

50149 1.01.01,02,01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079394

50150 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079395

50151 1.01.01.02.01.0001 0001 001

14:03:08

60,003.01.01.01.01.0002 0001 001

17,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

35,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 137,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 140,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 310,03

62,043.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 225,00

Continua...
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Livro Diário 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK iNFO DiSTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

% ADMIN

Fortes Contábii 6.186.1

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico;

07/01/2021

Histórico;

07/01/2021

Histórico;

07/01/2021

Histórico;

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

,^7/01/2021
Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

sexta-feira, 29 de abril de 2022

receita com venda de mercadoria NF 000079396

50152 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079397

50153 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079398

50154 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079399

50155 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079400

50156 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079401

50157 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079402

50158 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079403

50159 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079404

50160 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079405

50161 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079406

50162 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079407

50163 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079408

50164 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079409

50165 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079410

50166 1.01,01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079411

50167 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079412

50168 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079413

50169 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079414

50170 1.01,01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079415

50171 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079416

50172 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079417

50173 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079418

50174 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079419

50175 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079420

50176 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079421

50177 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079422

50178 1,01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079423

50179 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079424

50180 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079425

50181 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079426

3.01.01.01.01.0002 0001 001 1.229,52

3.01.01.01.01.0002 0001 001 35,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 101,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 301,24

3.01.01.01.01.0002 0001 001 217,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 187,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 55,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 147,61

3.01.01.01.01.0002 0001 001 200,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 120,04

3.01.01.01.01.0002 187,010001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 392,82

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 281,60

3,01.01.01.01,0002 0001 001 187,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 457,60

3.01.01.01.01.0002 0001 001 80,00

0001 54,013.01.01.01.01.0002 001

3.01.01.01.01.0002 2.013,160001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 40,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 255,74

3.01.01.01.01.0002 0001 001 287,95

3.01.01.01.01.0002 0001 001 60,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 118,80

3.01.01.01.01.0002 0001 001 88,00

Continua,..14:03:08
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Estab Centro CréditoData Chave Débito Estab Centro

ADMIN

Fortes Contábil 6.186.1

Valor

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

07/01/2021

Histórico:

50182 1.01.01,02,01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079428

50183 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079429

50184 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079430

3.01.01.01.01.0002 0001 001 15,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01,01,0002 0001 001 399,76
Totais do dia 07:

8.848,93

34.790,7008/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

sexta-feira, 29 de abril de 2022

45604 1.01.15.01.01.0001 0001 001

Vr aquisição de mercadoria para revenda NF000324295
45605 3.01.01.07.01.0063 0001 001

Pg despa ref material de uso e consumo NF000324295
50185 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079431

50186 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079432

50187 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079433

50188 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079434

50189 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079435

50190 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079436

50191 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079437

50192 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079438

50193 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079439

50194 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079440

50195 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079441

50196 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079442

50197 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079443

50198 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079444

50199 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079445

50200 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079446

50201 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079447

50202 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079448

50203 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079449

50204 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079450

50205 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079451

50206 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079452

50207 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079453
50208 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079454

50209 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079455

14:03:08

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001 34.790,70

3.01.01.01.01,0002 0001 001 176,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 6,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 604,40

3.01.01.01.01.0002 0001 001 55,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

3.01.01.01.01.0002 10,000001 001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

0001 001 15,023.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0002 0001 001 15,00

165,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 244,51

3.01.01.01.01.0002 0001 001 180,12

176,003.01.01.01.01.0002 0001 001

15,003.01.01.01.01.0002 0001 001

165,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01,01.01.0002 0001 001 22,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

101,043.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 65,01

33,443.01.01.01.01.0002 0001 001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

265,803.01.01,01.01.0002 0001 001

205,023.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JKINFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tonlum/MA CEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Estab CentroData Chave Débito Crédito Estab Centro

l6l

— ADMIN

Fortes Contábil 6.186.1

Vaior

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:
08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

Histórico:

08/01/2021

‘Histórico:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ ^^8/01/2021

Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
Histórico:
08/01/2021
'Histórico:
08/01/2021
Histórico:

50210 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079456

50211 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079457

50212 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079458

50213 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079459

50214 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079460

50215 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079461

50216 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079462

50217 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079463

50218 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079464

50219 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079465

50220 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079466

50221 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079467

50222 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079468

50223 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079469

50224 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079470

50225 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079471

50226 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079472

50227 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079473

50228 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079474

50229 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079475

50230 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079476

3.01.01.01.01.0002 0001 001 55,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

47,083.01.01.01.01.0002 0001 001

27,503.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 150,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 96,86

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

40,003,01.01.01.01,0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 310,04

3,01.01.01,01,0002 0001 001 1.801,91

3.01.01.01.01.0002 0001 001 265,80

32,513.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 157,01

5,003.01.01,01,01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 1.298,11

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001
Totais do dia 08:

76.917,58
102,3809/01/2021

Histórico:
09/01/2021
Histórico:
09/01/2021
Histórico:
09/01/2021
Histórico:
09/01/2021
Histórico:
09/01/2021
Histórico:
09/01/2021
Histórico:
09/01/2021
Histórico:
09/01/2021
Histórico:

sexta-feira, 29 de abrí! de 2022

5023 1 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079477

50232 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079478

50233 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079479

50234 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079480

50235 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079481

50236 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079482

50237 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079483

50238 1.01.01.02.01,0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079484

50239 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079485

14:03:08

3.01.01.01.01.0002 0001 001

310,103.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 182,03

496,033.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 104,77

177,203.01,01,01,01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

10,003,01.01.01.01,0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 15,00

Continua...
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRiBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MACEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

CréditoChave DébitoData Estab Centro Estab Centro

ADMIN

Fortes Contábil 6.186.1

Valor

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:
09/01/2021

Histórico:
09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

'^Histórico:
09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

50240 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079486

50241 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079487
50242 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079488
50243 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079489

50244 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079490

50245 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079491

50246 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079492

50247 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079493
50248 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079494

50249 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079495

50250 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079496

50251 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079497

50252 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079498

50253 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079499

50254 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079500

50255 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079501

50256 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079502

50257 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079503

50258 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079504

50259 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079505

50260 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079506

50261 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079507

50262 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079508

50263 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079509

50264 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079510

50265 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079511

50266 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079512

50267 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079513

50268 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079514

50269 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079515

50270 1.01.01.02.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 310,10

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 22,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 464,62

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

30,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 27,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

0001 001 50,003.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

38,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

88,603.01.01.01.01.0002 0001 001

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

157,003.01.01.01.01.0002 0001 001

1.000,033.01.01.01.01.0002 0001 001

570,023.01.01.01.01.0002 0001 001

917,143.01.01.01.01.0002 0001 001

74,083.01.01.01.01.0002 0001 001

62,073.01.01.01.01.0002 0001 001

10,013.01.01.01.01.0002 0001 001

40,003.01.01.01.01.0002 0001 001

130,023.01.01.01.01.0002 0001 001

176,003.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...sexta-feira, 29 de abril de 2022 14:03:08
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Livro Diário 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MACEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

Estab CentroChave Débito Crédito Estab CentroData

DMIN

Fortes "COTTTSbil 6.186.1

Valor

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021
Histórico:

09/01/2021

Histórico:

09/01/2021

Histórico:

receita com venda de mercadoria NF 000079516

50271 1.01.01.02.01,0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079517

50272 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079518

50273 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079519

50274 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079520

50275 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079521

3.01.01.01.01.0002 0001 001 788,50

3,01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

60,063.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

3,01.01.01.01.0002 0001 001 45,00
Totais do dia 09:

7.228,26

27,5010/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ 10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
● Histórico:

10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:

10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021

sexta-feira, 29 de abril de 2022

50276 1.01.01,02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079522

50277 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079523

50278 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079524

50279 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079525

50280 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079526

50281 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079527

50282 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079528

50283 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079529

50284 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079530

50285 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079531

50286 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079532

50287 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079533

50288 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079534

50289 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079535

50290 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079536

50291 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079537

50292 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079538

50293 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079539

50294 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079540

50295 1.01.01.02,01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079541

50296 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079542

50297 1,01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079543

50298 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079544

50299 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079545

50300 1.01.01.02.01.0001 0001 001

14:03:08

3.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 176,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 240,02

2.546,253.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01,01.01.01.0002 0001 001 176,00

466,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 265,80

3.01.01.01.01.0002 0001 001 110,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

0001 001 25,003.01.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01,01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 220,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 300,00

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

796,163.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 001 5,000001

10,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01,01.0002 0001 001 20,00

15,003.01.01.01.01.0002 0001 001

289,013.01.01,01.01.0002 0001 001

44,003.01.01.01.01.0002 0001 001

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

1.068,113.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...
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Livro Diário N- 03
Licenciado para: DENILIANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI - 11,492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAIMUNDO N° 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MACEP.: 65763000 NIRE.: 21600179106

'Ba

ADMIN

Fortes C^tábil 6.186.1

Chave Débito Estab Centro CréditoData Estab Centro Valor

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021
Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico;

10/01/2021

Histórico;

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico;

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico;

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico;

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico;

10/01/2021

Histórico;

receita com venda de mercadoria NF 000079546

50301 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079547

50302 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079548

50303 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079549

50304 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079550

50305 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079551

50306 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079552

50307 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079553

50308 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079554

50309 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079555

50310 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079556

50311 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079557

50312 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079558

50313 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079559

50314 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079560

50315 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079561

50316 1.01.01,02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079562

50317 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079563

50318 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079564

50319 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079565

50320 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079566

50321 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079567

50322 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079568

50323 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079569

50324 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079570

50325 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079571

50326 1.01,01.02.01,0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079572

50327 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079573

50328 1.01.01.02.01,0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079574

50329 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079575

50330 1.01.01.02.01.0001 0001 001

receita com venda de mercadoria NF 000079576

3.01.01.01.01.0002 0001 001 7,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 243,04

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,01

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 318,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 82,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 27.50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 40,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 27,50

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 8,03

17,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 8,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 1.224,60

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3,01.01.01.01.0002 0001 001 110,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01,01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,03

3.01.01.01.01.0002 0001 001 92,40

3.01.01.01.01.0002 0001 001 230,01

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 180,02
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Livro Diário 03
Licenciado para: DENiLiANA SOUSA DE MORAES

Empresa: JK iNFO DiSTRlBUlDORA EiRELi - 11.492.482/0001-60
Período: 01/01/2021 a31/12/2021

Endereço: RUA SAP RAiMUNDO 579 CENTRO - Cidade: Tuntum/MA CEP.: 65763000 NiRE.: 21600179106

CréditoChave DébitoData Estab Centro Estab Centro

ADMIN

Fortes Contábil 6.186.1

Valor

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:

10/01/2021

Histórico:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● 10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:
10/01/2021
Histórico:

50331 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079577

50332 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079578

50333 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079579

50334 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079580

50335 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079581

50336 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079582

50337 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079583

50338 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079584

50339 1.01.01.02,01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079585

50340 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079586

50341 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079587

50342 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079588

50343 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079589

50344 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079590

50345 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079591

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,06

3.01.01.01.01.0002 0001 001 616,71

3.01.01.01.01.0002 0001 001 20,00

15,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 100,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,02

3,01.01.01.01,0002 0001 001 20,00

3.01.01.01.01,0002 0001 001 50,00

3.01.01.01.01.0002 0001 001 126,52

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,01

3.01.01.01.01.0002 0001 001 285,01

3.01.01.01.01.0002 0001 001 19,03

919,633.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 30,03

3.01,01.01,01.0002 0001 001 251,00
Totais do dia 10:

12.838,51
265,8011/03/2021

Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:
11/03/2021
Histórico:

sexta-feira, 29 de abril de 2022

5034 3.01.01,01,01.0002 0001 0016 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079592

50347 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079593

50348 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079594

50349 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079595

50350 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079597

50351 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079598

50352 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079599

50353 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079600

50354 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079601

50355 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079602

50356 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079603

50357 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079604

50358 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079605

50359 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079606

50360 1.01.01.02.01.0001 0001 001
receita com venda de mercadoria NF 000079607

14:03:08

16,503.01,01,01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 350,02

50,003.01.01.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0002 0001 001 10,00

20,003,01.01.01.01.0002 0001 001

45,043.01.01.01.01.0002 0001 001

132,903.01.01.01.01.0002 0001 001

40,003.01.01.01.01.0002 0001 001

18,043.01.01.01.01.0002 0001 001

11,003.01.01.01.01.0002 0001 001

20,003.01.01.01.01.0002 0001 001

100,003.01.01.01.01.0002 0001 001

46,043.01.01.01.01.0002 0001 001

312,763.01.01.01.01.0002 0001 001

Continua...


